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Classificador ARPEN-SP - Agosto/2017

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

01/08/2017 1010

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Carmelisa Pavan Pizzamiglio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1046117-33.2017.8.26.0100

01/08/2017 1010

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Roberto Pereira Gama - - Terezinha Fernandes
Martins - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1047516-34.2016.8.26.0100

01/08/2017 1010

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Helena
Bettecher Silva Pinto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1056522-31.2017.8.26.0100

01/08/2017 1010

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Roberto Baptista Pereira de Almeida Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1057875-09.2017.8.26.0100

01/08/2017 1010

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
L.B.P.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1057883-83.2017.8.26.0100

01/08/2017 1010

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo
Serzedello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1058470-08.2017.8.26.0100

01/08/2017 1010

Dúvida - Registro de Imóveis - R.P. e outros
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1065823-02.2017.8.26.0100

01/08/2017 1010

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da
Costa Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1066906-53.2017.8.26.0100

01/08/2017 1011

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário Spe
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1069688-33.2017.8.26.0100

01/08/2017 1011

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário Spe
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1069716-98.2017.8.26.0100

01/08/2017 1011

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1072206-93.2017.8.26.0100

01/08/2017 1011

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ana Maria Dominguez Bellizia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1072344-60.2017.8.26.0100

01/08/2017 1011
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nivalda Souza dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1073109-31.2017.8.26.0100

01/08/2017 1011

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia
Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz Ferreira
Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1118586-14.2016.8.26.0100

01/08/2017 1011

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0353/2017 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

01/08/2017 1011

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100

01/08/2017 1011

REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva
Duarte

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1024595-47.2017.8.26.0100

01/08/2017 1017

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

01/08/2017 1017

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Aasptj-sp - Associação dos Assistentes Sociais
e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1031213-08.2017.8.26.0100

01/08/2017 1018

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1044392-09.2017.8.26.0100

01/08/2017 1018

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sonia de Sá Fernandes e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1064824-20.2015.8.26.0100

01/08/2017 1019

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de Jordano Bassi e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

01/08/2017 1020

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

01/08/2017 1020

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pascuina Romboli Garcia - -
Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu
Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de
Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto -
Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1097991-96.2013.8.26.0100

01/08/2017 1020
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - - Nádia Wacila
Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - -
Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal
- CEF - - BANCO BRADESCO S/A e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

01/08/2017 1021

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

01/08/2017 1022

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Euridice Pelicia Molina e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0350/2017 - Processo
1128268-90.2016.8.26.0100

01/08/2017 1022

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Samuel Serson e s/m Vera Lúcia Mindlin Serson
- - Eifício ANGELA , representado pela síndica
Maria Aparecida Precheret - - Tang Yuo Cheng e
s/m Tang Lu Hsi Mei - - Anatolie Soroko ou
Anatolio Soroko e s/m Maria Regina Soroko - -
Carlos Alberto da Silveira Moreira de Azevedo -
- Maria Cecília Fricke Siqueira Chohfi - -
Condominio Edifício FLÁVIA, representado pelo
síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Manuel
Dias da Costa e s/m Albertina Maria de Almeida
Costa - - Persano Pacheco e Silva Júnior - -
Maria do Carmo Brito de Izzo ou Maria do
Carmo de Brito Izzo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2017 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

01/08/2017 1024

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Morumbi Administração
desenvolvimento imobiliario e construção ltda -
Edson Giusti - Municipalidade de São Paulo -
Daisy Maria Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - -
Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - - João Luiz
Walter Kehl Lowenstein

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2017 - Processo
0034847-39.2011.8.26.0100

01/08/2017 1022

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira - - Dione
Guedes Caldeira Oliveira - MUNICIPALIDADE DE
SÃO PAULO - Palmer do Brasil Investimento e
Participações Ltda. - - Antonio Maria Failde - -
Vitorio Andrea Apaolo Castellano - - MARIA
SOUZA DE MOURA CASTELLANO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0354/2017 - Processo
0057361-15.2013.8.26.0100

01/08/2017 1026

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2017 - Processo
0006600-38.2017.8.26.0100

01/08/2017 1028

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

01/08/2017 1029

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio
Residencial San Felipe

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2017 - Processo
1033193-87.2017.8.26.0100

01/08/2017 1029
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jamili Raquel Oliveira Saliba e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2017 - Processo
1070747-56.2017.8.26.0100

01/08/2017 1029

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.E.P.S.R.R.G.R.V.E.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2017 - Processo
1071784-21.2017.8.26.0100

01/08/2017 1030

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inocêncio Lourenço - - Maria Oliveira de
Andrade Lorenço

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0355/2017 - Processo
1073506-90.2017.8.26.0100

01/08/2017 1030

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
0055910-47.2016.8.26.0100

01/08/2017 1039

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

01/08/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Deli
Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

01/08/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

01/08/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

01/08/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caique
Llaguno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1017616-69.2017.8.26.0100

01/08/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marisa
Aparecida Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1026681-88.2017.8.26.0100

01/08/2017 1041

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.C.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1026745-98.2017.8.26.0100

01/08/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1034346-58.2017.8.26.0100

01/08/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Democracia Ortega Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1034598-61.2017.8.26.0100

01/08/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Shirlei Aparecida
Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1042006-83.2016.8.26.0506

01/08/2017 1045
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Leone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1044380-92.2017.8.26.0100

01/08/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1054444-64.2017.8.26.0100

01/08/2017 1046

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.T.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1054932-19.2017.8.26.0100

01/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Ana
Gomes Serrão Sisdeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1055631-44.2016.8.26.0100

01/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geny Francisca de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1058358-39.2017.8.26.0100

01/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1062577-95.2017.8.26.0100

01/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nilce
Marton Prete

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1067426-13.2017.8.26.0100

01/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Katlem Cordeiro Antas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1073788-31.2017.8.26.0100

01/08/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Robiane Viana Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1073840-27.2017.8.26.0100

01/08/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1073948-56.2017.8.26.0100

01/08/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Cruz Mostajo Valdiviesco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

01/08/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Nelson Menta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1095536-56.2016.8.26.0100

01/08/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary
Fernanda Ramos da Silva de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1124242-49.2016.8.26.0100

01/08/2017 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary
Fernanda Ramos da Silva de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2017 - Processo
1124242-49.2016.8.26.0100

01/08/2017 1049
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Editais de Registro de Imóveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 01/08/2017 1

Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de
Registro de Imoveis - Miramar
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - - ROKA
MARKETING E EVENTOS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0000894-79.2014.8.26.0100

02/08/2017 1026

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros - - Sonia
Maria Sandoval - - Lourenço Prado Carneiro de
Lyra - - Maria Esther Lopes Combacau - -
Guiomar Fernandes Lopes - - Odette Lopes Lyra
- Advocacia Geral da União - Concessionária do
Sistema Anhanguera - Bandeirantes S/A - -
Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S/A - -
Municipalidade de São Paulo - - Sociedade
Brasileira de Educação e Instrução - -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A - - Ineide Maria Dall onder Ongarato -
- Jatir Pedro Ongarato - - Paulo Manoel Lopes
Cambacau

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0003100-28.1998.8.26.0100

02/08/2017 1027

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis - Municipalidade de
São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre
Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco
Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de
Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do
Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

02/08/2017 1027

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Setuco Kavamura - - Toyohico
Kavamura - Municipalidade de São Paulo -
Priscila Lopes Barbosa (ocupante) - - Espólio de
Sebastião Pereira de Lima, na pessoa do(a)
inventariante - - Maria José Oliveira de Lima - -
Sastre Miguel - - Claudio da Silva Gomes - -
Jeremias Ferraz de Andrade - - José Ferraz de
Andrade - - Simone Ziberma (ocupante) - -
Fabíola Pereira de Azambuja - - Francisco de
Paula da Costa (ocupante) - - Mário Ferrari - -
Odnei Miguel (herdeiro de Sidney Miguel) - -
Rosângela Karina Miguel ( Herdeira de Sidney
Miguel) - - Maria de Lourdes Santos Miguel
(viúva- meeira)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0022484-20.2011.8.26.0100

02/08/2017 1028

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral da Justiça - 2º Registro de
Imóveis da Capital - Wanderley Smelan - Sidinei
Ribeiro Bomfim - Wanderley Smelan

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0022715-76.2013.8.26.0100

02/08/2017 1028
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Janete Lucinda Moutinho -
Municipalidade de São Paulo - - Luiz Pierone - -
Espólio de Antonio Isidoro de Araújo - - Maria
Benedicta de Souza ou Maria Benedicta de
Souza Almeida e s/m. Belmiro Nascimento
Almeida - - Fernando Alves Rodrigues e s/m.
Rosa Miglione Rodrigues - - Rafael Monte - -
José Citrangulo e s/m. Lucinda Anna Pareira - -
Claudia Dezan Silva - - Shpaisman Pompéia
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., na
pessoa de seu representante legal - - Cleide
Aranega Lemos e s/m. Juvenal de Souza Lemos
- - Wanderley Aranega e s/m. Maria Regina
Monteiro Aranega - - Sebastião de Almeida
Ribeiro e s/m. Maria Maldona Ribeiro - -
Francisco Aranega e s/m. Josephina Villa
Aranega - - Fernando Alves Rodrigues e s/m.
Rosa Migliore Rodrigues - - Espolio de Casiano
Del Porto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0031930-47.2011.8.26.0100

02/08/2017 1029

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS
PÚBLICOS - Renato Lucente Campos - Suzana
Lucente Campos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0036908-14.2004.8.26.0100

02/08/2017 1029

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi
- Marina Fernandes - - Cecília Fernandes - -
Jordão mendes - - Dalva Mendes Santos de
Jesus - - Neusa Novo Mendes - - Valdir Bonacina
- - Antonia Grava da Silva - - Maria de Lourdes
Ferreira - - Américo Dionízio - - Csimiro Blanco -
- Luz Maria Dolores Blanco de Santana -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100

02/08/2017 1030
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva
Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira -
- Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana
Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e
s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e
s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes
Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria
Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço
Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos
Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - -
Nelson Donizete dos Santos e s/m. Irene
Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira
de Almeida - - Margarete Estefane Mineo - - Ana
Martinez Mellado - - Rogério Mellado - -
Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante
legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete
Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar
Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador - - José
Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos
Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

02/08/2017 1031

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
- Flavio de Carvalho Borges - - Neuza de Souza
Borges - - Island Enterprises do Brasil
Empreendimentos Ltda - - Sarva Administração
S/C Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

02/08/2017 1032

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 8 Oficio de Registro de Imoveis Desta Capital -
Rosa Maria Carballeda Adsuara - - Prefeitura
Municipal de Osasco - - Mauto Fernandes Pires -
Braz Silverio Junior - Braz Silverio Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0120426-96.2004.8.26.0100

02/08/2017 1032

Pedido de Providências - C.G.J. - A.S.P. - Adriana
dos Santos Palacios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0136156-45.2007.8.26.0100

02/08/2017 1033

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU - NIVALDO JOSE SILVA - - FADUL
FARKOUL - - CRISTIANE PAIVA SILVA - - MANUEL
THEODORO DA SILVA - - CLAUDEMIR VIEIRA DE
SOUZA e sua mulher KELI REGINA FERRARI DE
SOUZA - - MARIA PAULA DE FATIMA PEREIRA e
sua mulher MURILO PEREIRA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0148537-17.2009.8.26.0100

02/08/2017 1033
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo -
Fernando Couto de Magalhães - - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A - Emae - -
Caixa Econômica Federal - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0221050-51.2007.8.26.0100

02/08/2017 1033

Outros Feitos não Especificados - ASSUNTOS
ANTIGOS DO SAJ - RETIFICAÇÃO DE ÁREA -
Alonso Leite de Barros - Victor Marques da Silva
Ayrosa Filho - Municipalidade de São Paulo - -
Angelo Marcio Costa E Silva - Angelo Marcio
Costa E Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0351/2017 - Processo
0901889-40.1972.8.26.0100

02/08/2017 1034

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos
Canha - - Raquel de Carvalho Alvico Canha e
outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda
Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2017 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100 (

02/08/2017 1036

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2017 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100

02/08/2017 1039

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0356/2017 - Processo
0121641-10.2004.8.26.0100

02/08/2017 1040

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Ionian Agricultura, Indústria e
Comércio S/A - Associação dos Proprietários do
Residencial Parque dos Príncipes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2017 - Processo
0042867-09.2017.8.26.0100

02/08/2017 1044

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis
Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2017 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100

02/08/2017 1044

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva - Paulo
Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0357/2017 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

02/08/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1000800-65.2015.8.26.0299

02/08/2017 1058

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - - W.R.L. - - E.M.G.F. -
- E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1001753-64.2017.8.26.0006

02/08/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

02/08/2017 1059



11

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

02/08/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Regina de Lacerda Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1010653-45.2017.8.26.0100

02/08/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

02/08/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.V.H.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1027976-63.2017.8.26.0100

02/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Izilda Marchesin Galletti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1032369-31.2017.8.26.0100

02/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raffaella
Almeida Bucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1035889-96.2017.8.26.0100

02/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
Antonio Martin dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1041329-10.2016.8.26.0100

02/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Weida
Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1047808-82.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Patricio Novelletto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1048049-90.2016.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1049179-81.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1049371-14.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1056172-43.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rayan Ahmed Alshihab

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1059206-26.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Octavio Elias Casciello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1060280-18.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefanni
Marion Cechini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1061009-44.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anelize
Florencio Dall Oppio e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1062626-39.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.I.A.D. - - G.P.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1062715-62.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.T.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1067183-69.2017.8.26.0100

02/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicentina
Gabriela Saldanha Paz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1068193-51.2017.8.26.0100

02/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Beatriz
Soares Dal Poz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1070144-80.2017.8.26.0100

02/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Célia Regina Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1070703-37.2017.8.26.0100

02/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
José da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1070821-13.2017.8.26.0100

02/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1071844-91.2017.8.26.0100

02/08/2017 1065

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
G.P.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1073494-76.2017.8.26.0100

02/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvania da Rocha Granero

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1074347-85.2017.8.26.0100

02/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Saphyra
Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo
Cagno da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1086077-30.2016.8.26.0100

02/08/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Carlota Maria Lins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1123654-42.2016.8.26.0100

02/08/2017 1068
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

02/08/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

02/08/2017 1069

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 02/08/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Empreendimentos São
Paulo S/A - Josephinha Ricetti Borges da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2017 - Processo
0033790-93.2005.8.26.0100

03/08/2017 883

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0358/2017 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

03/08/2017 883

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Floriano
Peixoto de Azevedo Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
0024525-47.2017.8.26.0100

03/08/2017 888

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Conselho
Greco-Católico Melkita de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
0035061-54.2016.8.26.0100

03/08/2017 889

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira -
- Banestes S/A - Banco do Estado do Espirito
Santo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1007423-92.2017.8.26.0100

03/08/2017 891

Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1011067-43.2017.8.26.0100

03/08/2017 892

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz
Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito
Nicola Vernucci e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

03/08/2017 895

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

03/08/2017 897

Dúvida - Registro de Imóveis - Jorge Saad Souen
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1041233-58.2017.8.26.0100

03/08/2017 898

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Carmelisa Pavan Pizzamiglio - Municipalidade
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1046117-33.2017.8.26.0100

03/08/2017 898
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Pool Design

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1050314-31.2017.8.26.0100

03/08/2017 898

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Francisco Teixeira Malta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1053351-66.2017.8.26.0100

03/08/2017 899

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 13º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Maria Heloisa Giobbi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1058147-03.2017.8.26.0100

03/08/2017 899

Mandado de Segurança - Registro de Imóveis -
Atlanta Fundo de Investimento Em Direitos
Creditorios Não Padronizado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1060441-28.2017.8.26.0100

03/08/2017 900

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sonia de Sá Fernandes e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1064824-20.2015.8.26.0100

03/08/2017 900

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário Spe
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1069688-33.2017.8.26.0100

03/08/2017 901

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário Spe
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1069716-98.2017.8.26.0100

03/08/2017 901

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Valquíria Helena Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1073693-98.2017.8.26.0100

03/08/2017 901

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iracy da Silva Santana - - Juracy Maria
Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva
- - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva - -
Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - -
Rafael da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1073694-83.2017.8.26.0100

03/08/2017 901

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Jorge Ramos Lee - - Vera
Lucia Lopes Domingues de Oliveira - - Antônio
Domingues de Oliveira - - Miguel Mendes Filho -
- Antonio Galan Filho - - Célia Romério de Bento
- - Roberto Santana da Silva - - Edson Luiz
Veronesi - - Cristiane Szaz Capo de Rosa - -
Dorival Lopes Molina - - Aurélio Gomes de Bento

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0359/2017 - Processo
1075165-37.2017.8.26.0100

03/08/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Mara Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
0015525-96.2012.8.26.0100

03/08/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.P.P.J. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
0072870-06.2001.8.26.0100

03/08/2017 911
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
0022100-47.2017.8.26.0100

03/08/2017 911

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.F.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
0024063-90.2017.8.26.0100

03/08/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSEFA
CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1001072-74.2015.8.26.0100

03/08/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

03/08/2017 912

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.R.C.S.P.F. - J.V.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1013886-50.2017.8.26.0100

03/08/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

03/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - -
Antonio Giulio Nicoló Restivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1025263-18.2017.8.26.0100

03/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1028067-56.2017.8.26.0100

03/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

03/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1035280-16.2017.8.26.0100

03/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - -
Maria Elisabete Martins Menardi - - Sergio
Estrella Menardi - - Erotildes Dinardi Busto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1036383-58.2017.8.26.0100

03/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1048495-93.2016.8.26.0100

03/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1048639-33.2017.8.26.0100

03/08/2017 919
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Figueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1063199-77.2017.8.26.0100

03/08/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Debora
Nunes Rios - - Rubens Luiz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1063635-36.2017.8.26.0100

03/08/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Debora
Nunes Rios - - Rubens Luiz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1063635-36.2017.8.26.0100

03/08/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauro da
Purificação Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1063965-33.2017.8.26.0100

03/08/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Airton Alves Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1064279-76.2017.8.26.0100

03/08/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nivaldo Moraes - - Wendy Nunes
Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1064318-73.2017.8.26.0100

03/08/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Esther
Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo
Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1066022-24.2017.8.26.0100

03/08/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

03/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Paiva Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1072818-31.2017.8.26.0100

03/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1074108-18.2016.8.26.0100

03/08/2017 923

Mandado de Segurança - Propriedade - Paula
Cristina Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1074356-47.2017.8.26.0100

03/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lucia Zanovello - - Flávio
Zanovello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1074867-45.2017.8.26.0100

03/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nereide
Pacianotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1075201-79.2017.8.26.0100

03/08/2017 923
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.C. - -
G.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1075285-80.2017.8.26.0100

03/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Novaes Ferreira Padula de Moraes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1075334-24.2017.8.26.0100

03/08/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ana Maria dos Santos Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1075354-15.2017.8.26.0100

03/08/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdir
Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1075376-73.2017.8.26.0100

03/08/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

03/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ifunaya Isabela Okpala e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1105403-73.2016.8.26.0100

03/08/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - -
M.P.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1109507-11.2016.8.26.0100

03/08/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Araujo Rodrigues Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
1117693-23.2016.8.26.0100

03/08/2017 929

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 03/08/2017 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação dos Ex-Combatentes do Brasil

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo
1033334-09.2017.8.26.0100

07/08/2017 997

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da
Costa Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo
1066906-53.2017.8.26.0100

07/08/2017 999

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo
1081960-30.2015.8.26.0100

07/08/2017 1000

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

07/08/2017 1001

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.D.J.S.L. - R.V.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
0037647-06.2012.8.26.0100

07/08/2017 1007
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Carlos Salvalagio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
0343690-85.2009.8.26.0100

07/08/2017 1011

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - J.G.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0024905-70.2017.8.26.0100

07/08/2017 1012

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.O.G. - Gilberto Luiz
Orselli Gragnani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0041358-43.2017.8.26.0100

07/08/2017 1012

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.A.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0047578-91.2016.8.26.0100

07/08/2017 1012

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro - M.A.S.L. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0054811-42.2016.8.26.0100

07/08/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1003920-39.2017.8.26.0011

07/08/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

07/08/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

07/08/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Lilian Maria de
Almeida Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1010991-19.2017.8.26.0003

07/08/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Aparecida Bezerra Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1011368-87.2017.8.26.0100

07/08/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

07/08/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dirceu Delamuta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1022713-50.2017.8.26.0100

07/08/2017 1013

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.C.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1026745-98.2017.8.26.0100

07/08/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1027032-61.2017.8.26.0100

07/08/2017 1014
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bernardo Sueo Haguiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1028979-53.2017.8.26.0100

07/08/2017 1015

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - -
Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

07/08/2017 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anike
Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1049272-44.2017.8.26.0100

07/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Lopes Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1050583-70.2017.8.26.0100

07/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abdias
Almedras Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1056407-10.2017.8.26.0100

07/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jairo
Emanoel Tenório Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1063655-95.2015.8.26.0100

07/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Débora Zanchin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1064391-45.2017.8.26.0100

07/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lorena
Viana Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1064733-56.2017.8.26.0100

07/08/2017 1017

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Neudecir Martins Rodrigues - - Valdeci Teixeira
da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1064887-74.2017.8.26.0100

07/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Marcocci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1065340-69.2017.8.26.0100

07/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1065430-77.2017.8.26.0100

07/08/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1067437-42.2017.8.26.0100

07/08/2017 1018

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1073372-63.2017.8.26.0100

07/08/2017 1018
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geyson
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1073710-37.2017.8.26.0100

07/08/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Robiane Viana Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1073840-27.2017.8.26.0100

07/08/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Isabel Santiago - - Julia
Santiago Prodócio - - Rafael Santiago Prodócio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1075421-77.2017.8.26.0100

07/08/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Mariana Mazzei Barutti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1075493-64.2017.8.26.0100

07/08/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Regina Mirabello Muraro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1123165-05.2016.8.26.0100

07/08/2017 1022

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
1135304-86.2016.8.26.0100

07/08/2017 1023

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 07/08/2017 9

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
0009108-54.2017.8.26.0100

07/08/2017 857

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
0009108-54.2017.8.26.0100

07/08/2017 857

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Maria Jose Sousa de
Almeida - - Francinete Constantino de Almeida -
- Francineuma Constantino de Almeida - -
Francilene Constantino de Almeida - -
Francineide Constantino de Almeida - -
Francinildo Constantino de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
0023414-28.2017.8.26.0100

07/08/2017 857

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Moreno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
0044117-77.2017.8.26.0100

07/08/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1008347-06.2017.8.26.0100

07/08/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Mendonça Taglietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1024471-64.2017.8.26.0100

07/08/2017 859
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alessandra Steola Mischnick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1024888-17.2017.8.26.0100

07/08/2017 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Florival
Beltreschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1025259-78.2017.8.26.0100

07/08/2017 859

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1025924-31.2016.8.26.0100

07/08/2017 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Gutierrez Hurtado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1034997-90.2017.8.26.0100

07/08/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

07/08/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Pereira de Macedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1050298-77.2017.8.26.0100

07/08/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdelice
Fernandes Ghandour

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1061466-76.2017.8.26.0100

07/08/2017 864

Mandado de Segurança - Registro de Imóveis -
Marcos Rodrigues - - Mauro Rodrigues - -
Ducinalva Santana Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1064125-58.2017.8.26.0100

07/08/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimundo
Flavio Macedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1075526-54.2017.8.26.0100

07/08/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Genaro
Pascale Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1075614-92.2017.8.26.0100

07/08/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1075687-64.2017.8.26.0100

07/08/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Tavares Vieira - - Felipe Tavares Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1075739-60.2017.8.26.0100

07/08/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Auta
Aparecida Bonifacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1075842-67.2017.8.26.0100

07/08/2017 865
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lea
Aparecida Stanzani Carvalho de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1076043-59.2017.8.26.0100

07/08/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rossilene Queiroz de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1076078-19.2017.8.26.0100

07/08/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1086263-58.2013.8.26.0100

07/08/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1103956-50.2016.8.26.0100

07/08/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Alfio Leança Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1113451-21.2016.8.26.0100

07/08/2017 867

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

07/08/2017 867

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 07/08/2017 2

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SEBASTIANA MITIE SAKASHITA
RAMBALDI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2017 - Processo
0054066-38.2011.8.26.0100

08/08/2017 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Heredia Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1001660-13.2017.8.26.0100

08/08/2017 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.R.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1006936-30.2014.8.26.0100

08/08/2017 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1020158-60.2017.8.26.0100

08/08/2017 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

08/08/2017 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lais Pereira Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1025739-56.2017.8.26.0100

08/08/2017 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1026285-14.2017.8.26.0100

08/08/2017 786
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1027250-48.2015.8.26.0007

08/08/2017 787

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Melina Cabral de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1030510-77.2017.8.26.0100

08/08/2017 788

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carla Faustino Corte Careca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1030870-12.2017.8.26.0100

08/08/2017 788

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Nascimento de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1032170-43.2016.8.26.0100

08/08/2017 788

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Fusako Ideguchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1032434-26.2017.8.26.0100

08/08/2017 789

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

08/08/2017 789

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidiomar
Pereira do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1039049-32.2017.8.26.0100

08/08/2017 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - N.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1052790-42.2017.8.26.0100

08/08/2017 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Vicente Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1055134-30.2016.8.26.0100

08/08/2017 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1056536-15.2017.8.26.0100

08/08/2017 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1056553-51.2017.8.26.0100

08/08/2017 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucilene
Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1059763-13.2017.8.26.0100

08/08/2017 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1064734-41.2017.8.26.0100

08/08/2017 792
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valerie Kirhakos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1066135-75.2017.8.26.0100

08/08/2017 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joseph
Peter Schwartz Leahy - - Arthur Schwartz Leahy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1068566-82.2017.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvania da Rocha Granero

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1074347-85.2017.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Romeria
Beatriz do Nascimento Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1076346-73.2017.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - André Luis Fogagnoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1076390-92.2017.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lucia Pereira Apostolo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1076443-73.2017.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo de Almeida - Marcelo de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1076444-58.2017.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilda Almeida Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1076464-49.2017.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.J.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1080372-51.2016.8.26.0100

08/08/2017 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kawan
Marques dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2017 - Processo
1098258-63.2016.8.26.0100

08/08/2017 795

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 08/08/2017 4

Dúvida - Registro de Imóveis - Taluma
Administradora de Bens Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0363/2017 - Processo
1064340-34.2017.8.26.0100

09/08/2017 848

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- BANCO DO BRASIL S/A - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
0034796-18.2017.8.26.0100

09/08/2017 848

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Olivia da Silva Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
1002200-58.2017.8.26.0004

09/08/2017 848
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Dúvida - Registro de Imóveis - Nelson Alves da
Silveira Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
1047695-31.2017.8.26.0100

09/08/2017 852

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete
Romilda de Gerone Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
1047710-97.2017.8.26.0100

09/08/2017 852

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo
Serzedello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
1058470-08.2017.8.26.0100

09/08/2017 852

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

09/08/2017 852

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

09/08/2017 853

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Euridice Pelicia Molina e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0364/2017 - Processo
1128268-90.2016.8.26.0100

09/08/2017 853

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Thomaz Seithi Hoida - Caixa Econômica Federal
- CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1046868-20.2017.8.26.0100

09/08/2017 855

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Paulo Antonio Rabaça - - Marcia Cristina Rabaça
- - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio
Rabaça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1050696-24.2017.8.26.0100

09/08/2017 855

Dúvida - Registro de Imóveis - FORT SERVICE
AUTO MECANICA LTDA ME

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1070739-79.2017.8.26.0100

09/08/2017 855

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Rhaifel Montagens Industriais Ltda - Epp - -
Glm Montagem Industrial e Serviços Ltda Epp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1075825-31.2017.8.26.0100

09/08/2017 855

Pedido de Providências - Propriedade - Joao
Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1076044-78.2016.8.26.0100

09/08/2017 855

Procedimento Comum - Registro de citação das
ações reais ou pessoais reipersecutórias -
R.A.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1076389-10.2017.8.26.0100

09/08/2017 855

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jose Raimundo Santos Nascimento

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1076890-61.2017.8.26.0100

09/08/2017 855

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0365/2017 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

09/08/2017 855
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jodniz Cerchiaro - - Lurdes de
Carvalho Cerchiaro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0366/2017 - Processo
0051163-93.2012.8.26.0100

09/08/2017 857

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0367/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

09/08/2017 858

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0367/2017 - Processo
1026055-69.2017.8.26.0100

09/08/2017 858

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica
Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de
Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0367/2017 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

09/08/2017 858

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo de
Investimento Em Participações Imobiliário
Paraná I

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0367/2017 - Processo
1049929-83.2017.8.26.0100

09/08/2017 858

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Karpov Landgraf Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0367/2017 - Processo
1076588-32.2017.8.26.0100

09/08/2017 858

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos
Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de
São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações
Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0367/2017 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

09/08/2017 859

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0367/2017 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

09/08/2017 859

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Itaim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
133/2017-RC

09/08/2017 865

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
134/2017-RC

09/08/2017 865

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 14º Subdistrito Lapa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
136/2017-RC

09/08/2017 865

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
137/2017-RC

09/08/2017 865



27

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 44º Subdistrito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
138/2017-RC

09/08/2017 865

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
139/2017-RC

09/08/2017 865

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
140/2017-RC

09/08/2017 865

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
141/2017-RC

09/08/2017 865

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 16º Subdistrito Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - PORTARIA Nº
142/2017-RC

09/08/2017 865

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - R.I. e outro - Fls.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
0001631-77.2017.8.26.0100

09/08/2017 867

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

09/08/2017 867

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1011187-86.2017.8.26.0100

09/08/2017 867

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felipe Passeri Juliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1016472-60.2017.8.26.0100

09/08/2017 867

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.F.G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1030318-47.2017.8.26.0100

09/08/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Luis Petin Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1031637-50.2017.8.26.0100

09/08/2017 869

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1032920-11.2017.8.26.0100

09/08/2017 870

Averiguação de Paternidade - REGISTROS
PÚBLICOS - M.C.R. - L.A.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1033415-55.2017.8.26.0100

09/08/2017 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1033821-76.2017.8.26.0100

09/08/2017 870
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1035280-16.2017.8.26.0100

09/08/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cecília Monteiro Sedrani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1036506-56.2017.8.26.0100

09/08/2017 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima
Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca -
- Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte
Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1045325-79.2017.8.26.0100

09/08/2017 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Jarrouge Hernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1049340-91.2017.8.26.0100

09/08/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gláucio
Vargas de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1051657-62.2017.8.26.0100

09/08/2017 873

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.N.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1052937-68.2017.8.26.0100

09/08/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Edison Rey Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1053050-22.2017.8.26.0100

09/08/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marlene Batagin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1057040-21.2017.8.26.0100

09/08/2017 873

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0372/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

10/08/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Milene Lima Gandolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2017 - Processo
0003460-06.2011.8.26.0100

10/08/2017 912

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 10º Subdistrito - Belenzinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2017 - PORTARIA Nº
149/2017-RC

10/08/2017 916

Sr. Oficial Designado do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 15º Subdistrito Bom Retiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2017 - PORTARIA Nº
150/2017-RC

10/08/2017 916

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 46º Subdistrito Vila Formosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2017 - PORTARIA Nº
151/2017-RC

10/08/2017 916
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Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 42º Subdistrito Jabaquara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2017 - PORTARIA Nº
152/2017-RC

10/08/2017 916

Sr(a). Oficial Substituto do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila
Madalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2017 - PORTARIA Nº
153/2017-RC

10/08/2017 916

Impugnação ao Valor da Causa - Perda da
Propriedade - + ECB Consultoria e participações
S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto
Arão - Emílio Carlos Beyruthe - - Maria
Aparecida Pinheiro Beyrute

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
0047681-69.2014.8.26.0100

10/08/2017 916

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

10/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

10/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

10/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marli
Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - -
Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando
Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1020292-87.2017.8.26.0100

10/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geraldo
Zampieri Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1022635-90.2016.8.26.0100

10/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.L.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1023166-79.2016.8.26.0100

10/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

10/08/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher
Thomas Westcott

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1032256-77.2017.8.26.0100

10/08/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maycon dos Santos Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1038115-11.2016.8.26.0100

10/08/2017 923
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1041236-13.2017.8.26.0100

10/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eun
Kyung Park

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1044397-31.2017.8.26.0100

10/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jesus
Roberto Gonini Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1044413-53.2015.8.26.0100

10/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1044713-44.2017.8.26.0100

10/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1044980-16.2017.8.26.0100

10/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Alteração de nome - Lucia de
Fatima Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1049761-81.2017.8.26.0100

10/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S. - -
W.T.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1054516-51.2017.8.26.0100

10/08/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.C.V.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - â€‹Processo
1058120-54.2016.8.26.0100

10/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Luiz
Vaz Santos Daparte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1066907-38.2017.8.26.0100

10/08/2017 925

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.R.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1067843-63.2017.8.26.0100

10/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delbora
Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1067851-40.2017.8.26.0100

10/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Sophia Souza Portela e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1069008-48.2017.8.26.0100

10/08/2017 925

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1073693-98.2017.8.26.0100

10/08/2017 926
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Iracy da Silva Santana - - Juracy Maria
Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva
- - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva - -
Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - -
Rafael da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1073694-83.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Mariana Mazzei Barutti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1075493-64.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - M.P.R.S.K. - - B.C.A.S. - - L.R.S. - -
T.V.R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1076558-94.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.H.Z.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1076698-31.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.P.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1076928-73.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Glauco
Venicius Ductra Padula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077384-23.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Hélia de França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077472-95.2016.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca de
Lacerda Tetti Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077547-03.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo
Raldi - - Fernando Vagner Raldi - - Mayte Raldi
Bregantim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077563-54.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Analice
Fragoso Tomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077699-51.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

10/08/2017 927
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Crátera Seki Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077817-27.2017.8.26.0100

10/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz de
Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1077903-95.2017.8.26.0100

10/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1105747-54.2016.8.26.0100

10/08/2017 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

10/08/2017 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1115939-46.2016.8.26.0100

10/08/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1125020-19.2016.8.26.0100

10/08/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Graziano Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1131789-43.2016.8.26.0100

10/08/2017 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Gaspar Neto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1132425-43.2015.8.26.0100

10/08/2017 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2017 - Processo
1134193-67.2016.8.26.0100

10/08/2017 932

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 10/08/2017 1

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia
Severino Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
0008756-96.2017.8.26.0100

11/08/2017 870

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis
Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves
Martins Reis - 1- Reconsidero a decisão de fl. 18
para que conste

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
0042893-07.2017.8.26.0100

11/08/2017 870

Procedimento Comum - Expedição de alvará
judicial - S.C.V.N.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1001708-48.2017.8.26.0495

11/08/2017 871

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.D.P.M. -Associacao Desportiva Policia Militar
do Estado de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1030311-55.2017.8.26.0100

11/08/2017 878
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0373/2017 -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1038883-97.2017.8.26.0100

11/08/2017 878

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0373/2017 -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

11/08/2017 879

Dúvida - Registro de Imóveis - Silvia regina
Guerra Sant’Annas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1050704-98.2017.8.26.0100

11/08/2017 880

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Auxiliadora Matheus - Prefeitura do
Municipio de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1060942-16.2016.8.26.0100

11/08/2017 881

Processo Administrativo - Registro de Imóveis -
R.V.O.S. - - J.R.O.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1076927-88.2017.8.26.0100

11/08/2017 882

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

11/08/2017 883

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cesar Oswaldo Bejarano Montana - Judilene
Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo
Agarelli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1096491-87.2016.8.26.0100

11/08/2017 883

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

11/08/2017 884

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

11/08/2017 884

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa -
Municipalidade de São Paulo - - Concessionária
Autopista Fernão Dias S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

11/08/2017 885

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A. - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0373/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

11/08/2017 885

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
César Oswaldo Bejarano Montana - - Ana
Patrícia Castañeda Sanches

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1000672-68.2017.8.26.0495

11/08/2017 888

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ademir Ramos Moura -
Letícia Campello de Souza e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1022181-47.2015.8.26.0003

11/08/2017 891
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis - Prefeitura de
Sao Paulo - Administracao Regional do
Jabaquara - - Antonio Tavares

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1023342-24.2017.8.26.0100

11/08/2017 891

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Fabio Gonçalves Português

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1042653-98.2017.8.26.0100

11/08/2017 892

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

11/08/2017 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fábio Maria Marques

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1062702-63.2017.8.26.0100

11/08/2017 893

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da
Costa Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1066906-53.2017.8.26.0100

11/08/2017 894

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

11/08/2017 895

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

11/08/2017 896

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

11/08/2017 896

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

11/08/2017 896

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0370/2017 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

11/08/2017 897

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros
- Arlete Tomazine e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0376/2017 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100

11/08/2017 879

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Prefeitura do Municipio de São
Paulo - Associação dos Proprietários do
Residencial Parque dos Princípes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0376/2017 - Processo
0034804-92.2017.8.26.0100

11/08/2017 897

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos - Manuel Pinto
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0371/2017 - Processo
0059379-58.2003.8.26.0100

11/08/2017 906
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.J.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2017 - Processo
0010655-96.1998.8.26.0100

11/08/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.C.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2017 - Processo
0536287-14.1991.8.26.0100

11/08/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

11/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.V.M.C.R.C.E.N.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1005233-59.2017.8.26.0003

11/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1008758-49.2017.8.26.0100

11/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Rotoli Gregolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1012927-79.2017.8.26.0100

11/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani
Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

11/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani
Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

11/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1043043-73.2014.8.26.0100

11/08/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andreia
de Falco Marcondes Limberte e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1049540-98.2017.8.26.0100

11/08/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Augusta Amado Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1050026-83.2017.8.26.0100

11/08/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juvenal Avelino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1068505-27.2017.8.26.0100

11/08/2017 922

Pedido de Providências - Coisas - T.N.C.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1069272-02.2016.8.26.0100

11/08/2017 922
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamil Via
Machuca - - Remberto Machuca Marin - - Hilda
Via Villarroel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1078076-22.2017.8.26.0100

11/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thereza
Saiani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1078183-66.2017.8.26.0100

11/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lonardi
Dona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1078239-02.2017.8.26.0100

11/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celeste Pereira da Silva - - Luis
Aristides Saavedra Valladolid

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1078279-81.2017.8.26.0100

11/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Mendes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1078349-98.2017.8.26.0100

11/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1088914-58.2016.8.26.0100

11/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.S.A. -
Wesley de Moura e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1092530-41.2016.8.26.0100

11/08/2017 925

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. - M.C.M. -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0309/2017 - Processo
1104815-66.2016.8.26.0100

11/08/2017 926

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves - Mario Higa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2017 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100

14/08/2017 1004

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira
- João Luiz do Carmo Froes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2017 - Processo
0006394-24.2017.8.26.0100

14/08/2017 1004

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis
Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2017 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100

14/08/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
Mantovani Merlino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1004785-23.2016.8.26.0100

14/08/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Florival
Beltreschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1025259-78.2017.8.26.0100

14/08/2017 1012
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - -
Antonio Giulio Nicoló Restivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1025263-18.2017.8.26.0100

14/08/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adolfo Muniz Muniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1043014-18.2017.8.26.0100

14/08/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1047305-61.2017.8.26.0100

14/08/2017 1015

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gilberto Baiadori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1050714-45.2017.8.26.0100

14/08/2017 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1055731-62.2017.8.26.0100

14/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca
Janes - - Neusa Janusi Ventura - - Walter
Ventura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1058324-64.2017.8.26.0100

14/08/2017 1015

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Güray
Sirkecioglu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1067531-87.2017.8.26.0100

14/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Celso Aurelio Tassinari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1067601-07.2017.8.26.0100

14/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bento Eté
Lopes Bernardo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1068433-40.2017.8.26.0100

14/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1069838-14.2017.8.26.0100

14/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lucia Zanovello - - Flávio
Zanovello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1074867-45.2017.8.26.0100

14/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Alcina Trindade de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1075304-86.2017.8.26.0100

14/08/2017 1017

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de nascimento - Tania
Aparecida Pereira de Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1078352-53.2017.8.26.0100

14/08/2017 1018
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jessica Domingues Nepomuceno e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1078370-74.2017.8.26.0100

14/08/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1078476-36.2017.8.26.0100

14/08/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Knöbl Moneo Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1078501-49.2017.8.26.0100

14/08/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edvaldo Augusto Nobre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1078672-06.2017.8.26.0100

14/08/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Manhanini Cabral - - Rafael Starbulov Manhanini
- - Paula Starbulov Zurlo Manhanini - - Mauricio
Manhanini - - Marcia Manhanini Trindade - -
Marisa Manhanini Cabral - - Karina Manhanini
Trindade - - Victor Manhanini Trindade - -
Leonardo Manhanini Cabral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1078800-26.2017.8.26.0100

14/08/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

14/08/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liz Neves
de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B.
- - D.M.B. - - N.M.B. - - L.N.S.B. - - P.N.S.B. - -
A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1110092-63.2016.8.26.0100

14/08/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Leonardo Zorba Stocco - Leonardo
Zorba Stocco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0310/2017 - Processo
1120910-74.2016.8.26.0100

14/08/2017 1020

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 14/08/2017 11

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião
Extraordinária - Osamu Yamamoto - - MARIA
CAMPOS YAMAMOTO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2017 - Processo
0008532-71.2011.8.26.0100

15/08/2017 944

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cesar Degreas e outro - ROSA MARIA
MAGGION VIEIRA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2017 - Processo
0141270-62.2007.8.26.0100

15/08/2017 948

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - Cohab /sp -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2017 - Processo
0149667-13.2007.8.26.0100

15/08/2017 948



39

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de
Compra e Venda - Maria Tomaz de Lima Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1007518-19.2017.8.26.0005

15/08/2017 949

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

15/08/2017 950

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

15/08/2017 951

Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung
Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung Suh e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1019530-71.2017.8.26.0100

15/08/2017 951

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1022832-11.2017.8.26.0100

15/08/2017 951

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Salvador Julião Faletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1030211-03.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio
Edifício Sete Quedas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1044178-18.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo de
Investimento Em Participações Imobiliário
Paraná I

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1049929-83.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Francisco Morcillo Martin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1054385-76.2017.8.26.0100

15/08/2017 952
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

15/08/2017 952

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ana Maria Dominguez Bellizia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1072344-60.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Eletrica Brasileira Industria e
Comercio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1078768-21.2017.8.26.0100

15/08/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

15/08/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2017 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

15/08/2017 953

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
‘BANCO BRADESCO S/A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - Processo
0001990-03.2012.8.26.0100

15/08/2017 953

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 12º Subdistrito Cambuci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - â€‹PORTARIA
Nº 135/2017-RC

15/08/2017 959

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 5º Subdistrito Santa Efigênia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
143/2017-RC

15/08/2017 959

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
154/2017-RC

15/08/2017 959

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de Capão Redondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
155/2017-RC

15/08/2017 959

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
156/2017-RC

15/08/2017 959

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
157/2017-RC

15/08/2017 959
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Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
158/2017-RC

15/08/2017 959

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
159/2017-RC

15/08/2017 959

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
160/2017-RC

15/08/2017 959

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
161/2017-RC

15/08/2017 959

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - PORTARIA Nº
162/2017-RC

15/08/2017 960

Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital
do Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - Edital nº
197/2017

15/08/2017 960

Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º
Subdistrito Vila Madalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - Edital nº
218/2017

15/08/2017 960

Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital
do Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - Edital nº
249/2017

15/08/2017 960

Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital
do Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0311/2017 - Edital nº
276/2017

15/08/2017 960

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
0017453-09.2017.8.26.0100

15/08/2017 961

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.L.D.G.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
0031083-35.2017.8.26.0100

15/08/2017 961

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Carlos Alberto Bacci - - Aparecida Maria
Gobatto Bacci - - Rosana Nascimento Bacci - -
José Rodrigues de Lima - - Jorge Luis Bacci - -
Vanderlei Bacci - - Maria Aparecida Gonçalves
Bacci - - Paulo Afonso Bacci - - Solange
Aparecida Bacci de Lima - - Maria da Livração
Bacci - Espólio de Maria Reis Costa p/
inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Espólio de Humberto Reis Costa p/
inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Zaira Reis Costa Frugoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
0046458-76.2017.8.26.0100

15/08/2017 961
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - K.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1000823-49.2017.8.26.0005

15/08/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

15/08/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ramiro
Laura Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1010752-09.2017.8.26.0005

15/08/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
André da Silva Nogueira de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1019756-76.2017.8.26.0100

15/08/2017 963

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1025924-31.2016.8.26.0100

15/08/2017 964

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

15/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrick
Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo
Perucini - - Suelen Leite Perucini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1042120-42.2017.8.26.0100

15/08/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

15/08/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Letícia
Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1043375-35.2017.8.26.0100

15/08/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima
Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca -
- Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte
Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1045325-79.2017.8.26.0100

15/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemary Aparecida Bento dos Reis
de Souza - - Roseleine Bento dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1052405-94.2017.8.26.0100

15/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1052542-76.2017.8.26.0100

15/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.A.S.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1052606-86.2017.8.26.0100

15/08/2017 967
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Otavio Canato - - Inez Quinalha
Canato - - Luiz Claudio André Freitas da Corte -
- Taisa Quinalha Canato da Corte - - Thiago
Quinalha Canato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1053094-41.2017.8.26.0100

15/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marlene Batagin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1057040-21.2017.8.26.0100

15/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marlene Batagin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1057040-21.2017.8.26.0100

15/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucilene
Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1059763-13.2017.8.26.0100

15/08/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1064899-59.2015.8.26.0100

15/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Abinader Acquadro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1068439-47.2017.8.26.0100

15/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Nazareth da Conceição Costa -
- Maria da Luz Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1068762-52.2017.8.26.0100

15/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Grace
Ephrem Youssef Calil Luiz e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1069127-09.2017.8.26.0100

15/08/2017 969

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - Fls.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1073693-98.2017.8.26.0100

15/08/2017 970

Pedido de Providências - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias -
R.A.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1076389-10.2017.8.26.0100

15/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca de
Lacerda Tetti Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1077547-03.2017.8.26.0100

15/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Humberto
Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1078842-75.2017.8.26.0100

15/08/2017 970
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi
Coube - - Bruna Costa Lenko

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1078862-66.2017.8.26.0100

15/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Camalionte Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1078940-60.2017.8.26.0100

15/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Aurélio Oliveira Jaquetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1079026-31.2017.8.26.0100

15/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1079216-91.2017.8.26.0100

15/08/2017 970

Pedido de Providências - Investigação de
Paternidade - M.S.C.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1099847-27.2015.8.26.0100

15/08/2017 970

Pedido de Providências - Investigação de
Paternidade - M.S.C.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1099847-27.2015.8.26.0100

15/08/2017 971

Pedido de Providências - Investigação de
Paternidade - M.S.C.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1099847-27.2015.8.26.0100

15/08/2017 971

Pedido de Providências - Investigação de
Paternidade - M.S.C.A. e outro - M.A.M.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1099847-27.2015.8.26.0100

15/08/2017 971

Pedido de Providências - Investigação de
Paternidade - M.S.C.A. e outro - M.A.M.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1099847-27.2015.8.26.0100

15/08/2017 971

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - - T.M.A.F. - S.M.A.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

15/08/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0312/2017 - Processo
1135609-70.2016.8.26.0100

15/08/2017 973

Cobrança de processos em carga com
advogados:

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 16/08/2017 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco de Oliveira Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
0049221-60.2011.8.26.0100

16/08/2017 1037

Habilitação para Casamento - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.S.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
0111459-86.2009.8.26.0100

16/08/2017 1038
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Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
0004897-72.2017.8.26.0100

16/08/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

16/08/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani
Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

16/08/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wellyngta
Nascimento Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1013619-78.2017.8.26.0100

16/08/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raquel
Cristiane Gazdovich

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1019229-27.2017.8.26.0100

16/08/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

16/08/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

16/08/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo
Aranha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1039578-51.2017.8.26.0100

16/08/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

16/08/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tingting Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1049911-62.2017.8.26.0100

16/08/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.J.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1054535-57.2017.8.26.0100

16/08/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1055250-02.2017.8.26.0100

16/08/2017 1044
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1056704-17.2017.8.26.0100

16/08/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paolla
Mendes Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1057374-55.2017.8.26.0100

16/08/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Igor Iulian
Dutra Dumitrache e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1058296-96.2017.8.26.0100

16/08/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.B.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1058867-04.2016.8.26.0100

16/08/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Filipe Gabriel Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1059584-79.2017.8.26.0100

16/08/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

16/08/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aude
Angèle Françoise Koebelé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1060125-15.2017.8.26.0100

16/08/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noeli
Regina Monte - - Nilce Aparecida Monte - - Elder
Tarcizo Monte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1066137-45.2017.8.26.0100

16/08/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Giuliano Oliveira Lima GermanI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1069608-69.2017.8.26.0100

16/08/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aline
Cristina dos Santos Satvanyi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1069877-11.2017.8.26.0100

16/08/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela
Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1071433-48.2017.8.26.0100

16/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1076761-56.2017.8.26.0100

16/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thereza
Saiani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1078183-66.2017.8.26.0100

16/08/2017 1046
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celeste Pereira da Silva - - Luis
Aristides Saavedra Valladolid

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1078279-81.2017.8.26.0100

16/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Daniel Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1079044-52.2017.8.26.0100

16/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Mariangela Vieira Miguel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1079392-70.2017.8.26.0100

16/08/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Nagib Khouri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1099480-03.2015.8.26.0100

16/08/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norma
Ricardi - - Raimundo Ricardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1114511-29.2016.8.26.0100

16/08/2017 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1134833-70.2016.8.26.0100

16/08/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubenilsa
Reis dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0313/2017 - Processo
1138072-82.2016.8.26.0100

16/08/2017 1053

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 16/08/2017 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de Sao Paulo - 11º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0381/2017 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

17/08/2017 929

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Mauro Del Ciello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0381/2017 - Processo
0049678-73.2003.8.26.0100

17/08/2017 932

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Floriano
Peixoto de Azevedo Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
0024525-47.2017.8.26.0100

17/08/2017 941

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- BANCO DO BRASIL S/A - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
0034796-18.2017.8.26.0100

17/08/2017 941

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira
Viscome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
1040371-87.2017.8.26.0100

17/08/2017 944

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira
Viscome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
1040371-87.2017.8.26.0100

17/08/2017 944
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital - Paulo Roberto
Fabiano Setti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
1042601-05.2017.8.26.0100

17/08/2017 944

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Fabio Gonçalves Português

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
1042653-98.2017.8.26.0100

17/08/2017 944

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Lilian Nader Atallah - - Carlos Eduardo Atallah

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
1057218-67.2017.8.26.0100

17/08/2017 945

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

17/08/2017 947

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos
Alberto de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0382/2017 - Processo
1120470-78.2016.8.26.0100

17/08/2017 948

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2017 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

17/08/2017 955

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2017 - Processo
1025988-07.2017.8.26.0100

17/08/2017 962

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL -
Prefeitura do Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2017 - Processo
1033676-98.2016.8.26.0053

17/08/2017 962

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva
Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida
Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - - Tania
Vicente Rodrigues Coutinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2017 - Processo
1076558-94.2017.8.26.0100

17/08/2017 964

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva
Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida
Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - - Tania
Vicente Rodrigues Coutinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2017 - Processo
1076558-94.2017.8.26.0100

17/08/2017 964

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Charles Cruff Candido

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2017 - Processo
1079976-40.2017.8.26.0100

17/08/2017 965

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Marcelo Urbani e Silvana Goulart Urbani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2017 - Processo
0023146-13.2013.8.26.0100

17/08/2017 970

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0315/2017 - PORTARIA Nº
163/2017-RC

17/08/2017 972
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - J.G.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
0024905-70.2017.8.26.0100

17/08/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva
- - Gabriela Fonseca Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1000279-67.2017.8.26.0100

17/08/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joana
Maria Pedro Sylvain

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1036574-06.2017.8.26.0100

17/08/2017 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

17/08/2017 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Ivone Martins Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1044294-24.2017.8.26.0100

17/08/2017 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogério
Augusto de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1045615-94.2017.8.26.0100

17/08/2017 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lucimar Pereira da Si;va Alabi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1052319-26.2017.8.26.0100

17/08/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1053348-14.2017.8.26.0100

17/08/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.H.C.L. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1054077-40.2017.8.26.0100 -

17/08/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.P. - -
G.G.P. - - R.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1055183-37.2017.8.26.0100

17/08/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.D.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1056009-63.2017.8.26.0100

17/08/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sandra Maria Rabello Casolari Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1070345-72.2017.8.26.0100

17/08/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Josefa Soares de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1070953-70.2017.8.26.0100

17/08/2017 976
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sebastião Marciano de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1071296-66.2017.8.26.0100

17/08/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lonardi
Dona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1078239-02.2017.8.26.0100

17/08/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Mendes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1078349-98.2017.8.26.0100

17/08/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jessica Domingues Nepomuceno e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1078370-74.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Eduardo de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079475-86.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Julião Amaral Bonchristiano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079622-15.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079638-66.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Patrcia de Oliveira Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079669-86.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joel
Gaudencio de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079670-71.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de nascimento - Leticia
Mayumi Ueno - - Gustavo Ryuzo Ueno - Claudia
Imai

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079732-14.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Reginaldo Lourenço

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079797-09.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Aparecida de Almeida Ribeiro - Denise
Aparecida de Almeida Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079800-61.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kaury de
Oliveira Caires Afelis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1079942-65.2017.8.26.0100

17/08/2017 977
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nidia Cristina Crispim da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1080061-26.2017.8.26.0100

17/08/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1080177-32.2017.8.26.0100

17/08/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.S.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1107351-50.2016.8.26.0100

17/08/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

17/08/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Colque Soria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1122552-82.2016.8.26.0100

17/08/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleber
Wilian Vezone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1132407-22.2015.8.26.0100

17/08/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.D.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1134170-24.2016.8.26.0100

17/08/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiano
Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da
Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto -
- Carlos José da Costa Porto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1136532-96.2016.8.26.0100

17/08/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0317/2017 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

17/08/2017 981

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 17/08/2017 13

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.A.Q. - D.E. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
0008703-18.2017.8.26.0100

18/08/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Herval de
Linica dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1000132-41.2017.8.26.0100

18/08/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

18/08/2017 873
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvia dos Santos Mass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1003406-13.2017.8.26.0100

18/08/2017 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 ?- Processo
1007551-15.2017.8.26.0100

18/08/2017 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Oliveira Canuto - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1010309-64.2017.8.26.0100

18/08/2017 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1019127-05.2017.8.26.0100

18/08/2017 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - -
Joao Vitor Silva Uras

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1020648-82.2017.8.26.0100

18/08/2017 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Viviane
Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1028898-07.2017.8.26.0100

18/08/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1030767-05.2017.8.26.0100

18/08/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Transação - Debora Lemes
Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1036497-94.2017.8.26.0100

18/08/2017 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Letícia
Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1043375-35.2017.8.26.0100

18/08/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima
Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca -
- Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte
Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1045325-79.2017.8.26.0100

18/08/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.I.S.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1055507-27.2017.8.26.0100

18/08/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1056577-79.2017.8.26.0100

18/08/2017 881
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1057408-64.2016.8.26.0100

18/08/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiziu
Langa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1062315-48.2017.8.26.0100

18/08/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.R.P.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1064588-97.2017.8.26.0100

18/08/2017 881

Habilitação para Casamento - Impugnação de
casamento (causas suspensivas e
impedimentos) - R.J.P. - N.S.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1065469-74.2017.8.26.0100

18/08/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maura Mendes Barbosa - - Luiz
Estanislau Barbosa - - Clayton Mendes Barbosa
- - Carla Mendes Barbosa - - Renata Mendes
Barbosa - Luiz Estanislau Barbosa - - Luiz
Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa -
- Luiz Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau
Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1070049-50.2017.8.26.0100

18/08/2017 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario
Gatti Filho - - Silvania Maria Gatti Silva - - Silvia
Regina Gatti - - Sueli de Fatima Gatti Xavier

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1072711-84.2017.8.26.0100

18/08/2017 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1074108-18.2016.8.26.0100

18/08/2017 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Cristina Rodrigues Bertolasi - - Elaine Cristina
Bertolasi - - Claudia Cristina Bertolasi - - Caio
Henrique Bertolasi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1076946-94.2017.8.26.0100

18/08/2017 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabel
Cristina Rodrigues Bertolasi - - Elaine Cristina
Bertolasi - - Claudia Cristina Bertolasi - - Caio
Henrique Bertolasi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1076946-94.2017.8.26.0100

18/08/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thomas
Neves Uehara Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1080616-43.2017.8.26.0100

18/08/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo
Oberansmayr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1097472-19.2016.8.26.0100

18/08/2017 885
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Therezinha Braz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1100944-28.2016.8.26.0100

18/08/2017 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

18/08/2017 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Lacombe Sigrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1122385-65.2016.8.26.0100

18/08/2017 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Pirola de Oliveira e outros - Suely Pirola de
Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira - - Suely
Pirola de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 -Processo
1124500-59.2016.8.26.0100

18/08/2017 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilza
Sirpa Choquehuanca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1131456-91.2016.8.26.0100

18/08/2017 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0319/2017 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

18/08/2017 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdemar
Orlandini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1001698-51.2016.8.26.0038

21/08/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rui Ramos - - Raissa Silveira Assinato
- - Ronei Assinato Júnior - - Allana de Jesus
Assinato - - Ronei Assinato - - Rogerio Assinato -
- Helena Regina Assinato - - Rene Ramos - -
Rosario Assinato Filho - - Luiz Antonio Assinato -
- Neide Assinato Rodrigues - - Angela Regina
Assinato - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1002265-56.2017.8.26.0100

21/08/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl -
- Matheus Herndl

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1008437-14.2017.8.26.0100

21/08/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1011541-14.2017.8.26.0100

21/08/2017 963
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1012233-47.2016.8.26.0100

21/08/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauricio
Engel Martins e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1024956-64.2017.8.26.0100

21/08/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1031316-15.2017.8.26.0100

21/08/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edson
Leonardo Mamani Navia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1035373-76.2017.8.26.0100

21/08/2017 965

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.M.L.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1038669-09.2017.8.26.0100

21/08/2017 965

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.M.L.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1038669-09.2017.8.26.0100

21/08/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo
Aranha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1039578-51.2017.8.26.0100

21/08/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Magela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1044956-85.2017.8.26.0100

21/08/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sun Hsien Sheng e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1057895-97.2017.8.26.0100

21/08/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ivone Nuzzi Pilon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1058738-62.2017.8.26.0100

21/08/2017 967

Averiguação de Paternidade - Assento de
nascimento - M.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1061847-84.2017.8.26.0100

21/08/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nair Lopes de Rezende - - Clodoaldo
Lopes de Rezende - - Sonia Aparecida Alves de
Rezende - - Clovis Lopes de Rezende

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1065980-72.2017.8.26.0100

21/08/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
José da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1070821-13.2017.8.26.0100

21/08/2017 968



56

Classificador ARPEN-SP - Agosto/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome Franklin
Batista dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1070899-07.2017.8.26.0100

21/08/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1073285-44.2016.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi
Coube - - Bruna Costa Lenko

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1078862-66.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Camalionte Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1078940-60.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1079216-91.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Mariangela Vieira Miguel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1079392-70.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1080909-13.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Cleide Fernandez Borghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1080922-12.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liana
Regina Gagliardi Ferreira - - Tania Mara Leite
Gomes Salles - - Paulo Sérgio Leite Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1080963-76.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva
- - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1081219-19.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Renato Mesquita de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1081299-80.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria José
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1081460-90.2017.8.26.0100

21/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauã
Alves Sobrinho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1082689-22.2016.8.26.0100

21/08/2017 969
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1134088-90.2016.8.26.0100

21/08/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubenilsa
Reis dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0318/2017 - Processo
1138072-82.2016.8.26.0100

21/08/2017 971

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
- Flavio de Carvalho Borges e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2017 - Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

22/08/2017 1045

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2017 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

22/08/2017 1049

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2017 - Processo
1054044-50.2017.8.26.0100

22/08/2017 1049

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2017 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

22/08/2017 1049

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento e outro - ITAU UNIBANCO S.A. e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2017 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

22/08/2017 1049

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

22/08/2017 1050

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

22/08/2017 1050

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

22/08/2017 1050

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inocêncio Lourenço - - Maria Oliveira de
Andrade Lorenço

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1073506-90.2017.8.26.0100

22/08/2017 1050

Procedimento Comum - Liminar - Roberto
Jardim Schulz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1078226-03.2017.8.26.0100

22/08/2017 1050

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Msm Construções e Empreendimentos
Imobiliários Ltda - - Sergio Faour Auad

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1080143-57.2017.8.26.0100

22/08/2017 1050
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Euza Maria Barbosa da Silva de Faria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1080296-90.2017.8.26.0100

22/08/2017 1050

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004511-31
2016 - 1ª VARA CÍVEL) - Maria Merinalva Osorio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1080427-65.2017.8.26.0100

22/08/2017 1050

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Sindicato dos Funcionários
do Sistema Prisional do Estado de São Paulo -
Sifuspesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1080548-93.2017.8.26.0100

22/08/2017 1051

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria do Socorro
Jesus Silva - - Maria de Lourdes Jesus Silva - -
Maria Lúcia Jesus Silva - - Ana Lúcia Jesus Silva -
- Antonia Jesus Silva da Cruz - - Maria Helena
Jesus Silva - - Fernando Jesus Silva Torres - -
Lidiane Maria de Jesus Mores Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
1080622-50.2017.8.26.0100

22/08/2017 1051

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.P.O.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
0013530-48.2012.8.26.0100

22/08/2017 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.V.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
0111133-68.2005.8.26.0100

22/08/2017 1054

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.B.S. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0389/2017 - Processo
0132166-22.2002.8.26.0100

22/08/2017 1054

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - L.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
0029850-03.2017.8.26.0100

22/08/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iza Camila
Ferreira Noronha - Iza Camila Ferreira Noronha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1001787-27.2017.8.26.0495

22/08/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sirlei
Nobrega - Sirlei Nobrega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1021918-44.2017.8.26.0100

22/08/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sou
Jamen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1025864-24.2017.8.26.0100

22/08/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda
Cristina Landini - - Liliane Landini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1027259-51.2017.8.26.0100

22/08/2017 1057

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - R.C.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1027423-16.2017.8.26.0100

22/08/2017 1057
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - -
Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João
Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1027998-24.2017.8.26.0100

22/08/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sguissardi do Carmo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1032384-34.2016.8.26.0100

22/08/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1032605-80.2017.8.26.0100

22/08/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

22/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Darakdjian Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1044299-80.2016.8.26.0100

22/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

22/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Bellato Padovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1045074-95.2016.8.26.0100

22/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gustavo Borrman Braga - - Alice Borrman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1046284-50.2017.8.26.0100

22/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1046485-42.2017.8.26.0100

22/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves - Jose Helio Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1047983-76.2017.8.26.0100

22/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Rogerio de França Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1048029-65.2017.8.26.0100

22/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edna
Maria Miguel Vitullo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1049009-12.2017.8.26.0100

22/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1057955-07.2016.8.26.0100

22/08/2017 1063
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina
Rodrigues - - Rosmarli Correia Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1058068-24.2017.8.26.0100

22/08/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ericarlos
Pinto de Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1059787-41.2017.8.26.0100

22/08/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Edson da Silva Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1064023-36.2017.8.26.0100

22/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lisley
Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - -
Renato Sophia Nunes Dias - - Regina Maria
Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani - -
Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - -
Leandro Roberto Sophia - - Isabella Sophia
Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - -
Domingos Enio Sophia - - Alessandro Sophia - -
Alberto Nunes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1068704-49.2017.8.26.0100

22/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gisele
Garcia Gatti Álvares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1070509-37.2017.8.26.0100

22/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Aricó

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1070884-38.2017.8.26.0100

22/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonathas
da Silva Marinho Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1071288-89.2017.8.26.0100

22/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nidia
Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão
- - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto
Abrão - - Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André
Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1098083-69.2016.8.26.0100

22/08/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.L.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1099458-08.2016.8.26.0100

22/08/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Alexandre Jose
Bolognini e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1115516-86.2016.8.26.0100

22/08/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ester
Losardo Zibellini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1116614-09.2016.8.26.0100

22/08/2017 1067
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Regina Takeuchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1117023-82.2016.8.26.0100

22/08/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

22/08/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary
Fernanda Ramos da Silva de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1124242-49.2016.8.26.0100

22/08/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Antonia Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1124580-23.2016.8.26.0100

22/08/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Maximo Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1125353-68.2016.8.26.0100

22/08/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Graziano Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1131789-43.2016.8.26.0100

22/08/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo
Vicentin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0323/2017 - Processo
1135736-08.2016.8.26.0100

22/08/2017 1071

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - M.R. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
0015492-38.2014.8.26.0100

23/08/2017 870

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

23/08/2017 870

Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de
Compra e Venda - Maria Tomaz de Lima Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1007518-19.2017.8.26.0005

23/08/2017 871

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Salvador Julião Faletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1030211-03.2017.8.26.0100

23/08/2017 871

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1065733-91.2017.8.26.0100

23/08/2017 871

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

23/08/2017 871
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Carta Precatória Cível - Citação (nº 0022746-
67.2011.8.26.0100 - 1ª Vara de Registro
Público) - Maria da Conceição de Oliveira
Almeida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1078971-80.2017.8.26.0100

23/08/2017 871

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1080388-68.2017.8.26.0100

23/08/2017 871

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro
Prejudicado - Vanusa Aparecida Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1081277-22.2017.8.26.0100

23/08/2017 871

Procedimento Comum - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - Trides
Companhia Imobiliária Administradora

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1081792-57.2017.8.26.0100

23/08/2017 871

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

23/08/2017 871

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa -
Municipalidade de São Paulo - - Concessionária
Autopista Fernão Dias S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

23/08/2017 871

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

23/08/2017 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - U.R.P.V.L. - G.P.V.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
0032878-76.2017.8.26.0100

23/08/2017 876

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - S.C.V.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1001708-48.2017.8.26.0495

23/08/2017 877

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Alves
da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1006014-81.2017.8.26.0100

23/08/2017 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elisama Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1013238-70.2017.8.26.0100

23/08/2017 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lucia
Barbin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1023317-11.2017.8.26.0100

23/08/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Aparecida Cezar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1026265-23.2017.8.26.0100

23/08/2017 879
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1028408-82.2017.8.26.0100

23/08/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1038615-43.2017.8.26.0100

23/08/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanni
Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran
Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1039896-34.2017.8.26.0100

23/08/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1045213-13.2017.8.26.0100

23/08/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima
Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca -
- Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte
Mecca - - Carlos Eduardo Mecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1045325-79.2017.8.26.0100

23/08/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Augusto Sant’ana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1046388-42.2017.8.26.0100

23/08/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - -
Raisa Cruz Lima - - Ana Maria da Cruz Gaspar - -
Guilherme Luis Cruz Gaspar - - Eliza
Semprebone da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1047985-46.2017.8.26.0100

23/08/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.E.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1048537-11.2017.8.26.0100

23/08/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iraci
Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1048886-48.2016.8.26.0100

23/08/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1053834-96.2017.8.26.0100

23/08/2017 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.F.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1055532-40.2017.8.26.0100

23/08/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Luis Sperandio - - Maria
Elaine Pereira Nery

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1055792-20.2017.8.26.0100

23/08/2017 882
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues -
Andrea Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

23/08/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Rellison
Ricardo Guedes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1059998-77.2017.8.26.0100

23/08/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Magalhaes Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1060491-54.2017.8.26.0100

23/08/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Bemvenuto Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1071518-34.2017.8.26.0100

23/08/2017 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanni Garotti - - Luigi Garotti - -
Jether Benevides Garotti Junior - - Ariadne
Junqueira Monteiro Garotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1071846-61.2017.8.26.0100

23/08/2017 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

23/08/2017 883

Pedido de Providências - Translado de corpo -
N.P.G. - - N.B.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1073975-39.2017.8.26.0100

23/08/2017 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1080177-32.2017.8.26.0100

23/08/2017 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JANA
KHODR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1098427-21.2014.8.26.0100

23/08/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

23/08/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Luciene Alves de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1111593-52.2016.8.26.0100

23/08/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0326/2017 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

23/08/2017 884

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Jofre de Camargo Bayeux e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0390/2017 - Processo
0029153-89.2011.8.26.0100

24/08/2017 1012
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro - Mario Aparecido Zanardo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0393/2017 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

24/08/2017 1021

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0393/2017 - Processo
1044392-09.2017.8.26.0100

24/08/2017 1021

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Neide Maria Santana da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0393/2017 - Processo
1079815-30.2017.8.26.0100

24/08/2017 1023

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0394/2017 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100

24/08/2017 1025

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100

24/08/2017 1026

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100

24/08/2017 1026

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de
Oliveira Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

24/08/2017 1026

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
1054044-50.2017.8.26.0100

24/08/2017 1036

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Benedita
de Faria - Caixa Econômica Federal - CEF e
outro - Maria Benedita de Faria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
1061979-44.2017.8.26.0100

24/08/2017 1037

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - - Maria
Nelmisa Santana dos Anjos e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

24/08/2017 1037

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inocêncio Lourenço - - Maria Oliveira de
Andrade Lorenço

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
1073506-90.2017.8.26.0100

24/08/2017 1038

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

24/08/2017 1039

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

24/08/2017 1040
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- Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Irene Martins de Carvalho - - Claudio
Martins de Carvalho - - Maria Arcenia de Goes
de Carvalho - - Carlos Martins de Carvalho - -
Maria das Graças Silva - - Cintia Martins de
Carvalho Benatti - - André Eduardo Napoleão
Benatti - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio
Martins de Carvalho - - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - -
Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins
de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2017 - Processo
1133828-13.2016.8.26.0100

24/08/2017 1043

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2017 - Processo
0031114-26.2015.8.26.0100

24/08/2017 1048

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2017 - Processo
0039214-67.2015.8.26.0100

24/08/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião Renato Stefanutto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0325/2017 - Processo
0056852-84.2013.8.26.0100

24/08/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1005057-17.2016.8.26.0100

24/08/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Leonor Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1008000-70.2017.8.26.0100

24/08/2017 1052

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1022491-82.2017.8.26.0100

24/08/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1027032-61.2017.8.26.0100

24/08/2017 1053

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Calixto Simão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1029131-04.2017.8.26.0100

24/08/2017 1054

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adelina Desiderio Monte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1042454-76.2017.8.26.0100

24/08/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

24/08/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.J.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1045405-43.2017.8.26.0100

24/08/2017 1060
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jéssica
Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - -
Yueyue Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1057300-98.2017.8.26.0100

24/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.N.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1058841-69.2017.8.26.0100

24/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges
Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli
Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - -
Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah
Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira Silvério
de Andrade - - Fernando Martins Manzotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1059990-03.2017.8.26.0100

24/08/2017 1061

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.T. - A.P.N.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1060182-33.2017.8.26.0100

24/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Octavio Elias Casciello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1060280-18.2017.8.26.0100

24/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdelice
Fernandes Ghandour

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1061466-76.2017.8.26.0100

24/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edimilson Piologo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1061861-68.2017.8.26.0100

24/08/2017 1061

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valentina Destro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1062691-34.2017.8.26.0100

24/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosane
Mingues Reinert e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1071581-59.2017.8.26.0100

24/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luisa Gomes Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1072070-96.2017.8.26.0100

24/08/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Murilo
Maciel Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1072680-64.2017.8.26.0100

24/08/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Paiva Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1072818-31.2017.8.26.0100

24/08/2017 1063
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Riverton
Marcone Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1073497-31.2017.8.26.0100

24/08/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ester Malka Broner Giannella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1082507-02.2017.8.26.0100

24/08/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
DEUSDIT DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1089453-29.2013.8.26.0100

24/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruna Grinkraut e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1092625-71.2016.8.26.0100

24/08/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

24/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dilma dos
Santos Vilani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1119217-55.2016.8.26.0100

24/08/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0327/2017 - Processo
1121001-67.2016.8.26.0100

24/08/2017 1066

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2017 - Processo
0068283-52.2012.8.26.0100

25/08/2017 895

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - A Municipalidade de São Paulo - Fazenda
do Estado de São Paulo - MAURO NARDINO
FRANCESCO SCACCHETTI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2017 - Processo
0111854-54.2004.8.26.0100

25/08/2017 895

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco
do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
0006388-17.2017.8.26.0100

25/08/2017 895

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A Comércio e
Indústria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1019649-66.2016.8.26.0100

25/08/2017 996

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Lopes Botelho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1030892-70.2017.8.26.0100

25/08/2017 896

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Luiza Tieko Endo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1050672-93.2017.8.26.0100

25/08/2017 897
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Jorge Margarida Berangere de Bonneval

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1082106-03.2017.8.26.0100

25/08/2017 898

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.B. - - M.A. - - W.B.A. - Marcio Andreoni - -
Marcio Andreoni - - Marcio Andreoni e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1082817-08.2017.8.26.0100

25/08/2017 899

Processo Administrativo - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Joao Pereira de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1083082-10.2017.8.26.0100

25/08/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Carlos Marques das Neves -
Municipalidade de São Paulo e outro - Regina
Celia Spicciatipacheco e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

25/08/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

25/08/2017 900

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - R.I. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
0001631-77.2017.8.26.0100

25/08/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Poliana Almeida dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
0014011-35.2017.8.26.0100

25/08/2017 907

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
0030946-87.2016.8.26.0100

25/08/2017 907

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.A.A. - Fls.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
0047578-91.2016.8.26.0100

25/08/2017 907

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

25/08/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - -
Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio
Mauricio Amorim da Motta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1007410-69.2017.8.26.0011

25/08/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1008347-06.2017.8.26.0100

25/08/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

25/08/2017 908
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Maria
de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio
Ferreira Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1014981-37.2016.8.26.0008

25/08/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton
Cesar Piva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1023402-94.2017.8.26.0100

25/08/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Andres de Garcia Morejon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1028512-74.2017.8.26.0100

25/08/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio - - Carlos
Alberto Jorge Patricio - - Dalva Ana Foleto Jorge
Patricio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1039789-87.2017.8.26.0100

25/08/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lidice
Meyer Ribeiro Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1050354-13.2017.8.26.0100

25/08/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Willames Ponciano da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1051196-90.2017.8.26.0100

25/08/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Gruetzmacher Recoder - - R.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1051251-41.2017.8.26.0100

25/08/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

25/08/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.H.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1060566-93.2017.8.26.0100

25/08/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Jesus da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1061888-51.2017.8.26.0100

25/08/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1062638-53.2017.8.26.0100

25/08/2017 915

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.I.A.D. - - G.P.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1062715-62.2017.8.26.0100

25/08/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Alberto Alves Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1063454-35.2017.8.26.0100

25/08/2017 915
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Esther
Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo
Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1066022-24.2017.8.26.0100

25/08/2017 915

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.R.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1067843-63.2017.8.26.0100

25/08/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristina
Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva
Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho -
- Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1071755-05.2016.8.26.0100

25/08/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Batistela Blumenthal de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1072949-06.2017.8.26.0100

25/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia
Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite -
- George Domingos Sanches de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1072964-72.2017.8.26.0100

25/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Darcio Pasini de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1073408-08.2017.8.26.0100

25/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Célia Paliato dos Santos - - Vitor Pagliato
Visconti dos Santos - - Vanessa Paliato Visconti
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1073489-54.2017.8.26.0100

25/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi
Coube - - Bruna Costa Lenko

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1078862-66.2017.8.26.0100

25/08/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Cleide Fernandez Borghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1080922-12.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Aparecida Martins de Melo
Lourenço

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1081624-55.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pâmila
Roberta Vitor dos Santos Amorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1081697-27.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Borges Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1082216-02.2017.8.26.0100

25/08/2017 917
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Borges Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1082223-91.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1082350-29.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Nunes Scarpa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1082389-26.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isaías da Conceição Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1082492-33.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosa
Cristina de Almeida Pastore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1082566-87.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Everson
Pedroso Marques -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1082705-39.2017.8.26.0100

25/08/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thais Brascher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1083062-19.2017.8.26.0100

25/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Batista Oliveira -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1083132-36.2017.8.26.0100

25/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amaro Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1083248-42.2017.8.26.0100

25/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1083284-84.2017.8.26.0100

25/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Renata
Hitomi Shimada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1083320-29.2017.8.26.0100

25/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

25/08/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariza
Daniel Velasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1097676-63.2016.8.26.0100

25/08/2017 918
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira
de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100 -

25/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira
de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

25/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1102273-75.2016.8.26.0100

25/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliene
Guarezi Salvan Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1118455-39.2016.8.26.0100

25/08/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1126751-50.2016.8.26.0100

25/08/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0329/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

25/08/2017 920

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

28/08/2017 816

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2017 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

28/08/2017 816

Dúvida - Registro de Imóveis - Sanseverino
Advogados Associados

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2017 - Processo
1071137-26.2017.8.26.0100

28/08/2017 817

Pedido de Providências - Por Terceiro
Prejudicado - Vanusa Aparecida Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2017 - Processo
1081277-22.2017.8.26.0100

28/08/2017 817

Pedido de Providências - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - Trides
Companhia Imobiliária Administradora

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2017 - Processo
1081792-57.2017.8.26.0100

28/08/2017 817

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Guilherme
Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2017 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

28/08/2017 817

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda -
Vivian Shinfeld

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0330/2017 - Processo
0143766-64.2007.8.26.0100

28/08/2017 824
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iza Camila
Ferreira Noronha - Iza Camila Ferreira Noronha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1001787-27.2017.8.26.0495

28/08/2017 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

28/08/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1013602-42.2017.8.26.0100

28/08/2017 828

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1016045-63.2017.8.26.0100

28/08/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caique
Llaguno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1017616-69.2017.8.26.0100

28/08/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Democracia Ortega Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1034598-61.2017.8.26.0100

28/08/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Carlos Batista Waughan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1040452-70.2016.8.26.0100

28/08/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Shirlei Aparecida
Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1042006-83.2016.8.26.0506

28/08/2017 833

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - H.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1054107-12.2016.8.26.0100

28/08/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cláudio
Baptistelli Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1056352-93.2016.8.26.0100

28/08/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ericarlos
Pinto de Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1059787-41.2017.8.26.0100

28/08/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Ribeiro Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1062645-79.2016.8.26.0100

28/08/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
José da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1070821-13.2017.8.26.0100

28/08/2017 836
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernanda Aricó

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1070884-38.2017.8.26.0100

28/08/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonathas
da Silva Marinho Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1071288-89.2017.8.26.0100

28/08/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Verislandes Gonçalves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1072954-28.2017.8.26.0100

28/08/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Wanderley Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1073511-15.2017.8.26.0100

28/08/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Milce
Aparecida Trentin Crespo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1075333-39.2017.8.26.0100

28/08/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Lucia Luiz Cavalcante Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1083360-11.2017.8.26.0100

28/08/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Henrique D’amico - - Antonio D’amico

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1083541-12.2017.8.26.0100

28/08/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arlindo de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1083615-66.2017.8.26.0100

28/08/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wilson
Aparecido Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0332/2017 - Processo
1094131-82.2016.8.26.0100

28/08/2017 838

Editais de Registro de Imóveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 28/08/2017 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 28/08/2017 11

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alfrida Leal Cardoso e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2017 - Processo
0040191-64.2012.8.26.0100

29/08/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2017 - Processo
0092009-02.2005.8.26.0100

29/08/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0331/2017 - Processo
0129575-77.2008.8.26.0100

29/08/2017 920
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Roberto Mauro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1007535-61.2017.8.26.0100

29/08/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

29/08/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

29/08/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.V.H.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1027976-63.2017.8.26.0100

29/08/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Izilda Marchesin Galletti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1032369-31.2017.8.26.0100

29/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raffaella
Almeida Bucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1035889-96.2017.8.26.0100

29/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefany
dos Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1037664-49.2017.8.26.0100

29/08/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1039568-41.2016.8.26.0100

29/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

29/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima
Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca -
- Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte
Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1045325-79.2017.8.26.0100

29/08/2017 926

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.N.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1052937-68.2017.8.26.0100

29/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abdias
Almedras Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1056407-10.2017.8.26.0100

29/08/2017 926

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Octavio Elias Casciello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1060280-18.2017.8.26.0100

29/08/2017 927
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefanni
Marion Cechini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1061009-44.2017.8.26.0100

29/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anelize
Florencio Dall Oppio e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1062626-39.2017.8.26.0100

29/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nivaldo Moraes - - Wendy Nunes
Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1064318-73.2017.8.26.0100

29/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucila
Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari
Coin de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1065433-32.2017.8.26.0100

29/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lygia
Navarro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1066218-91.2017.8.26.0100

29/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mercia Simões Lourenço Godinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1066307-17.2017.8.26.0100

29/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizeht
Marisol Gutierrez Mamani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1069622-53.2017.8.26.0100

29/08/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1071064-88.2016.8.26.0100

29/08/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Murilo
Maciel Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1072680-64.2017.8.26.0100

29/08/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Katlem Cordeiro Antas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1073788-31.2017.8.26.0100

29/08/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Robiane Viana Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1073840-27.2017.8.26.0100

29/08/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur
Proença Colmenero Franco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1073878-39.2017.8.26.0100

29/08/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adilson
D’angelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1075342-98.2017.8.26.0100

29/08/2017 928
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Vinicius Severino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1076512-08.2017.8.26.0100

29/08/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Artur Osti Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1082432-60.2017.8.26.0100

29/08/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alfredo Aicardi Junior - - Vanderlei
Aicardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1084049-55.2017.8.26.0100

29/08/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Laura Porfirio de Lima Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1084156-02.2017.8.26.0100

29/08/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.T.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1084174-23.2017.8.26.0100

29/08/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Ceron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1084295-51.2017.8.26.0100

29/08/2017 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cauê
Rochinha Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1084365-68.2017.8.26.0100

29/08/2017 929

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.C.P.N.D.J.C.S. - N.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1127263-33.2016.8.26.0100

29/08/2017 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0333/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

29/08/2017 930

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião
Extraordinária - Osamu Yamamoto - - MARIA
CAMPOS YAMAMOTO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2017 - Processo
0008532-71.2011.8.26.0100

30/08/2017 937

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Matheus -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2017 - Processo
0051058-87.2010.8.26.0100

30/08/2017 942

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - José dos Santos e outro -
DROGA EX LTDA - - Citados por edital e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0334/2017 - Processo
0036727-03.2010.8.26.0100

30/08/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1000800-65.2015.8.26.0299

30/08/2017 958
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

30/08/2017 959

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1016045-63.2017.8.26.0100

30/08/2017 960

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

30/08/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alfred Nader

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1020880-31.2016.8.26.0100

30/08/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

30/08/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1028067-56.2017.8.26.0100

30/08/2017 961

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1032920-11.2017.8.26.0100

30/08/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1040628-49.2016.8.26.0100

30/08/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

30/08/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1055049-10.2017.8.26.0100

30/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Paulo
Di Iorio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1056009-63.2017.8.26.0100

30/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1056172-43.2017.8.26.0100

30/08/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Figueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1063199-77.2017.8.26.0100

30/08/2017 968
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luisa Gomes Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1072070-96.2017.8.26.0100

30/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Célia Paliato dos Santos - - Vitor Pagliato
Visconti dos Santos - - Vanessa Paliato Visconti
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1073489-54.2017.8.26.0100

30/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geyson
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1073710-37.2017.8.26.0100

30/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvania da Rocha Granero

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1074347-85.2017.8.26.0100

30/08/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdir
Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1075376-73.2017.8.26.0100

30/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Genaro
Pascale Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1075614-92.2017.8.26.0100

30/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

30/08/2017 970

Pedido de Providências - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias -
R.A.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1076389-10.2017.8.26.0100

30/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudinez
Guimarães Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1076532-96.2017.8.26.0100

30/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1076602-16.2017.8.26.0100

30/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Bertolini Valerio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1077111-44.2017.8.26.0100

30/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

30/08/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvio
Pucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1080653-70.2017.8.26.0100

30/08/2017 970
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Aparecida Martins de Melo
Lourenço

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1081624-55.2017.8.26.0100

30/08/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosa
Cristina de Almeida Pastore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1082566-87.2017.8.26.0100

30/08/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Batista Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1083132-36.2017.8.26.0100

30/08/2017 971

Habilitação para Casamento - Casamento -
F.L.N.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1084749-31.2017.8.26.0100

30/08/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Chvaicer e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1088419-14.2016.8.26.0100

30/08/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - NATAN
MANDELLI PAGLIOCHI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1105042-27.2014.8.26.0100

30/08/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Coimbra de Toledo Lara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0336/2017 - Processo
1130604-67.2016.8.26.0100

30/08/2017 975

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - Os autos aguardam manifestação do confrontante Luiz Carlos Magalhães acerca da informação de fls.327/328,
nos termos da decisão de fl.325. Prazo: 15 (quinze) dias. - ADV: FABIO ABOIM GUEDES (OAB 211599/SP), BRUNO
CHECHETTI (OAB 256840/SP), FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1046117-33.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Vistos.Fl.163: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias
para manifestação. Ressalte-se que eventual e novo pedido de dilação de prazo, deverá ser formulado através de
petição devidamente fundamentada em consonância com o princípio da celeridade processual. Com a juntada da
manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.156.Int. - ADV: ZELMA FARIA MIRAGAIA SCHMIEGELOW (OAB
70962/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1047516-34.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a informação do registrador
acerca do cumprimento da sentença (fls.136/144), remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. -
ADV: BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA (OAB 352959/SP), MAURICIO SIMÕES (OAB 334074/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Helena Bettecher Silva Pinto
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo  1056522-31.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Maria  Helena  Bettecher  Silva  Pinto  -
Vistos.Manifestese a suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do registrador (fls.141/175),
especialmente sobre a sugestão para deslinde da questão (fl.144).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: PAULO ROBERTO PINTO (OAB 88037/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Roberto Baptista Pereira de Almeida Filho
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1057875-09.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Roberto Baptista Pereira de Almeida Filho - Vistos.Mantenho a sentença de fls.63/67 por seus próprios
fundamentos. Recebo o recurso administrativo interposto pelo Douto Promotor de Justiça às fls.72/77 em seus regulares
efeitos. Anote-se.Ao interessado para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: SIBELE MARTA CORTE
BACHERT (OAB 136509/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - L.B.P.A.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1057883-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - L.B.P.A. - Vistos.Mantenho a
sentença de fls.56/60 por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso administrativo interposto pelo Douto Promotor
de Justiça às fls.65/70 em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao interessado para apresentação de contrarrazões, no prazo
legal.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. - ADV: SIBELE MARTA CORTE BACHERT (OAB 136509/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo Serzedello
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1058470-08.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo Serzedello - Vistos.Fl.163: Abra-se
vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: CAIO AUGUSTO ZABEO SERZEDELLO (OAB
358882/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - R.P. e outros
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1065823-02.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - R.P. e outros - Vistos.Atentem os suscitados que a
procuração de fl.76, refere-se a poderes outorgados para outra ação (processo nº 0510717-26.1991.8.26.0100), que
tramitou  perante  o  MMº  Juízo  da  24ª  Vara  Cível  da  Capital.Assim,  cumpram-se  a  decisão  de  fl.157,  no  prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LIDIA
ROBERTA FONSECA (OAB 149728/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da Costa Oliveira
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo  1066906-53.2017.8.26.0100 -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Vânia  Maria  da  Costa  Oliveira  -  Vistos.
Fls.113/114: Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB
256883/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1069688-33.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda. - * - ADV: FLAVIA DE SOUZA ESTRELA CURY (OAB 292297/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda.
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Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1069716-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda. - CITADIGI - ADV: FLAVIA DE SOUZA ESTRELA CURY (OAB 292217/SP), FLAVIA ESTRELA CURY (OAB
292217/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1072206-93.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 1º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RAPHAEL ANDRADE PIRES
DE CAMPOS (OAB 257112/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ana Maria Dominguez
Bellizia
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1072344-60.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ana Maria Dominguez
Bellizia - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é o cancelamento da averbação nº 01 da matrícula nº
17.742, recebo o procedimento como pedido de providências. Anote-se.Retifique-se o pólo passivo da demanda para
constar o Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital. Antes do deferimento da notificação do srº Alberto de Nicolau por
edital, solicite-se informações à registradora no prazo de 15 (quinze) dias, especialmente da localização de endereço do
interessado ou do contrato que originou a averbação.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público, inclusive para manifestação acerca da notificação por edital.Int. - ADV: CAROLINA RAFAELLA FERREIRA (OAB
198133/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nivalda Souza dos
Santos
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1073109-31.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nivalda Souza dos
Santos - Vistos.Ressalte-se que este Juízo detém competência para a análise do pedido concernente a retificação
imobiliária, em relação ao equívoco da escritura de compra e venda lavrada perante o 19º Tabelião de Notas de Capital,
deverá ser formulado perante ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos.Diante do documento juntado à fl.05, defiro
à requerente a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Em relação ao pedido de justiça gratuita,
ressalte-se que este Juízo sendo administrativo, não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
salvo  na  hipótese  da  realização  de  prova  pericial,  o  que  será  analisado  em  momento  oportuno.Feitas  estas
considerações, tendo em vista que o objeto do presente feito é a retificação da transcrição nº 165.007, para constar que
José Matias dos Santos era solteiro, recebo o presente procedimento como pedido de providências.Remetam-se os
autos ao Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELZA RAIMUNDO PINOTTI
(OAB 140962/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz
Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1118586-14.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz
Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda. - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelas
suscitantes às fls. 165/178 em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao
Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: CARLOS DAVID
ALBUQUERQUE BRAGA (OAB 132306/SP), LIVIA GONÇALVES BUZOLIN (OAB 336314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0353/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da concordância com o memorial descritivo e plantas apresentados às fls.226/228 e 230.Após,
tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB 100212/SP),  MARCELO CASTILHO
MARCELINO (OAB 140874/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1011

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - 1-A decisão de fl. 54/55
decidiu que houve excesso de execução.O valor inicial executado era de R$ 8.313,14. Decidiu-se que a quantia correta
era aquela apresentada pela devedora, ou seja, R$ 5.163,80 (atualizado).2-A decisão também condenou a exequente
em honorários advocatícios, no percentual de 20% sobre a quantia apurada, ou seja, sobre a diferença entre o valor
cobrado e o valor devido, o que corresponde a R$ 629,86.3-Sendo assim, considerando a quantia realmente devida,
conforme decisão já preclusa, abatidos os honorários devidos pela credora pelo excesso de execução, o valor final
devido é de R$ 4.533,94.Não há se falar em incidência de multas, já que a devedora efetuou os depósitos que entedia
devidos dentro do prazo fixado, ainda que o tenha feito nos autos da ação principal.4-Ante o exposto, dou por satisfeita
a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.5-DEFIRO o levantamento da
quantia  de  R$  4.533,94  em  favor  da  exequente.6-DEFIRO  o  levantamento  do  remanescente  pela  executada.7-
Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP),
MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP)

↑ Voltar ao índice

REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1024595-47.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte - Vistos.Ante as
informações do registrador (fls.98/104), manifeste-se a suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da extinção do
feito pela perda do objeto.Com a juntada da manifestação, dê-se ciência do Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE (OAB 261261/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
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Filho
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1017

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Diante das alegações da parte autora, no sentido de que já instrui os autos com estudo técnico, o que levaria à
desnecessidade de realização de perícia, dê-se vista ao Ministério Público.I. - ADV: LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO (OAB
155785/SP), ROSELI DENALDI (OAB 107745/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aasptj-sp - Associação dos
Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1031213-08.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aasptj-sp - Associação dos
Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a ciência da
Douta Promotora de Justiça acerca da sentença proferida à fl.159, bem como desistência ao prazo recursal (fl.160),
certifique a z. Serventia com urgência, o transito em julgado da decisão e remetam-se os autos ao registrador para as
providências cabíveis, com a devida comunicação.Após, remetam-se ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV:
THIAGO PUGINA (OAB 273919/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1044392-09.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa - Vistos.A fim de dirimir
a controvérsia atinente ao valor do depósito prévio das custas e emolumentos para prenotação do título original, uma
vez que segundo o registrador é devido R$ 12.438,44 e de acordo com o requerente o importe de R$ 5.800,00,
remetam-se os autos a ARISP para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: RICARDO JULIO (OAB 167246/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1019

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1064824-20.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Nos termos do art. 11 do Código de Ética e Disciplina
da OAB: “O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento
deste, salvo por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis”.Assim, manifestem-se os
requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve a comunicação aos antigos patronos acerca da revogação dos
poderes a eles outorgados.Sem prejuízo, informe no prazo acima mencionado, se houve o depósito das custas e
emolumentos para a prática do ato registrário, nos termos das ponderações do registrador à fl.134.Após, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: GILCERIA OLIVEIRA (OAB 16126/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
JAMIL ACHÔA (OAB 11206/SP), ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI (OAB 113910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Jordano Bassi e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
Jordano Bassi e outro - Vistos.Fl. 180: Defiro prazo de 30 dias.Intime-se. - ADV: MARISA VICENTE PONTES TAKAGI (OAB
116595/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Fl. 304: Diante das razões apresentadas pela Defensoria Pública, a
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petição de fls. 296/298 será desconsiderada.2 - Ante à renúncia do perito, nomeio em substituição JORGE DO ROSÁRIO
CALDAS. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente, os valores
pagos pelo Estado de São Paulo.3 - Desde já adianto que, caso seja possível, e desde que não haja comprometimento
aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo simplificado, ou seja, com apresentação de
memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena, amarração do vértice inicial de descrição com a
esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão em graus, desenho e cálculo de áreas com
auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e reposta direta aos quesitos apresentados.4 -
Prazo 10 dias.Int. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB
145717/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - -
Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha
Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1097991-96.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e
outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo - Trata-se de ação
de retificação de registro imobiliário referente ao imóvel  matriculado sob o nº 27.172 junto ao 11º.  CRI  de São
Paulo.Colhidas informações do Registro de Imóveis.Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas
descrições, foi designada perícia. Citados os confrontantes e o Município, não houve oposição ao pedido, desde que
respeitados  limites  de  confrontação,  a  planta  e  o  memorial  descritivo  periciais.Opinou  o  Ministério  Público  pela
procedência do pedido.É o relatório.DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o
pedido é procedente.Não houve impugnação à pretensão inicial.A perícia realizada confirmou que as medidas e área
reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do registro respectivo.Ademais, os elementos constantes
dos autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os
limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis
vizinhos.A procedência da ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a
retificação da matrícula nº 27.172 junto ao 11º. CRI de São Paulo, nos moldes do memorial descritivo e planta de fl.
403/408.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá
como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte
autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LUCIANA PETRELLA
PROSDOCIMI MANCUSI TAVOLARI (OAB 182500/SP), MARILENA GAVIOLI HAND (OAB 208427/SP), SUELY GAVIOLI PIRANI
(OAB 62486/SP), ANTONIO MAURO CELESTINO (OAB 80804/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - -
Caixa Econômica Federal - CEF - - BANCO BRADESCO S/A e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1021
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF - - BANCO
BRADESCO S/A e outro - Vistos.Fls.344/345: Ante o exposto, defiro ao Banco Bradesco o prazo de 15 (quinze) dias, para
eventual manifestação.Ressalte-se que já houve sentença (fls.312/315), tendo inclusive o Banco HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo oposto Embargos de Declaração, os quais foram julgados às fls.327/328, ocorrendo o transito em julgado
em 06.06.2017. Logo, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Decorrido o prazo, retornem os autos ao
arquivo.Int. - ADV: FABIO ROBERTO LOTTI (OAB 142444/SP), GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO (OAB 206793/SP),
LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP), ANTONIO RODRIGO SANT ANA (OAB 234190/SP), REINALDO ARMANDO
PAGAN (OAB 32255/SP), MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro - Vistos.Fls. 227/229: Abra-se vista ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: LUCAS VICTOR DE LIMA NETO (OAB
263642/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0350/2017
Processo 1128268-90.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
- Vistos.Cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 175.Intime-se. - ADV: MÔNICA DE CARVALHO CAMPOS SALLES (OAB
319647/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Samuel Serson e s/m Vera Lúcia Mindlin Serson - - Eifício ANGELA ,
representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - - Tang Yuo Cheng e s/m
Tang Lu Hsi Mei - - Anatolie Soroko ou Anatolio Soroko e s/m Maria Regina Soroko
- - Carlos Alberto da Silveira Moreira de Azevedo - - Maria Cecília Fricke Siqueira
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Chohfi - - Condominio Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico Edmilson
Cassiano Rodrigues - - Manuel Dias da Costa e s/m Albertina Maria de Almeida
Costa - - Persano Pacheco e Silva Júnior - - Maria do Carmo Brito de Izzo ou Maria
do Carmo de Brito Izzo
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1024

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2017
Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Samuel Serson e s/m Vera Lúcia Mindlin Serson - - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria
Aparecida Precheret - - Tang Yuo Cheng e s/m Tang Lu Hsi Mei - - Anatolie Soroko ou Anatolio Soroko e s/m Maria Regina
Soroko - - Carlos Alberto da Silveira Moreira de Azevedo - - Maria Cecília Fricke Siqueira Chohfi - - Condominio Edifício
FLÁVIA, representado pelo síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Manuel Dias da Costa e s/m Albertina Maria de
Almeida Costa - - Persano Pacheco e Silva Júnior - - Maria do Carmo Brito de Izzo ou Maria do Carmo de Brito Izzo - -
PROCURADOR(A) CHEFE DA PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - - Condomínio
Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP - - DIRETOR(A) DO DEPTO. PATRIMONIAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e outros -
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Vistos.Intime-se o perito nomeado, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
adeque o laudo, planta e memorial descritivo nos termos das informações do Oficial do 5º Registro de Imóveis da
Capital (fls.286-A/287-A).Após, dê-se ciência as partes para eventual impugnação, no prazo legal. Int. (PJV - 18) - ADV:
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ANDRÉ MASSIORETO DUARTE (OAB 368456/SP), ARNALDO
STEMBAUM  (OAB  291949/SP),  CELSO  SIMOES  VINHAS  (OAB  23835/SP),  RAQUEL  LOURENÇO  DE  CASTRO  (OAB
189062/SP),  RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB 248619/SP),  ADRIANO SILVA  DA MATTA (OAB 275827/SP),  FLAVIO
AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), MARCELO GAIDO FERREIRA (OAB 208418/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
Administração desenvolvimento imobiliario e construção ltda - Edson Giusti -
Municipalidade de São Paulo - Daisy Maria Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - - Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - -
João Luiz Walter Kehl Lowenstein
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2017
Processo 0034847-39.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
Administração desenvolvimento imobiliario e construção ltda - Edson Giusti - Municipalidade de São Paulo - Daisy Maria
Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf Village Empreendimentos Imobiliários S/A - - Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - - João
Luiz Walter Kehl Lowenstein - Vistos.Tendo em vista a concordância das partes acerca dos esclarecimentos periciais
(fls.437-A e 439- A/450-A), remetam-se os autos ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, para as providências
cabíveis, comunicando-se nestes autos.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int. (PJV - 24) -
ADV:  SILVANA  BENINCASA  DE  CAMPOS  (OAB  54224/SP),  BEATRICE  MITSUKA  YOKOTA  CAHEN  (OAB  248437/SP),
FERNANDO HENRIQUE FERNANDES (OAB 206725/SP), FABIO ZAMITH (OAB 172595/SP), GLEDSON MARQUES DE CAMPOS
(OAB 174310/SP),  MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB 115125/SP),  MARCELO BRINGEL VIDAL (OAB 142362/SP),
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PEDRO JOSÉ DE LIMA NETTO (OAB 183199/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), LEANDRO TOMAZ
BORGES (OAB 187797/SP), EDSON GIUSTI (OAB 13895/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira -
- Dione Guedes Caldeira Oliveira - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Palmer do
Brasil Investimento e Participações Ltda. - - Antonio Maria Failde - - Vitorio
Andrea Apaolo Castellano - - MARIA SOUZA DE MOURA CASTELLANO
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1026
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0354/2017
Processo 0057361-15.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira
- - Dione Guedes Caldeira Oliveira - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Palmer do Brasil Investimento e Participações
Ltda.  -  -  Antonio Maria  Failde -  -  Vitorio  Andrea Apaolo Castellano -  -  MARIA SOUZA DE MOURA CASTELLANO -
Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.233vº, encontra-se encerrado o ciclo notificatório.Manifestem-se os requerentes,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo às fls.194/197.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (PJV - 24) - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/ SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA
(OAB 221392/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara -
Mario Alves de Oliveira
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1028
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2017
Processo 0006600-38.2017.8.26.0100 (processo principal 0116945-52.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
 Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves de Oliveira - 1-Nesta data, determinei a penhora e
restrição para transferência do veículo de titularidade da parte devedora, conforme protocolo em anexo, ficando desde
já intimada da referida constrição.2-Foi penhorado o bem de melhor liquidez, preservando a maior efetividade da
prestação jurisdicional,  avaliado de acordo com a Tabela FIPE,  para veículo semelhante,  em valores da data da
penhora.3- Intime-se também o credor para que apresente valor atualizado do débito, requerendo o que entender de
direito.Prazo de 15 dias.I. - ADV: VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE (OAB 186695/SP), ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO
MORAES (OAB 194516/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro -
Vistos.Fls.97/98: Tendo em vista a informação da Registradora acerca da possibilidade de solicitação da certidão de
demolição pelo site da Municipalidade de São Paulo, bem como de que a apresentação deste documento, acompanhado
da CND, seria hábil para a averbação pretendida, manifestem-se os suscitantes no prazo de 15 (quinze) dias.Int. - ADV:
MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA (OAB 117536/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Residencial San Felipe
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2017
Processo  1033193-87.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Condominio  Residencial  San  Felipe  -
Vistos.Informe o  registrador,  no  prazo  de  15 (quinze)  dias,  acerca  da  apresentação do  documento  original  pelo
suscitante. Em sendo positivo, manifeste-se acerca das razões de sua recusa.Após, tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: DANIEL PALMIERO MUZARANHA (OAB 162002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jamili Raquel Oliveira
Saliba e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2017
Processo 1070747-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jamili Raquel Oliveira
Saliba e outro - Vistos.Trata-se de ação de cancelamento de clausulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e
inalienabilidade que gravam o imóvel matriculado sob nº 131.223 do 2º Registro de Imóveis da Capital, formulado por
Ramon Vítor de Oliveira Saliba e Jamili Raquel Oliveira Saliba.Relatam em síntese que tais clausulas foram incluídas na
realização do testamento em favor dos interessados, a pedido da srª Jamili Saliba (avó paterna dos requerentes),
falecida em 31.08.2007, com a finalidade de resguardar o patrimônio familiar. Todavia, tendo em vista que o imóvel
localiza-se em região nobre, os requerentes não tem condições de mantê-lo, razão pela qual requerem o cancelamento
dos gravames para que possam alienar o bem. Juntou documentos às fls. 09/51.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Os requerentes pretendem cancelar,  no âmbito administrativo,  as  cláusulas restritivas de inalienabilidade,
impenhorabilidade e incomunicabilidade que gravam o imóvel de sua propriedade, objeto da matrícula 131.223 do 2º
Registro de Imóvel da Capital.Segundo o pacífico entendimento da E. Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento das
cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no qual se investigará a vontade dos instituidores, e não
ao juízo  administrativo.  Em outras  palavras,  impossível  nos  estritos  limites  do campo de atuação administrativa
perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de que está a
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restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz respeito ao direito material subjacente e deve ser
deduzido na esfera jurisdicional.Nesse sentido o precedente da Egrégia Corregedoria Geral  de Justiça:Registro de
Imóveis  -  Cláusulas  de  inalienabilidade,  incomunicabilidade  e  impenhorabilidade  instituídas  em  testamento  -
Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade do testador - Inadmissibilidade - Provocação
da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não provido (CGJSP - PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP -
DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra).Como mencionado no precedente acima citado, na
esteira das decisões da Corregedoria: “ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro
agente da administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título
causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação
da atividade jurisdicional” (Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60).Portanto, a pretensão da requerente depende de prestação jurisdicional
adequada,  na qual  haverá cognição exauriente,  tanto  formal  como material,  e  que não pode ser  obtida na via
administrativa.Ante  o  exposto,  julgo  improcedente  o  cancelamento  de  clausulas  de  incomunicabilidade,
impenhorabilidade e inalienabilidade formulado por Ramon Vítor de Oliveira Saliba e Jamili  Raquel Oliveira Saliba,
devendo  os  interessados  valerem-se  das  vias  ordinárias  para  resolução  do  impasse.Não  há  custas,  despesas
processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.R.I.C.São Paulo,  21 de julho de 2017. Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE
ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.E.P.S.R.R.G.R.V.E.S.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1030

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2017
Processo 1071784-21.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.E.P.S.R.R.G.R.V.E.S. - Vistos.
Comprove o Oficial, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva notificação do interessado acerca do presente procedimento.
Após,  aguarde-se  o  decurso  de  prazo  para  eventual  impugnação.  Int.  -  ADV:  ROBSON ALVES ZAKEVICIUS  (OAB
333139/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1030

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0355/2017
Processo 1073506-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Juntem os
requerentes as representações processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito por ausência de
capacidade postulatória.Com a  juntada da  manifestação,  ou  decorrido  o  prazo,  tornem os  autos  conclusos  para
ulteriores deliberações.Int. - ADV: JADYR CANUTO (OAB 328409/SP)

↑ Voltar ao índice
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Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 0055910-47.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C. - Convoco a escrevente M.S.A. para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 23 de
agosto  de  2017,  às  14:00 hrs.Ciência  ao  Sr.  Tabelião,  que deverá  providenciar  o  comparecimento  da  preposta,
independente de intimação pessoal.Int. - ADV: LARISSA ABE KAMOI (OAB 307318/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB
137700/SP), ALEXANDRE BRÁS DOS SANTOS (OAB 375437/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO
(OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Deli Piteri Leite - Vistos.Cumpra a parte autora o solicitado na cota ministerial de fls. 73/74. - ADV:
ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público:  providencie  a  parte  autora,  em dez  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  THALITA  MARIA  FELISBERTO DE SÁ  (OAB
324230/SP), FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caique Llaguno
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1017616-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caique Llaguno - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
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“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SILVIO RAMON LLAGUNO (OAB 382898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marisa Aparecida Bassi
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1026681-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marisa Aparecida Bassi - Vistos.Cumpra a parte autora o solicitado na cota ministerial de fls. 46/47. - ADV:
ELISETE GOMES DA SILVA (OAB 195730/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1026745-98.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  P.C.F.F.  -  Primeiramente,
certifique a z. serventia acerca da tempestividade do recurso interposto.Após, tornem-me conclusos com presteza. -
ADV: MARISA VITALE (OAB 315628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
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Processo 1034346-58.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: expeça-se ofício,
como  requerido.  Com  a  resposta,  abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público,  tornando-me  conclusos,  a
seguir.Intimem-se. - ADV: TATIANA ALVES (OAB 222666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Democracia Ortega Dantas
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1034598-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Democracia Ortega Dantas - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: FRANCISCO HENRIQUE SEGURA (OAB 195020/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1042006-83.2016.8.26.0506 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza - Vistos.Fls. 92 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. -
ADV: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB 216271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Leone e outros
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1044380-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Emerson Leone e outros - Vistos.Cumpra a parte autora o solicitado na cota ministerial de fls. 79/80. - ADV:
JORGE FERREIRA (OAB 21060/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.R.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1054444-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.R. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.T.R.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo  1054932-19.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  A.T.R.  -
Vistos,Verifico que a publicação da r. Decisão foi devidamente efetuada em nome da patrona do interessado, estando
aquela ciente do todo processado.Assim, decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. - ADV:
IDA REGINA PEREIRA LEITE E RIBEIRO (OAB 95583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1055631-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli - Vistos. Compulsando os autos, verifico que já há sentença às fls. 62/63.Desta
feita, pela derradeira oportunidade, cumpra a parte autora a cota de fls. 78 do Ministério Público, em cinco dias. Após,
tornem ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ESSI DE CAMILLIS (OAB 72435/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1058358-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello - Vistos.Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial de fls.
29/30. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Z.
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1062577-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.Z. - Vistos.Providencie a parte autora o documento solicitado na cota ministerial de fls. 66, no prazo de 15
dias. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nilce Marton Prete
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1067426-13.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Nilce Marton Prete - Vistos.Cuida-se de ação de justificação de óbito. Para a fixação da competência dentro
de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos
referem-se  à  competência  territorial  -  a  competência  entre  os  foros  da  Comarca  de  São  Paulo  é,  segundo  a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
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que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação
de  retificação  de  registro  civil.  Competência  do  foro  da  Comarca  da  lavratura  do  assento  ou  do  domicílio  das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se  trata  de  Foros  diversos  dentro  da  mesma Comarca  da  Capital.Neste  exato  sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: RODRIGO REFUNDINI
MAGRINI (OAB 210968/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Katlem Cordeiro Antas
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1073788-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Katlem Cordeiro Antas - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: WALTER ROBERTO TRUJILLO (OAB 153622/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1073840-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
em nome do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANA COUTINHO DE SOUSA REGES (OAB 160542/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria das Graças
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1073948-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Maria  das  Graças  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1076579-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro - Vistos.Fls. 100: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV: LUCAS
SENE RODRIGUES (OAB 340590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - Nelson Menta
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1095536-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: KLEBER ANTONIO DA
SILVA (OAB 239520/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1124242-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: IVELSON
SALOTTO (OAB 180458/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2017
Processo 1124242-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus - Vistos.Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de
10 dias. Após, conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: IVELSON SALOTTO (OAB 180458/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registro de Imóveis
Publicado em: 01/08/2017 - Página Nº 1
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1ª Vara de Registros Públicos 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

REQUERENTE: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A 

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo a atribuição
conferida pela Lei Federal 6.766/79, foi-me apresentado o requerimento de 17 de abril de 2017, prenotado sob o nº
707.982, em 04 de julho de 2017, de TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A, CNPJ 09.625.762/0001-58, com sede nesta
Capital, na Rua Alvares Penteado, nº. 61, 1º andar, sala 01, Centro, acompanhado de Memorial Descritivo e demais
documentos, relativos ao pedido de registro de DESMEMBRAMENTO do imóvel situado na Rua Kenkiti Shimomoto e
Estrada dos Andradas, na Chácara Bussocaba, 13º Subsdistrito Butantã, matriculado sob o nº 193.143, deste Serviço
Registral, os quais se encontram depositados neste Serviço Registral, nos termos do que dispõe o artº 18 da Lei
6.766/79, passando referido imóvel, após o desmembramento a ser constituído de 2 NOVOS LOTES, designados “LOTE
1" com 8.903,63m2, "LOTE 2" com 6.212,73m2, ÁREA VERDE com 14.584,04m2 e ÁREA INSTITUCIONAL com
1.708,08m2, tudo em conformidade com o ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO DE GLEBA CONDICIONADO nº 2017-11844-
00, expedido em 28 de junho de 2017, pela Prefeitura desta Capital, e Plantas 01/10 a 10/10, Dispensa de Análise de
Projeto de Desmembramento de Área de 11 de julho de 2017, expedido pela GRAPROHAB – Grupo de Análise e
Aprovação de Projetos Habitacionais e croqui de Localização abaixo. Ficam avisados os interessados de que, se alguém
se julgar prejudicado, deverá, dentro de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação, RECLAMAR contra o
DESMEMBRAMENTO, por escrito perante o Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis, situado na Avenida Liberdade,
701, Bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, e sem impugnação por parte de
terceiros, uma vez satisfeitas todas as exigências legais, será feito o registro na forma do parágrafo 1º do artº 19, da
mencionada Lei. São Paulo, 20 de julho de 2017.O Oficial ,_______________(Bernardo Oswaldo Francez).

Clique aqui e veja a planta do lote.
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de Registro de Imoveis - Miramar
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - - ROKA MARKETING E EVENTOS LTDA
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1026

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0000894-79.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de Registro de Imoveis - Miramar
Empreendimentos  Imobiliarios  Ltda  -  -  ROKA MARKETING E  EVENTOS LTDA -  Vistos.Cumpra-se  o  v.  Acórdão  de
fls.296/304, transitado em julgado em 12.06.2017 (fl.316), o qual denegou a segurança, afastando consequentemente
qualquer ilegalidadena decisão proferida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.Assim, remetam-se os autos, com
brevidade, ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, para as providências cabíveis, com a devida comunicação
nos autos. Int. (CP - 464) - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), IGOR
MATHEUS DE MENEZES (OAB 204937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Ricardo Dória de
Barros - - Sonia Maria Sandoval - - Lourenço Prado Carneiro de Lyra - - Maria
Esther Lopes Combacau - - Guiomar Fernandes Lopes - - Odette Lopes Lyra -
Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema Anhanguera -
Bandeirantes S/A - - Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S/A - - Municipalidade

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=11&nuDiario=2400&cdCaderno=10&nuSeqpagina=54
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de São Paulo - - Sociedade Brasileira de Educação e Instrução - - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - - Ineide Maria Dall onder Ongarato -
- Jatir Pedro Ongarato - - Paulo Manoel Lopes Cambacau
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1027

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0003100-28.1998.8.26.0100 (000.98.003100-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José
Ricardo Dória de Barros - - Sonia Maria Sandoval - - Lourenço Prado Carneiro de Lyra - - Maria Esther Lopes Combacau -
- Guiomar Fernandes Lopes - - Odette Lopes Lyra - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema Anhanguera -
Bandeirantes S/A - - Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S/A - - Municipalidade de São Paulo - - Sociedade Brasileira de
Educação e Instrução - - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - - Ineide Maria Dall onder Ongarato - -
Jatir Pedro Ongarato - - Paulo Manoel Lopes Cambacau - - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São
Paulo - Vistos. Tendo em vista a juntada da documentação pelos requerentes (fls.2106/2110), remetam-se os autos ao
Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, para nova qualificação registrária, com as devidas comunicações nestes
autos. Int. (PJV - 21) - ADV: HELIO DOS SANTOS (OAB 97012/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), CRISTIANA DA
ROCHA PAES E LEME ROMEIRO (OAB 97242/SP), LUIZ CARLOS LYRA RANIERI (OAB 51080/SP), VALÉRIO RODRIGUES DIAS
(OAB 172213/SP),  BRUNO SIQUEIRA BROCCHI (OAB 206769/SP),  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),
PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO (OAB 90846/SP), JULIANA OIDE PESTANA (OAB 284581/SP), FLAVIO PARREIRA
GALLI (OAB 66493/ SP), EDUARDO CHULAM (OAB 257347/SP), LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA (OAB 67999/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), SONIA MARIA JOSE MARSIGLIO MATRICARDI (OAB 43231/SP),
LUIZ CARLOS LYRA RANIERI (OAB 51080/SP), OSVALDO MALARA DE ANDRADE (OAB 58372/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto
- - Ana Maria Peccicacco Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - -
Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1027

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco Moutinho de
Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador - Vistos.Fls.313/341: Tendo em vista a informação do perito acerca da impossibilidade de realização do
trabalho (fl.295), em substituição nomeio o Drº Fausto Valentim Braidatto.Intime-se o perito nomeado para manifestar-
se, no prazo de 10 (quinze) dias, se aceita o encargo pelo valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), já depositados nos
autos.  Ressalte-se  que foi  deferido  o  acompanhamento da perícia  pelo  assistente  técnico  indicado pela  parte  à
fl.301.Em havendo concordância, à perícia, devendo o laudo ser entregue no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvada
justificativa fundamentada para o atraso.Int. (CP - 82) - ADV: CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), ANTONIO AUGUSTO
MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP), EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP), RICARDO EMILIO BORNACINA
(OAB 47214/SP)
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↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Priscila Lopes Barbosa
(ocupante) - - Espólio de Sebastião Pereira de Lima, na pessoa do(a)
inventariante - - Maria José Oliveira de Lima - - Sastre Miguel - - Claudio da Silva
Gomes - - Jeremias Ferraz de Andrade - - José Ferraz de Andrade - - Simone
Ziberma (ocupante) - - Fabíola Pereira de Azambuja - - Francisco de Paula da
Costa (ocupante) - - Mário Ferrari - - Odnei Miguel (herdeiro de Sidney Miguel) - -
Rosângela Karina Miguel ( Herdeira de Sidney Miguel) - - Maria de Lourdes Santos
Miguel (viúva- meeira)
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1028

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0022484-20.2011.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Priscila Lopes Barbosa (ocupante) - - Espólio de Sebastião Pereira de
Lima, na pessoa do(a) inventariante - - Maria José Oliveira de Lima - - Sastre Miguel - - Claudio da Silva Gomes - -
Jeremias Ferraz de Andrade - - José Ferraz de Andrade - - Simone Ziberma (ocupante) - - Fabíola Pereira de Azambuja - -
Francisco de Paula da Costa (ocupante) - - Mário Ferrari - - Odnei Miguel (herdeiro de Sidney Miguel) - - Rosângela
Karina Miguel ( Herdeira de Sidney Miguel) - - Maria de Lourdes Santos Miguel (viúva- meeira) - Vistos.Intimado o
contestante (fls.322 e 338), acerca do laudo pericial, decorreu o prazo sem qualquer manifestação, o que pressupõe a
concordância dos seus termos.Assim, remetamse os autos ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a possibilidade da retificação com base no trabalho pericial.Após, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (PJV - 12) - ADV: REGISMAR JOEL FERRAZ (OAB 260238/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/ SP), EDUARDO BEZERRA GALVÃO (OAB 189988/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça - 2º
Registro de Imóveis da Capital - Wanderley Smelan - Sidinei Ribeiro Bomfim -
Wanderley Smelan
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1028

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0022715-76.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça - 2º
Registro de Imóveis da Capital - Wanderley Smelan - Sidinei Ribeiro Bomfim - Wanderley Smelan - Vistos.Tendo em vista
o decurso de prazo do ato ordinatório de fl.241, aguarde-se no Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
retornem os autos ao arquivo.Int. (CP - 95) - ADV: WANDERLEY SMELAN (OAB 234503/SP), GILMAR DA SILVA (OAB
147979/SP), VALERIO ALVES DA SILVA (OAB 295756/SP)

↑ Voltar ao índice



108

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete Lucinda Moutinho
- Municipalidade de São Paulo - - Luiz Pierone - - Espólio de Antonio Isidoro de
Araújo - - Maria Benedicta de Souza ou Maria Benedicta de Souza Almeida e s/m.
Belmiro Nascimento Almeida - - Fernando Alves Rodrigues e s/m. Rosa Miglione
Rodrigues - - Rafael Monte - - José Citrangulo e s/m. Lucinda Anna Pareira - -
Claudia Dezan Silva - - Shpaisman Pompéia Empreendimentos Imobiliários SPE
Ltda., na pessoa de seu representante legal - - Cleide Aranega Lemos e s/m.
Juvenal de Souza Lemos - - Wanderley Aranega e s/m. Maria Regina Monteiro
Aranega - - Sebastião de Almeida Ribeiro e s/m. Maria Maldona Ribeiro - -
Francisco Aranega e s/m. Josephina Villa Aranega - - Fernando Alves Rodrigues e
s/m. Rosa Migliore Rodrigues - - Espolio de Casiano Del Porto
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0031930-47.2011.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Registro  de Imóveis  -  Janete Lucinda
Moutinho - Municipalidade de São Paulo - - Luiz Pierone - - Espólio de Antonio Isidoro de Araújo - - Maria Benedicta de
Souza ou Maria Benedicta de Souza Almeida e s/m. Belmiro Nascimento Almeida - - Fernando Alves Rodrigues e s/m.
Rosa Miglione Rodrigues - - Rafael Monte - - José Citrangulo e s/m. Lucinda Anna Pareira - - Claudia Dezan Silva - -
Shpaisman Pompéia Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., na pessoa de seu representante legal - - Cleide Aranega
Lemos e s/m. Juvenal de Souza Lemos - - Wanderley Aranega e s/m. Maria Regina Monteiro Aranega - - Sebastião de
Almeida Ribeiro e s/m. Maria Maldona Ribeiro - - Francisco Aranega e s/m. Josephina Villa Aranega - - Fernando Alves
Rodrigues e s/m. Rosa Migliore Rodrigues - - Espolio de Casiano Del Porto - Vistos.Tendo em vista a informação do
Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, acerca do cumprimento da sentença de fls. 325/327, conforme documentos
juntados às fls.334/345, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao arquivo, com
as cautelas de praxe. Int. (PJV - 22) - ADV: CERES FIORILLO FIORI (OAB 25855/ SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI
(OAB 65994/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS - Renato Lucente Campos
- Suzana Lucente Campos
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1029

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0036908-14.2004.8.26.0100 (000.04.036908-0) - Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS -
Renato Lucente Campos - Suzana Lucente Campos - Vistos.Ressalto, primeiramente, que este Juízo administrativo não
tem qualquer ingerência sobre as informações exposta no site do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. Conforme
consta do documento juntado à fl.130, o processo encontra-se extinto e foi encaminhado para o arquivo geral em
26.09.2012. Ocorre que a requerente consta apenas como interessada, uma vez que foi seu cônjuge que formulou o
pedido  de  bloqueio  da  matrícula  do  imóvel,  consequentemente,  não  há  qualquer  motivo  para  eventual
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constrangimento. Na hipótese da requerente estar se sentindo ofendida, deverá postular nas vias ordinárias para
resolução da questão. Ademais, este Juízo não fornece certidões negativas. Se solicitadas certidões no distribuidor,
constará o número do processo e o nome da requerente, na qualidade de interessada. Por fim, cabe a autora as
diligências cabíveis, junto ao setor específico do Tribunal, para “apagar” seu nome do site, sendo que já foi dada a
respectiva baixa com a extinção.Feitas estas considerações, aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo
requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (CP -316) - ADV: JOSE ALVES DE BRITO FILHO
(OAB 133798/SP), LUCIANA SEMENZATO GARCIA (OAB 164769/SP), SANDRA LUCIA CERVELIM (OAB 125304/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Peneluppi - Marina Fernandes - - Cecília Fernandes - - Jordão mendes - -
Dalva Mendes Santos de Jesus - - Neusa Novo Mendes - - Valdir Bonacina - -
Antonia Grava da Silva - - Maria de Lourdes Ferreira - - Américo Dionízio - -
Csimiro Blanco - - Luz Maria Dolores Blanco de Santana - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1030

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - Marina Fernandes - - Cecília Fernandes - - Jordão mendes - - Dalva Mendes Santos
de Jesus - - Neusa Novo Mendes - - Valdir Bonacina - - Antonia Grava da Silva - - Maria de Lourdes Ferreira - - Américo
Dionízio - - Csimiro Blanco - - Luz Maria Dolores Blanco de Santana - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em
vista a correção do memorial descritivo pelo perito, nos termos da solicitação do Oficial do 17º Registro de Imóveis da
Capital (fls.362/363), bem como concordância do requerente e desinteresse da Municipalidade, encaminhe-se os autos
ao Registrador para as providências cabíveis, com a devida comunicação.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe.Int. (PJV -51) - ADV: LUIZ CARLOS BATISTA (OAB 81455/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber
Ferreira de Oliveira - - Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de
Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - -
Alice Antunes Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal
e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos
Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson
Donizete dos Santos e s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - - Margarete Estefane
Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção
Comunitária de Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir
Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos
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Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1031

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira - - Alessandro
Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - -
Maria Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes Coqueti e s/m.
Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson Donizete dos Santos e
s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - -
Margarete Estefane Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva
Coqueti - - Valneide Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes
dos Santos Andrade e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira Tavares - -
Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva Silva da Conceição - - Vania Regina Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira
- Vistos.Defiro a pesquisa pelo sistema INFO JUD, para localização do atual endereço de Maria de Lourdes dos Santos
Andrade (RG nº 10.217.142 SSP/SP) e de seu marido José Teles de Andrade (RG nº 166.885 SSP/PB), ambos com CPF nº
140.794.969-15.No mais, tendo em vista a indicação dos titulares de domínio (fls.2538/2542), bem como recolhimento
das diligências,  intimem-se os titulares para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias acerca da pretensão da
requerente.Após, tornem os autos conclusos.Int. (CP - 351) - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
PAULO MACHADO DA SILVA (OAB 69089/SP), JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP), PATRICIA
DO AMARAL GURGEL (OAB 147297/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges - - Neuza de Souza Borges - -
Island Enterprises do Brasil Empreendimentos Ltda - - Sarva Administração S/C
Ltda. e outro
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1032

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges - - Neuza de Souza Borges - - Island Enterprises do
Brasil Empreendimentos Ltda - - Sarva Administração S/C Ltda. e outro - Vistos.Primeiramente informem os requerentes
Flávio de Carvalho Borges e Neuza de Souza Borges, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do transito em julgado da
sentença proferida pelo MMº Juízo da 34ª Vara Cível da Capital (fls.1212/1218), que determinou a liberação do gravame
da indisponibilidade que recaiu sobre as unidades 31 e 32, atual 51 e 52, e respectivas vagas de garagem, do Edifício
Hyde Park, bem como o cumprimento da determinação pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital.Com a juntada
da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. (CP -738) - ADV: MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), RAFAEL
BERTACHINI MOREIRA JACINTO (OAB 235654/SP), MIGUEL PEREIRA NETO (OAB 105701/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO
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(OAB 37161/SP), MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB 218469/SP), RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP),
CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 8 Oficio de Registro de Imoveis
Desta Capital - Rosa Maria Carballeda Adsuara - - Prefeitura Municipal de Osasco
- - Mauto Fernandes Pires - Braz Silverio Junior - Braz Silverio Junior
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1032

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0120426-96.2004.8.26.0100 (000.04.120426-3) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 8 Oficio de
Registro de Imoveis Desta Capital  -  Rosa Maria Carballeda Adsuara -  -  Prefeitura Municipal  de Osasco -  -  Mauto
Fernandes Pires - Braz Silverio Junior - Braz Silverio Junior - Vistos.Os autos encontram-se no Cartório, à disposição do
requerente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito. Ressalte-se que decorrido o
prazo, o feito retornará ao arquivo, independente de nova intimação do interessado. Int. (CP - 995) - ADV: MAURO
FERNANDES PIRES (OAB 132723/SP), BRAZ SILVERIO JUNIOR (OAB 228539/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - C.G.J. - A.S.P. - Adriana dos Santos Palacios
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1033

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0136156-45.2007.8.26.0100 (100.07.136156-1) - Pedido de Providências - C.G.J. - A.S.P. - Adriana dos Santos
Palacios - Vistos.Ciente das informações de fl.13. Tendo em vista a desistência da requerente acerca da expedição da
certidão de objeto e pé ou de qualquer outra informação sobre o presente procedimento, retornem os autos ao arquivo,
com as cautelas de praxe.Int. (CP - 245) - ADV: ADRIANA DOS SANTOS PALACIOS (OAB 318380/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
NIVALDO JOSE SILVA - - FADUL FARKOUL - - CRISTIANE PAIVA SILVA - - MANUEL
THEODORO DA SILVA - - CLAUDEMIR VIEIRA DE SOUZA e sua mulher KELI REGINA
FERRARI DE SOUZA - - MARIA PAULA DE FATIMA PEREIRA e sua mulher MURILO
PEREIRA
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1033

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0148537-17.2009.8.26.0100 (100.09.148537-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - NIVALDO JOSE SILVA - - FADUL
FARKOUL - - CRISTIANE PAIVA SILVA - - MANUEL THEODORO DA SILVA - - CLAUDEMIR VIEIRA DE SOUZA e sua mulher
KELI REGINA FERRARI DE SOUZA - - MARIA PAULA DE FATIMA PEREIRA e sua mulher MURILO PEREIRA - - ARISTIDES
PETRELLA e sua mulher LYDIA MORAES PETRELLA - - ALCIDA BEZERRA JOAREZ ou JUAREZ - - ALDEJAIR CONCEIÇÃO LEITE
DE MACEDO e sua mulher MARIA AMÉLIA EPIFANI DE SOUZA MACEDO - - ALMECIADES SOUZA SANTOS e sua mulher
ALCINA SOUZA SILVA SANTOS - - SINEZIO DIAS DA ROCHA e sua mulher NELI CORDEIRO DA ROCHA - - FUNDAÇÃO
JULITA na pessoa de seu representante  legal  -  -  ROSA ORESTES DA SILVA -  -  COMPANHIA METROPOLITANA DE
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa de seu representante legal - - RAFIC FARKOUH e sua mulher LUCY SRUR
FARKOUH - - MARIO AMORIM DE MIRANDA e sua mulher LUCIANA DE FRANÇA SANTOS DE MIRANDA - - ALAÍDE ORESTES
DA SILVA - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de seu representante legal - - MUNICIPALIDADE DE SÃO
PAULO na pessoa de seu representante legal - - PAULO CESAR BETTINI - - PEDRO SERAFIM DA SILVA e sua mulher
ELIZANA MARIA DA SILVA - - JOAQUIM JOSÉ VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS VILARINO - - NELSON GONÇALVES
DOS SANTOS e sua mulher TEREZA ALVES PEREIRA DOS SANTOS - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher
MARIA DE FATIMA DA COSTA - - MARIA JOSÉ PAULA e sua mulher JOSÉ RODRIGUES DE LIMA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS
FILHO - - ARNALDO ROMEIRO DOS SANTOS e sua mulher MARIA ANSELMO DOS SANTOS - - SEBASTIANA CARDOSO DOS
SANTOS - -  ALFREDO BENTO DA SILVA e sua mulher MARIA JOSÉ DA SILVA - -  AMADEU PETRELLA e sua mulher
EDGARDA MANOEL DA CRUZ PETRELLA - - MANUEL SIMIÃO SOUSA e sua mulher MARIA LIDIA DOS SANTOS CORREIA DE
SOUSA - - MARIA CELESTE SOUZA CORREIA - - Edith Farah Farkouh - - Sonia Farkouh - - Márcia Farkouh e outros -
LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da crítica
apresentada pela Municipalidade de São Paulo às fls.919/921.Após, dê-se ciência às partes para manifestação, no prazo
de 10 (dez) dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. (PJV - 26) - ADV: ANITA
HOPF (OAB 99573/SP), ELDER DE CAMILLIS (OAB 61426/SP), PAULO SANCHES CAMPOI (OAB 60284/SP), ‘CÁSSIA ELIANE
ARTHUSO  (OAB  214097/SP),  NADIME  MEINBERG  GERAIGE  (OAB  196331/SP),  VIVIANE  RUGGIERO  CACHELE  (OAB
134759/SP),  JOSE  CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),  IDALMY
GUSMÃO SALES NETO (OAB 262818/SP), MARCELO ELIAS (OAB 267978/SP), ADAUTO PASSOS JUNIOR (OAB 14592/SP),
ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), JULIO CESAR SILVEIRA ZANOTTI (OAB 313631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao
Paulo - Fernando Couto de Magalhães - - Empresa Metropolitana de Águas e
Energia S/A - Emae - - Caixa Econômica Federal - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1033

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0221050-51.2007.8.26.0100 (100.07.221050-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de Sao Paulo - Fernando Couto de Magalhães - - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A - Emae -
- Caixa Econômica Federal - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - Vistos.Tendo em vista que figuram como
proprietários do imóvel, objeto do presente feito, a CEF e o INSS, na proporção de 70% e 30%, respectivamente, defiro o
ingresso de ambas autarquias no pólo ativo da demanda. Anote-se.Notifique-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, diga acerca da pretensão, bem como da preliminar de incompetência absoluta do Juízo Estadual, arguida pela
CEF.Sem prejuízo, manifestese a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, das alegações e planta
juntada pela CEF às fls.756/771, bem como da alegação de incompetência do Juízo.Desde já defiro a substituição do
assistente técnico por aquele indicado à fl.783, tendo em vista que o profissional é de confiança da parte, podendo ser
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livremente indicado. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. (PJV - 88) - ADV: YWES
RODRIGUES DA CUNHA FILHO (OAB 147149/SP), VANIA EGLE RAYOL LOPES (OAB 70958/SP), NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), DANIEL MICHELAN MEDEIROS (OAB 172328/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ - RETIFICAÇÃO DE
ÁREA - Alonso Leite de Barros - Victor Marques da Silva Ayrosa Filho -
Municipalidade de São Paulo - - Angelo Marcio Costa E Silva - Angelo Marcio Costa
E Silva
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1034

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0351/2017
Processo 0901889-40.1972.8.26.0100 (000.72.901889-9) - Outros Feitos não Especificados - ASSUNTOS ANTIGOS DO
SAJ - RETIFICAÇÃO DE ÁREA - Alonso Leite de Barros - Victor Marques da Silva Ayrosa Filho - Municipalidade de São
Paulo - - Angelo Marcio Costa E Silva - Angelo Marcio Costa E Silva - Vistos.Os autos foram desarquivados e estão à
disposição do requerente pelo prazo de 30 (trinta) dias, deferindo-se desde já a sua carga pelo prazo de 05 (cinco)
dias.Decorrido o prazo, e em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int. - ADV:
ANGELO MARCIO COSTA E SILVA (OAB 230058/SP), CAROLINA MARTINS (OAB 321613/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de
Carvalho Alvico Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia
Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1036

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2017
Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho Alvico
Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - 1-A manifestação municipal não considerou (ao menos de forma expressa) todo estudo pericial realizado nestes
autos, razão pela qual tornem os autos ao Município para que diga se reitera a petição de fl. 346/347, considerando
expressamente a perícia já realizada. Prazo de 20 dias.I. PJV 13 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
ELEONORA ALTRUDA DE FARIA (OAB 96149/SP), DOROBEL CABRERA (OAB 92112/SP), NELSON CONTENTE DA SILVA
(OAB 53644/SP), EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 189781/SP), HELOISA BAVOSO CONTENTE TAKEDA (OAB 154595/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A
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Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1039

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2017
Processo 0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Comercial e Construtora Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A - 1-Diante da certidão de fl. 4031, fica preclusa qualquer
impugnação à estimativa apresentada, razão pela qual HOMOLOGO o valor de honorários periciais em R$ 14.400,00.2-
Nos termos do Item 2 da decisão de fl. 3952, INTIME-SE a COMERCIAL CONSTRUTORA BALDO LTDA, para que deposite o
valor da perícia, no prazo de 10 dias, sob pena de prejuízo da prova e da parte a quem ela aproveita.3-Também em
decorrência da certidão de fl. 4031, diante do silêncio certificado, ACOLHO as impugnações do Sr. Perito à parte dos
quesitos trazidos por ROSA NAGATA E OUTROS e LUIZ AUGUSTO GIRARDELLO BUSATO (quesitos 1 a 7 de fl. 3.994,
quesitos 11, 12 e 14 de fl. 3.995, e quesitos 5 a 8 de fl. 3981 e 3982), que não precisarão ser respondidos pelo Sr.
Perito.I. PJV 81 - ADV: PAULO HENRIQUE CORREA (OAB 162328/SP), TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA (OAB 29216/SP),
ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP), JOSE
VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), ANTONIO CARLOS DOMINGUES (OAB
107029/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), FABIANA CECON SPINDOLA (OAB 164757/SP), LUIZ
CARLOS SPINDOLA (OAB 65171/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP),
RENATO LAINER SCHWARTZ (OAB 100000/SP),  CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP),  ANA LUCIA
GOMES MOTA (OAB 88203/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB
97712/SP), PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), DOLORES CABANA DE CARVALHO (OAB 104030/SP), JULIO CESAR
PAULINO  (OAB  102936/SP),  ELZA  CARVALHEIRO  (OAB  166982/SP),  PEDRO  AUGUSTO  MACHADO  CORTEZ  (OAB
24432/SP), CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (OAB 109094/SP), GISELA BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP), IZILDA
APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP), ARNOR SERAFIM JUNIOR (OAB 79797/SP)

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0356/2017
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl  Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por
Siderúrgica J.L.Aliperti S/A em face da sentença proferida às fls.509/510, por estar ela eivada de obscuridade.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Analisando os argumentos dispendidos pela embargante, verifico que na
audiência realizada neste Juízo, cujo termo consta à fl.491, chegou-se ao consenso de que o cumprimento do v. Acórdão
do Colendo Superior Tribunal de Justiça envolvia o destaque da área em litígio, que seria objeto de outra matrícula,
encerrando área remanescente. Para viabilizar a medida, foi concedido prazo ao Município para a apreciação técnica
das plantas e memoriais juntados às fls.473/478. Neste contexto, a exigência formulada pela Municipalidade para que
fosse refeita a planta e memorial  para adequação ao estudo por ela juntado à fl.394, foi  prontamente atendida
(fls.500/502).  Houve manifestação  de  desinteresse  da  Municipalidade de  São  Paulo  à  fl.506,  que  contou  com a
concordância da D Promotora de Justiça.Assim, a r. decisão de fls.509/510 apenas determinou a forma de cumprimento
da decisão de mérito já transitada em julgado.Portanto, conheço dos embargos opostos e dou-lhes provimento a fim de
constar no dispositivo:”Ante o exposto, cumpra-se o determinado no v acórdão, com a retificação da transcrição º
62.328 do 14º RISP, com competência atual junto ao 8º RISP, para determinar a abertura das matrículas referentes às
duas áreas descritas as fls.509/510 . Observo que, em relação à área em litígio, deverá ser objeto de ação a ser
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formulada  nas  vias  ordinárias  pela  parte  interessada.  Expeça-se  o  necessário,  cientificando  com  urgência  os
registradores desta decisão.Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (PJV - 184) - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/ SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP), ROBERTO ROSSONI (OAB 107499/SP),
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Ionian Agricultura,
Indústria e Comércio S/A - Associação dos Proprietários do Residencial Parque
dos Príncipes
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1044

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2017
Processo 0042867-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0024004-49.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Ionian Agricultura, Indústria e Comércio S/A - Associação dos Proprietários do Residencial
Parque dos Príncipes - 1- Tendo em vista que o pedido de fls. 01/02 atende completamente o disposto no art. 524 do
CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s),
intime-se a ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL PARQUE DOS PRÍNCIPES - APRPP, por publicação, para
que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes
a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado
às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento,
certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque
exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. (Republicado por não haver sido incluído o Advogado do Réu na
publicação anterior). - ADV: RODRIGO DE CARVALHO MARQUEZINI (OAB 350206/ SP), MAURO FARIA RAMBALDI (OAB
74948/SP), MARCUS VINICIUS GRAMEGNA (OAB 130376/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1044

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2017
Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis - Vistos.1- Tendo em vista que o pedido de fls. 01/17 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC,
inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-
se a Antônio Benedito Margarido, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no
prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressaltase que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
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SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. (Republicado
por não haver sido incluído o advogado dos Réus na publicação anterior). - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
- Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1048

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2017
Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.Fls. 263/271. O pedido de reconsideração veio acompanhado de
procuração outorgada por Marcelo Credidio (fls. 272) e a requerente se manifestara anteriormente por sua inclusão no
polo ativo (fls. 255). Assim, por economia processual (mormente em ritos como o desta ação), reconsidero a sentença
prolatada para que se confira continuidade ao processado.Anote-se a inclusão de Marcelo Credidio como coautor.Digam
as partes sobre a perícia e as custas. Intime-se. - ADV: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP), PEDRO
MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/ PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1000800-65.2015.8.26.0299 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Marcos Venilson Bezerra e outro -  Vistos.Intime-se a nova patrona dos autores,  indicada pela
Defensoria às fls. 86, para que atenda as solicitações constantes nas cotas ministeriais às fls. 64/65 e a decisão às fls.
66 no prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB 129302/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L. - - E.M.G.F. - - E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1001753-64.2017.8.26.0006 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L.  -  -  E.M.G.F.  -  -  E.T.G.  -  -  E.I.A.G.M.  -  -  E.C.G.F.  -  VISTOS,Recebo  o  recurso  interposto  em  seu  regular
efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencida pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente
diante da ausência de fato novo.Por conseguinte,  remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,
observadas as formalidades necessárias. Int. - ADV: FRANKLIN MONTAGNER (OAB 235549/SP), RENATO YUKIO OKANO
(OAB 236627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz - Vistos.Fls. 73/75: Ciência à parte autora do teor da manifestação Ministerial, sendo-lhe
ora  facultado  o  último  prazo  de  cinco  dias  para  juntada  dos  referidos  documentos  essenciais,  sob  pena  de
extinção.Intimem-se. - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Joice Freire - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: RODRIGO FERLIN
SACCOMANI DOS REIS (OAB 322891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Regina de Lacerda Abreu
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1060
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1010653-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Regina de Lacerda Abreu - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 73, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Ciência ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-
se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva - Vistos.Atente-se a Serventia, uma vez que o mandado de fls. 123 foi
expedido em nome da autora já falecida.Assim, expeça-se novo mandado de intimação,  em nome do substituto
processual, Cláudio Lopes da Silva. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.V.H.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1027976-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.V.H. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
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Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB
176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1032369-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MAURO CRAVANZOLA
FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raffaella Almeida Bucci
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1035889-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raffaella Almeida Bucci - Vistos.Raffaella Bucci, qualificada nos autos, representada por seus genitores, Rafael
Almeida Bucci e Michelle Almeida Bucci, propõe ação com pedido de retificação do assento nascimento. A fim de
uniformizar seu nome registral grafado na Itália com o grafado no Brasil, a autora pede a inclusão do sobrenome
“Almeida”, passando a se chamar “Raffaella Almeida Bucci”. Requer também a retificação do nome de sua genitora, no
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seu  assento  de  nascimento,  para  Michele  Almeida  Bucci.  Com a  inicial  foram juntados  os  documentos  das  fls.
5/12.Emenda à inicial nas fls. 24/25.O Ministério Público manifestouse pelo deferimento do pedido, nas fls. 30/31.É o
relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser
deferidas.A requerente pretende acrescentar o prenome paterno “Almeida”, de modo a ter identidade com os demais
membros de seu grupo familiar. Ademais, no seu assento de nascimento, deve constar o nome atualizado de sua
genitora, que também acrescentou referido prenome.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as
retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e da emenda. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA LIMA (OAB 308305/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1041329-10.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros - Vistos.Em face da informação de fl. 78, arquivem-se.Intime-se. -
ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Weida Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1047808-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Weida Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO
(OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Patricio Novelletto e outro
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1048049-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Patricio Novelletto e outro - Vistos.Fls. 68: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA
ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.G.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1049179-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.G. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.T.C.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1049371-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  F.T.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - C.R.N.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1056172-43.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - C.R.N. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CAIO SASAKI GODEGUEZ COELHO (OAB 318391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rayan Ahmed Alshihab
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1059206-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rayan Ahmed Alshihab - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional  de Itaquera,  remetam-se os autos ao Foro mencionado,  competente para apreciar  o
pedido.Int. - ADV: DALVA APARECIDA BARBOSA (OAB 66232/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Octavio Elias Casciello
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1060280-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  Octavio Elias Casciello -  Vistos.Octavio Elias Casciello,  qualificado nos autos, assistido por sua
genitora, Mônica Elias, propõe ação com pedido de retificação do assento de óbito de seu genitor, de modo que passe a
constar seu nome correto, qual, seja, Francisco Casciello Neto, e não Francisco Cacelli  Neto. Com a inicial foram
juntados os documentos das fls. 4/16.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido, nas fls. 28/29.É o
relatório.FUNDAMENTO E  DECIDO.Os  documentos  juntados  demonstram que  a  retificação  pretendida  merece  ser
deferida.Com efeito, o genitor do requerente havia alterado seu nome para Francisco Casciello Neto, conforme se extrai
de sua certidão de nascimento (fls. 7/8). Entretanto, na sua certidão de óbito constou equivocadamente seu antigo
prenome, Cacelli.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca a retificação pleiteada. Ademais, o
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Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I - ADV: SIMONE MARLENE DA
CONCEIÇÃO VIANA (OAB 179588/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefanni Marion Cechini
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1061009-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefanni Marion Cechini - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RAPHAEL NUTI PONTES JORGE (OAB
274716/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anelize Florencio Dall Oppio e outro
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1062626-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anelize Florencio Dall Oppio e outro - Vistos.1. Ante o teor da certidão retro (dando conta da competência do
Foro Regional de Vila Prudente), antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o
pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.2. Alternativamente, determino à parte autora que providencie a emenda à inicial, apresentando comprovante de
endereço, em seu nome, com data recente. Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.3. Com a providencia, certifique a
Serventia sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: VILMA PASTRO (OAB 59102/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.I.A.D. - - G.P.G.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1062715-62.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.I.A.D. - - G.P.G. - Diligenciese
nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se nova vista ao Parquet,
tornandome conclusos a seguir. - ADV: MARIO SOLIMENE FILHO (OAB 136987/SP), ERNESTO REZENDE NETO (OAB
79263/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.T.S.R.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1067183-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.T.S.R. - Vistos,Por cautela,
oficie-se à autoridade policial, com cópias das fls. 04/07 e 12/14, para que manifeste eventual óbice ao pedido de
cremação  do  corpo  da  Sra.  Dilma  dos  Santos  RG  7.394.061  SSP/SP,  CPF  640.884.998-91,  falecida  no  dia
10.07.2.017.Com a resposta, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir. - ADV:
KÉLYSTA FERREIRA (OAB 241100/SP), 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicentina Gabriela Saldanha Paz
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1068193-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicentina Gabriela Saldanha Paz - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
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Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
PEDRO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 190077/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1070144-80.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ISABELLA CARVALHO DE BARROS (OAB 330454/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Célia Regina Cardoso
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1070703-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Célia Regina Cardoso - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES (OAB 164519/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel José da Silva
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1070821-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Manoel  José  da  Silva  -  Vistos.Abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público.Oportunamente,  tornem
conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor da Silva
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1071844-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARIA JOSE LACERDA (OAB 152228/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - G.P.E.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1073494-76.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - G.P.E. - Vistos,Preliminarmente,
por cautela, determino o bloqueio da procuração pública lavrada pelo 6º Tabelião de Notas da Capital,  vedada a
expedição de certidões e/ou traslados sem a prévia autorização desta Corregedoria Permanente.No mais, considerando
o falecimento do antigo Titular da Delegação em fevereiro do corrente ano, colha-se manifestação do Interino sobre os
fatos apontados.Após, ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: ALEXANDRE NABUCODONOSOR P O CEREGATTI (OAB
147498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvania da Rocha Granero
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1074347-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvania da Rocha Granero - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LUCIA DA CORTE DE MACEDO (OAB 89513/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1086077-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva - Vistos.Saphyra Panelli Araújo Cagno e
Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva propõem ação com pedido de retificação de seus assentos de nascimento,
passando a chamaremse, respectivamente, Saphyra da Silva Panelli Cagno e Yôri Júlio da Silva Panelli Cagno. Com a
inicial foram juntados os documentos das fls. 7/16.Emenda à inicial nas fls. 59.O Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido, nas fls. 44/45.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que
as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as
retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e emenda de fl. 59.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
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do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA (OAB 92771/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1123654-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins - Vistos.Carlota Maria Lins propõe ação com pedido de retificação de seu assento
de nascimento (para correção do nome de sua avó paterna), do assento de óbito de seu genitor (para inclusão da
requerente como filha) e do assento de casamento de seus genitores (para correção do nome de sua avó paterna). Com
a inicial foram juntados os documentos das fls. 10/17.Houve emenda à inicial (fls. 50/53).O Ministério Público ofertou
parecer, opinando pelo deferimento do pedido (fls. 57).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados
demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de
1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PAMELLA NAGEM (OAB 376491/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Regina da Silva
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. -
ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 02/08/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos 

(31/07/17)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050641-
66.2012.8.26.0100 - 1238/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Maria Martins, Renato Pinto
Flor, Ronaldo Pinto Flor, Alice da Glória, Leopoldina Augusta Pinto Flor, Augusto Flor, Antonio Fernandes, Décio Gomes
Pires,  Célia  Carvalho Pires,  Francisco Antônio  dos Santos Correia,  Shirlei  Pastori  Correia,  Glória  de Fatima Ginka
063.211.628-50, Antônio Francisco Augusto Ginja,,  Ricardo Augusto Ginja Maria Cândida Correia Azevedo, Manuel
Antonio  Azevedo,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Af- Mc Empreendimentos e Participações Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Fonseca, 221/223, Vl. Maria, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Empreendimentos São Paulo S/A - Josephinha Ricetti Borges da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0358/2017
Processo 0033790-93.2005.8.26.0100 (000.05.033790-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia de Empreendimentos São Paulo S/A - Josephinha Ricetti Borges da Silva - Municipalidade de São Paulo e
outros - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 904/907. Prazo: 15 dias.
PJV 21. - ADV: OITI GEREVINI (OAB 69488/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RENATA LANE (OAB
289214/SP), FLAVIA DELLA COLETTA (OAB 141480/SP), HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR (OAB 80031/SP), PEDRO
MARINI NETO (OAB 106902/SP), ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA (OAB 196600/SP), DEMETRIA ALVES SEMEDO
(OAB 172533/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0358/2017
Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade registrária do memorial descritivo e plantas apresentados.Com a
juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (PJV- 28) - ADV:
ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 888

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 0024525-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências encaminhado a este Juízo pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulado por Floriano Peixoto de Azevedo Marques Neto, em face do Oficial do
13º Registros de Imóveis da Capital, pleiteando a apuração de eventual conduta irregular praticada pelo Registrador em
relação  à  cobrança  de  emolumentos  para  o  registro  da  escritura  de  divórcio  e  partilha  de  bens,  bem como a
possibilidade  de  averbação  do  divórcio  e  posterior  registro  da  partilha.  Relata  o  requerente  que  as  custas  e
emolumentos foram cobrados pelo valor total dos bens partilhados, em dissonância com a legislação, uma vez que
somente metade do imóvel foi transferida à ex cônjuge, devendo o valor incidir sobre a proporção de 50%. Argumenta
que procedeu de maneira irregular o Oficial ao negar a averbação apenas do divórcio, ainda que não se registre a
partilha.O  Registrador  esclarece  que,  examinado  o  título,  constatou  a  necessidade  da  prática  da  averbação  da
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atualização do cadastro municipal; averbação do divórcio; registro da partilha e emissão de certidão, incidindo as custas
e emolumentos sobre cada um dos atos, o que resultou no importe de R$ 10.064,55 (dez mil e sessenta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos). Ocorre que, na apresentação do título, o requerente realizou o depósito prévio de R$
6.150,00,  razão  pela  qual  foi  exigida  a  complementação  do  valor  de  R$  3.914,55,  o  que  não  foi  atendido,
consequentemente houve o cancelamento da prenotação pelo decurso do trintídio legal (fls. 11/15).Sustenta, ainda, que
a alegação do interessado de que a importância depositada deve ser referente ao valor do registro da transmissão de
50% do imóvel para sua ex cônjuge, é totalmente destituída de fundamento, ante os vários precedentes proferidos pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (processo CG nº 2015/76432, CG nº 2008/77232, 2016/204317), sendo que neste
último houve o regramento em caráter geral e normativo, de que para o cálculo dos emolumentos das escrituras de
separação e divórcio aplica-se o item 78.2 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Logo, o entendimento do requerente aplica-se ao caso de inventário e partilha “causa mortis”, em que se exclui
da  base  de  cálculo  o  valor  da  meação  do  cônjuge  sobrevivente.Informa,  outrossim,  acerca  da  possibilidade  da
averbação apenas do divórcio e posteriormente o registro da partilha, contudo, a escrevente Andreia Maria Casa Grande
Ferreira deixou de observar esta possibilidade, negando-se a realizar tal averbação. Por fim, assevera que não foi
instaurado  procedimento  administrativo  disciplinar  para  apurar  a  conduta  da  preposta,  contudo,  instada  a  dar
explicações sobre o ocorrido, a escrevente admitiu o equívoco, e justificou sua dúvida, sendo o título era uno e referia-
se à escritura de divórcio no qual ocorreu a partilha, ocasião em que foi advertida para que tal fato não mais ocorra.
Juntou documentos às fls.16/40 e 66/67.Em relação às informações do Registrador, o requerente manifestou-se às
fls.44/47 e 58/61, corroborando os argumentos expostos na inicial.O Ministério Público opinou pelo arquivamento do
feito,  ante  a  inexistência  de  conduta  passível  da  aplicação  de  medida  disciplinar  ao  Registrador  (fls.51/53).É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.  Primeiramente em relação à possibilidade de averbação do divórcio e
posterior registro da partilha dos bens, entendo que tal questão encontra-se prejudicada, uma vez que o próprio
registrador  reconheceu o  equívoco  e  admitiu  a  possibilidade  de  se  efetuar  tal  ato,  bastando que  o  requerente
reapresente o título junto à Serventia e efetue o pagamento de R$ 76,07 (fls.14/15). Neste contexto, em relação aos
argumentos do requerente de que as custas e emolumentos deveriam incidir somente em relação a parte que foi
partilhada para sua ex cônjuge, qual seja, 50%, verifica-se que está totalmente destituída de fundamento, uma vez que
conforme reconhecidamente pelo interessada na inicial, há vastos números de precedentes no aspecto de que o valor
deve ser cobrado sobre a totalidade dos bens partilhados.Há que se ressaltar que tal questão encontra-se prejudicada,
uma vez que não foi objeto do presente procedimento, o que por si  só caracteriza consulta a esta Corregedoria
Permanente. É certo que a irresignação contra a cobrança de valores que entende indevidos, deveria ser veiculada
através do procedimento de dúvida, nos termos do artigo 198 da Lei 6.015/73. Logo, não cabe a este Juízo responder a
consultas  formuladas  pelo  interessado.  Por  fim,  analisando  os  elementos  trazidos  aos  autos,  não  vislumbro
embasamento seguro e eficiente a justificar a aplicação de qualquer sanção administrativa disciplinar.Em relação à
ausência da instauração de procedimento administrativo interno, tem-se que o registrador como delegatário da função
pública, poderá contratar ou demitir funcionários, sendo que o oficial responde pelos atos dos prepostos, por persistir o
seu dever de exercer a atividade registrária com eficiência e zelar pela observância das prescrições legais e normativas.
Ao delegatário incumbe a eficiente organização dos serviços, com a atribuição das funções admistrativas a prepostos
que gozem de sua confiança. Cumpre destacar que o Registrador, bem como os funcionários de sua confiança tem
plena liberdade para proceder à qualificação, gozando de independência no exercício de suas funções, sendo que
havendo dúvida, deverá não efetuar o ato, observando as regras de prudência e zelo profissional. Na presente tem-se
que na primeira prenotação realizada verificou-se a necessidade do depósito prévio das custas e emolumentos no valor
de R$ 10.064,55, sendo que o requerente depositou R$ 6.150,00, ocasião em que foi solicitada a complementação.
Todavia por não concordar com o valor, sob a alegação de que deveria incidir apenas sobre a proporção de 50%
atinente a sua ex cônjuge, o título foi devolvido e cancelada a prenotação.Ocorre que ao apresentar novamente o
documento em 14.03.2017, instruído com cópia autenticada da certidão do casamento, com averbação do divórcio, o
requerente solicitou apenas a averbação do divórcio, contudo, a preposta do Oficial (srª Andrea) procedeu à qualificação
negativa sob o argumento de que não haveria a possibilidade de cisão do título uma vez que na própria escritura houve
além do divórcio, a partilha de bens do casal. Neste contexto, ao contrário do afirmado no presente procedimento, não
existe qualquer indício de dolo. A avaliação feita pela preposta não teve o intuito de prejudicar a parte ou como escopo
o recebimento de vantagem pessoal.Conforme já decidido pela Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça no recurso
administrativo nº 0021282-32.2016.8.26.0100, da lavra do Desembargador Pereira Calças:Não obstante, ao tratar da
qualificação dos títulos na Serventia  Imobiliária,  o  artigo 198 da Lei  6.015/73 dispõe:  “Havendo exigência a ser
satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se conformando o apresentante com a exigência do oficial, ou não a
podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para
dirimi-la, obedecendo-se ao seguinte.” A seu turno, o item 40 do Capítulo XX do Tomo II das NSCGJ prevê: “É dever do
Registrador proceder ao exame exaustivo do título apresentado. Havendo exigências de qualquer ordem, deverão ser
formuladas de uma só vez, por escrito, de forma clara e objetiva, em formato eletrônico ou papel timbrado do cartório,
com identificação e assinatura do preposto responsável, para que o interessado possa satisfazê-las ou requerer a
suscitação de dúvida ou procedimento administrativo”Assim é que a admissibilidade parcial  do título,  quando da
qualificação, pode, em tese, caracterizar falha na prestação do serviço registrário. Ou bem se o admite por inteiro,
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averbando a totalidade de seu conteúdo, ou a qualificação será negativa, devolvendo-se o título para satisfação das
exigências  que o  Registrador  eventualmente  fizer.  Neste  passo,  pode resultar,  do  erro  de  qualificação,  infração
disciplinar de parte da Sra. Oficial, como reiteradamente admite esta Egrégia Corregedoria Geral. É o quanto se extrai,
e.g.,  de recente parecer  da lavra  do eminente magistrado Luciano Gonçalves  Paes Leme,  aprovado pelo  Ilustre
Corregedor Geral da Justiça:”PROCESSO ADMINISTRATIVO - Equivocado juízo positivo de qualificação - Erro manifesto de
autoria de preposto - Responsabilidade objetiva da Registradora - Ausência de causa justificadora que exima a Oficial de
responsabilidade Reprovação jurídico-administrativa não afetada pelo gozo de férias ao tempo dos acontecimentos -
Infrações  administrativas  reconhecidas  -  Multa  adequadamente  imposta  -  Recurso  desprovido,  com observação”
(Recurso Administrativo 71.726/2016, DJ 13/5/16, Rei. Des. Manoel de Queiroz Pereira Calças) Dai tem-se que, a simples
dúvida em relação a efetivação do ato registrário e mais, sobre a possibilidade de cindibilidade, traz como consequência
a negativa  em se proceder  ao ato,  em consonância  com o princípio  da segurança jurídica  que norteia  os  atos
registrários, bem como sob pena de equivocado juízo positivo de qualificação o que leva a responsabilidade do Oficial.E
ainda, como mencionado na sentença proferida por esta Corregedoria Permanente:”Consoante se verifica do exposto, é
da tradição do direito brasileiro conferir ao registrador a tarefa de apreciar e decidir, concretamente, acerca de uma
inscrição que lhe é demandada. Isso afasta o registrador de uma função meramente executiva e subalterna, para
engastá-lo numa dimensão jurídica e independente, enquanto no plano decisório. Esse é o dúplice aspecto de fundo da
função de qualificação registral: a) um, que põe à mostra a natureza juris prudencial não jurisdicional da atuação do
registrador, que é um operador jurídico, aptificado a decidir, a emitir um juízo sobre a inscrição, hic et nunc, de
determinado  título;  b)  outro,  que  revela  a  independência  decisória  do  oficial  registrador,  no  limite  primário  da
apreciação e decisão acerca do registro de um título singularizado.” Ricardo Henry Marques Dip - Sobre a qualificação
no registro de imóveis, pag. 939, Doutrinas Essenciais Direito Registral, vol. VI, Revista dos Tribunais.De outra parte,
não há reclamações semelhantes na prestação do serviço atinentes à Serventia Extrajudicial.Logo, entendo que não há
qualquer falta funcional praticada pelo Oficial, tendo em vista a independência funcional para qualificação registrária e
a ausência de dolo ou culpa grave em sua atuação. Diante do exposto, determino o arquivamento do feito. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.P.R.I.C.São Paulo, 28 de julho de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO (OAB 112208/SP)
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RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 0035061-54.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Conselho Greco-Católico Melkita de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça (fls.207/217 e 234), que negou provimento ao recurso interposto pelo Conselho Greco Católico Melkita de São
Paulo, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo
requerido,  remetam-se  os  autos  ao  arquivo,  com as  cautelas  de  praxe.Int.  -  ADV:  ANTOIN  ABOU KHALIL  (OAB
130046/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1007423-92.2017.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do
Estado do Espirito Santo - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelos suscitantes às fls.286/195 em seus
regulares  efeitos.  Anote-se.Ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  os  autos  ao  Egrégio  Conselho  Superior  da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int - ADV: ‘PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB
98709/SP)
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RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1011067-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo -  COHAB -  Municipalidade de São Paulo e outro -  Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada pela COHAB
(Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo) em face do Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital, tendo
em vista a negativa do registro da escritura de doação, tendo como objeto os imóveis matriculados sob nºs 429.569 a
429.641 e 429.649 a 429.802.O óbice registrário refere-se à ausência de apresentação do título em que a propriedade
dos imóveis foi transferida à Municipalidade de São Paulo, tendo ocorrido somente imissão na posse, sem mudança de
domínio, o que feriria o princípio da continuidade. Insurge-se a suscitante, aduzindo ser indevida a exigência. À inicial
foram juntados documentos de fls. 13/98.O Oficial manifestou-se às fls. 105/112, com documentos às fls. 113/145. Aduz
que o princípio da continuidade inviabiliza o registro pretendido, e cita precedentes. Diz que o registro seria possível se
o instrumento se tratasse de escritura de cessão de posse.A Municipalidade sustenta que foi autorizada pelo Prefeito de
São Paulo, por Despacho publicado no Diário Oficial do Município em 07/10/16, a transferir a propriedade dos imóveis a
título não oneroso para a COHAB. Tais imóveis são objeto de desapropriação promovida perante o MMº Juízo da 6ª Vara
da Fazenda Pública (processo nº 0428159-12.1989.8.26.0053), com sentença de procedência. Todavia, em razão da
pendência do pagamento integral, a carta de adjudicação não foi expedida, tendo sido deferida a imissão na posse.
Assim, a alienação dos imóveis foi formalizada com a escritura de doação, cujo registro se pretende obter. Por fim,
assevera que a transferência do imóvel deu-se com sua afetação, sendo o registro no fólio real mera formalidade (fls.
149/154).O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.162/167), com afastamento do óbice.Foram
juntados documentos relativos a ação de desapropriação às fls. 173/185 e 189/198.É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir.Em que pesem os argumentos expostos pelo Registrador, entendo que a dúvida é improcedente.Em princípio,
conforme  se  verifica  das  matrículas  juntadas  às  fls.36/45,  não  houve  o  registro  da  transferência  definitiva  da
propriedade dos imóveis para a Municipalidade de São Paulo, apenas a imissão na posse, o que poderia caracterizar a
quebra da continuidade registral  caso a escritura de doação fosse levada ao fólio.Todavia, as peculiaridades que
envolvem o caso, em especial a desapropriação com fim de interesse social, permitem o registro da escritura de
doação. Em primeiro lugar, cumpre dizer que a desapropriação é forma originária de aquisição de propriedade. Nas
palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello:”Diz-se originária a forma de aquisição de propriedade quando a causa que
atribui a propriedade a alguém não se vincula a qualquer título anterior(...) É causa autônoma, bastante, por si mesma,
para gerar, por força própria, o título constitutivo da propriedade.Dizer-se que a desapropriação é forma originária de
aquisição de propriedade significa que ela é, por si mesma, suficiente para instaurar a propriedade em favor do Poder
Público, independentemente de qualquer vinculação com o título jurídico do anterior proprietário. É a só vontade do
Poder Público e o pagamento do preço que constituem propriedade do Poder Público sobre o bem expropriado” (Curso
de Direito Administrativo, 16ª edição, pág. 740)Daí decorrem duas consequências iniciais: a desapropriação independe
da situação anterior do imóvel, podendo ocorrer mesmo quando decair sobre ele qualquer ônus e, uma vez ocorrida, a
propriedade em favor do poder público não pode ser contestada, até mesmo se o poder público indenizar erroneamente
pessoa que não for legítima proprietária. Nas palavras de Bandeira de Mello, “a propriedade estará, de qualquer forma,
adquirida pelo Poder Público”.No caso em análise, o trâmite processual está quase completo, pois houve imissão na
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posse  e  sentença  de  procedência  do  pedido  da  administração  pública.  Falta  apenas  a  emissão  da  carta  de
desapropriação, pois pendente pagamento de parte final da indenização. Contudo, já houve imissão na posse, momento
em que há a perda do objeto por parte do expropriado, conforme lê-se da sentença (fls. 176/183):”Procedeu-se à
imissão na posse.(...)São devidos juros moratórios de 12% ao ano, incidente sobre a diferença entre a oferta e a
indenização,  a  partir  da  imissão na posse,  em 01/06/90”  (Processo nº  0428159-  12.1989.8.26.0053,  g.n)  Assim,
reconhecida também a propriedade em favor da administração pública, sendo tal fato irreversível. Poder-se-ia dizer que
a Municipalidade ainda pode desistir da desapropriação, negando a indenização e havendo retrocessão do bem aos
expropriados. Contudo, assim rege o artigo 5,§ 3º do Decreto Lei nº 3.365, de 21.06.1941:”Art.5º:(...)§3º: Ao imóvel
desapropriado de parcelamento para implantação de parcelamento popular, destinado às classes de menor renda, não
se dará outra utilização nem haverá retrocessão” (Redação da Lei nº 9.785/1999).É esta a hipótese presente, pois foi
realizada a desapropriação para fins de criação de moradias populares (que, conforme manifestação da requerente, já
foram construídas e são habitadas por população de baixa renda). Portanto, não há qualquer possibilidade de reversão
da desapropriação: esta está consolidada de fato e pendente apenas da expedição de carta judicial para que se
complete. Em outras palavras, a desapropriação já ocorreu, com registro da imissão na posse, não podendo ser, de
qualquer modo, cancelada pelo poder expropriante.Neste sentido, não há que se alegar prejuízo aos proprietários
tabulares, pois o bem está afetado ao interesse público e a indenização já foi estabelecida, estando em fase final de
execução.Neste conjunto fático, o registro da doação pela Municipalidade em favor da COHAB se mostra como fator
essencial  para  a  consolidação do  projeto  de  interesse  social  que  justificou  a  desapropriação.  O  próprio  decreto
28.054/89 declarou a área como de interesse social para fins de construção de casas populares para população de
baixa renda.Já decidiu anteriormente o MMº Juiz Titular desta Corregedoria, Drº Venício Antonio de Paula Salles, nos
autos nº 000.03.044447-0, no sentido que a consolidação da propriedade em favor da Municipalidade se dá com a
realização do projeto habitacional:”A imissão, portanto, deve ser registrada no título dominial existente, mantendo-se o
nome dos titulares expropriados. Contudo, no momento da consumação da AFETAÇÃO, com a destinação definitiva (que
pode ocorrer em hipótese, (a) com o fracionamento da ÁREA aprovado pela própria MUNICIPALIDADE e implantado no
solo, ou (b) com a realização do projeto habitacional com a efetivação das estruturas), o trespasse da PROPRIEDADE se
consolida e se materializa, devendo gerar a inauguração do ASSENTO REGISTRAL novo, caso o domínio ainda esteja
materializado por transcrição, ou determinar o descerramento de registro na matrícula existente, em nome do Poder
Público expropriante”.Em outras palavras, permitiu-se o reconhecimento da propriedade apenas com a realização do
projeto que ensejou a desapropriação, mesmo pendente a expedição do alvará judicial.Também decidiu o MMº Juiz
Marcelo  Martins  Berthe,  nos  autos  do  Processo  nº  0026999-  30.2013.8.26.0100,  sobre  a  importância  social  do
reconhecimento  da  desapropriação  mesmo  antes  da  sentença  definitiva  em  ação  que  discute  apenas  o  valor
indenizatório. In verbis:”Importante salientar que [o registro da imissão na posse] foi criada para atender ao interesse
público, presente na construção de habitações para a população de baixa renda, abrindo caminho para a unificação,
quando  necessária,  e  o  registro  do  parcelamento  do  solo,  antes  mesmo  da  sentença  proferida  nas  ações  de
desapropriação, onde se esteja discutindo apenas o preço do imóvel desapropriado, não se justificando, portanto,
retardar um empreendimento de interesse público apenas por esse motivo. Com a superveniência da Lei 11.977/2009,
que tratou das questões relativas à regularização fundiária urbana, também foi contemplada a hipótese de abertura de
matrícula decorrente de unificação de área destinada à regularização de ocupações de interesse social” Em conclusão,
não se faz aqui qualquer tipo de afrouxamento das formalidades necessárias ao registro da escritura de doação. Na
verdade, apenas se reconhece o interesse público justificante da desapropriação e a situação fática existente, que
demanda a transferência dos bens, reconhecidamente de propriedade da Municipalidade, em favor da COHAB, para que
haja a consolidação do projeto de moradias populares, tão necessárias à população paulistana.Diante do exposto, julgo
improcedente a dúvida inversa suscitada pela COHAB (Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo) em face do
Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital, determinando o registro do título apresentado.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 27 de julho de 2017.Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA
SILVA (OAB 105309/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial  de Registro de
Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Manifeste-se o suscitado, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das ponderações do registrador
(fls. 273).Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: KATIA GIOSA
VENEGAS (OAB 77188/ SP), FERNANDA GUTTIERREZ FERNANDES (OAB 251274/SP), DECIO BUGANO DINIZ GOMES (OAB
320526/SP), FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP)
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RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 7º Registro de Imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial
de fl.92. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO (OAB 155785/SP), ROSELI DENALDI (OAB 107745/SP)
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RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1041233-58.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jorge Saad Souen e outro - Vistos.Tendo em vista
as ponderações do registrador à fls.64/65, apresentem os suscitantes no prazo de 10 (dez) dias, o documento original
junto à Serventia  Extrajudicial,  sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a
comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do
documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da
Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: FABIO ANTONIO
MARTIGNONI (OAB 149571/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 898



136

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1046117-33.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fl.163: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo
suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Ressalte-se que eventual e novo pedido de dilação de prazo,
deverá ser formulado através de petição devidamente fundamentada em consonância com o princípio da celeridade
processual. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.156.Int. (Republicado por não
haver sido incluído o procurador do Município na publicação anterior). - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), ZELMA FARIA MIRAGAIA SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP)
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Processo 1050314-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - Associação Pool Design -
Vistos. Regularize a requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, devendo constar o nome do
representante legal, bem como sua qualificação.Com a juntada da documentação, remetam-se os autos ao Oficial do 3º
Registro de Títulos e Documentos e Civil da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, abra-se vista
ao Ministério  Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV: PAULO SERGIO AMORIM (OAB 130307/SP),  RAFAEL
EUSTAQUIO D ANGELO CARVALHO (OAB 235122/SP)
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RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1053351-66.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Francisco Teixeira
Malta  -  Vistos.Trata-se de ação declaratória  para encerramento das atividades via  alvará judicial,  formulada por
Francisco Teixeira Malta em face da Associação dos Movimentos Sociais Organizados de Vila Arapua e São João Climaco
(SEMEADOR). Relata em síntese a requerente que, a associação foi fundada em 01.05.1995, sendo que o mandato do
presidente deveria durar 2 anos, conforme prescreve o artigo 27 do Estatuto. Todavia, nos vinte e dois anos de
funcionamento, os associados nunca se reuniram, não constituíram patrimônio, sequer efetuaram transações bancárias
ou realizar eleições, estando a associação sem administração.Em 07.06.2014 foi convocada uma assembleia para a
dissolução da associação, com o comparecimento de mais de 1/3 dos associados. Porém, ao levar o documento à
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registro teve seu pedido negado, uma vez que a associação encontra-se irregular, sem representante legal para o ato.
Juntou documentos às fls.04/23.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Verifica-se na presente hipótese que a
associação encontra-se acéfala desde 1997, logo para a prática de qualquer ato é imprescindível a nomeação de um
administrador provisório.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto
Passos,  que  versava  sobre  a  mesma  questão  posta  a  desate  e  cujo  parecer  coaduno:”...  havendo  solução  de
continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu),
o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o
que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação,
suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo
ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte
de anteriores diretores”...  Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder
Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa
jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às
disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para
convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal entendimento está pacificado no âmbito da Corregedoria Geral
da Justiça (Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o
artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer  que:  “Se a administração da pessoa jurídica vier  a  faltar,  o  juiz,  a
requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz
poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das
Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o princípio da continuidade registrária. Feitas estas considerações, em
consonância com o princípio da celeridade, que norteia os atos processuais, redistribua-se o presente feito a uma das
Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSÉ MIGUEL JUSTO (OAB 177779/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 13º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Maria Heloisa Giobbi
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1058147-03.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 13º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Maria Heloisa Giobbi - Vistos.Recebo o recurso administrativo interposto pela Douta Promotora
de Justiça às fls.75/79, em seus regulares efeitos. Anote-se.À interessada Maria Heloisa Giobbi para contrarrazões.Após,
remetamse os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
SIBELE MARTA CORTE BACHERT (OAB 136509/SP)

↑ Voltar ao índice

 Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Atlanta Fundo de Investimento
Em Direitos Creditorios Não Padronizado
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1060441-28.2017.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Atlanta Fundo de Investimento
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Em Direitos Creditorios Não Padronizado - Vistos.Recebo o recurso interposto pelo impetrante às fls.159/165, em seus
regulares efeitos. Anote-se.Mantenho a sentença proferida às fls.147/150 por seus próprios fundamentos.Remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com as nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: FELIPE
JUNQUEIRA CASTELLI (OAB 253271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1064824-20.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.147: Entendo desnecessária a expedição de nova
senha para o cumprimento da sentença de fls.121/123, tendo em vista que em 16.02.2017 os autos foram prenotados
sob nº 309.481, bastando que os interessados dirijam-se à Serventia Extrajudicial e realizem o depósito das custas e
emolumentos para a prática do ato, ocasião em haverá o cancelamento da prenotação.Por fim, com a informação do
registrador  sobre  a  efetivação  do  ato,  arquivem-se  os  autos.Int.  -  ADV:  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB
100212/SP), GILCERIA OLIVEIRA (OAB 16126/SP), ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI (OAB 113910/SP), JAMIL ACHÔA
(OAB 11206/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda.
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1069688-33.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda. - O cartório necessita da juntada de 07 (sete) custas postais de AR digital no valor de R$15,00 cada
para as intimações determinadas. (Republicado por incorreção quanto ao teor na publicação anterior) - ADV: FLAVIA DE
SOUZA ESTRELA CURY (OAB 292297/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda.
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1069716-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda. - O cartório necessita da juntada de 02 (duas) custas postais de AR digital no valor de R$15,00
cada, para as intimações determinadas na decisão de fls. 55 (Republicado em razão de incorreção quanto ao teor na
publicação  anterior).  -  ADV:  FLAVIA  DE  SOUZA  ESTRELA  CURY  (OAB  292217/SP),  FLAVIA  ESTRELA  CURY  (OAB
292217/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Valquíria Helena Ferreira
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1073693-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Valquíria Helena Ferreira -
Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o feito ao MMº Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB
137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iracy da Silva Santana -
- Juracy Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva -
- Nilson Jose da Silva - - Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - - Rafael da Silva
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1073694-83.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iracy da Silva Santana -
- Juracy Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva - - Carlos Jose da
Silva - - Leandro da Silva - - Rafael da Silva - Vistos.Trata-se de ação de retificação da escritura pública lavrada perante
o 8º Tabelião de Notas da Capital, formulada por Iracy da Silva e Outros.Tendo em vista a incompetência deste Juízo
para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: MARTA ELIANE GAYA DA SILVA (OAB 316870/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Jorge Ramos Lee - -
Vera Lucia Lopes Domingues de Oliveira - - Antônio Domingues de Oliveira - -
Miguel Mendes Filho - - Antonio Galan Filho - - Célia Romério de Bento - - Roberto
Santana da Silva - - Edson Luiz Veronesi - - Cristiane Szaz Capo de Rosa - - Dorival
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Lopes Molina - - Aurélio Gomes de Bento
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 901

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0359/2017
Processo 1075165-37.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Jorge Ramos Lee - -
Vera Lucia Lopes Domingues de Oliveira - - Antônio Domingues de Oliveira - - Miguel Mendes Filho - - Antonio Galan
Filho - - Célia Romério de Bento - - Roberto Santana da Silva - - Edson Luiz Veronesi - - Cristiane Szaz Capo de Rosa - -
Dorival Lopes Molina - - Aurélio Gomes de Bento - Vistos.Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório
formulada por Célia Romero de Bento e Outros em face da Associação dos Proprietários do Loteamento Ninho verde
Gleba II - APRONIN. Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto
Passos,  que  versava  sobre  a  mesma  questão  posta  a  desate  e  cujo  parecer  coaduno:”...  havendo  solução  de
continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu),
o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o
que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação,
suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo
ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte
de anteriores diretores”...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível  a intervenção do Poder
Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa
jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às
disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para
convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal entendimento está pacificado no âmbito da Corregedoria Geral
da Justiça (Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o
artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer  que:  “Se a administração da pessoa jurídica vier  a  faltar,  o  juiz,  a
requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz
poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das
Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o princípio da continuidade registrária. Feitas estas considerações, e
em consonância com o princípio da celeridade que norteia os atos processuais, redistribua-se o presente feito a uma
das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: GUILHERME CORONA RODRIGUES
LIMA (OAB 305583/SP), LEONARDO BARBOSA ABIB NEPOMUCENO (OAB 306631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Mara Silva e outros
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 0015525-96.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Mara Silva e outros - Vistos.Fls. 316: Tornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se. - ADV: EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ (OAB 187442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - A.C.P.P.J. e outros
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 0072870-06.2001.8.26.0100 (000.01.072870-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.P.P.J. e outros - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a)
para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. -
ADV: EDNA DE CÁSSIA VIEIRA (OAB 187385/SP), CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA NOTARIANO (OAB 153811/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 0022100-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da manifestação, abra-se nova vista ao
Parquet,  tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.  -  ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB
188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 0024063-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros - Ciência ao
Sr. Representante das fls. 139, requerendo o que de direito.Com a vinda da manifestação, tornem-me conclusos a
seguir. - ADV: DISRAEL RAMOS (OAB 23506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 912
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1001072-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSEFA CONSTÂNCIA DE SOUZA CASTRO - Vistos.Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento. Int.
- ADV: VALERIA DOS SANTOS (OAB 143281/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV:
SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.C.S.P.F. - J.V.P. e outros
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1013886-50.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.C.S.P.F. - J.V.P. e outros -
VISTOS,À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, autorizo a lavratura do assento de nascimento de J. V. P.,
acolhida, na íntegra, a manifestação do representante do Ministério Público (fls. 39/40).Ao Sr. Oficial do Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  do  3º  Subdistrito  Penha  de  França,  Capital,  para  lavratura  do  ato.Oportunamente,  ao
arquivo.Ciência ao MP, ao Sr. Oficial e ao interessado, este através da Defensoria Pública.P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 916
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB
114302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1025263-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte
autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo
Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Martins
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1028067-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins -  Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial  e emendas de fls.  35/61;
68/69.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MAURO CRAVANZOLA
FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Antonio Freua - Vistos. Defiro os itens 1, 2, 3 e 4 da cota de fls. 57/58 do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. No que tange à alegada impossibilidade de carrear aos autos a declaração de ciência do ex-
cônjuge, Wilson Aude Freua, determino à autora que apresente a sua qualificação para viabilizar a expedição de
mandado de intimação, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO (OAB 98071/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1035280-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos - Vistos.Ante o teor da manifestação do Ministério Público, preliminarmente, com
urgência, certifique a Serventia sobre o foro competente.Após, intime-se a autora para se manifestar, em cinco dias,
tornandome conclusos, com urgência, a seguir.Intimem-se. - ADV: LAERCIO ROBERTO ALBANEZ (OAB 84405/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - - Maria Elisabete Martins
Menardi - - Sergio Estrella Menardi - - Erotildes Dinardi Busto
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1036383-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - - Maria Elisabete Martins Menardi - - Sergio Estrella Menardi - -
Erotildes Dinardi Busto - Vistos.Providencie a parte autora o aditamento solicitado na cota ministerial de fls. 77. Int. -
ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB 254709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1048495-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro - A certidão retificada de Divanilson Marcelo Ramirez Rios está à
disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Dias
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1048639-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Dias - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: VALERIA DIAS (OAB 85720/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Figueira
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1063199-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Figueira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ÂNGELA SAÚDE PINTO FIGUEIRA (OAB 192235/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Debora Nunes Rios - - Rubens Luiz Rodrigues
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1063635-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Debora Nunes Rios - - Rubens Luiz Rodrigues - Vistos.Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial
de fls. 29/30 no prazo de 15 dias. - ADV: CLAUDIA JOÃO FELICIO (OAB 386240/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Debora Nunes Rios - - Rubens Luiz Rodrigues
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1063635-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Debora Nunes Rios - - Rubens Luiz Rodrigues - Vistos.Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial
de fls. 29/30 no prazo de 15 dias. - ADV: CLAUDIA JOÃO FELICIO (OAB 386240/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauro da Purificação Pires
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Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1063965-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauro da Purificação Pires - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento.Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação
de  retificação  de  registro  civil.  Competência  do  foro  da  Comarca  da  lavratura  do  assento  ou  do  domicílio  das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se  trata  de  Foros  diversos  dentro  da  mesma Comarca  da  Capital.Neste  exato  sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como  informações.Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações  pertinentes.  Int.  -  ADV:  ANA  PAULA
FILOMENO (OAB 369620/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Airton Alves Correia
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1064279-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Airton Alves Correia - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Itaquera, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações  de praxe e  comunicações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:
ROBERTO BEZERRA DA COSTA (OAB 183744/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nivaldo Moraes - - Wendy Nunes Moraes
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1064318-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nivaldo Moraes - - Wendy Nunes Moraes - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: RODRIGO
VINÍCIUS DE CARVALHO (OAB 395573/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Esther Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo Nunes
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1066022-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Esther Assumpção de Souza Nunes -  -  Celso Paulo Nunes -  Vistos.Providencie a parte autora a correção
apontada na cota ministerial de fls. 68/69.Após, conclusos para sentença. - ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI
POLITO (OAB 283952/ SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, determino à Serventia que
diligencie via telefone junto à 2ª Vara Criminal da Comarca de Itaquaquecetuba, requerendo a resposta aos ofícios
ainda não respondidos, com a máxima urgência, em cinco dias.Certificado eventual decurso de prazo para resposta,
tornem-me conclusos, com urgência.Intimem-se. - ADV: RICARDO AVELINO CARNEIRO (OAB 288053/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Paiva Genovesi
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1072818-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Paiva Genovesi - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Alves da Silva
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1074108-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Vinicius  Alves  da  Silva  -  Vistos.Aguarde-se  por  mais  dez  dias  a  comprovação  do  cumprimento  dos
mandados.Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Mandado de Segurança - Propriedade - Paula Cristina Ribeiro dos Santos
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1074356-47.2017.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Propriedade - Paula Cristina Ribeiro dos Santos -
Vistos. De acordo com a petição inicial, o presente mandado de segurança foi endereçado ao Egrégio Tribunal de Justiça
de São Paulo e não a esta 2ª Vara de Registros Públicos.Sendo assim, com urgência, ao Distribuidor para correta
distribuição dos autos, com as cautelas e anotações de praxe.Intimem-se. -  ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB
299467/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia Zanovello - - Flávio Zanovello
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1074867-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia Zanovello - - Flávio Zanovello - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLOS EUGENIO NOVAES MARCONDES (OAB 300053/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nereide Pacianotto
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1075201-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Nereide  Pacianotto  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: FILIPE ANDREAS EIDAM (OAB 193006/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.C. - - G.C.C.
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1075285-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.C. - - G.C.C. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO (OAB 207869/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Novaes Ferreira Padula de Moraes e outros
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1075334-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Novaes Ferreira Padula de Moraes e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ana Maria dos Santos Mendonça
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1075354-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ana Maria dos Santos Mendonça - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
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como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.  Int.  -  ADV:  LUIZ CARLOS
TREFILHO MICHELATO (OAB 107901/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdir Moreira
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1075376-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdir Moreira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: SANDRA MARA TAVARES E SANTOS (OAB 149234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 27/30,
51/78 e 88/96). Por cautela, oficiem-se aos Juízos em que tramitam as ações apontadas às fls. 55 e aos Tabelionatos de
Protestos apontados às fls. 69, 71, 72, 77 e 78, instruindo com cópia da sentença e comunicando a alteração de nome.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARIAROSA COSTA
GONÇALVES (OAB 187872/SP), BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ifunaya Isabela Okpala e outro
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1105403-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ifunaya Isabela Okpala e outro - A certidão retificada de Chison Sophia Okpala e de Ifunanya Isabela
Okpala estão à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias.
- ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D.
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1109507-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D. - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisões
precedentes, oficie-seaos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se. -
ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Araujo Rodrigues Torres
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 1117693-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Araujo Rodrigues Torres - Vistos.Fls. 80: Defiro o prazo de 60 dias.Caso a parte autora deixe transcorrer o
prazo sem cumprimento da decisão, providencie a z. Serventia sua intimação pessoal, nos termos do artigo 485, III, do
Código de Processo Civil. - ADV: GIOVANA MEDEIROS SONÁGLIO (OAB 79210RS)

↑ Voltar ao índice
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Editais de Citação
Publicado em: 03/08/2017 - Página Nº 1

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

(02/08/2017)

JUIZ TITULAR:
Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1052594-
77.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Massa Falida de Sucena Imóveis Comercial
e Construtora S/A, por seu representante legal Dr. Jorge Toshihiko Uwada, Edifício Ieda, por seu síndico, Banco de
Crédito Nacional S/A por seu representante legal, GERALDO VIETRI, PEDRA CAPORRINO MISSO, Giuseppina Wanda
Cortese Zulkiewicz, ROBERTO ZULKIEWICZ, Lea Terezinha Zulkiewicz, Walter Garcia, LOURDES CHAGAS GARCIA, Norival
Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
ANA VITÓRIA GALVÃO BACCHETTO, JOÃO GALVÃO BACCHETTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Paes de Barros, 167, 177 e 183, apartamento 126, Edifício Ieda, Mooca,
nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1065874-
18.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Aparecido Leandro, Eurides Mello Leandro,
Ida Bressante Mazaro, Euclides Modenezi, Pilar Ibarra Modenezi, Marilda Aparecida Mazaro Alves, José Antonio Moreira,
José Juvenal dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maurício da Silva, Maria de Lourdes Damasceno da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio do imóvel localizado à Rua Sibaldo Lins, 14, Jardim Cinco de Julho, São Matheus, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a fluir  após o prazo de 20 (vinte)  dias.  Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1011378-
39.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Garcia Bernal, Bela Alves Garcia,
Iraci Martins Marques, Darci Martins Marques, Thiago Rodrigues Marques, Edvaldo Santana Martins e Graciele Rocha
Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Maria Creusa Silva de Oliveira, Jackson Luiz Azevedo, Dalva Maria Azevedo e Sidney Cicero de Oliveira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Elísio Cordeiro de Oliveira, 162
Cep.: 05136-000 e Rua Joaquim Oliveira Freitas, 175/179, Vila Mangalot, Pirituba, nesta Capital - Cep.: 05133-000
Contribuinte nº 078.282.0004-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1074430-
43.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Sérgio e s/m Lydia Zammataro,
Alfredo Sérgio e s/m Dora Zammataro Sérgio, Humberto Sérgio e s/m Belisanda Pereira Sérgio, Américo Sérgio, Hugo
Sérgio e s/m Marina de Assis Pereira Sérgio, Matheus Sérgio e s/m Diva Darcle de Abreu Sérgio, Lúcia Sérgio Laudisio,
assistida p/ s/m Nicolau Laudisio, Thereza Sérgio Caruso, assistida p/ s/m Amadeu Caruso, Condomínio Edifício Sérgio,
representado pelo Síndica Suely Arantes Narbutis, Odilon Queiroz Ferreira e s/m Esther Meirelles de Queiroz Ferreira,
Espólio  de  Matheus  Sérgio,  na  pessoa  do  seu  inventariante  Sérgio  Eduardo  Sérgio,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leni Ladeira Matos ajuizou(ram)
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ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imovel localizado na Av. Brigadeiro Luis Antonio, 993, apto
606, Sao Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação dos Ex-Combatentes
do Brasil
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 997

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo  1033334-09.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Associação  dos  Ex-
Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo - Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Dissolução do Conselho
Nacional - Subsistência da Seção Estadual - Análise do histórico de registro e do estatuto que permite concluir se tratar
de filiada, e não filial - Autonomia e Independência preservadas - Entidade Nacional cujas funções eram de coordenação
e supervisão - Possibilidade de alteração estatutária da Seção paulista - Pedido de providências procedente, afastando-
se os óbicesVistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Titulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo,
após negativa de averbação da reforma do estatuto social da entidade.A negativa se deu pois a Associação dos Ex-
Combatentes do Brasil, sediada no Rio de Janeiro, foi dissolvida, e sendo a seção de São Paulo uma filial, sua dissolução
seria de rigor, ficando impossibilitada de alterar o estatuto e se desvincular da entidade nacional. O Oficial, contudo,
entende que há argumentos para o registro do novo estatuto, mas que não tem poderes para fazê-lo sem autorização
judicial. Juntou documentos às fls. 04/63.A Associação requerida manifestou-se às fls. 67/69, com documentos às fls.
70/98. Aduz que a dissolução do Conselho Nacional foi omissa, não fazendo qualquer determinação quanto as seções
estaduais, que seriam autônomas. Alega ainda que tem CNPJ e personalidade jurídica própria, o que permite que
registre o novo estatuto que a desvincula da entidade nacional.A Associação complementou informações e documentos
às fls. 109/153, e o Oficial novamente se manifestou às fls. 154/155, com documentos às fls. 156/188.O Ministério
Público opinou às fls. 102/105 e 194/195 pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Analisando os documentos
dos autos, constata-se que a situação da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Seção São Paulo, e sua relação
com o Conselho Nacional, sediado no Rio de Janeiro, é contraditória. Isso porque ora a entidade paulista é tratada como
autônoma, apenas integrante do órgão nacional  como filiada,  ora como filial  e  completamente subordinada,  não
podendo  existir  de  forma  independente.Veja-se  que  a  própria  fundação  da  entidade  apresenta  tal  contradição,
conforme expõe o Oficial:”[Se verifica no ato constitutivo da entidade] ter sido ratificada a autorização anteriormente
concedida pela Direção Nacional, para abertura de uma Seção (...) com regência pelo estatuto social aprovado na
Convenção Nacional, tendo sido consignado (...) tratar-se de entidade filiada ao Conselho Nacional (...).Destarte, não
obstante a redação pouco técnica dos atos constitutivos, (...) configura-se ter seido constituída como entidade “filiada”
da Associação”Portanto, há pouca tecnicidade nos documentos de origem da seção de São Paulo, pois diz ser filiada e
autônoma, ao mesmo tempo em que foi necessária autorização para sua constituição. A única maneira de harmonizar
tais prescrições é entender que a autorização exarada não foi para a fundação da seção, mas apenas para que esta
utilizasse o nome que a vinculasse ao Conselho Nacional, que faria uma uniformização administrativa para melhor
alcançar os interesses comuns dos ex-combatentes de todo o país, sem contudo prejudicar a autonomia das entidades
estaduais. Veja-se que tal autorização não foi dada em assembleia realizada pelo Conselho Nacional, com ata de efeitos
jurídicos vinculantes. O que se constata do documento de fl. 161 é que a própria Seção de São Paulo noticiou a
autorização, mais como forma de união nacional dos objetivos comuns dos combatentes do que como requisito para sua
criação. Nota-se do documento que “foi ratificada autorização (para criação da Seção de São Paulo), o que já fizemos”
(g.N) A criação, portanto, foi anterior e independente do Conselho Nacional. Ainda, cumpre dizer que houve uma
unificação dos estatutos: as seções estaduais resolveram adotar estatuto com o mesmo texto, o que não significa, da
análise de todo o histórico documental juntado aos autos, que havia um estatuto central que regia todas as entidades
filiadas e vinculavam suas existências a ele. Disso decorre que possível averbação de alteração estatutária no registro
da Seção de São Paulo, sem necessidade de registro de nova Associação, pois a existência da filiada estadual é
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autônoma, assim como seu estatuto.Tal conclusão é reforçada pelo estatuto de fls. 168/188. Logo no preâmbulo vê-se o
uso da expressão “estatutos”, demonstrando a possibilidade de adoção do mesmo estatuto pelas diversas associações.
Também o uso do termo associações,  no plural,  demonstra que as seções estaduais  não são meras filiais,  mas
verdadeiras filiadas, com coordenação e supervisão pelo Conselho Nacional, ao teor do Art. 34 do Estatuto original,
além de  expressamente  exposto  no  Art.54,  §1º  que  “são  autônomas  as  Associações”.De  tudo  isso,  vê-se  que,
originalmente,  os  combatentes  se  filiariam as  seções  estaduais,  e  tais  seções  se  filiariam,  como associadas,  à
associação nacional. Portanto, são autônomas e independentes, cujo destino não esta vinculado ao que ocorrer com o
ente nacional, apesar da possibilidade de este último coordenar e supervisionar o andamento da vida de seus filiados.
Há dois entes distintos:  a Associação Nacional  -  Conselho Federal  e as seções estaduais/municipais.O mesmo se
depreende do atual estatuto do Conselho Nacional (fls.  43/63). Dispõe seu Art.  2º, III,  que a associação nacional
compõe-se de:”III. Seções, com sede em qualquer cidade do Brasil, onde os Ex-Combatentes reunidos em Assembleia
Geral e mediante assinatura da respectiva ata, manifestem o desejo de se integrarem coletivamente na Associação e se
regerá pelo presente Estatuto”Novamente, vê-se que a existência das seções é anterior à integração à associação
nacional.  Quanto a função do conselho nacional,  como já dito acima, inclui-se o dever de supervisão das seções
estaduais, consubstanciado no Art. 31 do Estatuto. Há um rol exaustivo das hipóteses de intervenção, o que demonstra
não haver subordinação total. A teor do Art. 36 do Estatuto, as seções tem ampla autonomia, também confirmada pelo
seu Art. 60.Mais relevante o Art. 62 do Estatuto:”Art. 62 - Nos casos previstos no Art. 31 e em que não seja possível a
Intervenção pelo Conselho Nacional, este poderá, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, cassar a filiação da
Seção”O estatuto, portanto, é expresso ao utilizar a expressão “cassar a filiação”. Não se trata de dissolução, e sim de
desligamento da entidade nacional. Destarte, reconhece a possibilidade de existências autônomas e independentes das
Seções e do Conselho Nacional. Não se omite aqui quanto a existência de outros artigos do estatuto que podem se
mostrar contraditórios ao exposto, diante da precariedade técnica em sua redação e regramento geral. A solução
encontrada, contudo, se encontra consonante com os princípios registrais e àqueles presentes no Código Civil, que
buscam a preservação da associação e dos contratos, quando possível.Finalmente, a Assembleia Geral Extraordinária
do Conselho Nacional da Associação, de ata juntada às fls. 116/123, tratou da dissolução do Conselho Nacional. É
omissa quanto a dissolução das filiais. Se, pelo todo exposto acima, o Conselho Nacional pode dissolver as seções, mas
a dissolução do primeiro não implica a dissolução do último, então imperioso concluir que, se a assembleia foi omissa,
não houve dissolução das seções da associação, mas apenas determinou-se o fim do Conselho Nacional, cuja função era
coordenar e supervisionar as seções.Ou seja, a existência das seções subsiste, apenas deixando de serem filiadas ao
Conselho Nacional, de modo que podem continuar com suas atividades de forma autônoma e independente, inclusive
alterando seu estatuto social. A própria assembleia reconheceu tal fato, ao determinar que as cotas da Medalha da
Vitória fossem “repassadas para a Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Seção do Rio de Janeiro”. Portanto, se
houve repasse para tal seção, esta não foi dissolvida, e o mesmo pode-se dizer da seção de São Paulo.Assim, possível a
averbação requerida, para que se altere o estatuto social da Seção de São Paulo, de modo a ser independente. Quanto
a alteração da nomenclatura, a princípio, não há óbice para tal, tendo em vista que a Seção passou a ser desvinculada
do Conselho Nacional, sendo inaplicável a segunda parte do Art. 60 do Estatuto, que trata de exigências para o nome.
Deve apenas o Oficial observar se a nova denominação requerida atende aos requisitos legais, como por exemplo o de
inexistência de nomes semelhantes na mesma comarca, além de eventual vedação de existência de entidades com o
mesmo nome no âmbito nacional.Do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º
Registro  de  Titulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Capital,  a  requerimento  da  Associação  dos  Ex-
Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo, afastando os óbices registrários apresentados pelo Oficial.Não há custas,
despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.São  Paulo,  28  de  julho  de  2017.Tânia  Mara  AhualliJuíza  de  Direito  -  ADV:  SIDNEY  MATHEUS  (OAB
183271/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da Costa Oliveira
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 999

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo  1066906-53.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Vânia  Maria  da  Costa  Oliveira  -



158

Vistos.Manifestese a suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Douta Promotora de Justiça
(fls.120/121).Após, tornem conclusos.Int. - ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1000

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais
- Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam o depósito de 05 (cinco) despesas postais, no valor de R$
15,00 cada uma, para notificação dos confrontantes discriminados à fls.  164 do laudo pericial.  -  ADV: EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ZIGOMAR DE LIMA (OAB
91000/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1001

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
- Vistos.Manifeste-se o suscitado, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações complementares do registrador
(fls.177/179).Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.D.J.S.L. - R.V.S. e
outro
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 0037647-06.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.D.J.S.L. - R.V.S. e
outro - Apresente a Defensoria Pública prova da constituição pela assistida, pois, presente feito corre em segredo de
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justiça e aquele tem advogado constituído nos autos.Int. - ADV: HELLEN CRISTINA DO LAGO RAMOS (OAB 330195/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 0343690-85.2009.8.26.0100 (100.09.343690-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio - O(a) Sr.(a) Advogado(a) deverá providenciar as
cópias  necessárias  para  expedição do(s)  mandado(s),  prazo  de 10 dias.  -  ADV:  ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - J.G.M. e outro
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0024905-70.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  C.G.J.  -  J.G.M.  e  outro -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: MILTON CAMILO ALVES (OAB 203246/SP),
WALDEMAR BONACCIO (OAB 201520/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. - Gilberto
Luiz Orselli Gragnani
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0041358-43.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. - Gilberto
Luiz Orselli Gragnani - Vistos,Determino preventivamente o bloqueio da Escritura de Inventário copiada à fls. 63/68,
vedada a expedição de traslados ou certidões sem prévia autorização desta Corregedoria Permanente, ordenado, ainda,
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o bloqueio dos cartões de assinaturas copiados às fls. 35/41.No mais, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. - ADV:
GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI (OAB 19581/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A.
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0047578-91.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A. - Vistos,Tornem ao Sr.
Tabelião para que informe acerca da conclusão do procedimento de retificação.Após, voltem-me conclusos. - ADV:
FELIPE ARARIPE GONÇALVES TORRES (OAB 261902/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
M.A.S.L. e outro
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0054811-42.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
M.A.S.L. e outro - À míngua de outras provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução.Em continuação,
concedo ao Sr. Tabelião oportunidade para oferecimento das alegações finais, assinado o prazo de 15 (quinze) dias.Com
o entranhamento das alegações finais, voltem à conclusão para posterior deliberação.Com cópias das fls. 172/175,
oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: ADENIL AGRIPINO
DE OLIVEIRA (OAB 96973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1003920-39.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
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nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz - Vistos.Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA BARRADAS (OAB 162060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1010991-19.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura - Vistos.Providencie a parte autora o comprovante de residência da requerente (Lilian Maria de
Almeida Moura) no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: DANIEL CARLOS BRAGA (OAB 255319/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1011368-87.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Maria  Aparecida  Bezerra  Cavalcante  -  Vistos.Diligencie-se  nos  termos  da  cota  ministerial  retro,  que
acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. -
ADV: MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR (OAB 213448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - Vistos.Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Intimemse. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1022713-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: CAMILA FERREIRA DA SILVA (OAB 224693/SP), RAQUEL NOUMAN (OAB 252158/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F.
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1026745-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F. - Recebo o recurso
interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões
recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: MARISA VITALE (OAB 315628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1027032-61.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi - O Sr. Advogado deverá imprimir e entregar à parte requerente
o ofício de fls. 39, a fim de proceder a Identificação Dactiloscópica junto ao IIRGD (Instituto de Identificação Ricardo
Gumbleton Daunt), nos termos da decisão de fls. 34. - ADV: LUCIANO EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB 351604/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1028979-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara - Vistos.Bernardo Sueo Haguiara propõe ação com pedido de retificação do
seu assento de nascimento. O requerente deseja acrescer ao seu nome o patronímico materno, passando a se chamar
Bernardo Sueo Sirin Haguiara. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 7/13.Emenda à inicial nas fls. 31/49
e 50/51. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido, nas fls. 55/56.É o relatório.FUNDAMENTO E
DECIDO. Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas. A adição do
patronímico materno melhor identifica as estipes familiares às quais o requerente pertence. Além disso, o requerente
esclareceu que Sueo não é sobrenome de família, mas nome composto, provando, assim, que não há intercalação de
sobrenomes maternos e paternos. Não há óbice legal à pretensão e a Lei  6.015 de 1973 abarca as retificações
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pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da  inicial  e  emenda.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença servirá  como mandado,  desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor
Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual
de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo
Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Oficie-
se o Juízo de Guararema indicado na certidão de fl. 40, comunicando-o da alteração de nome aqui deferida.P.R.I. - ADV:
LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB 229763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO
DELLOVA (OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anike Arenstein
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1049272-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anike Arenstein - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Lopes Dias
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Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1050583-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Lopes Dias - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB
98598/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdias Almedras Cruz
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1056407-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdias Almedras Cruz - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jairo Emanoel Tenório Bezerra
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1063655-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jairo Emanoel Tenório Bezerra - Vistos.1. Fls. 85/90: Cumpra-se o V. Acórdão de deferiu a gratuidade da justiça,
anotando-se.2. No mais, pela derradeira oportunidade, cumpra a parte autora integralmente os itens IV (apresentar as
certidões faltantes) e V (regularizar representação processual) da cota de fls. 49 do Ministério Público, em dez dias.Nos
termos do artigo 98, § 1º, inciso IX, do Código de Processo Civil, a gratuidade da justiça compreende os custos com os
emolumentos devidos a registradores em decorrência da prática de registro necessário à continuidade de processo
judicial no qual o benefício tenha sido concedido. Vale dizer, o artigo 98, § 1º, inciso IX do Código de Processo Civil
garante a efetivação do benefício da gratuidade na obtenção das certidões faltantes, como no caso dos autos, que
deverá ser fornecida pelas Serventias Extrajudiciais à parte beneficiária da gratuidade. Para tanto, a parte deverá
comprovar à Unidade Delegada competente que lhe foi concedido o benefício da gratuidade da justiça. 3. Fixo o prazo
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de dez dias para cumprimento do item 2 desta decisão, sob pena de extinção.4. Com a providencia, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Débora Zanchin
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1064391-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Débora  Zanchin  -  Vistos.Cuida-se  de  ação de  retificação de  registro  civil.  Para  a  fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
MONICA SZABO ZUCCHELLI (OAB 126677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lorena Viana Santos
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1064733-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorena Viana Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CINTIA MACHADO GOULART (OAB 187951/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Neudecir Martins Rodrigues - -
Valdeci Teixeira da Rocha
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1064887-74.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Neudecir Martins Rodrigues - -
Valdeci Teixeira da Rocha - Manifeste-se o Colégio Notarial acerca da questão em tela.Após, ao MP. - ADV: DISRAEL
RAMOS (OAB 23506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Marcocci
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1065340-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Marcocci - Vistos.Primeiramente, esclareça a parte autora se pretende a desistência ou a
redistribuição do processo ao foro competente.Em sendo o caso de desistência, para análise do pedido de Justiça
Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de
bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também
poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a
insuficiência  de  recursos  alegada,  como  comprovante  de  rendimentos.  Na  hipótese  de  ser  aposentada  deverá
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apresentar extrato de rendimentos do INSS. - ADV: REGINALDO CAETANO MARCOCCI (OAB 271600/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.A.B.S.
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1065430-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.A.B.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela de Lima
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1067437-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela de Lima - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR (OAB 128126/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1073372-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Aceito a conclusão em
01.08.2017.Com urgência, intime-se o ex Tabelião Designado, por Oficial de Justiça, a fim de comprovar, no prazo de 48
(quarenta  e  oito)  horas,  a  comprovar  a  realização  de  todos  os  depósitos  determinados  por  esta  Corregedoria
Permanente, prestando contas, nessa parte de sua administrativa e, inclusive, esclarecendo acerca da disponibilização
dos valores em favor da atual Sra. Interina.Além disso, deve ser comprovado e informado eventuais saques e o valor
atual disponível.Ciência ao Ministério Público.Com cópia integral dos autos, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da
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Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)
↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geyson Araujo da Silva
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1073710-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geyson Araujo da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome
do(s) requerente(s). - ADV: VAGNER APARECIDO LINS (OAB 257178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1073840-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIANA COUTINHO DE SOUSA
REGES (OAB 160542/SP) Processo 1075421-77.2017.8.26.0100 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Isabel Santiago - - Julia Santiago Prodócio - - Rafael
Santiago Prodócio
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1075421-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Isabel Santiago - - Julia Santiago Prodócio - - Rafael Santiago Prodócio - A parte autora deverá
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juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)  requerente(s).  -  ADV: ROBERTO AIELO SPROVIERI  (OAB
246808/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1075493-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: FERNAO PEDROSO MAZZEI (OAB 13601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Regina Mirabello Muraro
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1022

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1123165-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Regina Mirabello Muraro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO (OAB 66227/SP), DANIELLE JORGE PEREIRA (OAB
167864/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana dos Santos
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 1023

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1135304-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos - Vistos.Providencie a parte autora a juntada das certidões dos executivos fiscais estadual e
municipal, relativas às comarcas em que a autora tenha residido nos últimos 5 anos (faltantes).Prazo: 10 dias.Após,
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conclusos para sentença.Intime-se. - ADV: FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)
↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 9

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
(31/07/17)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0100872-
05.2009.8.26.0100 - 11/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) VANDERLEI, Odila Conceição
Nogueira e s/m Turibio Pinto Nogueira, Pedro Szlestowski, citados por edital, Joaquim Fernandes Garrote e s/m Fernanda
da Silva Matos, Francisco Pereira Melo, Mitra Diocesana de Sao Miguel Paulista, Carlos Eduardo Maini, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Elaine  Ferreira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Will Durant, 43, Jd.
Fanganiello Guaianases, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060469-
23.2011.8.26.0100 (1416/11)]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cypriana Maria da Conceição, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Sergio
Alves do Nascimento e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Engenheiro José Paes Esteves, 44, Imirim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0082067-
96.2012.8.26.0100 - 1607/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Ruy Hizatugu 006.933.678-49,
Luis  Antônio  Broglio  Ledesma 035.858.508-20 e  s/m Maria  Cristina Trovoes Ledesma 014.461.168-67,  + Antônio
Ledesma 001.855.748-15 e s/m Magdalena Broglio Ledesma 680.663.258-00, Edifício Residencial Allure Moema, por seu
representante, Compamhia Territorial Paulista, por seu representante, Pizzaria 1900, por seu representante legal (ou
quem ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo Oficial de Justiça), Confrontante (quem ocupar o imóvel - a ser qualificado
pelo Oficial de Justiça), Maria do Carmo Gamboa Santiago 173.003.718-68, Marina Santiago 135.181.598-95, Marlene
Santiago  Marques  Rosa  e  s/m José  Silvestre  Marques  Rosa  128.973.378-34,  Elaine  Cristina  Santiago  Landriscina
077.286.528-00  e  s/m  Samuele  Landriscina  052.606.598-21,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Yvonne Jeronymo Santiago, Roberto Santiago, Simone
Santiago Salles, Eduardo de Loreto Salles, Regiane de Cássia Santiago Pinho, Francisco Tadeu Pinho, Elisabete Cristina
Santiago ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Alameda dos
Nhambiquaras 583, Indianópolis, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0080411-
07.2012.8.26.0100 - 1606/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Celso de Oliveira Filho
ou Francisco de Oliveira Celso Filho ou Francisco Pedro de Oliveira Filho, Firmina Probet Torres ou Firmina Probst Torres,
ARTHUR DE ALMEIDA, FLORA DA SILVA OLIVEIRA, ALFREDO SHIRLI CARRAMASCHI e OLIVIA FORTES BELLATTI, AMADOR
DE FREITAS, IZAURA DURÃO DE FREITAS, MARIA JOSÉ BIONDO GONÇALVES BONAN, MARIA JOSÉ BIONDO GONÇALVES,
NEWTON BONAN, HERYKA HELLEN BONAN, Ana Clementina da Silva Celso, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
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eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Agostinho Antonio Correa, Kátia Maria Campos
Correa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luiz Geraldo da
Silva, 586/598, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081692-
95.2012.8.26.0100 - 1594/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Mary Jessop Dodd
Ferrez e Gilberto João Carlos Ferrez, Monica Ferrez Collet Solberg, Silvia Dodd de Barral e Martin Barrel Lopes ou Martin
Barral Lopes, Espólio de Gertrude da Fonseca Haigh, Geoffrey Moxon Austin Haigh, Austin Anthony Francis ou Anthony
Francis Haigh, Flavio dos Santos e Therezinha Ribeiro dos Santos, Aristoteles Ricardo Bernardino, Maria Iva Tavares de
Santana, Tomio Abe e Kimie Lourdes Sakamoto Abe, Antonio de Padua dos Santos, Dulce Furlaneto, Ermelindo Fonseca,
Neusa Fonseca, Walter Granato e Yvone Fernandes Granato, Maria da Conceição Garcia, Aparecida Zilda Garcia, Olga
Garcia Dias e Manuel Carlos Dias, Silvia Regina Garcia Miletti e Daniel Miletti, Antonia Aparecida Pires e Jose Carlos
Pires, Jose Garcia e Valquiria Simongini Garcia, Julio Cesar Rivello, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Dorival  Trevizani,  Aparecida  Fernandes  Trevizani
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Abdo Salem, 364/368.,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0073873-
10.2012.8.26.0100 - 1592/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Vera de Oliveira Salvatore e
Paulino Salvatore, Helena Barbosa de Oliveira Zepini, Maria Lucia Barbosa de Oliveira Azzi, Enzo Azzi, Pericles da Silva
Pereira e Marilia Campanaro da Silva Pereira, Leonardo Altieri, Antonio Gonçalves Ramos, Claudia Sobral Hollander,
Antonio Francisco Keen e Maria Guadalupe, Raquel Johanna Von Wuthenau De Keen, Luiz Gregorio Novaes Correia,
Claudia Sobral Hollander, Antonia Gonçalves Santos, Antonia Gonçalves Ramos, Mario Zepini, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que ANTONIO CARLOS BUENO
NESTAREZ, MARGARIDA GONÇALVES DE CARVALHO NESTAREZ ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Atibaia, 447, Perdizes, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012471-
88.2013.8.26.0100 - 144/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rafael Aloise e s/m Delphina
Cavallaro Aloise, Manoel da Silva Filho ou Florentina Maria da Silva ou quem o imóvel possuir, Carmem Maria Silva ou
quem o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Carmelita Souza dos Santos, Manoel Francisco dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na na Rua Julião Cosme, 285, São Miguel Paulista, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059584-
09.2011.8.26.0100 - 1306/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) HIDEO IZUHARA, diamantino
augusto antunes e Neusa aparecida tiberio antunes, DARIDA DOS ANJOS ANTUNES MENDES e MANUEL RODRIGUES
MENDES, MARIA ADELAIDE DOS ANJOS (ou SANTOS) E SINEVAL DOS SANTOS, LAURENTINA DOS ANJOS VIEIRA e NELSON
LEITE, ARMINDA DOS ANJOS ANTUNES SANTANA e FRANCISCO DE SOUSA DE SANTANA, JOSÉ MARIA ANTUNES E DULCE
LEONIDA ANTUNES, ANDRÉA ANTUNES MENDES, ANA MARIA DE CASTRO, CRISTIANE ANTUNES MENDES, MARIANGELA
ANTUNES MENDES, MARCIA TIBERIO ANTUNES e MARISA TIBERIO ANTUNES DO ROSARIO, ELAINE ANTUNES SILVA,
EVERSON DA SILVA, MARLENE DE FATIMA DE CASTRO MORAIS e ANTONIO JOAQUIM CASTRO MORAIS,  JULUCI DE
CASTRO SILVA e REINALDO REIS DA SILVA, MANUEL OVELHEIRO ANTUNES e JUSTINA ROSA VIEIRA, MARCIO AURELIO



173

PIRES BATISTA, ELISABETE, IRENE ALEXANDRINA, LUIZ GOUVEIA DA SILVA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Vera  Lúcia  Gonçalves  Sardinha,  Vergilio
Terreaga Sardinha, Marcelo Terreaga Sardinha, Floreci da Penha Oliveira Sardinha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Mendonça Drumond, 261/A, B/261/C, Jd. Maringá, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031780-
03.2010.8.26.0100 - 711/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1C. Moyses Haddad, Olegario
José das Graças e Maria Ferreira das Graças, Roberto Tochiro Suzuki e Maria Neuza da Silva Suzuki, Belinha Santana de
Oliveira, Antonio Santana de Oliveira, José Santana de Oliveira; Eunice SAntana de Oliveira, Antonio Tomas da Silva,
Benigna Santana de Oliveira, Maria Santana de Oliveira, Pedro Santana de Oliveira, Terezinha Santana de Oliveira, Eli
Santana de Oliveira, Eunice Santana de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Eny dos Reis Braga, Tânia Alessandra dos Reis Braga ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua do Socorro, 100, Americanópolis, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040293-
52.2013.8.26.0100 - 682/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condomínio Edifício Moreira
Salles, Antonio Bartolomeu Cruzera, Nestor Dalle Caiuby, Georgina Boucherville Caiuby, Beatriz de Mello Nogueira Neva
de Figueiredo, Henrique Alexandre Miziara Teixeira, Walter Moreira Salles, João Theotonio Moreira Salles e Lucrecia
Vilhena de Alcantara, Linneu Muniz de Souza, Pedro di Perna, Eduardo Mario da Silva Ramos, Marila Junqueira Nunes da
Silva Ramos, Joaquim de Campos Salles, Anibal Ribeiro de Lima, João Gonçalves Bicudo, João Rosato, Silvio Alves de
Lima,  Franklin  Roosevelt  Mendes  Thame,  Afranio  Pires  da  Silveira,  Manoel  Vieira  Filho,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ GUIMARÃES MONFORTE,
Teresa Maria Paula de Oliveira Monforte ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. São Luiz, 105, apto 181, conjunto A, 17º andar, Edifício Moreira Sales, São Paulo -SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011805-
87.2013.8.26.0100 - 135/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Thereza
Ferreira, Geraldo Izidro Moreira, Geraldo Egídio Moreira e Maria Thereza Moreira, Jose Stocco Neto e Eneida de Araujo
Stocco, Luiz Norte Jaco Arraes, Romilda Moura Arraes, Maria Gertrudes Ceveira Magio, Francisco Agudo Romão e
Engracia Romão Agudo, Cynira Stocco Fausto e Boris Fausto, Benedito Pio da Silva e Ernestina Leite da Silva, Tulio Trica
e  Helena  Rosa  Tricca,  Antonio  Stocco,  Maria  Gloria  Stocco,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Ronaldo Costa Filaho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua professora Nina Stocco, 4/A, Jd. Catanduva, Sto Amaro,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. II

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0145416-
15.2008.8.26.0100 - 348/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Nelson Algranti, pela
inv. Lucia Maria Chaves Algranti (e esta por si) 368.684.778-72, + Expedito Xavier de Oliveira (ou quem ocupar o
imóvel), Luiz Soares do Amaral (ou quem ocupar o imóvel), + Ezequias Raimundo da Silva (ou quem ocupar o imóvel),
Maria Conceição Carlos da Luz (ou quem ocupar o imóvel), Paulo Roberto da Costa (ou quem ocupar o imóvel), +
Elismar dos Reis Belfort (ou quem ocupar o imóvel), + Sergio Bratti (ou quem ocupar o imóvel), Aparecido da Silva (ou
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quem ocupar o imóvel), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Osmar Ricardo Simão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na AV. NOEL NUTELS, 13/B, JD. SILVEIRA, PARELHEIROS, SÃO PAULO SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002813-
74.2012.8.26.0100 - 79/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Ormindo Sena
Costa e Maria do Carmo Lima Ribeiro Costa, rep. pelo inv. a ser qualificado, Luiz Carlos da Silva e Maria Aparecida de
Almeida Silva, Luiz Antonio Jiacometti e Lusia Barbado Jiacometti, OCUPANTE - a ser qualificado pelo oficial de justiça, C.
Luiz Carlos da Silva e Maria Aparecida de Almeida Silva, Donizeti Benedito Porfirio e Eliane Ferreira de Almeida Porfirio,
Sandra Regina Soares da Silva e Antonio Carlos Pereira da Silva, Aviano Pinheiro Ribeiro, Atelita Gonçalves Lima, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Julizar Lima
Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Francisco Soto,
424, Anhanguera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029902-
38.2013.8.26.0100 - 456/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lindaura Carvalho de Souza e
Amadeu Dantas de Souza, Espolio de Nelson Jose Berling ou Nelson Jose Herling, rep. pela inv. Marilena Therezinha
Angelico, Maria Luiza Herling Kehdi, Roberto Nassif Kehdi, Maria de Lourdes Herling Lopes Ribeiro,Antonio Plinio Lopes
Ribeiro, Pedro Manoel do Nascimento e Helena Mendes da Silva Nascimento, Augusta Cesar, Jose Linaldo de Almeida
Costa, Hilda Silva Nascimento de Almeida, Marco Aurelio Cesar de Santana, Maria Luciene dos Santos, Maria Aparecida
Ferreira, Izaac Teodoro de Araujo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que José Zeferino da Silva, Josefa Ana da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Travessa Guido Bianco, 82, Vl. Inglesa, São Paulo - SP, Cep. 04653-020,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019497-
11.2011.8.26.0100 - 417/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Embae - Compra Venda e
Administração de Moveis Ltda, Josefa Sepoloni do Carmo, Rubens Nunes Ferreira, Rodolpho Gomes Ferreira e Circe
Ferreira,  Francisco Posada Salgado e Ignacia Bonacorso Salgado, Jose Patane e Felipa Bonacorso Patane, Rinaldo
Amorati  e  Maria  Auxiliadora  Gonsales  Amorati,  Caetano Graziano e  Maria  Amelia  Sciascio  Graziano,  Nelzio  Sa e
Margarida Sa, Antonio de Bellis e Vera de Oliveira Bellis, Paschoal Bonacorso e Maria Zapala Bonacorso, Oswaldo
Talarico e Ofelia Fagioli Talarico, Lorival Ferraz Lobo e Maria Antonia Gomes Lobo, Ruy Placido e Philomena Bonacorso
Placido, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Severo Alves de Oliveira, Kimie Kondo de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na, Rua Prof. Vasco Raimundo de Brito, 135, Mandaqui, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0146976-
55.2009.8.26.0100 - 416/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ermitã Ferreira Lopes, Alzira da
Silva Neves, Jose Luiz da Silva Neves e Ana Lúcia da Silva Neves, Angelo Reis Valiante, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Euripede  Vital  Junqueira,
Margarida Maria Castor Rosa Junqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Francisco Retti, 168, Jd. Santa Rita, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026637-
28.2013.8.26.0100 - 393/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amadeu Petrella e Edgarda Manoel
da Cruz Petrella, Aristides Petrella e Lydia Moraes Petrella, Leonardo Strano e Silvestra La Ferrero Strano, Isaias Pontani
e Marilda de Lima Pontani, Aleti Aquino, +Raphael Parisi, Luiz Carlos Pontani, Santo Strano, Venero Strano, Rosaria
Maria Strano Otero, Inácio Strano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Luis Marcos de Vulcanis ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na RUA INÁCIO PAIS, 79, SÃO PAULO SP, CEP. 05816-160, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0076277-
34.2012.8.26.0100 - 1576/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos Peixoto Rodrigues e
Maria Clemencia Costa Miranda Rodrigues, Julia Kluyber, Antonio Kluyber (Espólio), Maria Pereira Bittencourt; Uili Pereira
Bittencourt;  Uesien  Pereira  Bittencourt,  Edson  de  Baptisti,  Djalma  Medeiros  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson Roberto Valini, Regina de
Fatima Furriel Valini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Antonio de Couros, 156, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060286-
52.2011.8.26.0100 - 1407/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Batista Magalhães e
Mercia  Castro  Magalhães,  +Angelo  Dora  ou  Angelo  Doria,  Eudoxia  Rosa  da  Cruz,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que REINALDO RODRIGUEZ ALVAREZ
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio sobre o imovel localizado na
rua: Curupira, 105, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo do Edital \<\<
Nenhuma informação disponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051166-
19.2010.8.26.0100 - 1127/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Luiz Vistue Betho,
Isabela Nigri Vistue e Elide Diva Nigri Vistue, Natanael Firmino, Douglas Celestino Ribeiro, Ilka Rocha Ribeiro, Sonia
Maria Colombo, Ambrosio Colombo, Izabel Pereira Silvestre Leoncio, Mauro Silvestre Leoncio, Zelinda Leão Boldão,
Oswaldo Pereira Leão, Terezinha Alves Leão, Marlene Tereza Pereira Leão, Madalena Aparecida Pereira leão, Espólio de
Luiz Vistue Betho, Isabela Nigri Vistue, Elide Diva Nigri Vistue, . Izabel Pereira Silvestre Leoncio, Mauro Silvestre Leoncio,
Espólio de Luiz Vistue Betho, Isabela Nigri Vistue, Elide Diva Nigri Vistue, Isabela Nigri Vitsue, MArth a Vitsue, Roseli dos
Santos Pereira, Givonete da Silva, Silvana Ferreira Paulo Maya, Kosé Lima Pereira dos Anjos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Robson Pereira, Sueli dos Santos
Correa Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA Iaruçu,
273, LOTE 24 QUADRA II, CIDADE A.E.CARVALHO, 1ª GLEBA, SÃO MIGUEL PAULISTA, SÃO PAULO SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042543-
92.2012.8.26.0100 - 1030/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) NELSON BUENO ROSA e s/m
MARGARIDA ROGERO ROSA, TOSHIO NODA e s/m OSILIA ZAMPRONI NODA, ANA AMANO ou ANA NODA, Noki Elio Noda,
Rosa Toyoko Sacashima e s/m Hiromi Saçashima, Francisca Keiko Noda de Souza e s/m Ludgerio Martins de Souza, Joao
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Kenzi  Noda,  Hiro  Noda,  Confrontante  direito  -  A  SER  QUALIFICADO  PELO  OJ,  Confrontante  esquerdo  -  A  SER
QUALIFICADO PELO OJ, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Josefa Jesus de Brito, VANESSA BRITO DE JESUS, JESSICA BRITO DE JESUS MACEDO ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA Antipodas, 305, PQ. BOULOGNE, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041684-
13.2011.8.26.0100 - 910/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Celso Marcolino e Aparecida
Benedita Marcolino, Fortunato Grandi, Sergio Antonio Martins, Joaquim Rufino de Souza Neto e Sonia Miranda de Souza,
Sebastião Martins, Alexandre Diniz Gonçalves, Carmine Montuori, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedicto Aparecido Alves, Neuza Maria Borges da Silva
Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua Carmino
Montuori, 09, Vl. Nova Paada, São Paulo - SP, Cep. 02883-140, alegando posse mansa epacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. III

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002934-
68.2013.8.26.0100 - 33/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oscar Reynaldo Muller Caravellas e
Edwiges Muller Caravellas, Isamu Edashige, Alice Kiyoko Imakado, Darcy Garcia, Espólio de Kenji Edashige, Espólio de
Saichi  Imakado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Yomiko Ojima Edashige, Aparecida Kimiko Edashige Hanazono, Celso Kazuyoshi Hanazono, Dirceu
Tadatoshi Edashige, Demair De LOurdes Ceciliano Edashige, Dino Aparecido Massao Edashige ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada do M’Boi Mirim, 1171/1175, Lote 14 da
quadra 01, do loteamento denominado Parque Santa Edwiges, com área de 317,50 m2, no 32º subdistrito Capela do
Socorro, distrito, município, comara e 11ª Circunscrição Imobiliária de São Paulo, medindo 10,00 metros de frente para
a Estrada da Guarapiranga ou rua existente, por 34,00 metros de um lado, 29,50 metros de outro e 11.250 metros nos
fundos cadastrado sob o contribuinte municipal nº 094.132.0081-5, conforme fls. 241., Piraporinha, São Paulo - SP, Cep.
04905-021, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043679-
90.2013.8.26.0100 - 759/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Tranchesi, Luiz Biolo,
CF: Afonso San Juan e Maria Neide San Juan, Leonilda de Campos Silva e Leonor de Campos Silva, Manuel Pereira dos
Santos e s/m Ana Rita Cardoso dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Maria de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua S. Diogo, 342, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043067-
55.2013.8.26.0100 - 740/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio Giuseppe Livani, Bruno
Antonio Livani, Maria Raquel Livani Reali, Ronaldo Tadeu Reali, Miguel José Livani, Virgínia Gorga Pinto Livani, Henrique
dos Santos e s/m Leonor Moreira dos Santos, Maria Aparecida Salvater, José Salvater e s/m Rina Italiano Salvater,
Valéria de Andrade Cozzolino e s/m Nicolino Francisco de Jesus Cozzolino, Tiburcio Soboslai e s/m, Sra. Zélia e Sr.
Antônio, a serem devidamente qualificados pelo Oficial de Justiça, Sra. Delma, a ser devidamente qualificada pelo
Oficial  de Justiça,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Odair Paulo Guidi, Adalina Pessel Guidi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titulaidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Torquato Tasso, 28, VL. Prudente - São Paulo - SP, à transcrição de nº 18.968, do
3º Registro de Imóveis desta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060355-
84.2011.8.26.0100 - 1435/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) DOUVIDOR CUNHA e s/m
MATHILDE MARTINEZ CINHA, NOEMIA CUNHA CORREA e s/m ÁLVARO DA CONCEIÇÃO FAGUNDES CORRÊA, MARIA
ARACY DA CUNHA SILVA, CARLOS ALBERTO DA SILVA e s/m EMILDA DOMINGUES DA SILVA, MARIA LUCIA DA SILVA,
MARIA SIBYLA DA SILVA, JOSE CARLOS ALEXANDRE DE MELO, LUIZ PEDRO DA SILVA, LUCIO ROBERTO DE ALMEIDA,
Terpav Terraplenagem e Pavimentação Ltda,  AMADEU GARCIA,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leozino Moreira, Judith dos Santos Moreira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Souza Ramos, 06/A, Guaianazes, são
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058263-
36.2011.8.26.0100 - 1367/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Espólios de Affonso Cares e
Mariana Pinto Cares, rep. por Esmeralda Cares Sgambato, Marco Antonio Oliveira Nogueira, Osmar de Lima e Maria
Aparecida Teixeira, Lucia da Silva e Antonio Vitor da Silva Neto, Antonio Cares, Osmar de Lima e Maria Aparecida
Teixeira,  Marco Antonio Oliveira Nogueira,  Lucia da Silva e Antonio Vitor  da Silva Neto,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que OBERDAN SCHIAVO JUNIOR,
Denise Di Gioia Schiavo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Praia dos Lavadores, 8, Brás, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056056-
64.2011.8.26.0100 - 1279/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arminda dos Reis ou Arminda
dos Reis Piedade, Antonio Favano, José dos Santos, Laura Marphisa de Paiva Bento, Comercio Mil Peças, Sr. Angelo,
Sidney  Barroso,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Norma Sanches Queiroz, José Batista Queiroz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua João Hell. 37, São Paulo SP, Cep. 03397-260, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059072-
55.2013.8.26.0100 - 1069/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eduardo Faustino e s/m Aida Pires
Faustino, Manuel dos Santos Machado e s/m Maria Natália Pires Machado, Vera Lucia Cardoso Figueiredo, Augusta
Mendes Barbosa, Condomínio Residencial Jardim das Oliveiras, Congregação Cristã no Brasil, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Construtora Minerva Ltda,
Mariana Gianetti Faustino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Antonio D’Amin, s/n, Jd. das Oliveiras, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0102406-
52.2007.8.26.0100 - 16/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo Gomes Cordeiro, Simone
Gisele Moreno, Alessandra Paula Ramalho, Loura de Souza Silva, Akeme Ida Vitiello, Michele Paulo Macedo, José Claudio
Ferreira da Costa, Osmar Fede Rici, Maria de Lurdes Pereira, Adeilda Terezinha Menezes, Valdimir Mariano Pereira,
Aldenor Fernando Lima, Elaine da Silva Ramos, Antonio Luciano dos Reis e Maria Gracia Martinez dos Reis,  réus
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ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos
Aurelio Barbosa, Elizamara Cristiane Luiz Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua das oliveiras, 125, Guaianazes, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036226-
44.2013.8.26.0100 - 583/13. ]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CAEMI Companhia Auxiliar de
Empresas de Mineração, Chu Ching Chow e Shaw Che Yen, Orlando Marino e Ondina Frigori Marino, Thomas Peter
Mathias Hahn e Christine Hahn, Francisco Lopes Filho e Sonia Maria Bulle Lopes, Edifício Barão de Itatiaya, rep. pelo
síndico, Paulo Jose Bernardini e Renata Boueri Bernardini, Macotera S/A, rep. por Marcia Yvette Sanches Boueri, CIMOB
Companhia Imobiliária, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que Robson Eduardo La Ferreira  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a  titularidade do imóvel
localizado na Av. Paulista, 2005, Loja 08, Matric. 85.027, Loja 09, Matric. 85.028, Pavimento térreo do Edifício Barão de
Itatiaya, (situado na Av. Paulista, 2001 - entrarda), São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040544-
07.2012.8.26.0100 - 978/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edson de Oliveira Silva, Ailton de
Oliveira Silva e Cremilda Aquino de Oliveira, Edelasio de Oliveira Silva, Elizabeth Tiemi Barbosa e s/m Damasio Barbosa
Filho, Ruth Pereira dos Santos Silva, José Manoel Filho e s/m Maria Laudeci dos Santos Filho, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gilberto Cardoso Pimentel, Vera
Lúcia Cardoso Pimentel ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
São José do Caiana, 132, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038382-
39.2012.8.26.0100 - 925/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Djanira Soares Poli, Benedito
Leonildo Poli e Maria Aparecida Alcantara Poli, Jose Poli e Nair Faria Poli, Nair Poli de Campos e Mauro Machado de
Campos, Alzira Poli Ferreira e João Ferreira, Edmeia Poli, Maria Jose Poli, Odila Poli de Campos, Orlando Poli, Edmea Poli,
José Poli e Nair Faria Poli, Jose Angelo Carnevalli, +Maria Lucia Aparecida Carnevalli Marin e Carlos Marin, Francisco
Cesar Carnevale, Rogerio Carnevale, +Ricardo Carnevale, Herdeiros de Francisco Pedroso, rep. pro Nelson Pedroso, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Alonso Passos, Mercia Ferrari Alonso, Dolores Rodrigues Alonso, Rosana Rodrigues Alonso, Morgana Rodrigues Alonso
Henriques ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Itaberaba, 381,
Nossa Senhora do Ó, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044654-
15.2013.8.26.0100 - 780/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Artil S/A Mercantil e Construtora,
Volkswagen Serviços, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Andre das Neves Nunes, Adelaide de Jesus Antunes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Luiz da Rocha Miranda, 287, Parque Jabaquara, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039671-
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07.2012.8.26.0100 - 960/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Waldemar de Luccas e s/m
Margarida de Assumpção de Luccas, Joaquim Pereira de Souza Mello e s/m Florentina Maria de Sá, José Pedro da Silva,
Luciano Nunes de Oliveira,  Afonso Henrique Oliveira,  Escola Estadual  Charles de Gaulle,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Yolanda Aparecida Alves Borges
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Partiicular partes dos
lotes 54/127, QUADRA C, Secção B Núcleo Itaim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei IIII

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0228286-
54.2007.8.26.0100 - 820/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oscar Praun da Silva, Mary Stella
Notari Praun da Silva, Sabina Karpovas, Luiz Karpovas, Mina Spilbert Karpovas, Beny Karpovas e s/m, se casado for, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Graciano
Paulino Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Maria
Candida, 910/914/918/924 - VL. Guilherme, São Paulo - SP, Cep. 02071-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034105-
48.2010.8.26.0100 - 781/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Luiz Cardamone, C. Carolina
Cardamone, Solange Andrade Cardoso, Geralda Joaquim de Paula, Edviges da Silva Caldas, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Raimunda de Oliveira Lima,
Benedito Raphael Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Julio Conceição, 57, Bom Retiro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030521-
36.2011.8.26.0100 - 663/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Adriano da Cruz Dourado e s/m
Cenira de Jesus Dourado, +Ademar Barreto Filho e s/m Lindineide Lopes dos Santos Barreto, Heleno Constantino Alves e
s/m Vilma Faustino da Silva Alves, Ormindo Santos de França e s/m Setsuko Higa de França, Maria dos Anjos Borges
Mendes ou Maria Borges Mendes, Arlindo Mendes e s/m Doracy Barbosa Mendes, +Altino Mendes e s/m Deolinda
Mendes ou Deolinda Ferreira Mendes; Armindo Mendes e s/m Carolina Perussi Mendes, +Aldo Mendes e s/m Francisca
Santamaria Mendes, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado,
CONFINANTE À DIREITA- a ser qualificado, Alzira Mendes Pereira e s/m Antonio Pereira, Armindo Mendes, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Otávio Raimundo dos
Santos,  Djanira Vieira dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Manuel de Avita, 81, Vl. Mendes, São Paulo - SP, Cep. 03257-060, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037906-
35.2011.8.26.0100 - 821/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Mario Gomes e Ana Vieira
Gomes, +1. Espólio de João Vieira da Silva e Maria Prado da Silva, rep. pelo inv. Emilio Vieira da Silva, Isaias Vieira da
Silva, 2. Eva Vieira da Silva e Inacio Vieira da Silva, *Espolio de Brasilio Vieira da Silva, rep. pelo inv. Samuel Vieira da
Silva, *Espolio de Zelia Schmidt da Silva, rep. pelo inv. Emilio Vieira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edgar da Costa Dantas, Iversi Neves Medeiros
Dantas  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na  Rua  Prof.
Hermógenes de F. Leitão Filho, 246, Casa Grande, Sto. Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
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que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035468-
65.2013.8.26.0100 - 563/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Teixeira da Silva e s/m Izaura
Neri Evangelista da Silva, Terezinha Cayres, Paulo Francisco da Luz e s/m Maria Lazaro de Jesus, Lourival Soares do
Nascimento ou quem o imovel possuir, Ademar Francisco da Luz ou quem o imovel possuir, Roberto Dias de Paula,
Comercio Representações e Engenharia Tiete Ltda p/ representante legal,  réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Doratildes Pereira Nascimento ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Josino Mendes Alvarenga Freire, antiga
F/4, lote 18, quadra, 56, jd. Tietê, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022836-
12.2010.8.26.0100 - 497/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Itamar da Silva Azevedo e
Regina Maria Lopes Cavalcante Azevedo, Francisco D’Agostino Junior e Assunta Arnone D’Agostino, Henrique dos Santos
Brochado e Celso Horta, Lucia de Fatima e Souza, Socava Terraplenagem Ltda, na pessoa do rep. legal, Companhia City
de Desenvolvimento S/A, pelo rep. legal, Mario Gracioti, * Idalino Ferreira de Faria Junior, * C. Celso Horta, *C. Henrique
dos Santos Brochado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Neuza Cassiano dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Carlos de mesquita, 13, Jd. Jussara, C/02, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0632085-
31.1993.8.26.0100 - 1852/93./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Morales, Nivaldo Duarte,
Cintia dos Santos Ferreira de Aguiar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Antonieta de Oliveira, Sebastião Ferreira Ribeiro, Valmira Ferreira Chaves, PALMIRA
FERREIRA CHAVES DE SOUSA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na RUA SINFONAS DO OCASO,7/C, JD. SAPOPEMBA, GLEBA NORTE-OESTE, 26º SUBDISTRITO, VL. PRUDENTE, SÃO PAULO
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020513-
63.2012.8.26.0100 - 454/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Oliveira da Silva e Gracia
Maria Pereira da Silva, Luiz , Administradora e Imobiliária Império Ltda, Paulina Pires de Moraes e Jose Adriano de
Moraes, Maria de Moraes Mirandola, Maria Boneli de Oliveira e s/m Bento Antonio de Oliveira, Albino Jeronimo Mirandola,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vanda
Ramos Morales, André Luís Ramos, Paula Ramos Morales ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Nuno Roland 406/B, Jd. Germânia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029341-
14.2013.8.26.0100 - 444/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Transportes Rodomartins Ltda,
Adilço dos Santos Gouveia e Iracema Cedar Gouveia, Espólio de Tereza Francisco Martins, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Martins da Silva, Judith
Gonçalves da Silva, Bruna Martins Gama Silva, Patricia Martins Gama Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na, Av. Bento Guelfi, 1590, São Paulo SP, Cep. 08381-001, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015440-
13.2012.8.26.0100 - 354/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  COPACO S/A,  Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, Espolio de João Djair da Silva, rep. pela viúva Fabia Machado Cota da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elson
Manoel da Silva, Debora Lucilia Severo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av Carlos Lacerda, 1520, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0133632-
12.2006.8.26.0100 - 329/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) SILENE MATOS SILVA E CLAUDINA
ALVES  SILVA,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Claudionor Matos,  Marques Maria do Socorro Matos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade do imóvel na Rua JOÃO DE SIQUEIRA AFONSO Nº 589, VILA YOLANDA, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012171-
97.2011.8.26.0100 - 267/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amelia Aparecida Salvador
Portella, Wladimir Sierra Mendonça e Florinda Domingues Morales, Geralda Aparecido Dias Pereira; Wilma Aparecida
Dias; Walter Severino Dias, José Sierra Nogueira e Sonia Maria Cristino Sierra, Edite Costa de Oliveira, Tereza Aparecida
de Oliveira Balbino e JoãoBalbino Irmão, Jose Serafim Colombart, Vanilda Aparecida Dias, Walter Severino Dias e s/m
Maria  Celia  Dias,  Hudson  Pinheiro  Rodrigues,  Julieti  Dias  Rodrigues,  Juliana  Aparecida  Rodrigues,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José de Almeida Frias,
Hilda Rosado Frias, Laura Maria Frias Pinto, Sonia Maria Frias dos Santos, Maria Regina Frias Azevedo, Renata Frias
Acero, Leandro Carvalho Frias,  Thiago Carvalho Frias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Luis Maffei, 04, Jardim Brasil São Paulo SP, Cep. 02221-060, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010251-
88.2011.8.26.0100 - 247/11/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Heitor Freire de Carvalho, Áurea
Ribeiro Freire de Carvalho, Condomínio Parque Marajoara Sol, na pessoa do síndico ou rep. legal, Cicma Cia. de Indústria
e Comércio de Materiais e Agricultura, Leila Ali Marouf, Waldomiro Salverio Filho, Cia Melhoramentos do Oeste da Bahia
p/ representante legal, Iperoig Empreendimentos e Participações Ltda - EPP p/ rep legal, Maria Alice Borges Santos Silva,
Birmann Participações e Empreendimentos Ltda p/ representante legal, DCG Incorporadora Ltda p/ representante legal,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alberto
Fainbaum, Romulo Monte Fainbaum, Alexandre Monte Fainbaum, Ricardo Monte Fainbaum, Sandra Fainbaum Ruaro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem como objetivo os autores a sentença declaratória de dominio do imovel
usucapiendo situado à Rua Doutor Scyllas Leite Sampaio, 96, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000375-
75.2012.8.26.0100 - 43/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Vanessa, rep. pelo síndico
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Sr. Jose Soares Mota, Jose Roberto Santiago e Laura Meller Santiago, NGA Construtora e Incorporadora Ltda, Pedro Lara
Malvão e Eliezita Alves da Silva Malvão, Lenir Resende da Silva, +Claudemir Savi e Cleonice Maria Savi, Rubens Gomes
e Lucineia dos Santos Gomes, Carlos Alberto Torres, Antonio Alves de Souza e Lucia Rodrigues Lopes de Souza, Alvaro
Guimarães  Raimundo e  Araci  Conceição  Coelho  Raimundo,  Belmiro  Farto  Carqueijeiro  e  Maria  Dulce  de  Oliveira
Carqueijeiro,  Ricardo Costa e Aline, Luis Carlos Gonçalves e Soraia Perez Fernandez Ferreira Gonçalves, Cristiano
Leonardo Morelli  Ferrarezi e Danieli  Fatima Ferrarezi,  Lilian Franco da Cunha e Elaine Conterato Barateli,  Mariana
Botelho Soares Pinto e Jacy Botelho Soares Pinto, Flavio Jose Cristal e Eunice Castardo Cristal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Nelson  Squassoni  Filho,
Aparecida  Bochicchio  Squassoni  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
“Garagem” localizada no 1º e 2º sub-solos do Edifício Vanessa, na Rua: Conde de Resende, 68 - Vl Pereira, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C.
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 0009108-54.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C. - Dê-
se  ciência  a  Sra.  Representante  quanto  a  manifestação  de  fls.  110/112,  solicitando  informações  da  solução  da
questão.Ciência ao Sr. Tabelião.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C.
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 0009108-54.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C. - Dê-
se  ciência  a  Sra.  Representante  quanto  a  manifestação  de  fls.  110/112,  solicitando  informações  da  solução  da
questão.Ciência ao Sr. Tabelião.Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)
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Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 857
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 0023414-28.2017.8.26.0100 (processo principal 0002461-19.2012.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença  -  Usucapião  Extraordinária  -  Maria  Jose  Sousa  de  Almeida  -  -  Francinete  Constantino  de  Almeida  -  -
Francineuma Constantino de Almeida - - Francilene Constantino de Almeida - - Francineide Constantino de Almeida - -
Francinildo Constantino de Almeida - 1 - Indefiro o pedido formulado pelos autores às fls. 26/27, uma vez que tal
pretensão está fundamentada em interpretação incorreta do mandamento previsto no art. 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil. Com efeito, ressalto que o dispositivo em questão é claro ao prever que a sentença que “confirma,
concede ou revoga tutela  provisória”  começa a produzir  efeitos  imediatamente após sua publicação.Não é este,
contudo, o caso dos presentes autos, em que não houve tutela provisória concedida no curso do processo principal, ou
mesmo na própria  sentença que fundamenta  este  procedimento.Sendo assim,  não há  como pleitear  a  imediata
execução da verba honorária fixada nos autos principais por meio da concessão de uma tutela de urgência conferida
após o curso do processo, por ausência de previsão legal à referida pretensão.Portanto, como já bem destacado na
decisão de fl. 20, o cumprimento provisório da sentença está condicionado aos efeitos com que o recurso interposto
pela parte contrária será recebido no Tribunal.Deverão os requerentes, destarte, esclarecer, no prazo de 30 dias, os
efeitos com que a apelação foi recebida.2 - Além disso, os autores devem apresentar novamente seus documentos
pessoais e instrumento de mandato atualizado, vez que, em razão do cumprimento de sentença ser realizado por
peticionamento  eletrônico,  sua  representação  processual  precisa  ser  regularizada  nestes  autos.Intime-se.  -  ADV:
DILSON CONCEIÇÃO DA SILVA (OAB 180563/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Moreno
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 0044117-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0514617-41.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Moreno - Vistos.Preliminarmente, antes de passar à análise do mérito, determino que a parte
exequente  apresente,  em  dez  dias,  a  certidão  de  trânsito  em  julgado  relativa  à  sentença  da  ação  de
usucapião.Decorrido  o  prazo,  tornem-me  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ANTONIO  BENEDITO  MARGARIDO  (OAB
54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1008347-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, parágrafo 1º do NCPC. Intimem-se. -
ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP), LETICIA OKURA (OAB 352772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Mendonça Taglietti
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1024471-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Paula  Mendonça  Taglietti  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THAIS HELENA FONSECA ARANAS (OAB
249196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alessandra Steola Mischnick
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1024888-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alessandra Steola Mischnick - julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EDNA APARECIDA DE
SOUSA (OAB 109563/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florival Beltreschi
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1025259-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Florival  Beltreschi  -  Vistos.Indique o demandante,  precisamente,  em quais  documentos se encontram as
informações arroladas como corretas nas tabelas das fls. 4/9. Ademais, providencie a parte autora traduções oficiais dos
documentos das fls. 21/23 e 24. Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1025924-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva -  Dada a inércia da Defensoria  Pública quanto ao cumprimento da determinação contida na
deliberação de fl. 49, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV:
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (OAB /DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Gutierrez Hurtado
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1034997-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Gabriela  Gutierrez Hurtado -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar  o  seu cumprimento a  este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  CRISTIANE REBELATO ROIZ (OAB
218571/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR - Vistos.Concedo o prazo de 60 dias postulado pela autora para cumprimento
integral da sentença (fl. 169).Intime-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Pereira de Macedo
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1050298-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Pereira de Macedo - Vistos.Oficie-se nos termos da cota ministerial de fl. 25.Intime-se. -
ADV: FERNANDA ROCHA AQUINO DE SOUZA (OAB 371861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdelice Fernandes Ghandour
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1061466-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdelice Fernandes Ghandour - Vistos.Fls. 14/15: Não é possível o julgamento imediato da lide, uma vez que o
tramite processual  não foi  concluído.  No mais,  tornem os autos ao MP.Intimem-se.  -  ADV:  RODRIGO SCHUMANN
RACANICCHI (OAB 286751/SP)

↑ Voltar ao índice
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Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Marcos Rodrigues - - Mauro
Rodrigues - - Ducinalva Santana Rodrigues
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1064125-58.2017.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Marcos Rodrigues - - Mauro
Rodrigues - - Ducinalva Santana Rodrigues - Vistos.Os autos foram endereçados a este Juízo por equívoco.Redistribua-se
conforme direcionamento dado à petição inicial.Intime-se. - ADV: ANTONIO CARLOS DE PAULA (OAB 72760/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Flavio Macedo
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1075526-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Flavio Macedo - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ANTONIO BATISTA RIBEIRO (OAB 95636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Genaro Pascale Neto
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1075614-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Genaro Pascale  Neto -  A  parte  autora deverá juntar  aos autos  o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
requerente(s). - ADV: MARCELO ALEXANDRE KATZ (OAB 228135/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.B.
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1075687-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C.B. - A parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC
e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Tavares Vieira - - Felipe Tavares Vieira
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1075739-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Tavares Vieira - - Felipe Tavares Vieira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: EMERSON ANDRE DA SILVA (OAB 139174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Auta Aparecida Bonifacio
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1075842-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Auta Aparecida Bonifacio - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: VERA LUCIA SABO (OAB 85580/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1076043-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ALDO DE OLIVEIRA (OAB 227776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rossilene Queiroz de Moraes
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1076078-19.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Rossilene Queiroz de Moraes - Vistos.Cuida-se de “ação declaratória de inexistência de
débito cumulada com indenização por dano moral” distribuída a esta 2ª Vara de Registros Públicos.Contudo, verifico
que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar a demanda, porquanto a competência desta 2ª
Vara de Registros Públicos restringe-se às hipóteses elencadas no artigo 38 do Decreto-Lei Complementar n° 3, de 27-8-
1969: “Art.38. Aos juízes das Varas dos Registros Públicos, ressalvada a jurisdição das Varas distritais, compete: I -
processar e julgar os feitos contenciosos ou administrativos, principais, acessórios e seus incidentes relativos aos
registros públicos, inclusive os de loteamento de imóveis, bem de família, casamento nuncupativo e usucapião; II -
dirimir as dúvidas dos oficiais de registro e tabeliães, quanto aos atos de seu ofício e as suscitadas em execução de
sentença proferida em outro juízo, sem ofender a coisa julgada; III - decidir as reclamações fornecidas e ordenar a
prática  ou cancelamento  de qualquer  ato  de  serventuário  sujeito  à  sua disciplina  e  inspeção,  salvo  matéria  da
competência específica do outro juízo; IV - processar e julgar as suspeições opostas aos serventuários dos cartórios que
lhes são subordinados; V - proceder a matrícula de jornais, revistas e outros periódicos e das oficinas impressoras; VI -
decidir os incidentes nas habilitações de casamento.” Em sendo assim, declino de ofício da competência e determino a
redistribuição do presente feito a uma das Varas Cíveis competentes, efetuando-se as anotações e comunicações de
praxe.Intimem-se. - ADV: MARIA NEIDE BATISTA (OAB 137684/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ADALICE GUEDES LISBOA DE ANDRADE
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1086263-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento  de  Óbito  -  ADALICE  GUEDES  LISBOA  DE  ANDRADE  -  Vistos.Fls.  144/145:  Assiste  razão  à  Ilustríssima
Representante do Ministério Público, uma vez que, em face de princípio da veracidade registros públicos, não há como
extinguir o presente feito sem a necessária retificação do assento. No entanto, a fim de que seja ouvida a parte autora
em depoimento pessoal,  designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de outubro de 2017, às 14
horas.Eventuais testemunhas a serem ouvidas deverão comparecer independentemente de intimação.Int. e Ciência ao
MP. - ADV: EDUARDO BELMUDES (OAB 192423/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1103956-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma - Vistos.Pela derradeira oportunidade, providencie-se nos termos
da decisão da fls. 111 em 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Alfio Leança Filho
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1113451-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Alfio Leança Filho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SÉRGIO BINOTTI (OAB 166619/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Regina da Silva
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos



191

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 07/08/2017 - Página Nº 2

2ª Vara de Registros Públicos 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0010047-34.2017.8.26.0100 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc

FAZ SABER a(o) José Maurício Coelho, que aos 26/07/2017 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe.
Encontrando-se o requerente em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, estando em
termos, expede-se o presente edital para a citação do supra mencionado, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de
20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que transcorrido o prazo do edital os
autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo
localizado na Praça João Mendes, s/n, 22º andar, sala 2203, Centro, São Paulo, SP, CEP 01501-000. NADA MAIS.

Edital nº 474/2017 - PROCURAÇÃO 
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO tendo como
outorgante DANIEL KINORI ITO, RG.: 4.999.520, CPF.: 577.177.968-72; e outorgado DURVAL FERNANDES PERES JÚNIOR,
RG.: 04932134, CPF.: 577.217.008-25 e/ou ROSA APARECIDA GOMES JARDIM PERES, fazendo-se as buscas no período de
1998 a 2008, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo

Edital nº 475/2017 - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURA ou COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA de ARY DIAS DA SILVA E MARIA LEÃO DIAS DA SILVA para OLAVO STAMATO MARTINS, fazendo-se as
buscas no período de 1960 a 1970, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 476/2017 Escritura Pública de União Estável 
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de Escritura Pública de União Estável
em nome de LUIZ FELIPE FERREIRA PIANTA RG.: 52.948.585-0 CPF.: 704.279.921-68 e KARINA LYNN ROBERTSON RG.:
28.725.151-56 CPF.: 187.994.068-02, fazendo-se as buscas no período de 2002 a 2012

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - SEBASTIANA MITIE SAKASHITA RAMBALDI
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0300/2017
Processo 0054066-38.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SEBASTIANA MITIE SAKASHITA RAMBALDI - Vistos.Aguarde-se o julgamento do recurso. Intimem-se. -
ADV: CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC (OAB 154816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Heredia Figueiredo
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1001660-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Heredia Figueiredo - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: EDUARDO JORDAO CESARONI
(OAB 113171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.R.T.
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1006936-30.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.R.T. - Vistos.Fls. 69: Primeiramente, cumpre ressaltar que a anotação do nome original da parte autora, no
livro cartorário, deve ficar averbado, à margem do registro de prenome, que a modificação procedida decorreu de
decisão judicial.Entretanto,  melhor refletindo sobre o tema, e alterando o entendimento anterior  deste Juízo,  nas
certidões do registro público que vierem a ser expedidas, na situação excepcional do caso em tela, deve ser vedada
qualquer menção de que a mudança do prenome decorreu de decisão judicial, sob pena de se manter a situação
constrangedora e discriminatória.Assim, a presente decisão integra a sentença.Int.  -  ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1020158-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Humberto Deutelmoser Sanchez - Vistos.Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV:
FERNANDA BORGES CARVALHO (OAB 343301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pablo Fernando da Costa Barros - Vistos.Fls. 158/159: Providencie parte autora no prazo derradeiro de 10 (dez)
dias. Intimemse. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lais Pereira Santos e outros
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1025739-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lais Pereira Santos e outros - Vistos.Lais Pereira Santos, Janaína Pereira Santos e Tais Pereira Santos
propõem ação  com pedido  de  retificação  do  assento  de  óbito  de  sua  genitora.  A  genitora  das  autoras  estava
desaparecida desde 12/12/2004. Seu óbito foi registrado com o nome de “Desconhecido” e, posteriormente, o cadáver
foi identificado junto ao IML/ SP. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 6/68.Emenda à inicial nas fls. 83 e
97. O Ministério Público manifestouse pelo deferimento do pedido, nas fls. 100.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os
documentos  juntados  demonstram que  as  retificações  pretendidas  merecem ser  deferidas.Não  há  óbice  legal  à
pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência
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do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda de fl. 97. Após o trânsito em julgado, expeça-
se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que
deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1026285-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 787

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1027250-48.2015.8.26.0007 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes - Vistos.Nivaldo Barbosa de Novaes propõe ação com pedido
de lavratura de assento tardio de nascimento. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 6/23.O Ministério
Público manifestou-se pelo deferimento parcial do pedido, nas fls. 112/113.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os
documentos juntados demonstram que o requerente não foi registrado à época de seu nascimento (fls. 37/38 e 66/70).
O requerente viveu durante 8 anos em um orfanato. Ante a necessidade de frequentar a escola, foi-lhe providenciado
um registro  de  nascimento  pela  LBA -  Legião  Brasileira  de  Assistência  (fls.  22).  Posteriormente,  graças  à  ação
comunitária, o requerente obteve seu RG com a apresentação de suposta certidão de nascimento (fls. 104/108), da qual
algumas informações constantes carecem de credibilidade: o nº do livro, folha e termo. Tudo indica, assim, que o
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documento utilizado para a emissão do RG foi o de fl. 22.Note-se que, na exordial, o requerente pede para que conste,
em seu novo registro, São Paulo/SP como seu local de nascimento. Entretanto, às fls. 78/79, o requerente informou não
saber com exatidão seu local de nascimento, razão pela qual deverão constar do seu assento de nascimento as
informações constantes dos documentos de fls. 22 e 107, incluindo o nome do genitor do requerente. Posto isso, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Melina Cabral de Souza
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 788

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1030510-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Melina Cabral de Souza - Vistos.Observo que a emenda de fls. 42/57 contém equívoco e omissão,
quais sejam:A) a data de nascimento correta de Francesco Villani é 14.06.1908 (vide fl. 60), e não 14.07.1908 (como
indicado na emenda - item “i” de fl. 43), nem mesmo 14.06.1911, como consta de sua certidão de casamento (fl. 14).B)
o nome correto da mãe de Francesco Villani, conforme certidão de nascimento deste (fl. 60), é Anna Maria Federico, e
não  Anna  Maria  Federico  Villani,  como  indicado  na  emenda  (itens  “i,  “ii”,  “iii”  de  fls.  43/44).Nesses  termos,
providenciem  os  autores  nova  emenda  da  inicial,  em  peça  única,  contendo  todas  as  retificações  a  serem
efetuadas.Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: HELENA CHRISTIANE TRENTINI (OAB 329348/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 788

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1030870-12.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca - Vistos.Providencie-se nos termos da cota ministerial de fls.
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54 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI (OAB 279356/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Nascimento de Souza Santos
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 788

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1032170-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Michelle Nascimento de Souza Santos -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial  e
emendas.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: RENATA WALMORY
SANCHES (OAB 181227/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Fusako Ideguchi
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 789

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1032434-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Fusako Ideguchi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: DENISE FERREIRA DE ANDRADE (OAB 366429/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino
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Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 789

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Vistos.Fls. 44: Ciência à parte autora do parecer do Ministério Público, em
cinco dias. Após, conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: RAQUEL JAEN D’AGAZIO (OAB 262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidiomar Pereira do Nascimento
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1039049-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidiomar Pereira do Nascimento - Vistos.Fls. 22: Manifeste-se a parte autora em dez (10) dias. Intimem-se. -
ADV: LOW SIDNEY PAULINO (OAB 266745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - N.A.M.
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1052790-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - N.A.M. - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: JOSE ALMIR (OAB
134207/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Vicente Alencar
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 792
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1055134-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Vicente Alencar -  Vistos.  1.  Compulsando os autos,  verifico que assiste razão à representante do
Ministério Público, eis que a parte autora ainda não cumpriu corretamente as ordens de emenda à inicial, apesar das
inúmeros oportunidades que lhe foram concedidas.Sendo assim, defiro o último e derradeiro prazo de dez dias para
cumprimento integral da emenda à inicial, em conformidade com as manifestações do Ministério Público, sob pena de
extinção.2. Com a providencia, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-
se. - ADV: VANESSA MELLO VIAN (OAB 148376/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1056536-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino - Vistos.Manifeste-se a parte autora a respeito da cota ministerial
supra. Intimemse. - ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO (OAB 26599/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1056553-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino - Vistos.Manifeste-se a parte autora a respeito da cota ministerial
supra. Intimemse. - ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO (OAB 26599/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucilene Pereira da Silva
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 792
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1059763-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucilene Pereira da Silva - Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial.Para análise do pedido de
gratuidade da justiça, junte a requerente, que se declarou empresária à fl. 7, comprovante idôneo de seus rendimentos
atuais, tais como holerites ou declaração de imposto de renda no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento do pedido,
ou, alternativamente, recolha as custas devidas no mesmo prazo. Ciência ao Ministério Público.P.R.I. - ADV: ROULF
ELVIS DOS SANTOS SMALL (OAB 322234/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.R.S.
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1064734-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.R.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valerie Kirhakos
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1066135-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valerie Kirhakos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: YOUNES MOHAMED ISSA (OAB 136252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joseph Peter Schwartz Leahy - - Arthur Schwartz Leahy



200

Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1068566-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joseph Peter Schwartz Leahy - - Arthur Schwartz Leahy - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: RENATO GOMES DA SILVA (OAB
275552/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvania da Rocha Granero
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1074347-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Silvania  da  Rocha  Granero  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIA DA CORTE DE
MACEDO (OAB 89513/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Romeria Beatriz do Nascimento Santos
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1076346-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Romeria  Beatriz  do Nascimento Santos -  Vistos.Ante o  teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - André Luis Fogagnoli
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1076390-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - André Luis Fogagnoli - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: FERNANDO CELLA (OAB 177041/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lucia Pereira Apostolo
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1076443-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria Lucia Pereira Apostolo -  A parte autora deverá providenciar  o recolhimento das custas iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: JOSE IACKOWSKI GONÇALVES (OAB 215818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo de Almeida - Marcelo de Almeida
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1076444-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Marcelo  de  Almeida  -  Marcelo  de  Almeida  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARCELO DE ALMEIDA (OAB 141988/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Almeida Alves
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1076464-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Almeida Alves - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA (OAB 213419/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.J.S.
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1080372-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.J.S. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar cumprimento à sentença de fls. 122/124 no prazo
de 10 dias. Sem prejuízo, oficiem-se os cartórios competentes para que informem acerca do cumprimento do mandado.
Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kawan Marques dos Reis
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0303/2017
Processo 1098258-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kawan Marques dos Reis - Vistos.Kawan Marques dos Reis propõe ação com pedido de retificação do assento de
nascimento para constar o nome correto de sua genitora. Quando da lavratura do assento de nascimento do autor, sua
mãe utilizou documentos em que constava eu nome de solteira. Com a inicial foram juntados os documentos das fls.
5/20.O  Ministério  Público  manifestouse  pelo  deferimento  do  pedido,  nas  fls.  73/74.É  o  relatório.FUNDAMENTO E
DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas. Não há óbice
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legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela
procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-
se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que
deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.  -  ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/08/2017 - Página Nº 4

2ª Vara de Registros Públicos 

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1104251-
92.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIO ANNUNZIATO CARLESIMO (ESPÓLIO),
MARISA ISABEL MEI CARLESIMO, LUIGI PIETRO COLETTI e s/m ELENA COLETTI, MARJORI APARECIDA TOLEDO TUBANDT,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
EDUARDO APARECIDO DA SILVA e SANDRA BEZERRA GOMES DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado Avenida Bento Guelfi, 2565, Guaianazes, São Paulo-SP, CEP 08381-001,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1009588-
20.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Valter Akira Kitagawa, Elcio Katiro
Kodama e Marina Sate Kodama, Raimundo Manoel da Cruz e Silene da Silva Cruz, Debora Cristina Pinheiro Promenzio,
Augusto Freire Meirelles e Maria Helena Pereira Leite Meirelles, Kioshi Suiama, Silvio Kitagawa e Masako Kitagawa,
Marina Satie Kodama Kinoshita e Ronnie Kinoshita, Helcio Kaitiro Kodama e Nicole Kawauchi Kodama, José Carlos
Pinheiro e Tereza Pedruzzi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Henry Hiroaki Kodama ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado
à Avenida Ministro laudo Ferreira de Camargo, 202 (antiga Avenida J), Jardim Peri, Butantã - São Paulo/SP - Contribuinte
nº 101.180.0018-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1032756-
51.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alberto Franquino ou Franchini e s/m Tereza
de Freitas Franquini ou Franchini, Antônio Franquini e s/m Tereza de Freitas Scarpelli Franquini, Filomena Franquini,
Giusepina ou Josefina Franchini e s/m Antonio Franquini, Brasilina Franchini de Freitas e s/m João Clemente de Freitas,
Tereza Franchini Papacena e s/m Domingos Papacena, Lavinia Franquini Scarpelli e s/m Américo Scarpelli, Hortência
Franquini Hadad e s/m Reched Adad, Aurora Franchini Magalhães e s/m João Magalhães, Marieta Franchini São Giorgi e
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s/m Geremias São Giorgi, Geni Franchini Ferreira e s/m José Gonçalves Ferreira, Hospital e Maternidade Santa Joana S/A,
60.678.604/0001-13, Maria Alice Saraiva Gomes Saraiva e s/m, José Manuel Pinheiro Saraiva, Laino Michelina Serpa,
José Serpa e s/m Sandra Mara Bordon Serpa, Flávio Serpa, Maria Regina Rodrigues Carro Santin, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Clemente de Freitas Junior,
Ivone de Freitas  Sousa Ribeiro,  Neide de Freitas  Cardos,  Vanda Tereza Pascua de Freitas  ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado à Rua Doutor Eduardo Amaro, 234 e 236, Paraíso, Vila Mariana,
São Paulo/SP - Contribuinte nº 038.039.0012-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1022378-
02.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Miguel Ximenes, Fátima Aparecida
Sant’Ana dos Santos Ribeiro e s/m, Wlademir Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Leocádio  Rodrigues  da  Silva  Neto,  Orcalina  Vicentina  da  Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado à Avenida Pires do Rio, 3200, Jardim
Norma, Itaquera, São Paulo/SP - Contribuinte nº 140.270.0024-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1083524-
78.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Albuquerque Pacini, pela
inv. Elisa Cristina Capelossi Gomes de Amaral, Espólio de Yolanda Pacini de Campos, pela inv. Elisa Cristina Capelossi
Gomes do Amaral, Espólio de Faustina de Campos Takeuchi, pela inv. Áurea Cecília de Campos Takeuchi, e o viúvo Shuji
Takeuchi, Celina de Campos Rosalem, por sua procuradora Eliane Klann Garcia, Espólio de Celestina de Campos Gomes
e Ariovaldo Gomes, pelo inv. Sergio de Campos Gomes, Ulysses Pacini de Campos e s/m Angela Maria Torres de
Campos, Espólio de Celestino Raymundo, pela inv. Arlete Fernandes Raymundo, Espólio de Gilberto Raymundo e Espólio
de Floriza Calux Raymundo, pela inv. Faustina Raimundo Mônaco, Espólio de Orlando Raymundo, pela viúva e inv. Nicia
de Toledo Raymundo, Jarbas Batista de Oliveira e s/m Esther Cortelazzi de Oliveira, Faustina Raymundo Monaco, Espólio
de Santino Monaco, pela viuva e inv. Faustina Raymundo Monaco, Espólio de Benedita Bueno de Andrade, por Gina
Giusti, Espólio de Ecia Firmino de Andrade, por Gina Giusti, Espólio de Maria Nepomuceno Bueno, por Gina Giusti,
Espólio de Aurea Pacini Capelossi e Helio Capelossi, pela inv. Elisa Cristina Capelossi Gomes do Amaral, Vandernei
Cassiolato e s/m Wilma Martha Cassiolato, José Arisio Rabelo e s/m, se casado for, Josué Roberto da Silva, Marcos
Carvalho Elias, José Aristo Rabelo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que CRISTIANE VIANA SANTOS, FREDISON GEORGE SILVA MATOS ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO,  visando o domínio sobre o imóvel  situado à Rua Serra do Itaqueri,  186 A,  Jardim Miriam, Ermelino
Matarazzo, São Paulo/SP - Contribuinte nº 131.072.0131-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1000407-
58.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Benvida de Jesus Cruz ou Benvinda
Varani da Cruz, por seu inventariante Marcos da Cruz e Anibal Domingos, Leonice da Cruz Mateus, Eliseu Mateus e
Monica Mateus, Condomínio Residencial Moradas do Bom Viver Saúde, representado por seu síndico, João Gomes Neto e
s/m Tereza Alves de Sousa Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Elsa Gálter Andreoli,  Juvenal Andreoli  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o
domínio sobre o imóvel  situado à Rua Carapiranga, 120, Parque Bristol,  Ipiranga, São Paulo/SP -  Contribuinte nº
157.207.0367-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1094459-
80.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Condominio Edificio Troade, Iniloy S/A



205

Construcao e Comercio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que RAFAEL PIRES DE SÁ ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado à Rua
Tucuna, 414 apartamento 101 - Condomínio Edificio Troade, Perdizes, São Paulo/SP - Contribuinte nº 022.056.0355-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1089049-
75.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de João Soares Mansinho, Espólio
de Maria Rosa da Silva Mansinho, Maria Luiza Mansinho Esperandio ou Maria Luiza Mansinho Sperandio, Luiza Mansinho
Sperandio, Marlene Conceição Souza, Zélia Dutra Campos, Caetano Rodrigues Campos, Nelson de Almeida, Janete Maria
de Almeida, Nelson de Almeida Júnior, Janaína Lunardello de Almeida, Josefa Alves da Silva, João Soares Mansinho Filho,
Sílvio  Rodrigues,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que MARIA APARECIDA DA SILVA MENEZES DE ASSIS, ALAN DA SILVA MENEZES DE ASSIS, ARTHUR DA SILVA
MENEZES DE ASSIS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel localizado na Rua Aldeia Paracanti,
12 e 16 (antigos nº 55 e 55B), Vila Ré, São Paulo/SP Cep.: 03667-020 - Contribuinte nº 113.417.0047-9, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1126253-
22.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA KLIMOVAS DE CARVALHO, ROSA
ANDREOLI, ANTONIO JANEIRO CARECHO e FRANCELINA BISPO DE OLIVEIRA, DEOLINDA DACONCEIÇÃO DE OLIVEIRA,
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA DOMINGUES, INES APARECIDA DELLA VEJA DOMINGUES, MARIA HELENA DE OLIVEIRA
DOMINGUES DA SILVA, PAULO HIDEKI HIRAI, VINICIUS MARQUES DE LUNA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Rosa de Andrade, Espólio ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel situado à Avenida Cupece, 2288 - 2292 e 2298, Jardim Jabaquara, São
Paulo/SP - Contribuinte nº 120.161.0001-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1111784-
68.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Soares Bueno de Arruda e s/m
Aparecida Moreschi Arruda, Edifício Caraibas, representado por sua síndica Stella Maris Paiva Nemeth, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que STELLA MARIS PAIVA
NEMETH ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel situado à Rua Caraíbas, 1206 apartamento 34,
3º andar, Edifício Caraíbas - Vila Pompéia, Perdizes, São Paulo/SP - Contribuinte nº 012.058.0102-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1074430-
43.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Sérgio e s/m Lydia Zammataro,
Alfredo Sérgio e s/m Dora Zammataro Sérgio, Humberto Sérgio e s/m Belisanda Pereira Sérgio, Américo Sérgio, Hugo
Sérgio e s/m Marina de Assis Pereira Sérgio, Matheus Sérgio e s/m Diva Darcle de Abreu Sérgio, Lúcia Sérgio Laudisio,
assistida p/ s/m Nicolau Laudisio, Thereza Sérgio Caruso, assistida p/ s/m Amadeu Caruso, Condomínio Edifício Sérgio,
representado pelo Síndica Suely Arantes Narbutis, Odilon Queiroz Ferreira e s/m Esther Meirelles de Queiroz Ferreira,
Espólio  de  Matheus  Sérgio,  na  pessoa  do  seu  inventariante  Sérgio  Eduardo  Sérgio,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leni Ladeira Matos ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imovel localizado na Av. Brigadeiro Luis Antonio, 993, apto
606, Sao Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
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contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1087456-
11.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Ataliba Almeida Moura rep inv Maria Cecilia de Moura Leme, Nelson de Freitas e Ana Lúcia
Norato, Carlito Santos Rita e Dalva Maria Scaldaferri, Davi Alves de Oliveira e Nelci Ribeiro de Oliveira, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que GUIOMAR DE ARAÚJO
PELLE ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Stravinsky, nº 501 Jd. Icaraí
Cep.: 04844- 230, São Paulo/SP Contribuinte nº 176.045.0202-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. EDITAL
DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1074953- 84.2015.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ABRAHÃO ZARZUR e ODETE ABDALA ZARZUR, ABDUL MASSIH WAQUIL e SANDRA NATÁLIA GUBEISSI
WAQUIL, FUAD WAQUIL e ZULMIRA WAQUIL, BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A, EDIFÍCIO PAMPLONA, na pessoa do
sindico REINALDO AUGUSTO DA SILVA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Arlete Pardini Chamie ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel
situado à Rua Pamplona nº 857, apartamento 41, 4º andar e sua respectiva vaga de garagem Jardim Paulista, São
Paulo/ SP Cep.: 01405-001, Contribuinte nº 009.059.0096-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1028053-
77.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc
FAZ SABER a(o) Eduardo José Branco, Cristina Branco Glasser, Maria Helena Branco de Lima, Lydia Branco Schunck,
Odete Roschel, Mauro Laranjeira e s/m Maria de Fátima Falcão de Carvalho Laranjeira, João Sebastião, Argemiro de
Morais e s/m Maria Celília Marques Morais, Manuel Deodato de Araújo e s/m Jacira Dias de Araújo, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que APOLONIO DE BRITO e
Nilzete de Souza Brito ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Piero Della
Francesca nº 27 Jardim Edwirges - São Paulo/SP Contribuinte nº 177.156.0027-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1076913-
12.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SIPEL -  Sociedade Imobiliária Pereira Ltda. 62.647.227/0001-80, pelo seu repres. legal,  José Ilton
Moreira, Osama Maria Barbosa, Neuza Ferreira Hanshkov, Gisele Santiago dos Anjos Pires, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que LUIS CARLOS RODRIGUES e
VERA LÚCIA DA SILVA RODRIGUES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua
Wilma Flor nº 90, casa 01, Cidade Tiradentes, Guaianases, São Paulo/SP Cep.: 08473-440 Contribuinte nº 237.001.0032-
7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
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PROCESSO Nº 1045983-06.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Kentaro Kawabata, que aos 14/06/2017 foi proferida Sentença nos
autos do processo em epígrafe. Encontrando-se o requerente em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação do supra mencionado, para que
em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que
transcorrido o prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/n, 22º andar, sala 2203, Centro, São Paulo, SP, CEP
01501-000. NADA MAIS.
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do exequente, como determinado no item 4 do despacho de fls. 21. Prazo: 05 dias - ADV: JORGE LUIZ REIS FERNANDES
(OAB 220917/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Olivia da Silva Santos
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0364/2017
Processo 1002200-58.2017.8.26.0004 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Olivia da Silva Santos - Vistos.
Tendo em vista que o objeto do presente feito é a retificação de escritura pública, recebo o recurso interposto pela
requerente  como  recurso  administrativo.  Anote-se.  Ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  o  autos  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -  ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/ DP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Nelson Alves da Silveira Neto
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0364/2017
Processo 1047695-31.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Nelson Alves da Silveira Neto - Vistos.Recebo o
recurso de apelação interpostos pelo suscitado às fls.  103/112, em seus regulares efeitos.  Anote-se.Ao Ministério
Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: JULIANO SAVIO VELLO (OAB 312762/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete Romilda de Gerone Rodrigues
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0364/2017
Processo 1047710-97.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Claudete Romilda de Gerone Rodrigues - Vistos.
Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitada às fls.205/221 e, seus regulares efeitos.Anote-se.Ao Ministério
Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: ALBERTO RAMOS DE ALMEIDA JUNIOR (OAB 13683/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo Serzedello
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0364/2017
Processo 1058470-08.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo Serzedello - Vistos.HOMOLOGO o
pedido de desistência expressamente manifestado pelo suscitante à fl.163, extinguindo o feito sem apreciação do
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mérito,  nos termos do artigo 485, VIII  do CPC.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais e
honorários  advocatícios.Dê-  se  ciência  ao  Oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  para  cancelamento  da
prenotação.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: CAIO AUGUSTO ZABEO SERZEDELLO (OAB 358882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0364/2017
Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - - os autos aguardam o depósito de 09 (nove) despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada bem, como
de uma diligência, para notificação dos cofrontantes, discriminados à fls. 174/176 do laudo pericial, e da Municipalidade
de São Paulo. - ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0364/2017
Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba -  -  Maria da Penha Bonadio e outros -  -  os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos periciais. - Prazo: 15 dias - ADV: PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB 52322/SP), RENATA PRADO DE
ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0364/2017
Processo 1128268-90.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Euridice Pelicia Molina e outros
- Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl. 189.Com a juntada da
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manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
MÔNICA DE CARVALHO CAMPOS SALLES (OAB 319647/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Thomaz Seithi Hoida - Caixa
Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo 1046868-20.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Thomaz Seithi Hoida - Caixa
Econômica  Federal  -  CEF  e  outro  -  Vistos.Manifeste-se  o  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das
ponderações  da  Caixa  Econômica  Federal  (CEF).Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem  os  autos
conclusos.Int. - ADV: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS (OAB 221562/SP), ANTONIO JORGE FERNANDES (OAB 264141/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - - Marcia
Cristina Rabaça - - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio Rabaça
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo 1050696-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - - Marcia
Cristina Rabaça -  -  Marco Antonio Rabaça -  -  Mauricio Antonio Rabaça -  Vistos.Fl.131: Tendo em vista as razões
expostas, defiro aos requerentes o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão de fl.129.
Ressalte-se  que,  eventual  e  novo  pedido  de  prorrogação  de  prazo,  deverá  ser  formulado  através  de  petição
devidamente fundamentada, em consonância com o princípio da celeridade.Com a juntada da documentação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB 324355/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - FORT SERVICE AUTO MECANICA LTDA ME
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo 1070739-79.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - FORT SERVICE AUTO MECANICA LTDA ME -
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Vistos.Fls.39/50: Indefiro o pedido de tutela provisória de urgência. A matéria não comporta solução provisória, que
ofenderia a segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de
direito, típica do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Ao
Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CLÁUDIA GODOY (OAB 168820/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Rhaifel Montagens Industriais
Ltda - Epp - - Glm Montagem Industrial e Serviços Ltda Epp
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo 1075825-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Rhaifel Montagens Industriais
Ltda - Epp - - Glm Montagem Industrial e Serviços Ltda Epp - Vistos.Tendo em vista o endereçamento da petição inicial,
bem como a incompetência deste Juízo para apreciação da questão, redistribua-se o presente procedimento a uma das
Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: CLODOALDO DA SILVA MELLO (OAB
370711/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo 1076044-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto - Vistos.Tendo
em vista o lapso temporal, expeça a z. Serventia, com urgência, ofício à Polícia Federal, para que informe se há em seus
cadastros registros (RG ou RNE) em nome de Amélia Pinto Morenilla, ou Amélia Pinto Morenilha, ou Amélia Pinto
Morenila, filha de Antonio Pinto e Marquezina da Purificação ou Marquezinha da Purificação.Com a juntada da resposta,
cumpra-se a parte final da decisão de fl.96.Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de citação das ações reais ou pessoais
reipersecutórias - R.A.C.
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo  1076389-10.2017.8.26.0100 -  Procedimento  Comum -  Registro  de  citação  das  ações  reais  ou  pessoais
reipersecutórias - R.A.C. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o
presente procedimento ao MMº Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. - ADV: BENEDITO APARECIDO SANTANA (OAB 101735/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Raimundo Santos
Nascimento
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo  1076890-61.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Jose  Raimundo  Santos
Nascimento - Vistos.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item
41.1.1, art. 4º “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento
deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”,
imprescindível a apresentação do título original junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias
para que o interessado apresente, junto ao 2º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende
registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos
sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de
15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde  da  demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e  conclusos.Int.  -  ADV:  RONALDO DE  SOUSA  OLIVEIRA  (OAB
102076/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0365/2017
Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Fl.278: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA
SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro - -
Lurdes de Carvalho Cerchiaro
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0366/2017
Processo 0051163-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro - -
Lurdes de Carvalho Cerchiaro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Horácio Tanze Filho -
Vistos.Notifiquem-se os confrontantes indicados no laudo pericial (fl.275), bem como à Municipalidade de São Paulo,
para eventual impugnação à pretensão retificatória, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada das manifestações, ou
decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (CP - 361) - ADV: SERGIO
DONIZETTI SIECOLA (OAB 264273/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Manifeste-se o Tabelião, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo pericial de
fls.111/114. Sem prejuízo, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando acerca desta decisão. Junte ao
ofício cópia de fls.100/114.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2017
Processo  1026055-69.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a imprescindibilidade da realização de prova pericial para afastar a
impugnação apresentada pela Municipalidade de São Paulo (fls.197/203 e 279/285), bem como a concordância do órgão
municipal (fl.344), HOMOLOGO o pedido de desistência expressamente manifestado nos autos pelo interessado (fl.332),
extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art.485, VIII do CPC.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Dê-se ciência ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital
para  baixa  na  prenotação,  bem  com  devolução  dos  documentos  originais  depositados  junto  à  Serventia
Extrajudicial.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 07 de agosto de 2017.Marcelo BenacchioJuiz de Direito -
ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - -
Eduardo Mikuzami de Oliveira e outro
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2017
Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outro -
Vistos.Fl.70: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo, o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias
para manifestação.Sem prejuízo, juntem os requerentes a certidão de objeto e pé da ação expropriatória que tramita
perante o MMº Juízo da 9ª Vara da Fazenda Pública. Prazo: 20 (vinte) dias.Int. - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP),
RICARDO JULIO (OAB 167246/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo de
Investimento Em Participações Imobiliário Paraná I
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2017
Processo 1049929-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo
de Investimento Em Participações Imobiliário Paraná I - Vistos.Fls.313/322: Abra-se vista ao Ministério Público, após
tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: VITOR ALVARO DE BIAGI (OAB 345339/SP), MATHEUS CORREDATO
ROSSI (OAB 165525/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf
Rodrigues
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2017
Processo 1076588-32.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf
Rodrigues - Vistos.Pretende o interessado o cancelamento do registro nº 08 e o consequente registro da carta de
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sentença extraída dos autos nº 707/83 que tramitou perante o MMº Juízo da 1ª Vara Distrital da Lapa, junto à matrícula
nº  60.203  do  8º  Registro  de  Imóveis  da  Capital.Recebo  o  presente  procedimento  como dúvida  inversa.  Anote-
se.Retifique-se o nome do suscitante na autuação, para constar Karpov Landgraf Rodrigues.Nos termos das Normas de
Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído
apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do
original,  no  prazo  de  dez  dias,  sob  pena  de  arquivamento”),  imprescindível  a  apresentação  junto  à  Serventia
Extrajudicial do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 8º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  o  original  do  documento  que  pretende  registrar,  sob  pena  de  extinção  e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda.Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: ISAQUE DOS SANTOS (OAB 163686/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest
Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2017
Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado,
no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da ponderações de fls.867/869.Sem prejuízo, abra-se vista à Promotoria de Justiça
do Patrimônio Público e Social para manifestação acerca da pretensão da requerente.Após, dê-se vista às partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente.Int. - ADV: DIEGO MENEGATTO SPOSITO (OAB 268230/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), CAMILA IERACITANO
MACEDO MAIA (OAB 206597/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ
(OAB 169314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0367/2017
Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - Vistos.Notifiquem-se os confrontantes mencionados no laudo pericial (fls.193/197), bem
como a Municipalidade de São Paulo, para apresentação de eventual impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.Com a
juntada  das  manifestações,  ou  decorrido  o  prazo,  abra-se  nova  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos
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conclusos.Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP), CAIO MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/SP)
↑ Voltar ao índice

 Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito
de Itaim Paulista
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 133/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando a realização de Casamento Comunitário designado para o dia
21 de maio de 2017; Considerando os comunicados formulados pela Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Itaim Paulista, datados de 25 de abril de 2017, indicando Juízes de Casamento Ad hoc;
RESOLVE: Designar Paloma Karoline Souza Costa Ribeiro, brasileira, casada, portadora do RG nº 34.850.514-0 - SSP/SP e
Verônica da Silva Alves, brasileira, solteira, portadora do RG nº 21.366.761-7 SSP/SP, para exercerem a função de Juíza
de Casamentos Ad hoc, a fim de realizarem os casamentos civis, em cerimônia comunitária, celebrados no dia 21 de
maio de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila
Madalena
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 134/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, datado(s) de 29 de maio de 2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
o dia 27 de maio de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar
Gabriela da Africa Lapa, brasileira, casada, portadora do RG nº 42.201.152-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no dia 27 de maio de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 136/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa, datado de 06 de maio de 2017, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para o dia 28
de abril de 2017, em razão da greve geral realizada na referida data; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;
RESOLVE: Designar Juliana Patu Rebello Pinho, brasileira, casada, portadora do RG. nº 22.601.000-4 - SSP/SP, para
exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa, a fim
de  realizar  os  casamentos  que  foram  celebrados  no  dia  28  de  abril  de  2017.  Promovam-se  as  comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 137/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado de 26 de maio de 2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
os dias 05, 12, 19, 20 e 26 de maio de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;
RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 20.104.639 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05, 12, 19, 20 e 26 de maio de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 138/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo Sr. Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito - Limão, datados de 31 de maio de 2017 e 05 de junho de 2017, noticiando a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para os dias 25 de maio de
2017 e 03 de junho de 2017, por motivos de saúde; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar Márcio Carlos Gallego, brasileiro, casado, portador do RG nº 27.540.616-7 - SSP/SP e Eneas Rachid de Góes,
brasileiro, casado, portador do RG nº 9.481.106-4 SSP/SP, para exercerem a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos
dias 25 de maio de 2017 e 03 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.
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↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 139/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado de 06 de junho, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para o dia 27
de maio de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Ana
Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteria, portadora do RG. nº 48.630.638 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no dia 27 de maio de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito
Brasilândia
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 140/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado(s) de 05 de junho de 2017, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 11 e 27 de maio de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Levi Rachid de Góes, brasileiro, casado, portador do RG nº 15.190.630 -
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito
Brasilândia, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 11 e 27 de maio de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 141/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 09 de junho de 2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
os dias 03, 06 e 20 de maio de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 - SSP/SP e Marcelo
Martins Bonifácio, brasileiro, casado, portador do RG nº 17.457.108-2 - SSP/SP, para exercerem a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 03, 06 e 20 de maio de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
PORTARIA Nº 142/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca, datado de 12 de junho de 2017, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para o dia 12
de junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar Paulo
Sérgio Gonçalves Cruz, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 36.345.498-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca, a fim de realizar os casamentos
que foram celebrados no dia 12 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.I. e outro
- Fls.
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 0001631-77.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.I. e outro
- Fls. 28: anote-se o Sr. Advogado.Esclareça a Sra. Oficial, especificamente, acerca do considerável tempo de espera de
41 minutos, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, para o atendimento regular, indicando as medidas efetivas
que pretende tomar com vistas à melhoria desta espera, sempre atentando-se para a qualidade do serviço público
oferecido. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1011187-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 48/49 e EXTINGO
o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I.São Paulo, 07 de agosto de 2017 - ADV: ANTONIO
EUSTACHIO DA CRUZ (OAB 67665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1016472-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: EDERSON
SANTOS MARTINS (OAB 248723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- T.F.G.D.
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1030318-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.F.G.D. - Vistos. 1. Fls. 75/88: Recebo como emenda à inicial.2. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
Anote-se.3. Nos termos do artigo 98, § 1º, inciso IX, do Código de Processo Civil, a gratuidade da justiça compreende os
custos com os emolumentos devidos a registradores em decorrência da prática de registro necessário à continuidade de
processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.Vale dizer, o artigo 98, § 1º, inciso IX do Código de Processo
Civil garante a efetivação do benefício da gratuidade na obtenção das certidões de protestos, como no caso dos autos,
que deverão ser fornecidas pelas Unidades Extrajudiciais à parte beneficiária da gratuidade. Sendo assim, fixo o prazo
de dez dias à parte autora para providenciar as certidões faltantes, incluindo as certidões mencionadas no item 2 da
cota retro do Ministério Público, sob pena de extinção.3. Com a providencia, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES (OAB 188497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1031637-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio - Vistos.Fls. 28: Concedo o prazo de 60 dias. - ADV: RENATA VALENTE
DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.P.S.
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo  1032920-11.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  E.P.S.  -
Vistos,Cuidase de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Registro Civil das Pessoas Naturais
do 21º Subdistrito Saúde, Capital, no interesse de E. P. da S., pleiteando, com fundamento no artigo 56 da Lei de
Registros Públicos, retificação de assento de nascimento no tocante a alteração do prenome “E.”, passando a assinar H.
P. da S..Vieram aos autos os documentos de fls. 03/26 e 35/36.A nobre representante do Ministério Público apresentou
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manifestação às fls. 30 e 40. É o breve relatório. DECIDO.O presente feito versa sobre pedido de alteração de prenome,
passando a interessada E. P. da S. a se chamar H. P. da S.. No mais, fundamenta seu pedido no art. 56 da Lei de
Registros Públicos,  a  saber:Art.  56.  O interessado,  no primeiro ano após ter  atingido a maioridade civil,  poderá,
pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos de família, averbando-
se a alteração que será publicada pela imprensa.De outra parte, dispõe o artigo 58 da Lei de Registros Públicos:Art. 58.
O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por apelidos públicos notórios.Parágrafo único. A
substituição do prenome será ainda admitida em razão de fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a
apuração de crime, por determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público.Desse modo, a
interpretação conjunta destes dispositivos, em modificação ao entendimento anterior desta Corregedoria Permanente,
encerra a impossibilidade da mudança do prenome com base no artigo 56 da Lei de Registros Públicos.Nesse sentido,
consulte-se BRANDELI, Leonardo. Nome Civil da Pessoa Natural. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 205.Assim, a modificação
do  prenome deverá  ocorrer  apenas  pela  via  judicial  diante  da  presença  dos  pressupostos  legais.Neste  sentido,
considerando-se que a matéria visada nos autos é de natureza jurisdicional, é possível concluir que o pleito refoge à
esfera de atuação desta Corregedoria Permanente, de caráter estritamente administrativo, impondo-se, destarte, a
adoção da via retificatória, de caráter jurisdicional.Ante ao exposto, indefiro o pedido visto que esta via administrativa
não é a correta para analise em tela, devendo a requerente buscar a retificação pelo art. 109 da Lei de Registros
Públicos pela via jurisdicional própria. Destarte, à míngua de outra providência administrativa a ser adotada, determino
o arquivamento dos autos.Ciência ao Sr. Oficial Substituto ante o falecimento da Sra. Titular, à Sra. Interessada e ao
Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS - M.C.R. - L.A.S.S.
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1033415-55.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS - M.C.R. - L.A.S.S. - Vistos.
Tendo em vista a manifestação de fls. 18/20, cancelo a audiência do dia 16 de agosto de 2017, às 14:40 horas,
retirando-a de pauta, devendo, também, ser providenciado o recolhimento dos mandados expedidos. No mais, ao
arquivo. - ADV: RAIMUNDO PASCOAL DE MIRANDA PAIVA JUNIOR (OAB 114170/SP), CAROLINE NAVARRO DA SILVA (OAB
340251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doly Ferreira Pinto - Vistos.Providencie a parte autora o solicitado na cota ministerial de fls. 48. Int. - ADV:
FERNANDO DE LUCCA SIGNORELLI (OAB 350749/SP), LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP)

↑ Voltar ao índice



223

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1035280-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos - Vistos.1. À luz da certidão retro, extraio que este Juízo é competente para
processar e julgar o pedido de retificação veiculado na inicial.2. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-
se. - ADV: LAERCIO ROBERTO ALBANEZ (OAB 84405/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cecília Monteiro Sedrani
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1036506-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cecília Monteiro Sedrani - Vistos.Em face das informações prestadas pelo Sr. Registrador, houve erros na
emissão da certidão de fl.  18.Sendo assim, a requerente deverá se dirigir  ao cartório  e obter  nova certidão de
nascimento, nos termos da cota ministerial de fl. 39.Concedo o prazo de 10 dias para que a autora informe se obteve
nova certidão, dessa vez com os dados corretos.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.Intime-se. - ADV:
ILTON NUNES (OAB 153567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla
Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte Mecca - -
Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1045325-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte
Mecca - - Caroline Duarte Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ingrid Jarrouge Hernandes
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1049340-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Jarrouge Hernandes - Vistos.Providencie a parte autora o solicitado na cota ministerial de fls. 41. - ADV:
VANESSA JARROUGE GORDILHO (OAB 181274/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gláucio Vargas de Oliveira
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1051657-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gláucio Vargas de Oliveira - Vistos.O processo não comporta julgamento. Converto em diligencias.1. Reputo
indispensável a juntada de certidão de nascimento atualizada, pois a certidão apresentada às fls. 31 foi expedida em
1.978. 2.  O autor deverá apresentar,  outrossim, as certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,  Criminal  e
Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da
Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital, bem como das Comarcas em
que residiu nos últimos cinco anos.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do
autor.3. Fixo o prazo de dez dias para cumprimento integral desta decisão, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV:
MANAEM SIQUEIRA DUARTE (OAB 248893/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R.
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1052937-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: DAISY JUSTA FERNANDES FURMAN (OAB 35354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Edison Rey Silveira
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1053050-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Edison Rey Silveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  KELLY  FRANÇOISE  VIRTUOSA  LIMA  (OAB
261056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Batagin e outros
Publicado em: 09/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1057040-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Batagin e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Oficie-se ao TRT da 2a Região acerca
da alteração do nome de Eduardo Batagin, conforme extrato de fl. 220. P.R.I. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO
(OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 912

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0372/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - o cartório necessita da juntada de 02 custa(s) postal(ais) de AR digital no
valor de R$15,00 cada para as novas cartas de intimação aos confrontantes. Nada Mais. - ADV: MARCIA APARECIDA
FLEMING MOTA (OAB 173723/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Milene Lima Gandolfo
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0304/2017
Processo 0003460-06.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Milene Lima Gandolfo - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
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retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: CAMILA
SANTOS CURY (OAB 276969/SP), ANTONIO CARLOS LEITE (OAB 71934/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP)

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito -
Belenzinho
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0304/2017
PORTARIA Nº 149/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 10º Subdistrito - Belenzinho, datado de 31/05/2017, noticiando que estará ausente no período
de 12 a 16 de junho de 2017 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, se
encontrará afastada no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar NILZA
BARBOSA  BRAVO,  para  responder  pelo  expediente  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  10º  Subdistrito  -
Belenzinho, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, no período de 12 a 16 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr. Oficial Designado do Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito
Bom Retiro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0304/2017
PORTARIA Nº 150/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos,  no uso de suas atribuições legais,  Considerando o comunicado formulado pelo Sr.  Oficial  Designado do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito Bom Retiro, datado de 20/06/2017, noticiando a indicação do
Substituto nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935; RESOLVE: Designar
THIAGO RODRIGO TIMOTEO, brasileiro, portador do RG. nº 32.464.752-9 SSP/SP e CPF/MF nº 340.532.418-12, para
responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito Bom Retiro, nos termos e para os
fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 46º Subdistrito Vila
Formosa
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0304/2017
PORTARIA Nº 151/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 46º Subdistrito Vila Formosa, datado de 28/06/2017, noticiando que estará ausente no período
de 10 a 16 de julho de 2017 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, se
encontrará ausente no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ESTELA
MARIA DOS REIS SOUZA, brasileira, RG nº 12.609.848 SSP/SP para responder pelo expediente do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 46º Subdistrito Vila Formosa, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da
Lei  Federal  nº 8.935,  de 18 de novembro de 1994,  no período de 10 a 16 de julho de 2017.  Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito Jabaquara
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0304/2017
PORTARIA Nº 152/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito Jabaquara, datado de 27/06/2017, noticiando que estará ausente no período de
06 a 11 de junho de 2017 e que seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, se
encontrará ausente no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar HÉLIO
FAVA, brasileiro, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 42º Subdistrito Jabaquara,
nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994,
no período de 06 a 11 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial Substituto do Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito
Vila Madalena
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0304/2017
PORTARIA Nº 153/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial Substituto do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, datado de 20/07/2017, noticiando que a Sra.
Oficial estará ausente no período de 19 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017 e que ele substituto previsto no
parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, se encontrará ausente no período de 27 de julho de 2017 a 06 de
agosto de 2017;  Considerando a indicação feita pelo(a)  Sr(a).  Oficial  Substituto;  RESOLVE:  Designar DIVA MARIA
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BORTOLAI RUZZANTE, brasileira,  RG nº 6.695.609-2 SSP/SP para responder pelo expediente do Registro Civil  das
Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da
Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, no período de 27 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Perda da Propriedade - + ECB Consultoria e
participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão - Emílio Carlos
Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyrute
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 0047681-69.2014.8.26.0100 (processo principal 1029781-56.2014.8.26.0100) - Impugnação ao Valor da Causa
- Perda da Propriedade - + ECB Consultoria e participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão - Emílio
Carlos Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyrute - O julgamento deste incidente será proferido juntamente com o
exame do mérito da lide principal, em sentença lançada nos autos nº 1029781-56.2014.Int. - ADV: CARLOS GONÇALVES
JUNIOR (OAB 183311/ SP), RAFAEL RODRIGO BRUNO (OAB 221737/SP), CARLOS ALBERTO ARAO (OAB 81801/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro - Pela
derradeira oportunidade, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra a requerente a determinação constante na deliberação de
fl. 42, pena de indeferimento do pedido.Ciência ao MP.Int. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloa Fagiani Lima
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
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Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - Vistos.Fls. 239: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão
recorrida por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual requisição de informações.No mais, informe a parte
acerca de eventual concessão de efeito suspensivo ao Recurso, no prazo de 10 dias.Int. - ADV: CLAUDIA DEFAVARI (OAB
214192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: VICTOR
DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP), ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marli Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes
da Silva - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva
- - Fernando Pereira Mendes da Silva
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1020292-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marli Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Vistos.O processo não
comporta julgamento.1. Em termos de organização dos autos, para oportuna decisão, preliminarmente, determino aos
autores que apresentem a certidão de nascimento em inteiro teor de Arnaldo Pereira, reproduzida às fls. 22 (certidão do
nascimento no Brasil).Consigno, para controle, a possível duplicidade de assentos de nascimento em nome Arnaldo,
situação que deverá ser melhor dirimida, mormente em face da paternidade que consta no assento brasileiro e que não
consta no assento português. Observo que a mesma paternidade foi reproduzida no assento de casamento de fls. 45 e
nos assentos dos sucessores (inclusive da autora Marli).2. Determino que apresentem cópia legível do documento de
fls. 33/34.3. Determino que apresentem as certidões de nascimento, casamento (se houver) e óbito em nome de
Felismina de Jesus Pereira e José Pereira.4. Fixo o prazo de dez dias para cumprimento integral desta decisão.5. Com o
cumprimento,  abra-se vista ao Ministério Público,  tornando-me conclusos,  a seguir.Intimem-se.  -  ADV: FERNANDO
PEREIRA MENDES DA SILVA (OAB 262812/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geraldo Zampieri Junior
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1022635-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geraldo Zampieri Junior - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisões precedentes, oficie-se aos RCPNs
competentes,  solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se.  -  ADV:  MARIANGELA COSTA DE
OLIVEIRA (OAB 130611/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1023166-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s)
em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: SILMELI REGINA DA
SILVA (OAB 97527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial de fls. 50/51, item
I: oficie-se.Com a resposta ao ofício, abra-se nova vista ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-
se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas
Westcott
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1032256-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas Westcott - O(s) mandado(s) está(ão) à
disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu
cumprimento em até 60 dias. - ADV: MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO (OAB 60308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maycon dos Santos Garcia
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1038115-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Maycon dos Santos Garcia -  A certidão de Maycon dos Santos Garcia está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida da Silva e outro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1041236-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE SOUZA AGRELA (OAB 320910/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eun Kyung Park
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1044397-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eun Kyung Park - Vistos.Fls. 25: Providencie a parte autora nos termos na cota ministerial no prazo de dez dias.
Intimem-se. - ADV: YONG JUN CHOI (OAB 142873/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jesus Roberto Gonini Filho
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1044413-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jesus Roberto  Gonini  Filho -  O(s)  mandado(s)  está(ão)  à  disposição do Sr.(a)  Advogado(a)  para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: RENEE
CAMARGO RIBEIRO (OAB 174820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1044713-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami - Vistos.Deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, providenciar o
solicitado na cota ministerial de fls. 37. - ADV: VICTOR SIMONI MORGADO (OAB 129155/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.S. e outro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1044980-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.S. e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DORIS TOURIEL SHAKRUKA (OAB 270135/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome -
Lucia de Fatima Pinto
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1049761-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome
- Lucia de Fatima Pinto - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ENIVAN GENTIL BARRAGAN (OAB 28852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S. - - W.T.S.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1054516-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S. - - W.T.S. - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 40/41 no prazo de 10 dias. - ADV:
JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB 304903/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.C.V.A.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1058120-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  W.C.V.A.  -  A certidão de Anna Gabriela Viana de Almeida está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a)
Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiz Vaz Santos Daparte
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1066907-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiz Vaz Santos Daparte - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  JOSE  ARI  CAMARGO (OAB
106581/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
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Processo 1067843-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O. - Intimo o
Sr. Representante para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, providenciando, inclusive, a regularização da sua
representação processual . - ADV: GERSON BELLANI (OAB 102202/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delbora Dantas
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1067851-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delbora Dantas - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LADHA REBEKA JALANA DA SILVA (OAB 397719/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Sophia Souza Portela e outro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1069008-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Sophia Souza Portela e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO OLIVEIRA SANTOS (OAB
324370/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
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Processo 1073693-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Fls. 03/09 e 13/21:
ciente dos desligamentos a pedido dos funcionários.Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas por
esta Corregedoria Permanente, determino o arquivamento dos autos.Com cópia integral dos autos, oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Ciência à Sra. Tabeliã Designada. - ADV:
RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Iracy da Silva Santana - - Juracy
Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva - - Nilson
Jose da Silva - - Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - - Rafael da Silva
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1073694-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Iracy da Silva Santana - - Juracy
Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva - - Carlos Jose da Silva - -
Leandro da Silva - - Rafael da Silva - Manifeste-se o Sr. Tabelião do 8º Tabelionato de Notas da Capital.Após, ao MP.Int. -
ADV: MARTA ELIANE GAYA DA SILVA (OAB 316870/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1075493-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti - Vistos.Ao MP. Intimem-se. - ADV: FERNAO PEDROSO MAZZEI (OAB 13601/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - M.P.R.S.K. - - B.C.A.S. - - L.R.S. - - T.V.R.C.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
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Processo 1076558-94.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - M.P.R.S.K. - - B.C.A.S. - - L.R.S. - - T.V.R.C. - Conforme se observa à fl. 01, o presente expediente foi
direcionado à 1ª Vara de Registros Públicos desta Capital, sendo equivocadamente distribuído para este Juízo da 2ª Vara
de Registros Públicos, o qual é incompetente para a matéria abordada.Assim, tornem os autos ao Distribuidor para a
distribuição correta. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.H.Z.N.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1076698-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.H.Z.N. - Manifeste-se o Sr.
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, Capital. - ADV: TEREZINHA CRUZ
OLIVEIRA QUINTAL (OAB 220791/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.A. e outro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1076928-73.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.A. e outro -
Manifeste-se a Sra. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistristo - Sé, Capital.Com a vinda dos
esclarecimentos, intimem-se os Srs. Representantes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para
que regularizem a representação processual, juntando a procuração.Após, ao MP.Int. - ADV: EDUARDO DE CAMPOS
CAMARGO (OAB 148257/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Glauco Venicius Ductra Padula
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077384-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Glauco Venicius Ductra Padula - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
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iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: GUSTAVO CREMA CARDOZO (OAB 359442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hélia de França
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077472-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Hélia  de França -  O(s)  mandado(s)  está(ão)  à disposição do Sr.(a)  Advogado(a)  para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: SILVIA
GOULART DE FRANÇA (OAB 285821/SP), LARAH GOTTO FELIX (OAB 324165/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca de Lacerda Tetti Esteves
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077547-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca de Lacerda Tetti Esteves - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULA ARANTES OLIVEIRA (OAB
266313/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Mota Lote - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: MARIANA TOMÉ RAMOS (OAB 241907/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo Raldi - - Fernando
Vagner Raldi - - Mayte Raldi Bregantim
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077563-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo Raldi - - Fernando Vagner Raldi - - Mayte Raldi Bregantim
- A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome de todos os requerentes. - ADV:
JULIA ASTORGA DE SOUZA (OAB 388740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Analice Fragoso Tomaz
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077699-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Analice Fragoso Tomaz - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: MAGALI ALVES QUEIROZ (OAB 121711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s)  de  residência  em nome de  todos  os  requerente(s).  -  ADV:  DIOGO PEREIRA  DE  MENEZES  (OAB
372692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Crátera Seki Monteiro
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077817-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Crátera Seki Monteiro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE (OAB 64665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz de Moraes
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1077903-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz de Moraes - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA (observando o valor
mínimo de 5 UFESPs). - ADV: PAULA PIMENTA ARAUJO (OAB 131637/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.B.C.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1105747-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.B.C. -  Vistos.  Intime-se pessoalmente a parte autora para a comprovação do integral  cumprimento de
sentença. Prazo: dez dias. Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Vistos.Ao MP. - ADV: BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB
240923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.R.S.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1115939-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.R.S. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias,
sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.T.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1125020-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.T. - Vistos.1. Fls. 81 e ss: Reitero a determinação dirigida à parte autora, determinando que se manifeste,
em cinco dias.2. Sem prejuízo, diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho. Oficie-se ao Oficial do
Serviço Registral Civil do 4º RCPN de Belém, Estado do Pará, instruindo com cópia da decisão de fls. 81 e consignando o
prazo de cinco dias para resposta.3. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Graziano Russo
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1131789-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Graziano Russo - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
MARINA MONTEIRO CHIERIGHINI LACAZ (OAB 286669/SP), JOAQUIM DONALISIO PERES NOGUEIRA (OAB 329572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Gaspar Neto e outros
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1132425-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Gaspar Neto e outros - Vistos.Atenda a parte autora o solicitado na cota ministerial de fls. 117. - ADV:
RICARDO ALEXANDRE DAL BELO (OAB 297424/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.N.
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0306/2017
Processo 1134193-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.N. - Vistos.Fls. 89: Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial no prazo de dez (10) dias.
Intimem-se. - ADV: TATIANA MENDES SIMÕES SOARES (OAB 280839/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 10/08/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos 

(10/08/2017) 

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1040189-
72.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lercit Imóveis S/C Ltda, representado
pelo Sr. Daniel Citron, José Weizmann, Condomínio Centro Comercial do Bom Retiro, na pessoa do Sr. Síndico Bacel
Badaoui, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que  Lydia  Bauer  Weizmann,  Jaqueline  Weismann,  Claudio  Weizmann  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando
declaração de domínio da unidade autônoma nº 437 localizada no 4º andar do Bloco A do Centro Comercial do Bom
Retiro, localizado na Rua José Paulino, nº 226, São Paulo-SP. , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia Severino Silva
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 0008756-96.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia Severino Silva - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: VALERIA DE PAULA THOMAS
DE ALMEIDA (OAB 131919/SP), DANIELA DOS REIS COTO (OAB 166058/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos -
Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins Reis - 1-
Reconsidero a decisão de fl. 18 para que conste
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 0042893-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0632580-07.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Lindalva Maria dos Santos - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - - Ruy Gonçalves Martins
Reis - 1- Reconsidero a decisão de fl. 18 para que conste: Tendo em vista que o pedido de fl. atende completamente o
disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s)
penhora(s) eletrônica(s),  intime-se o ESPÓLIO DE HUMBERTO REIS COSTA, MARIA REIS COSTA e RUY GONÇALVES
MARTINS REIS COSTA, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de
15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2-
Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP), ANTONIO CORREA MARQUES
(OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Expedição de alvará judicial - S.C.V.N.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1001708-48.2017.8.26.0495 - Procedimento Comum - Expedição de alvará judicial - S.C.V.N. - Vistos.Tendo em
vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se os auots ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: TAMARA HELENA RODRIGUES CESTARI (OAB 323610/
SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.D.P.M. -Associacao Desportiva
Policia Militar do Estado de Sao Paulo
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo  1030311-55.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  A.D.P.M.  -Associacao
Desportiva Policia Militar do Estado de Sao Paulo - Vistos.Recebo o recurso administrativo interposto pela requerente às
fls.219/228 em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, abra-se vista à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça,  com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int.  -  ADV: MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES (OAB
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115416/SP), FABIANE REGINA CORREA VIANA (OAB 252827/SP)
↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0373/2017 -
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 878

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1038883-97.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Diálogo Engenharia e Construção
Ltda. - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto
às  fls.  79/87  como  recurso  administrativo.  Anote-se.Ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  os  autos  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCOS SANTIAGO FORTES
MUNIZ (OAB 149737/SP)

↑ Voltar ao índice

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0373/2017 -
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da concordância na realização da prova
pericial para deslinde da questão. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Silvia regina Guerra Sant’Annas
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1050704-98.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Silvia regina Guerra Sant’Annas - Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pelo  Oficial  do  3º  Registro  de Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de Silvia  Regina Guerra
Sant’Anna, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da carta de sentença extraída dos autos da separação
consensual, que tramitou perante o MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santana (processo
nº  0020682-76.2000.8.26.0001),  na  matrícula  nº  64.829.Os  óbices  registrários  referem-se:  a)  necessidade  de
apresentação da guia de recolhimento do ITCMD ou a prova de sua isenção, nos termos do art. 289 da Lei 6.015/73; b)
apresentação de requerimento, com firma reconhecida, constando o valor de avaliação em relação ao imóvel, objeto do
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direito real de habitação, estabelecido nos autos do processo de separação consensual, para efeitos de calculo de
emolumentos. Juntou documentos às fls.06/71.Houve impugnação às fls.81/83. Alega que, tendo em vista que se estava
em tramite ação de execução hipotecária, a requerente renunciou os seus direitos sobre a parte que lhe caberia e seu
ex cônjuge assumiu toda a divida que incidia sobre o imóvel. Aduz que os pagamentos teriam sido interrompidos desde
1992, logo, não haveria que se falar em isenção referente ao imposto, de uma partilha que nunca existiu. Por fim,
informa que apesar de ter sido convencionado na separação que ela continuaria a habitar o imóvel, ela e seu filho
pouco tempo depois desocuparam-no.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.94/96).É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o registrador, bem como a Douta Promotora de Justiça.O Egrégio Conselho
Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou
descumprimento de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7). Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio,
incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal,
extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que
consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer
a  regras  técnicas  e  objetivas,  o  desempenho  dessa  função  atribuída  ao  Registrador,  deve  ser  exercida  com
independência,  exigindo  largo  conhecimento  jurídico.Como  é  sabido,  ao  Oficial  de  Registro  cumpre  fiscalizar  o
pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art.
289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra
o ITCMD e o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir o formal de partilha, salvo hipótese de isenção devidamente
demonstrada.Conforme consta dos autos da ação de separação, a requerente renunciou à parte que lhe caberia no
imóvel financiado, assumindo o ex cônjuge em caráter geral e de forma irrevogável toda a dívida que incidir sobre o
imóvel. Ora a renúncia da interessada acerca da sua parte no imóvel, pressupõe sua transmissão ao cônjuge varão, o
que faz incidir o recolhimento do ITCMD, sendo certo que sua isenção deverá ser reconhecida pelo órgão tributante.
Neste contexto, consta ainda do formal de partilha que “a separanda terá direito a habitação do imóvel junto com seu
filho, sem onus e por tempo indeterminado”, o que por si só evidencia que a vontade das partes em instituir o direito
real de habitação. Contudo, entendo que tal convenção deve ser interpretada conjuntamente com a transmissão da
propriedade pela requerente, ou seja, foi renunciado um direito e em contrapartida estabelecido outro direito real,
consequentemente não há possibilidade da cindibilidade registrária, ou seja para somente haver o registro do direito
real de habitação, uma vez que os dois atos referemse a um só negócio jurídico.Como bem exposto pelo registrador:
“depreende-se que passou a ser da vontade da separanda a extinção do direito de habitação, mas a forma pretendida
de efetivação disso com o registro da partilha sem qualquer menção à habitação não poderia ser adotada diante da
impossibilidade de cisão do título. Registra-se a habitação e posteriormente se realizaria o seu cancelamento”.E ainda
como mencionado na sentença proferida por esta Corregedoria Permanente:”Consoante se verifica do exposto, é da
tradição do direito brasileiro conferir ao registrador a tarefa de apreciar e decidir, concretamente, acerca de uma
inscrição que lhe é demandada. Isso afasta o registrador de uma função meramente executiva e subalterna, para
engastá-lo numa dimensão jurídica e independente, enquanto no plano decisório. Esse é o dúplice aspecto de fundo da
função de qualificação registral: a) um, que põe à mostra a natureza juris prudencial não jurisdicional da atuação do
registrador, que é um operador jurídico, aptificado a decidir, a emitir um juízo sobre a inscrição, hic et nunc, de
determinado  título;  b)  outro,  que  revela  a  independência  decisória  do  oficial  registrador,  no  limite  primário  da
apreciação e decisão acerca do registro de um título singularizado.” Ricardo Henry Marques Dip - Sobre a qualificação
no registro de imóveis, pag. 939, Doutrinas Essenciais Direito Registral, vol. VI, Revista dos Tribunais.Por fim, diante da
omissão do valor do direito de habitação a ser utilizado para cálculo de emolumentos, deverá ser utilizado o valor venal
de referência atribuído pela Municipalidade de São Paulo. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Silvia Regina Guerra Sant’Anna, e consequentemente
mantenho  os  óbices  registrários.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  08  de  agosto  de  2017.  Marcelo
Benacchio Juíz de Direito - ADV: DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES (OAB 97380/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1060942-16.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura  do  Municipio  de  São  Paulo  e  outro  -  Vistos.Recebi  estes  autos  somente  nesta  data,  por  distribuição
equivocada da inicial.Retifique o polo passivo da presente demanda para constar apenas o Oficial do 7º Registro de
Imóveis da Capital.Tendo em vista os documentos juntados à fl.09, defiro à requerente os benefícios da justiça gratuita.
Anote-se, tarjando os autos.Ressaltese que este Juízo detém competência administrativo censória disciplinar referente
aos atos registrários praticados Oficiais dos Cartórios de Imóveis da Capital, logo a análise referente a inexigibilidade
tributária ou exclusão do nome da requerente como responsável tributária (contribuinte nº 115.230.0006-5), deve ser
formulada nas vias ordinárias.Feitas estas considerações, delimito como objeto do presente procedimento, a retificação
do registro nº 02 na matrícula nº 47.601, para constar como numero do contribuinte 115.230.005-7, que corresponde
ao imóvel localizado na Rua Aguanambi, nº 01, de propriedade da requerente.Tendo em vista a manifestação da
Municipalidade de São Paulo (fls.60/98), bem como do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital (fls.102/106), abra-se
vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES
(OAB 278882/SP), ABIMAEL BARROS DE LIRA (OAB 326099/SP), JÚLIO CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA (OAB 218041/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro de Imóveis - R.V.O.S. - - J.R.O.S.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1076927-88.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro de Imóveis - R.V.O.S. - - J.R.O.S. - Vistos.
Trata-se de cancelamento de clausulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade que incidem sob o
imóvel matriculado sob nº 131.223 do 2º Registro de Imóveis da Capital, formulada por Ramon Vítor de Oliveira Saliba e
Jamili Raquel Oliveira Saliba.Segundo o pacífico entendimento da E. Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento das
cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no qual se investigará a vontade dos instituidores, e não
ao juízo  administrativo.  Em outras  palavras,  impossível  nos  estritos  limites  do campo de atuação administrativa
perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de que está a
restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz respeito ao direito material subjacente e deve ser
deduzido na esfera jurisdicional.Nesse sentido o precedente da Egrégia Corregedoria Geral  de Justiça:Registro de
Imóveis  -  Cláusulas  de  inalienabilidade,  incomunicabilidade  e  impenhorabilidade  instituídas  em  testamento  -
Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade do testador - Inadmissibilidade - Provocação
da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não provido (CGJSP - PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP -
DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra).Como mencionado no precedente acima citado, na
esteira das decisões da Corregedoria: “ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro
agente da administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título
causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação
da atividade jurisdicional” (Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de
São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60).Portanto, a pretensão dos requerentes depende de prestação jurisdicional
adequada,  na qual  haverá cognição exauriente,  tanto  formal  como material,  e  que não pode ser  obtida na via
administrativa.Ante ao exposto, não conheço do pedido na presente via administrativa; competindo aos interessados a
busca das vias jurisdicionais.Determino o arquivamento deste processo administrativo. Não há custas por se tratar de
via administrativa.P.R.I.C. - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP), JULIANA GARCIA PETRENAS (OAB
345998/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 883
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Diante do informado as fls. 308/309, excluam-se o n. Patronos do
cadastro do feito, para que deixem de receber publicação dos autos, vez que não o patrocinam mais.2 - Cumpra-se a
decisão de fl.  305,  abrindo-se vista ao Sr.  Perito.3 -  Prazo 10 dias.Int.  -  ADV: MARIA ANGELA DE BARROS (OAB
83616/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), CLAUDIA
REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cesar Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1096491-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Cesar  Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros - Vistos.Ressalte-se que a alteração do
procedimento para pedido de providências já foi efetuado pela z. Serventia (fl.328).O objeto do deste procedimento,
bem como o de nº 1000672-68.2017.8.26.0100, no qual foi determinado o apensamento a este feito, refere-se ao
registro das escrituras públicas de compra e venda dos imóveis matriculados sob nºs 141.296, 141.336, 141.238,
141.237, 141.236, 141.245, 141.235, 141.244, 141.243, 141.242, 141.241 e 141.240. Relata o registrador que foram
apresentadas à registro três escrituras de compra e venda datas de 11.07.2016, lavradas no Estado do Paraná, na 6ª
Serventia Notarial de Curitiba, tendo como vendedora a empresa PB - 500 Empreendimentos LTDA e como comprador
César Oswaldo Bejarano Montana. Na ocasião somente compareceu o comprador César, contratando com ele mesmo,
representando a PB - 500 como procurador estabelecido.Informa que na mesma data em que forma prenotadas as três
escrituras (27.07.2016),  foi  também prenotado sob nº 406.880,  um compromisso de compra e venda datado de
31.10.2005, em que PB -500 prometia vender a Judilene Cezar Nogueira Miranda e Francisco Miranda Pereira o aptº 214
(matrícula nº 141.336). Dois dias após, os promitentes compradores encaminharam notificação extrajudicial para não
ser registrada a compra e venda, acompanhada do Boletim de Ocorrência lavrado perante o 20º Distrito Policial da
Capital.Neste contexto, os promitentes compradores procuraram a empresa PB -500 para confirmarem se os imóveis
foram vendidos, todavia a empresa declarou que as unidades não foram alienadas a César Oswaldo Bejarano Montana,
pressupondo a ocorrência de infração penal.Por fim, em 15.08.2016 foi prenotada uma escritura de compra e venda do
aptº 114, objeto da matrícula nº 141.296 firmada entre a PB -500 Empreendimentos, representada pelo procurador
Cleverson Alves da Silva, na qualidade de vendedora e Ângelo Eduardo Agarelli e Cecília Machado Agarelli, na qualidade
de cedentes e José Carlos Spina Júnior e Maria Rojane Soares Spina, na qualidade de compradores cessionários.Decerto,
para apuração da fraude, há necessidade de dilação probatória em ação autônoma a ser proposta no âmbito criminal, o
que é incompatível com este procedimento administrativo.Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica,
já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil
reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75,
recomenda-se o bloqueio das matrículas supra mencionadas. Assim, determino o bloqueio das matrículas nºs 141.296,
141.336, 141.238, 141.237, 141.236, 141.245, 141.235, 141.244, 141.243, 141.242, 141.241 e 141.240, do 3º Cartório
de Imóveis da Capital, até solução final da questão.Dê-se ciência com urgência ao registrador, para as providências
cabíveis, comunicando-se nestes autos.Intimem-se os interessados acerca do bloqueio, para querendo ingressarem com
as medidas judiciais cabíveis a fim de assegurarem seus direitos.Por fim, expeçase ofício ao 5º Distrito Policial  -
Seccional  Aclimação,  solicitando informações acerca da instauração de inquérito policial  para apuração dos fatos
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noticiados na inicial. Junte ao ofício cópia de fls.76/78.Int. - ADV: JONATAS TEIXEIRA DE MIRANDA (OAB 262521/SP),
FRANCISCO MIRANDA PEREIRA (OAB 78565/SP), PAULO CEZAR FALLEIROS (OAB 73149/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca -  Vistos.Fl.126:  O prazo para apresentação do laudo pericial  já  foi  estabelecido na decisão proferida às
fls.85/86.Certifique a z. Serventia se o perito nomeado já retirou a senha junto ao Cartório.Após, aguarde-se o decurso
de prazo para apresentação do trabalho técnico. Int. - ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 884

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique  França  Dias  e  outro  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outros  -  -  os  autos  aguardam manifestação  da
Municipalidade de São Paulo, como determinado no despacho de fls. 103. Prazo: 15 dias - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/SP), ERIC MINORU NAKUMO (OAB 272280/SP),
KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias
S/A e outros
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
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Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos.Tendo em vista o
lapso temporal (certidão - fl.352), intime-se o por e-mail o perito nomeado para apresentação dos esclarecimentos
complementares, nos termos da decisão de fl.347, no prazo de 15 (quinze) dias, ou justifique a impossibilidade.Int. -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP), RICARDO
LUÍS DA SILVA (OAB 198851/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0373/2017
Processo  1121469-31.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  ITAU  UNIBANCO  S.A.  -
Municipalidade de São Paulo - Esclareça o Sr. Oficial do 6o Registro de Imóveis se houve manifestação ou notificação da
Municipalidade quando da retificação da matrícula,  objeto do presente processo administrativo.  Intime-se.  -  ADV:
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - César Oswaldo Bejarano Montana - -
Ana Patrícia Castañeda Sanches
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 888

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1000672-68.2017.8.26.0495 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - César Oswaldo Bejarano Montana -
- Ana Patrícia Castañeda Sanches - Vistos.Tendo em vista que se encontra em tramite perante este Juízo o processo nº
1096491- 87.2016.8.26.0100 que possui o mesmo objeto deste feito, a fim de evitar-se decisões conflitantes, determino
o apensamento destes autos àquele, devendo os demais atos processuais serem praticados naquele feito.Int. - ADV:
LAWRENCE LARROYD TANCREDO (OAB 171812/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir Ramos
Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1022181-47.2015.8.26.0003 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir
Ramos Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam o
depósito de uma diligência para expedição de mandado, tendo em vista os Ars de fls. 179/180. - ADV: VANESSA SODRE
MORALIS TELLES AKASHI (OAB 283973/SP), MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE (OAB 196330/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Prefeitura de Sao Paulo - Administracao Regional do Jabaquara - - Antonio
Tavares
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1023342-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Prefeitura de Sao Paulo - Administracao Regional do Jabaquara - - Antonio Tavares - VISTOS,Trata-se de expediente
iniciado mediante requerimento do Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital objetivando exame de
pedido de cancelamento de averbação deduzido pela Municipalidade de São Paulo em razão da falsidade do documento
púbico de regularidade de edificação que instruiu o pedido de averbação de construção (a fls. 01/54 e 132/133).A
Municipalidade de São Paulo manifestou-se à fls. 58/71.O Espólio de Antonio Tavares, titular da propriedade do imóvel,
apresentou manifestação à fls. 80/122.O parecer do Ministério Público foi no sentido do deferimento do pedido (a fls.
126/128 e 136).É o breve relatório. DECIDO.Os documentos de fls. 07 e 15 comprovam que a averbação da construção
foi realizada mediante o emprego de documento público falsificado, a respeito também confira-se a documentação
apresentada pelo Sr.  Oficial  (a  fls.  05/54).O titular  da propriedade não se opõe ao cancelamento da averbação,
inclusive,  aventa  a  falsidade  documental  praticada  por  profissional  contratado  pelo  falecido  proprietário  (a  fls.
80/86).Apesar do artigo 214 da Lei de Registros Públicos tratar da nulidade do registro e não do título; em razão do
titular da propriedade anuir ao cancelamento e a desnecessidade da propositura de ação judicial na particularidade do
caso; bem como o disposto no artigo 250 da Lei de Registos Públicos cabe, como requerido pelo Ministério Público, a
determinação do cancelamento da averbação.Passo ao exame da responsabilidade disciplinar.Compete considerar,
inicialmente, o fato do Sr. Oficial ter sido vítima de uma fraude, a qual, na forma realizada, não despertava anomalia ou
situação de extraordinária a determinar maior investigação na documentação apresentada.Nessa ordem de ideias,
acolho a alegação do Sr. Oficial de que, no caso concreto, realizou os atos necessários à conferência da documentação
apresentada, a qual não recomendava providências extraordinárias; senão as realizadas com o recursos disponíveis à
época.Não é possível, olhar para fato do futuro para o passado, ou seja, agora ciente da fraude, estabelecer os atos que
poderiam ser realizados para impedir a indevida averbação.Da mesma forma, o título (a ser apresentado no original
como foi) encerrava o requerimento de averbação; donde possível a apresentação de documento público relativo à
regularidade da edificação por cópia autenticada. Diante disso, no estrito campo da responsabilidade disciplinar, não há
indícios de ilícito administrativo.Defiro o requerido pelo Ministério Público para determinar a remessa de cópia integral
deste processo administrativo à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP para as providências atinentes ao artigo
40 do Código de Processo Penal, ante ao ilícito penal perpetrado. Determino ainda a remessa de cópia desta sentença e
de fls. 07 e 15 à 2ª Vara de Registros Públicos para apurar a autenticação de documento falso por Tabelião de Notas da
Comarca da Capital.Ante ao exposto, determino o cancelamento da averbação n. 09 da matrícula n. 2.794 do 8º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca da Capital e o arquivamento da representação, para fins disciplinares, quanto a
atuação do  Sr.  Oficial.Incontinenti,  expeçam-se  os  ofícios  à  CIPP  e  a  2ª  Vara  de  Registros  Públicos  nos  termos
supra.Ciência ao Sr. Oficial.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.P.R.I.C. - ADV:
RICARDO APARECIDO TAVARES (OAB 189067/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1042653-98.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da concordância na produção de prova
pericial  para  deslinde  da  questão.Após,  tornem  os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  NELSON  TEIXEIRA  JUNIOR  (OAB
188137/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. - Vistos.
Notifiquem-se os confrontantes indicados no laudo pericial (fls.168/169), bem como a Municipalidade de São Paulo, para
eventual apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada das manifestações, ou decorrido o
prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB
104738/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fábio Maria Marques
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 893

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1062702-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fábio Maria Marques - Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado por Fabio Maria Marques em face da Oficial do 4º Registro de Imóveis da
Capital, pleiteando a retificação da matrícula nº 143.374, a fim de constar que o imóvel pertence exclusivamente ao
requerente, uma vez que foi adquirido e integralmente quitado antes do início da união estável com sua ex esposa
Karina de Brito Pereira.Relata em síntese o requerente que em 01.01.2003 passou a conviver sob o regime da união
estável, devidamente reconhecida com Karina e em 08.10.2005, contraiu matrimonio. Por questões de foro intimo, os
interessados resolveram se separar, o que se deu através da ação de divórcio, cumulada com reconhecimento e
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dissolução de união estável e partilha de bens (processo nº 4001210- 55.2013.8.26.0004), que tramitou perante o MMº
Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional da Lapa, sendo a sentença homologatória disponibilizada em
13.11.2013.Esclarece que o valor da meação de cada um dos cônjuges correspondia ao valor de R$ 373.000,01, e de
comum acordo o requerente efetuou o pagamento da importância de R$ 520.000,00 a sua ex esposa referente à
meação dos bens a que fazia jus, afora um veículo da marca CITROEN C3.Ocorre que, o requerente é proprietário de um
flat  matriculado  sob  nº  143.374,  no  4º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  adquirido  e  integralmente  quitado  em
16.05.1997, ou seja, antes do início da união estável reconhecida pelas partes, conforme escritura pública de promessa
de cessão de direitos de fração ideal de terreno, promessa de compra e venda de benfeitorias e outras avenças.Salienta
que embora adquirido antes, a lavratura da escritura definitiva de compra e venda, deu-se somente em 19.01.2006,
quando o casal já havia contraído matrimonio, razão pela qual constou na qualificação do requerente, seu estado civil
de casado. Assim, requer a retificação do registro, na mencionada matrícula, para constar a propriedade exclusiva do
requerente, sem a necessidade de ação judicial.  Juntou documentos às fls.08/128.A registradora manifestou-se às
fls.132/135. Aduz que o título restou qualificado negativamente uma vez que o imóvel não foi incluído entre os bens
partilháveis do casal e ainda que assim não o fosse, não constou expresso reconhecimento judicial que este bem
trataria de bem exclusivo do requerente. Como sugestão para resolução do impasse propôs o aditamento dos termos da
ação de divórcio, para que sua ex esposa pudesse anuir com as alegações do requerente ou mediante instrumento
público.Acerca da sugestão da registradora, o requerente manifestou-se às fls.138/141, corroborando os argumentos da
inicial, especificamente acerca da comprovação de que a aquisição do bem se deu quando ostentava o estado civil de
solteiro.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.145/146).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Com razão a Sra. Oficial, bem como a Douta Promotora de Justiça.Em que pesem os argumentos do requerente
acerca da existência da escritura pública de promessa de cessão de direitos de fração ideal de terreno, promessa de
compra e venda de benfeitorias e outras avenças, juntada às fls.26/37, tem-se que não houve o registro do documento,
de modo a conferir caráter erga omnes aos termos nele contido, bem como não houve anuência expressa da ex cônjuge
acerca do disposto na escritura definitiva de transmissão de domínio, uma vez que quando lavrada perante o 9º
Tabelião de Notas da Capital, o requerente já ostentava o estado civil de casado (fls.38/47). Como é sabido, os bens
imóveis são transferidos quando do registro do título aquisitivo hábil no registro de imóveis, caso contrário, há mera
expectativa de direito, gerando efeito somente entre as partes envolvidas. No caso em análise, o imóvel somente
passou a pertencer ao requerente em 03.03.2006 (R.02), e o casamento com Karina deu-se em 09.12.2005 (fl.10), logo
houve aquisição no curso do casamento. Ademais, verifica-se que quando da partilha dos bens, não houve menção ao
imóvel ou qualquer ressalva que o mesmo foi adquirido exclusivamente pelo requerente, o que impede inclusive a
análise  da  incidência  ou  não  do  recolhimento  de  tributo.É  certo  que  o  registrador  ao  fazer  a  análise  do  título
apresentado deve se ater aos aspectos formais, não sendo de sua competência fazer juízo valorativo, especialmente
acerca da propriedade do imóvel, ou do modo de aquisição. Na presente hipótese, não há título hábil a permitir a
retificação do registro nº02 para constar o estado civil como solteiro, devendo haver o aditamento do formal de partilha,
para constar que o imóvel é exclusivo do requerente, ou deverá o interessado valer-se das vias ordinárias para provar
que a aquisição foi  por  esforço próprio,  incidindo-se nesta hipótese,  o  contraditório  e  ampla defesa.  Como bem
asseverou a Douta Promotora de Justiça: “a averbação pretendida na prática, exclui a propriedade de quem figura como
titular do domínio no fólio real (ex esposa) e por esse motivo não pode ser realizada independentemente do título. A
sentença de divórcio, para merecer averbação, deverá descrever explicitamente o bem de propriedade exclusiva, visto
que tal fato não pode ser deduzido pelo registrador”.Logo, esta Corregedoria Permanente não detém atribuição para
análise do esforço próprio para aquisição do bem pelo requerente, necessitando neste caso de ampla dilação probatória
nas vias ordinárias ou o aditamento dos termos da ação de divórcio, com anuência expressa de sua ex cônjuge, ou
ainda mediante instrumento público. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por
Fabio Maria Marques em face da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente, mantenho as
exigências  formuladas.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 08 de agosto de 2017. - ADV: LEDA
MARTINS MOTTA BICUDO (OAB 101277/SP)

↑ Voltar ao índice
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Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 894

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo  1066906-53.2017.8.26.0100 -  Dúvida  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Vânia  Maria  da  Costa  Oliveira  -  Vistos.
Fls.124/174:  Abra-se vista  ao Ministério  Público,  após tornem os autos conclusos para decisão.Int.  -  ADV:  DENIS
BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam o depósito de 04 (quatro)
diligências para expedição de mandados, tendo em vista os Ars de fls. 229, 230, 231, 232, 233, 236, 294, 295. - ADV:
ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Vistos.Manifeste-se  o  Oficial  do  12º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das
ponderações do interessado (fls.52/65).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP), KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
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Antunes - Vistos.Fl.346: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo, o prazo suplementar de 60
(sessenta) dias para apresentação das informações necessárias à conclusão do laudo pericial. Após, cumpra-se a parte
final da decisão de fl.339. Int. - ADV: SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora
nos termos do artigo 10 do CPC a dar andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção nos termos do art.
485, III, do CPC.Intime-se. - ADV: FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/ SP), FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 897

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2017
Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro - Vistos.Ante as informações trazidas pelo Ministério Público, determino a realização de perícia, que terá por
objeto a conferência da localização e das reais medidas perimetrais do imóvel usucapiendo, para possibilitar a abertura
de nova matrícula com maior segurança, e também terá por objeto a análise dos registros que serão atingidos pela
usucapião e dos títulos dos confrontantes tabulares do imóvel, pois imprescindível sua citação. Nomeio o(a) perito(a)
Dr(a). Sérgio Loureiro Valente Junior - Laudo em 60 dias. Faculto aos interessados a formulação de quesitos e indicação
de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para que apresente a estimativa de
honorários e das despesas periciais.Ressalvo que após a perícia será determinado o necessário para que eventuais
titulares dos registros efetivamente atingidos e confinantes sejam citados.Durante a realização dos trabalhos, o(a) Sr(a).
Perito(a) deverá observar as recomendações previstas na ordem de serviço nº 04/2005 deste Juízo, especialmente
quanto à dispensa de levantamento topográfico, quando a descrição coincidir com a descrição tabular ou de loteamento
aprovado, tudo na tentativa de garantir o menor custo da prova técnica. Assim, se o caso, ficam prejudicados os
quesitos relativos ao levantamento topográfico.COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferido o levantamento do
valor dos honorários ou a expedição de ofício à Defensoria.  Quesitos do Juízo:Localização e Descrição do imóvel
usucapiendo:1.  A  descrição  do  imóvel  usucapiendo  constante  da  inicial  corresponde  à  posse  exercida  pelo(s)
autor(es)?;2. Qual a localização do imóvel usucapiendo? (nome do logradouro público atual e anterior, bem como a
numeração presente e passada);3. O imóvel usucapiendo coincide com alguma descrição tabular pré-existente? (em
caso positivo apresentar a reprodução da descrição tabular);4. Caso o imóvel usucapiendo não coincida com qualquer
matrícula ou transcrição anterior, deve o perito informar quais os registros atingidos pela posse, apresentando planta de
sobreposição;5.  Descrever  o  imóvel  em atenção  aos  seguintes  itens:5.1  -  medidas  perimetrais;5.2  -  medida  de
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superfície;5.3 - ângulos internos do polígono;5.4 - amarração do imóvel com o mais próximo ponto de intersecção de
vias públicas (indicação do primeiro ponto como ponto “1”, que formará com o ponto “2” a parte frontal do imóvel);5.5-
confrontantes (indicando preferencialmente o número tabular correspondente, que pode ser complementado com o
respectivo número de contribuinte ou nome dos titulares);Informações para o Processamento:6. Informar o nome e
endereço dos  confrontantes  tabulares  (confrontantes  indicados  no assento  registral  existente);7.  Na ausência  de
confrontante tabular,  indicar  os confrontantes de fato;Exercício da Posse:8.  Colher informações nas proximidades
esclarecendo sobre o exercício da posse, informando a que título os autores exercem a posse, e quais são as marcas da
posse presentes no local (edificação ou plantações);9. Esclarecer, coletando informações na circunvizinhança como é
exercida  a  posse  (posse  direta  ou  indireta;  posse  mansa  ou  submetida  a  oposição;  posse  continua  ou
interrompida);Informações Complementares:10. Apresentar croquis do imóvel usucapiendo e de seus confrontantes em
tamanho ofício (A-4),  para instruir  o mandado citatório.Nota:  Em se tratando de mais de um imóvel,  devem ser
elaboradas respostas distintas aos quesitos acima, para cada um deles.Intime-se. - ADV: LUCAS VICTOR DE LIMA NETO
(OAB 263642/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite
Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0376/2017
Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0199602-22.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de Imóveis  -  Arlete  Tomazine -  Renato Leite  Vieira  e  outros  -  Arlete  Tomazine e  outros  -  1-Diante  da
concordância da exequente com o valor depositado nos autos, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da
execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte
credora.3-Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PAULO HENRIQUE VERISSIMO DE SOUZA (OAB
369317/SP), ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP), SERGIO KENIG (OAB 107335/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Prefeitura do Municipio de
São Paulo - Associação dos Proprietários do Residencial Parque dos Princípes
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 897

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0376/2017
Processo 0034804-92.2017.8.26.0100 (processo principal 0024004-49.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Prefeitura do Municipio de São Paulo - Associação dos Proprietários do Residencial Parque
dos Princípes - 1 - Ocorrido o depósito do valor descrito na memória de cálculo de fls. 3, DECRETO a extinção da
presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.2 Defiro o seu levantamento pela parte credora. 3 Após, com
anotações e providência de praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: RODRIGO DE CARVALHO MARQUEZINI (OAB
350206/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), LEO VINÍCIUS PIRES DE LIMA (OAB 183137/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos -
Manuel Pinto Ribeiro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2017
Processo 0059379-58.2003.8.26.0100 (000.03.059379-4) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Manuel Pinto Ribeiro - Vistos.Trata-se de pedido de desbloqueio da matrícula nº 44.683 do 17º
Registro de Imóveis da Capital,  oriunda de decisão proferida pela MMª Juíza de Direito Drª Maria Isabel  Romero
Rodrigues Henriques, diante da suspeição de falsidade dos alvarás extraídos dos processos judiciais indicados às
fls.344/345 (Av.04), formulado por Manoel Pinto Ribeiro.Relata o interessado que cessaram as causas que motivaram a
decisão mencionada, bem como em razão da alienação do imóvel é necessária a regularização da documentação, com
a respectiva outorga de escritura pública ao comprador.Intimado a comprovar a cessação das causas que originaram o
gravame (fls.392 e 404), o requerente quedou-se inerte conforme certidão de fl.405vº.O Ministério Público opinou pelo
indeferimento do pedido (fl.407).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese a alegação do interessado
acerca da cessação das causas que deram origem ao bloqueio da mencionada matrícula, não foram juntadas provas ou
outros documentos que comprovassem a cessação, sendo certo que tal diligência é ônus que compete exclusivamente
a parte interessada e não foi desenvolvida à contento.Daí que tendo em vista a ausência de fatos novos e elementos
probatórios que elidam a suspeita de falsificação dos alvarás expedidos dos processos judicias indicados às fls.344/345,
é mister que se mantenha o bloqueio da matrícula, em consonância com o princípio da segurança juridica.Diante do
exposto, indefiro o pedido de desbloqueio formulado por Manoel Pinto Ribeiro, mantendo-se o bloqueio da matrícula nº
44.683 do 17º Registro de Imóveis da Capital, nos termos da decisão de fls.444.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez)
dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (CP - 425) - ADV: MARILENE
BARBOSA LIMA (OAB 84005/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.J.P. e outros
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0307/2017
Processo 0010655-96.1998.8.26.0100 (000.98.010655-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.J.P. e outros - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: MARCELO PARONI (OAB 108961/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.S.C.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0307/2017
Processo 0536287-14.1991.8.26.0100 (000.91.536287-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.S.C. - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: JOSE CARLOS DOS SANTOS CARIANI (OAB 18062/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito no
prazo de 5 dias sob pena de extinção. Expeça-se o necessário. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO
(OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.M.C.R.C.E.N.M.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1005233-59.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M.C.R.C.E.N.M. - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial retro no prazo de dez dias.
Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.S.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1008758-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Rotoli Gregolin
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1012927-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Rotoli Gregolin - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias (anotação no assento de nascimento). - ADV: ARACY MARIA DE BARROS BARBARA (OAB 220497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério
Público - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB 116252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy - Vistos.Fls. 150/156: Ante a certidão de
transito em julgado, cumpra-se o V. Acórdão que julgou procedente o pedido de retificação, expedindo-se o competente
mandado de averbação.Intimem-se. - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB 116252/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando de Almeida Silva
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando de Almeida Silva - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, vista ao Ministério Público.Intimem-
se. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andreia de Falco Marcondes Limberte e outros
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1049540-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andreia de Falco Marcondes Limberte e outros - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial
retro no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Augusta Amado Matos
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
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Processo 1050026-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Augusta Amado Matos - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial retro no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: SABRINA OREFICE CAVALLINI (OAB 221297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juvenal Avelino da Silva
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1068505-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Juvenal Avelino da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial,
deferindo a retificação do assento de nascimento do autor, para passar a constar a data correta de seu nascimento, em
“01 de maio de 1.981”.Por fim, consigo que compete ao próprio patrono, ao cadastrar as petições do processo digital,
cadastrar o sigilo dos documentos pretendidos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos
os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: JOSE RICARDO CARROZZI (OAB 149645/SP), FERNANDO ZANELLA DE ANDRADE (OAB 359869/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Coisas - T.N.C.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1069272-02.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Coisas - T.N.C. - Conforme bem observado pelo nobre
representante do Ministério Público na cota retro, o mandado expedido às fls. 66/67 constou numeração equivocada no
endereço  diligenciado.Assim,  providencie  a  z.  serventia  a  expedição  de  novo  mandado,  nos  termos  do  outrora
determinando, atentando-se.Após, com a vinda de eventual manifestação, ao MP.Ciência ao MP. - ADV: ERIK JEAN
BERALDO (OAB 194192/ SP), HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamil Via Machuca - - Remberto Machuca Marin - - Hilda Via Villarroel
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1078076-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamil Via Machuca - - Remberto Machuca Marin - - Hilda Via Villarroel - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA
(OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thereza Saiani
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1078183-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thereza Saiani - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: CLAUDIO GALINSKAS SEGUNDO (OAB 240794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lonardi Dona
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1078239-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lonardi  Dona  -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o  recolhimento  da  diferença  das  custas  iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
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a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celeste Pereira da Silva - - Luis Aristides Saavedra Valladolid
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1078279-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celeste Pereira da Silva - - Luis Aristides Saavedra Valladolid - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: MARCUS VINICIUS MARQUES DOS SANTOS (OAB 283285/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Mendes e outros
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1078349-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Mendes e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JULIANA FONTES DOS SANTOS (OAB
261915/SP), MARCELO DE ANDRADE TAPAI (OAB 249859/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.A.M.
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
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Processo 1088914-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  J.A.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.H.S.A. - Wesley de Moura e outro
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.H.S.A. - Wesley de Moura e outro - Vistos.Ante a comprovação do cumprimento da sentença às fls. 116,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: GILSON ANTONIO DE CARVALHO (OAB 178183/SP),
MARCELO MARTINS RIZZO (OAB 306076/SP), ALEXANDRE BOZZO (OAB 309102/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. -
M.C.M. -
Publicado em: 11/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2017
Processo 1104815-66.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. -
M.C.M. - Fl. 78: defiro o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da determinação constante na deliberação de fl.
73.Após, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario
Higa
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1004

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2017
Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
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Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario Higa - 1- O pedido de gratuidade de justiça pode ser feito a qualquer
momento  processual,  mesmo  na  fase  de  recurso.2-  Todavia,  tratando-se  de  fase  de  execução/cumprimento  de
sentença,  tal  pedido  não  tem poder  para  desfazer  a  coisa  julgada material,  ou  seja,  a  condenação em verbas
sucumbenciais já constantes da sentença.3-Fica DEFERIDA a gratuidade de justiça a MÁRIO HIGO, mas sem efeitos
retroativos, com eficácia somente a partir desse deferimento. Anote-se.4- DEIXO DE CONHECER a impugnação de fl.
33/35, em face da preclusão (intempestividade).O executado foi intimado pessoalmente às fl. 22.A certidão de fl. 23
informa que o prazo para impugnação transcorreu em branco. Sendo assim, diante da preclusão, a petição de fl. 33/35
está  intempestiva.5-Nesta  data,  emiti  ordem de  bloqueio  pelo  sistema  bacen  Jud  do  valor  indicado  para  cada
executado,  conforme  protocolo  em  anexo.6-Aguarde-se  por  5  dias  para  verificação  do  resultado  da  ordem  de
bloqueio.Se positiva, o valor será transferido para conta judicial e será convertido em pagamento.7-Após, venham
conclusos.I  -  ADV:  PAULO  ROBERTO  BARROS  DUTRA  JUNIOR  (OAB  182865/SP),  SUMIKO  NISHIYAMA  HIGA  (OAB
55723/SP), PAULO ROBERTO BASTOS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza
Madeira - João Luiz do Carmo Froes
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1004

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2017
Processo 0006394-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0008398-78.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira - João Luiz do Carmo Froes - 1-RECEBO a petição de fl. 22/26
como impugnação ao cumprimento de sentença.2-O devedor impugna apenas a penhora sobre o montante existente
em aplicação financeira, tornando essa a única matéria discutida na fase de cumprimento de sentença.E, quanto a esse
tema, uma vez impugnada a penhora sobre determinado bem, seja por sua impenhorabilidade ou eventual excesso,
cabe ao devedor indicar, de imediato, outro bem disponível para a garantia da execução, ou então a satisfação integral
do débito, nos termos do parágrafo único do art. 805 do CPC.Tendo em vista que o devedor não indicou qualquer bem
em substituição à alegada penhora inválida, fica preservada a medida levada a efeito, que agora se convalesce em
pagamento, sendo possível o seu levantamento pelo credor e extinção da execução.3-Ante o exposto, REJEITO a
impugnação à penhora e dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924,
II, do CPC.4-DEFIRO o levantamento da quantia de R$ 4.774,69 em favor da exequente (fl. 19).5-Transitado em julgado,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOAO NOVAIS MARQUES (OAB 122979/SP), TATIANA STOLF FILIPPETTI DIAS (OAB
281948/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1004

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2017
Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis Costa Fruglli e outros - 1- Verifica-se que a decisão de
fl. 29 deu nova vista aos exequentes sobre a proposta de parcelamento, quando, na verdade, os exequentes já haviam
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concordado com o pagamento em prestações (fl.28).2-Apesar de requerido às fl. 31/32, não há como ser imposto o
vencimento antecipado da dívida ou mesmo multa. Isso porque, até o momento, não houve decisão judicial deferimento
efetivamente o parcelamento e determinando os depósitos.3- Aliás, uma vez requerido somente o parcelamento, fica
preclusa qualquer outra futura alegação dos executados quanto ao cumprimento da sentença (aplicação do art. 916 §
6º do CPC).4-Sendo assim, DEFIRO o parcelamento do débito, no montante total de R$ 6.257,73, em 8 parcelas de R$
782,22 cada.O primeiro depósito deve ser feito no prazo de 10 dias.Os demais depósitos vencerão sempre no prazo de
30 dias subsequentes, podendo ser realizados independentemente de autorização judicial.O atraso em qualquer dos
depósitos traduzirá vencimento antecipado das demais parcelas e será acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
correção monetária e multa de 10% sobre o valor do débito em remanescente (aplicação do art. 916, § 5º do CPC).I. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela Mantovani Merlino
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1004785-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela Mantovani Merlino - Vistos.Ao MP. Intimem-se. - ADV: CARLOS CARMELO NUNES (OAB 31956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florival Beltreschi
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1025259-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Florival Beltreschi - Vistos.Esclareça a parte autora as seguintes questões no prazo de 10 dias: Quanto ao 2º
termo: Na inicial é indicado, na coluna “Errado”, que naturalidade da falecida, Eugenia Bonaldo, é Padova. Entretanto,
na certidão de óbito da mesma (fls. 27), no espaço em que é indicada a naturalidade da falecida, lê-se “Italia”. Quanto
ao 3º termo:Pede-se que seja acrescida à certidão de casamento de Antonio e Giuseppina a data de nascimento do
nubente. Sugere-se 9 de março de 1864 como data correta. Entretanto, o documento às fls. 29 sugere duas possíveis
datas para o nascimento de Antonio Beltreschi. Quanto ao 6º termo:Pede-se para que sejam acrescidas ao assento de
nascimento de Primo Beltreschi anotações sobre seu óbito. Indica-se, na coluna “Correto”, que Primo Beltreschi teria
falecido no dia 13 de janeiro de 2000. Entretanto, de acordo com a certidão de óbito às fls. 41, Primo Beltreschi teria
falecido no dia 5 de janeiro de 2000. Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo
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Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1025263-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo - Vistos.Fls. 90/92: Tendo em vista o
lapso temporal já transcorrido, defiro o derradeiro prazo adicional de quinze dias, sob pena de extinção.Intimem-se. -
ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adolfo Muniz Muniz
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1043014-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adolfo Muniz Muniz - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MICHAEL ROMERO DOS
SANTOS (OAB 295433/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1047305-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAIO CESAR EGYDIO E
SILVA (OAB 332557/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilberto Baiadori
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1050714-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilberto Baiadori - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.D.
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1055731-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.D. - Vistos.Giovanna D’Amico propõe ação com pedido de retificação do assento de nascimento
para que seja acrescido o patronímico materno “Santiago”, passando a se chamar Giovanna Santiago D’Amico. Com a
inicial foram juntados os documentos das fls. 5/11.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas
fls. 25.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas
merecem ser deferidas.Não há óbice legal  à pretensão e a Lei  6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas.
Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: GIUSEPPE
ALEXANDRE COLOMBO LEAL (OAB 125127/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes - - Neusa Janusi
Ventura - - Walter Ventura
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1058324-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes - - Neusa Janusi Ventura - - Walter Ventura - Vistos.
Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA
MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Güray Sirkecioglu
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1067531-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Güray Sirkecioglu - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: LUCIANA VALVERDE GRINBERG (OAB 137893/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Celso Aurelio Tassinari
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1067601-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Celso Aurelio Tassinari - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 27 e EXTINGO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte
autora.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I. - ADV: JANAINA MORINA VAZ (OAB
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189259/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bento Eté Lopes Bernardo
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1068433-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bento Eté Lopes Bernardo - Vistos.Em tempo, defiro o segredo de justiça. Anote-se.No mais, cumpra-se a
sentença.Intimem-se. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.N.C.
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1069838-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.N.C. - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES
(OAB 120496/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia Zanovello - - Flávio Zanovello
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1074867-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia Zanovello - - Flávio Zanovello - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CARLOS EUGENIO NOVAES MARCONDES
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(OAB 300053/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alcina Trindade de Oliveira
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1075304-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alcina Trindade de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos comprovante(s) de residência
em nome do(s) requerente(s). - ADV: VITORIO ZONO NETO (OAB 79295/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de
nascimento - Tania Aparecida Pereira de Aguiar
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1078352-53.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -  Assento de
nascimento -  Tania Aparecida Pereira de Aguiar  -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GILBERTO DE AGUIAR
(OAB 265758/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jessica Domingues Nepomuceno e outro
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1078370-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jessica Domingues Nepomuceno e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do



273

Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: OSVALDO JOSE
LAZARO (OAB 267242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.A.
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1078476-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.A. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
PAULA MARGARETH DA SILVA SALGADO (OAB 269147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Knöbl Moneo Chaves
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1078501-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Knöbl Moneo Chaves - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
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Processo 1078672-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edvaldo Augusto Nobre - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JUAN GUILLERMO STEINSTRAESSER NUNEZ (OAB 120995/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Manhanini Cabral - - Rafael Starbulov Manhanini - - Paula Starbulov Zurlo
Manhanini - - Mauricio Manhanini - - Marcia Manhanini Trindade - - Marisa
Manhanini Cabral - - Karina Manhanini Trindade - - Victor Manhanini Trindade - -
Leonardo Manhanini Cabral
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1078800-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Manhanini Cabral - - Rafael Starbulov Manhanini - - Paula Starbulov Zurlo Manhanini - - Mauricio
Manhanini - - Marcia Manhanini Trindade - - Marisa Manhanini Cabral - - Karina Manhanini Trindade - - Victor Manhanini
Trindade - - Leonardo Manhanini Cabral - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR (OAB 111471/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - Vistos.Em face da notícia de cumprimento dos mandados, arquivem-se
os autos. Intimem-se. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liz Neves de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B. - - D.M.B. - - N.M.B. -
- L.N.S.B. - - P.N.S.B. - - A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B.
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1110092-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liz Neves de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B. - - D.M.B. - - N.M.B. - - L.N.S.B. - - P.N.S.B. - -
A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 61/65;
74/204; 210/232; 240/247; 253/257). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: SAMUEL
WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Leonardo Zorba Stocco - Leonardo Zorba Stocco
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2017
Processo 1120910-74.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Leonardo Zorba Stocco - Leonardo Zorba Stocco - Vistos.Fls. 52 e ss: Do estudo dos
autos, verifico que a retificação pleiteada na inicial foi deferida, o mandado já expedido e cumprido.Cumpre observar
que a sentença transitou em julgado em março de 2.017, data em que o “novo” documento apresentado às fls. 54 já
existia, eis que foi expedido em 21 de dezembro de 2.016, entretanto, o autor não providenciou sua juntada aos autos a
tempo.Como bem pontuou o ilustre representante do Ministério Público, o registro determinado neste feito teve o
escopo de uniformizar a grafia dos nomes no Brasil e não houve qualquer pedido de retificação. Agora, se depois do
cumprimento da sentença, a parte pretende corrigir os nomes dos trisavós, deverá também fazê-lo em relação ao nome
do bisavô, inclusive nos assentos seguintes em sua linha de ascendência reta, sob pena de os registros brasileiros
entrarem em descompasso entre si.Não se ignora que se trata, aqui, de procedimento de jurisdição voluntária, mas a
prolação de sentença, adstrita aos termos pedidos já transitada em julgado, torna inviável que nova decisão seja
prolatada nestes mesmos autos, o que doravante deverá fazer por meio de outro processo. Arquivem-se, pois, com as
cautelas de praxe.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: LEONARDO ZORBA STOCCO (OAB 315611/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 14/08/2017 - Página Nº 11

1ª Vara de Registros Públicos 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081834-
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02.2012.8.26.0100 (USUC 27) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Sandra  Boeta  Aquino,  Nicola  Aquino  Neto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Euripedes Paixão Oliveira e
Marlene Ribeiro de Sena Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Agostinho de Andrade,  nº 229 -  Jardim Vera Cruz -  São Paulo -  SP,  com área de 148,20 m²,
contribuinte nº 152.192.0018-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001849-
18.2011.8.26.0100 (USUC 37) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Olavo Gonçalves, a saber: Waldir Gonçalves, Luiz Fernando Gonçalves, Sergio Augusto
Gonçalves, Helide Gonçalves, Sergio Pacheco Pânico Grecco; Antônio Sebastião Rozzi, Erondina Oliveira Rozzi, Eufrozina
Maria Mazetto ou Eufrozina Maria Rozzi, Antonio José Mazetto, Afonso Rozzi ou Afonso Rosi, Iris Mussato Rozzi ou Iris
Mussato Rosi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Franz Ciulla ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Maximiano, nº 170 - Água Rasa - Vila Clotilde - 26º Subdistrito Vila
Prudente - São Paulo - SP, com área de 208,89 m², contribuinte nº 102.024.0015-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0512607-
82.2000.8.26.0100 (USUC 44) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a (o) (s) Manoel João Fidalgo, Joana Maria Guedes, Annunciata Cilento Paschoalucci, Antonio Hasegawa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Liete de Oliveira Piacente e outro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Campinas do Piauí, nº 572 Itaquera - São Paulo - SP, com área de 175,15m²,
contribuinte nº 114.107.0017-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001325-
84.2012.8.26.0100 (USUC 79) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s), Raul de Almeida, Maria do Carmo Quedas de Almeida, Hélio de Souza Rocha, Moises Bertholazzi, Moacir
Bertholazzi,  Margarida  Bertolaro;  Roger  Sakamoto  herdeiro  de  Kunyasso  Sakamoto,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Burattini e outra ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Bergson,  nº  33/33A -  Vila  Leopoldina  -  Lapa -  São Paulo  -  SP,  com área de  168,93m²,  contribuinte  nº
097.061.0028-8 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0111906-
45.2007.8.26.0100 (USUC 99) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio
de Antônio Marques; Herdeiros de Margarida Marques Ramos de Oliveira, a saber: Lourdes Ramos D’Ângelo e s/m
Reinaldo D’Ângelo; Espólio de José Ramos de Oliveira Sobrinho; Espólio de Barbara Marques Baldini; Otavio Baldini;
Sebastião Marques;  Herdeiros/Sucessores de Eduardo Marques,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosina Molino Coppola
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santo Irineu, nº
787 21º Subdistrito - Saúde - São Paulo - SP, com área de 392,96 m², contribuinte nº309.023.0073-0, alegando posse
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mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010661-
83.2010.8.26.0100 (USUC 185) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Imobiliária Oliviana Ltda, representada por Gamem Ale; Serafim Zorer, Alexandrino Oliveira, Gercino
Nunes Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joza da Silva Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jurandir Paes Leme, nº 257 - Jardim Centenário - Distrito de Guaianazes
São Paulo - SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 138.225.0003-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007865-
51.2012.8.26.0100 (USUC 195) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Samuel MC Geachie ou Mcgeachie, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ligia Maria Zsigovics ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pio XI, nº 613 - Lapa - São Paulo - SP,
com área de 336,00 m², contribuinte nº 024.009.0007-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA
GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014636-
11.2013.8.26.0100 (USUC 209) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s),
Sabil Sociedade Administradora de Bens Imóveis Ltda., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges,  se  casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Maria  Manuela  de Araújo  Almeida,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Av. Sapopemba, nºs
2323, 2325 e 2329 - Vila Regente Feijó - 26º Subdistrito de Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 81,51m²,
contribuinte nº 053.158.0019-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010060-
43.2011.8.26.0100 (USUC 217) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Alipio Antônio, Ruth Ghirardello, Grêmio Recreativo Olimpicus de Vila Marieta, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ceci Glória Dreilick da Costa e Antônio Lindenberg Dreilick da Costa ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida São Miguel, nº 240/242 - Vila Marieta - 3º Subdistrito Penha
de França - São Paulo - SP, com área de 153,47 m², contribuinte nº 059.027.0019-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0133334-
15.2009.8.26.0100 (USUC 335) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Bassime Tamer Zeene, Herdeiros de Abdulcarim Sneig, a saber: Gabriel Sneig, Minerva Sneig Farcu, Wilma
Sneig Saad, Helene Sneig Sekkar; Inez Ezequiel Venancio, Milton Venancio, Francisca Arcanjo, réus ausentes, incertos,
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desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Osvaldo Cicone ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Assis
Valente, nº 304 - Vila Guilhermina - 38º Subdistrito - Vila Matilde - São Paulo - SP, com área de 186,72 m², contribuinte
nº 058.077.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0142156-
27.2008.8.26.0100 (USUC 372) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s),
Zulmira Ragazzi ou Zulmira Ragazzi Moreno, José Domingos Moreno, João Ragazzi, Leonor Jatobá Ragazzi, Antonio
Ragazzi, Abigail Lima Ragazzi, Paulo Ragazzi, Isabel de Souza Ragazzi, Armando Ragazzi, Irene Ragazzi Bubula, Paulo
Bubula, Neide Luzia Fumero, Maria Ragazzi Fumero, Mamedes Fumero, Domingos Antonio Diz, Maria Raposo Lucas,
Maria  Odilia  Raposo  Lucas,  Orlando  Vieira  Silva,  Torquato  Tasso,  Carolina  Cimino  Vicente,  Julio  Vicente,  Joanna
Baldinetti, Samuel Baldinetti, Maria Cimino Mesa, Paschoal Cimino, Sinesia Rita Cimino, Antonio Cimino, Josefa Lopes
Cimino, Marilene Cimino, Giovanina Rugno Lomelino, Francisco Rugno, Marina Paulon Rugno, Ophelia Rugno Agnone,
Angelina  Rugno,  Celson  Luiz  Testi,  José  Pedro  de  Santana,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Palmerio Leite e outra,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Monsenhor
Francisco de Paula, nº 176 - Vila Aricanduva - 38º Subdistrito de Vila Matilde - São Paulo - SP, com área de 700,00 m²,
contribuinte nº 057.009.0012-2 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0141421-
57.2009.8.26.0100 ( USUC 391 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jair Orlando de Mello, Ademir Orlando de Mello, Ezordino Afonso Medeiros, herdeiros de Benedita
Alves de Campos e João Marciano de Campos, a saber: Genesis de Campos, Ana de Campos Epitácio, Dirce de Campos
Correa, Wilson de Campos, Eunice Campos de Oliveira, espólio de Carmem Ruiz Maria, por seu inventariante, espólio de
Antonio Maria, por seu inventariante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Izaura Ferreira do Amaral, Nelson Urbano do Amaral, Maria
de Lourdes Ferreira do Amaral,  Neide do Amaral Araujo, espólio de Sérgio Ferreira do Amaral,  representado pela
inventariante Maria Margarida Amaral, e espólio de José Ferreira Amaral, representado pela inventariante Izaura Ferreira
do Amaral, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Frei
Durão, nº 414, Vila São José, Subdistrito Ipiranga, São Paulo, SP, com área de 207,62 m2, inscrito no cadastro municipal
sob o nº 040.191.0014-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018733-
25.2011.8.26.0100 (USUC 399) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Isaura Ferreira de Lima, a saber: Alaor Stockler de Lima, Adelina Peres de Lima, Milton
Stockler de Lima, Durce Paladim de Lima, Waldemar Stockler de Lima, Lili Stockler de Lima, Dalva Stockler Simão,
Gabriel Simão, Diva Stockler de Lima Martins, Francisco Martins, Judith Stockler Feliciano, Xisto Feliciano Filho, Armando
Stockler de Lima, Oswaldo Stockler de Lima; Herdeira de Otavio Melone Pereira, a saber: Maria Dolores Guerrero
Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que José Roberto Pin e Rosane Ferreira Sola ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ana de Jesus Rodrigues, nº 04 - Vila Carrão - São Paulo - SP,
com área de 176,00 m², contribuinte nº 055.387.0019-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018907-
34.2011.8.26.0100 (USUC 403) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
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Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s), Geminiano Bastos Natel, Jacy Galvão Novaes Natel, Joaquim Natel, Adail Garcia Natel, João Baptista Leme
do Prado Filho, Maria de Lourdes Salles Prado, Edgard de Novaes França Filho, Carmen Maria Prado França, Umarizal S/A
Agro Pecuária Comércio Indústria, Iwagiro Endo, Rosilane Ferreira dos Santos Nunes, Miguel Pereira de Souza, Tetsuo
Minato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Luci Neide Vieira Dias Marques e outro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jeribatuba, nº 37 - Vila XV de Novembro - Distrito de Itaquera -
São Paulo - SP, com área de 194,26m², contribuinte nº 138.079.0026-7 em área maior, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0149841-
51.2009.8.26.0100 (USUC 459) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Elias  Gabriel  da  Silva,  Orlando  de  Abreu,  Helena  Barbosa  de  Abreu,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Wilson Raimundo da Rocha e Maria Aparecida Santos Rocha ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Marcia, nº 01, casa 1, com entrada pela Rua Limoeiro do Ajuru - Vila
Monte Santo - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 120,00 m², contribuinte nº 111.192.0063-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028079-
29.2013.8.26.0100 (USUC 468) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Plucedina Maria Fernandes ou Maria Fernandes, Luiz Evangelista, Jair Rodrigues Felipe, Ruth Assis de
Oliveira Felipe, Domingos Chaves dos Santos, Mazilda Maria Barros dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisca Maria
Lopes da Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Trevo de Borgonha, nº 466 - Bairro Lajeado - Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 180,82m², contribuinte nº
115.271.0009-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022217-
82.2010.8.26.0100 (USUC 475) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Mamoru Sasaki, Sizuko Yamada Sasaki, Joaquim José de Souza, Maria José de Souza, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Reinaldo dos Santos Lima e Josefa Aparecida da Costa Lima ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carlos Roberto Cavanhas, nº 328 - Vila Rubi - 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 163.247.0142-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029103-
92.2013.8.26.0100 (USUC 482) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Maurilio Ernesto Manzoni, a saber: Noemi Bispo Budião, Cesário Manzoni, Luzia Conceição
Manzoni, Gensilha Manzoni Cogo, Claudio Ernesto Lopes, Vilma Manzoni Sanches, José Geira Gonzales, Lourenço Galleoti
Martinez, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Airton da Silva Budião e Maristela Gomes Quevedo da Silva Budião ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Américo Fontenelle, nº 251 -
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Vila  Nova Granada -  3º  Subdistrito  Penha de França -  São Paulo -  SP,  com área de 100,00 m²,  contribuinte nº
059.255.0025-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022739-
75.2011.8.26.0100 ( USUC 490 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José João Rabaça, Amélia de Jesus Coutinho Rabaça, Ida Antunes Cintra, Solon Cintra, Olga Antunes
Leite, Olívio Leite, Carmela Antunes Mariano, João Mariano, Ângelo Rodolpho Bencini Vajani, ou, Ângelo Rodolfo Bencini
Vajani, Elizabete Fernandes Vajani, Lupércio Penteado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Railda Cabral Pereira, Jose Augusto Pires
Manoel ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o Imóvel localizado na Rua Lopes
de Oliveira, 218- Barra Funda - São Paulo - SP, com área de 240,00m², contribuinte nº020.027.0003-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na
forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020734-
46.2012.8.26.0100 (USUC 495) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Manoel Negro Vidal, Pilar Garcia Vidal, Geralda Alves Negro, Manoel Negro Vidal Filho, Neuza Trama Vidal,
Eliza Aparecida Negro de Andrade, Celso Freitas Lemos de Andrade, Dolores Negro Vidal Cortez, Romão Cortez Neto,
Márcia Cortez, Paulo Cezar Cortez, Luiz Roberto Cortez, Maria José Negro Damas, João Baptista Damas, Sandra Regina
de Lima Damas, Nicia Negro Vidal Rodrigues, José Pacheco Rodrigues, Dorothy Vidal Rodrigues Simões, Daverson Vidal
Rodrigues, Maria Helena Vidal da Costa Sá ou Maria Helena Vidal Siani, José da Costa Sá, Nessio Negro Garcia, Neyde
Cortez Garcia, Amilton Negro Garcia, Creusa Negro Garcia, Antônio Negro Vidal, Dilma Elisa Pelliccioni Vidal, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Francisco das Chagas Fideles ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Pastor Agenor Caldeira Diniz, nº 797 - Jardim Imperador - São Paulo - SP, com área de
360,00 m², contribuinte nº 149.083.0006-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023720-
07.2011.8.26.0100 (USUC 506) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Malachias Gandara, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Emidio da Silva e Maria Nazaret Marques da Silva
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Claudio Chirelli,
nº 435 - Jardim Esperança - 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo - SP, com área de 138,33 m², contribuinte nº
107.423.0019-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei..

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022306-
37.2012.8.26.0100 (USUC 540) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Carlos Filisbino e Lúcia de Oliveira Lopes Filisbino ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dom José Marcondes, nº 72 - Jardim
Irene - Vila Nova Cachoeirinha - 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
107.286.0008-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032267-
65.2013.8.26.0100 (USUC 540) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Marciano  da  Silva  Batalha,  Eugenio  Jean  Levi,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alvelino Ferreira Campos e
Milda Rocha Campos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua José Maria dos Santos, s/nº, parte do lote 12 da quadra 60 - Jardim D’Abril - 13º Subdistrito Butantã - São Paulo - SP,
com área de 135,10 m², contribuinte nº 160.139.0027-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025162-
71.2012.8.26.0100 (USUC 611) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Belmiro Schunck Zenha, Maria Michaelis Zenha, João Helfsteis ou João Helfsteim ou João Helfstein ou João
Helfestein  ou João Helfestein,  Francisca  Helfstein  ou Francisca  Helfestein  ou Francisca  Helfenstein,  Antônio  Lima
Medeiros, Arthur Baptista da Luz ou Artur Batista Luz, Anna Lopes da Luz, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Maria
Lopes da Luz Horvath ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Travessa Doris, nº 23 e Rua Domingos Borges, nº 96 - Jardim Piratininga - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo -
SP, com área de 550,00 m², contribuinte nº 121.167.0002-2 e 121.167.0012-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. J

USTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027456-
67.2010.8.26.0100 ( USUC626 ) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Maria Lima de Souza, João Arlindo Cobre, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cleverson Jacome da Silva Gama, Natanael Tomaz da
Silva, Clesiaine Jamome Tomaz Brasileiro, Fabricio Jacome da Silva, Felipe Walison Jacome da Silva e Cleidiaine Jacome
Tomaz Martins ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Crisolita  Rodrigues  Pereira,  nº  08  -  São  Miguel  Paulista  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  292,00m²,  contribuinte
nº112.409.0009-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0168002-
46.2008.8.26.0100 (USUC 633) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Mussa Sanna, Nadima Miguel Sanna, Severino do Ramo das Neves, Alice Decanini das Neves, Ivonete das
Neves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que José Segundo Videira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Prece da Tarde, nº 6 - 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo - SP, com
área de 137,86 m², contribuinte nº 113.197.0026-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0169984-
95.2008.8.26.0100 (USUC 655) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de João Lang e Tereza Lang, a saber: Ruth Schmidt Lang, Benedito Lang; Cordélia Aranha,
Antônia Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Roma Industria Eletro Eletrônica LTDA - ME ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
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visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Faustino, nº 208 - Jardim dos Prados - 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 202,94 m², contribuinte nº 090.433.0032-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030037-
55.2010.8.26.0100 (USUC 680) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Cristian Ippolito Pagliare, Juliana Ippolito Pagliare, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Gracia  Maria  Fiorili
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Heloisa
Penteado,  nº 190 -  Vila Esperança -  3º Subdistrito Penha de França -  São Paulo -  SP,  com área de 440,00 m²,
contribuinte nº 059.066.0014-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0110339-
86.2001.8.26.0100 (USUC 699) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Antônio Fernandes Vilas (ou Villas) Boas e Maria Vieira Vilas Boas, a saber: Maria Angela
Villas Boas Freire, Sebastião Rufino Freire, Angelica Villas Boas Salles, Rubens Fabiano Sales, Emília Vieira Villas Boas
Freire, José Rufino Freire Sobrinho; Herdeiros de Reynaldo Vieira Villas Boas, a saber: Vera Lúcia Villas Boas, Antônio
Reynaldo Villas Boas, Sylvio Luiz Villas Boas, Maria Ruth de Freitas Villas Boas; Ugo Coelho Pinto, Zenith Xavier Coelho
Pinto; Herdeiros de Emília Antonia da Conceição Paes, a saber: Venceslau Antônio Mariano, Jacinto Antônio Mariano,
Madalena Mariano,  Ana Mariano Buhler,  Avelino Antônio  Mariano,  Olga Mariano,  Luiz  de Oliveira,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Américo Olavo Leça e Dirce Aparecida Palombo Leça ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua das Pavanas, nº 60 - Americanópolis - 29º Subdistrito Santo
Amaro - São Paulo - SP, com área de 135,27 m², contribuinte nº 172.189.0026-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030642-
30.2012.8.26.0100 (USUC 774) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Alwin Schurt, Maria Zulian Caldas Vianna, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Diva Friederichs ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 143, 14º
andar, do Edifício Alameda Nothmann, localizado na Alameda Nothmann, nº 1.018 e 1.020 11º Subdistrito Santana
Cecília - São Paulo - SP, com área útil de 47,82 m², sendo 17,67 m² correspondente ao terraço descoberto, área comum
de 7,6402m²  e  área  total  construída  de  55,4602m²,  correspondendo-lhe  a  fração  ideal  de  1,4630% no  terreno,
contribuinte nº 007.008.0170-7 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043059-
78.2013.8.26.0100 (USUC 781) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Agostinho Piquet Perestrello de Carvalhosa, Sophia de Souza Barros Carvalhosa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Marcello Camargo Capuano e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Petrópolis, nº 427 - Sumaré - 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo - SP, com área de 405,53m²,
contribuinte nº 011.028.0008-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
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20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037106-
07.2011.8.26.0100 (USUC 803) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Isaac Sahm, Tcharne Sahm, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Miguel Teodoro de Lima Junior ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel denominado como um espaço de garagem não demarcada e indeterminada,
parte  integrante  do  apartamento  124 do  Edifício  Giancoli,  localizado na  Rua Condessa  de  São Joaquim,  219 2º
Subdistrito Liberdade - São Paulo - SP, com área útil de 17,881m², área comum de 3,6910m², com participação ideal no
terreno de 0,433%, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0323962-
58.2009.8.26.0100 (USUC 837) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeira de Isabel Molnar ou Elisabeta Molnar, a saber: Maria Luiza Molnar; Izabel Akon, Isabel Molnar da
Silva, José Gomes da Silva, Encarnação Oller Molnar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que a Massa Falida de Oxiferro Ferro e Aço Ltda
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Monte Azul
Paulista, nº 250 - Vila Santo Estevam Rei ou Vila Hungareza - Distrito de Jaraguá - São Paulo - SP, com área de 1.588,98
m², contribuinte nº 190.087.0125-0 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035198-
75.2012.8.26.0100 ( USUC 882) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Maria de Lima Medeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Patrocinio Santander Cara de Olmos, Manuel Olmos Flores, Espólio
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre imóvel localizado na Rua Itinguçu,nº 1828
e 1832, Penha - São Paulo - SP, com área de 262,58m², contribuinte nº059.187.0007-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037743-
89.2010.8.26.0100 (USUC 890) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s),  Benedicto  Alves  da  Silva,  Carmen Canivarez  Silva  ou  Carmen Canizarez  Silva;  Helena  de  Souza
Diggelmann; Herdeiros de Anesio Diggelmann, a saber: Rosemeire Lopes Gianetti, Alexandre Evangelista Gianetti, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Luiza Alves Aguiar, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua São Teodoro, nº 808 - Vila Carmosina - Itaquera - São Paulo - SP, com área de 97,98m²,
contribuinte nº 144.069.0013-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042149-
22.2011.8.26.0100 (USUC 922) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Grigório Pereira da Silva e Alzira Paulina da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lope de Baena, nº 434 - Vila Santa
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Lucrécia - Distrito de Perus - São Paulo - SP, com área de 161,29 m², contribuinte nº 140.150.0006-3, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042497-
74.2010.8.26.0100 (USUC 923) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Laura  Conceição  Pavaneli  Rodrigues  e  outros  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Mario de Campos, nº 542 -
Americanopolis - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 091.115.0022-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043190-
58.2010.8.26.0100 (USUC 941) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Gabrielle Labbaye ou Gabrielle Saraiva, Agnaldo Felix de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Adailton de
Lima e Luciana Aparecida da Silva Lima ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Domingos Bicudo, nº 314 - Vila Pirajussara - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com
área de 480,00 m², contribuinte nº 168.052.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0239050-
02.2007.8.26.0100 (USUC 984) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Zilda Carvalho de Oliveira, Nair de Oliveira Cruz, Antonio Cruz Filho, Arnaldo Carvalho de Oliveira;
Herdeiros de João Baptista Pereira ou João Pereira, a saber: Léo Sergio Santos Pereira, Carmen Antonietta Toledo
Pereira, Maria Terezinha Santos Pereira, João Batista Santos Pereira, Maria Alice Santos Pereira; Noêmia Carvalho de
Andrade, Armando de Andrade, Ruth Barreiros Martins, Antonio Azenha Martins, Dulce Barreiros Vendl, Alcides Vendl,
Hélio Barreiros, Rosa Lázaro Barreiros, Dorival Carvalho dos Santos, Vera Helena Carvalho dos Santos Gussoni, Ricardo
Manoel Badejo Gussoni, Marília Pinheiro da Fonseca, Carlos Pinheiro da Fonseca, Dora Carvalho do Santos Ferreira,
Roberto Salgado Ferreira, Rubens Carvalho dos Santos, Marcia Carvalho dos Santos, Celso Carvalho de Paiva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Olivia Lopes Gonçalves e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Sabino Guglieme, 56 - Jardim Carvalho - São Paulo - SP, com área de 120,00m²,
contribuinte nº 148.282.0008-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039484-
96.2012.8.26.0100 (USUC 988) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Sociedade  Imobiliária  e  Construtora  Jamaran  Ltda,  Garabed  Marachkean,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Cláudio César Gornati ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento nº 1.201, 12º andar ou 19º pavimento do Edifício Jamaran, localizado na Rua Tabatinguera,
nºs 338, 340 (entrada principal) e 344 - 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo - SP, com área útil de 22,75 m², mais 7,35
m² nas partes de uso comum do edifício, perfazendo assim o total de 30,10 m², correspondendo-lhe a fração ideal de
0,3108%, contribuinte nº 005.076.0517-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
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nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053818-
04.2013.8.26.0100 (USUC 1013) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Companhia  Cerâmica  Vila  Prudente,  Antônio  Becarini  ou  Beccarini,  Cezira  Vavassorio  Becarini  ou
Beccarini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Sérgio Motomi Hokama e Kieko Oshiro Hokama ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Canáneia, nº 748 - 26º Subdistrito Vila Prudente - São
Paulo - SP, com área de 199,50 m², contribuinte nº 100.065.0006-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054073-
59.2013.8.26.0100 (USUC 1020) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Iria do Céu Fernandes ou Iria do Céu, Décio dos Santos Affonso, Yolanda Narevicius Affonso, Lidia dos
Anjos Augimere, Vicente Augimere, Angelin Chiuratto, José Antonio Affonso, Pasquini Renzo, Pellici Leda Pasquini, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Sergio Pasquini e Emilia Durazzo Pasquini ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Conselheiro Olegário, nº 332 - Vila Anastácio - 14º Subdistrito Lapa - São
Paulo - SP, com área de 186,60 m², contribuinte nº 098.015.0035-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0331478-
32.2009.8.26.0100 (USUC 1035) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Carlos  Hermany  Ferriani,  Nicolina  Ferriani,  Vivaldino  Ribeiro  de  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Luiz Moura Bispo e Edileusa Xavier Bispo ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Tarapitinga, nº 315 - Vila Jacuí - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de
124,59 m², contribuinte nº 112.584.0121-4 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0219492-
10.2008.8.26.0100 (USUC 1043) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Olavo Lacerda de Camargo, Noemia Franco de Camargo e Judith Lacerda de Camargo, a
saber: Maria Helena de Franco de Camargo, Joaquim Augusto Lacerda de Camargo; Herdeiros de Romeu Lacerda de
Camargo, a saber: Eduardo Lacerda de Camargo, Dejanira Lacerda de Camargo, Heloisa Camargo Junqueira, Dario Malta
Junqueira,  Cecília  Silveira  Camargo,  Maria  Helena  Franco  de  Camargo,  Techi  Yoshida,  Carlos  Eduardo  Camargo
Junqueira, Alith Maria Noris Junqueira, Beatriz Junqueira Lapa, Mário Beltrão Carneiro da Cunha Neto, Dulce Junqueira
Stoll Nogueira, Roberto Stoll Nogueira; Jeferson Lourenço de Paula Moreira, Verimara Ferreira da Silva, Orlando de Souza
Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Instituto Secular de Fraternidades Evangelizadoras ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. José Silvio de Camargo, s/nº, lotes 62 e 63 da
quadra 1 do loteamento Sítio Eldorado - Remanso - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 1.917,14
m², contribuinte nº 028.039.0036-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047350-
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92.2011.8.26.0100 (USUC 1056) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s)  Pedro  Schunck  Sobrinho,  José  Donizete  Alferes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Tadeu Alferes Hessel e
Zildete Rocha Brito Hessel ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Henrique Hessel, nº 3.825 - Parque Florestal - Distrito de Parelheiros - São Paulo - SP, com área de
15.680,52 m², inscrito no Incra sob o nº 3.832.985-9.01, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048938-
71.2010.8.26.0100 (USUC 1072) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s)  Basílio Stecenko ou Stecenko Basílio,  Nadeshda Ljashenko, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima
Soares da Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Domingos de Rogatis, 180 - Jardim Saúde - São Paulo - SP, com área de 157,00m², contribuinte nº 049.016.0071-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048735-
75.2011.8.26.0100 (USUC 1082) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Manoel  Câmara,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que Luiz  Alfredo Bensi  e  outra  ajuiz(ou)(aram)  ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Bayardo, s/nº, esquina com a
Rua Saramenha - Pompéia - 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo - SP, com área de 51,98 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043408-
18.2012.8.26.0100 (USUC 1086) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Edicelma Barreto dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rodrigo Espineli Lourenço, Camila Espineli Lourenço
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ushikichi
Kamyia, nº 1000-A - Jova Rural II - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 84,30 m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0226906-
59.2008.8.26.0100 (USUC 1101) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s)  Manoel  de  Mattos,  Carlos  Rentes,  Augusto  Rentes,  Adriano  Rafael,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Diva Jose Padilha e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis
localizados na Rua Oestergren, nº 281, com área de 43,21m², Rua Oestergren, nº 281- casa 01, com área de 70,83m², e
Rua Oestergren, nº 281 - casa 02, com área de 78,39m² - 3º Subdistrito de Penha de França - São Paulo -  SP,
contribuinte nº 061.130.0047-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050029-
02.2010.8.26.0100 (USUC 1108) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) José de Quadros, Attila de Quadros Von Atzingen, Maria Candida de Quadros Von Atzingen, Eurico Luiz,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Mitra Diocesana de Santo Amaro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Estevão de Magalhães, s/nº, parte dos lotes 01 e 02 da subdivisão dos
lotes 268 e 269 da Vila Campestre - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com a área de 80,80m², contribuinte nº
091.418.0025-7, área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044805-
15.2012.8.26.0100 (USUC 1113) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a(o)(s),  Antonio  Rodrigues,  Marcos  Carolino  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ariovaldo Sandrini e outra,
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Armando
Ramos Filho, nº 343 - Moinho Velho - 4º Subdistrito de Nossa Senhora do Ó - São Paulo - SP, com área de 123,37 m²,
contribuinte nº 104.060.0123-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045878-
22.2012.8.26.0100 (USUC 1128) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Hortência Ellis Meira de Vasconcellos, Haroldo Meira de Vasconcellos, Hassan Mustapha Zoghbi, Feriale
Hassan El  Zoghbi,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Octávio Luiz Gonzaga e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Joaquina, nº 72 casa 6 - 6º Subdistrito Brás -
São Paulo - SP, com área de 161,240 m², contribuinte nº 025.024.0012-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051714-
44.2010.8.26.0100 (USUC 1146) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Afonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de Oliveira Santos, a saber: Fábio de Oliveira
Azevedo, Ruy Fumagalli ou Ruy Laborda Fumagalli, Célia de Oliveira Santos ou Célia Martina de Oliveira Fumagalli,
Renato de Oliveira Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda Fumagalli Filho, Julieta de Oliveira Santos
Rodrigues, Carlos Eduardo de Barros Rodrigues, Cleide de Barros Rodrigues Perez, Maria de Lourdes de Oliveira Santos
Paschoal, Leno Melgaço Paschoal, Délio Carvalho de Azevedo, Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Fábio de Oliveira
Azevedo, Lineu de Oliveira Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Inácia da Silva Neri e outros ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Georg Ebers, nº 166 - Americanopolis -
42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 187,50 m², contribuinte nº 091.123.0063-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0337338-
14.2009.8.26.0100 (USUC 1178) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Benedito da Silva, Gabriela Maria de Jesus, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Lourdes  Sofia  Ferreira  e  outros
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ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Samarinda ,
s/nº - Jardim Panorama - Santo Amaro - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 181,78 m²,
contribuinte nº 178.014.0004-5 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053546-
78.2011.8.26.0100 (USUC 1215) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elias Pires de Souza e Selma Silva de Oliveira de Souza ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Felippo Cordelli, nº 165 - São Matheus -
Distrito Itaquera - São Paulo - SP, com área de 177,33 m², contribuinte nº 150.131.0026-6 em área maior, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0342140-
55.2009.8.26.0100 (USUC 1293) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Companhia Textil Santa Helena, nas pessoas dos seguintes sócios: Achilles Lima e Nun Alvares Pinto
Ribeiro;  Renato  de  Vivo,  Leonor  de  Vivo,  Aloysio  Fernandes,  Edson  Silva  Fernandes,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antonio Agostinho e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua São José da Barra. nº 150 - Jardim Três Marias - Ermelindo Matarazzo - São Paulo - SP, com área de
196,17m², contribuinte nº 111.024.0037-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0345000-
29.2009.8.26.0100 (USUC 1357) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Empreendimentos Imobiliários Montessori Ltda; Herdeiros de Júlio Barrio Nuevo, a saber: Elisa Regina
Barrio Nuevo Pereira Leite, Murillo Pereira Leite Junior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Neyde  da  Costa  Tuan  e  outros
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Belinda, nº
46 - Vila Paiva - 47º Subdistrito Vila Guilherme - São Paulo - SP, com área de 73,44 m², contribuinte nº 068.048.0063-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0347331-
81.2009.8.26.0100 (USUC 1415) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Roberto Fernando Angelo Angeli, Milton Conrado Angeli, Diva Fazzion Angeli, Fernando Lucas Angeli,
Therezinha Durso Angeli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Horácio Aparecido Costa e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Giuseppe Verdi, nº 186 - Vila Campestre - 42º
Subdistrito - Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 180,00m², contribuinte nº 091.168.0031-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348189-
15.2009.8.26.0100 (USUC 1438) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
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Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeira de Emília Antônia da Conceição Paes, a saber: Orilda Marianna Bongiovani; Carmine Zambelli,
Olga  Roque  da  Silva  Zambelli,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Delazari e Miriam Galletti Delazari ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Álvares Fagundes, nº 558 -
Americanópolis - São Paulo - SP, com área de 576,85 m², contribuintes nºs 091.415.0003-2 e 091.415.0071-7, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0067031-
14.2012.8.26.0100 (USUC 1504) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Enrico Manograsso; Herdeiros de João Pedro e Ana Cândida de Jesus, a saber: Maria Lavia, Eugenio Lavia,
João Pedro Filho, Lúcia Pedro, Áurea Elias Cabbaz, Demétrio Elias Cabbaz, Hivany Cabbaz de Almeida Borges, Arnaldo de
Almeida Borges, Carlos Eduardo Elias Cabbaz, Ivone Campos Cabbaz, Baiji Demétrio, Haydée Kabbaz Salles (ou Sales),
Rosa Nilce Cabbaz Gouvea (ou Gouveia),  Martha Pedro Moreira ou Marta Pedro ou Martha Cândida Moreira,  Ana
Berenice Brandimarte, Pedro Brandimarte, Ana Marisa Brandimarte Perez, Manoel Soler Perez, Amélia Pedro, Natália
Dornaika, Adib Dornaika, Zaffer Dornaika, Sonia Ivelise Dornaika, Adibe Lídia Dornaika Gonçalves, Fernando Antônio
Gonçalves, Patri Dornaika, Ivone Maria Moreira Dornaika, Zaliha Dornaika Derneika, Fayez Derneika, Osman Derneika,
Maria Angélica Novella Derneika,  Zenia K.  Derneika Lise,  Reinaldo Tadeu Garcia Lise,  Zair  Dornaika,  Inês Fioroto
Dornaika,  José  Sicardi,  José  Roberto  Sicardi,  Dirce  Cafiend  Sicard,  Hercília  Sicard,  Risoleta  Vendramini,  Alberto
Vendramini, Risoleta Vendramini Filha, Anna (ou Ana) Vendramini Ferreira, José Saber, Ana Ida Saber; José Roberto
Retti,  Lauro  Perez  Correa,  Mario  Cunha,  Maria  Dulce  Gonçalves  Cunha,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que André Torres Retti
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Retti
nº 240 - Jardim Santa Rita - 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo - SP, com área de 132,00 m², contribuinte nº
052.306.0007-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080084-
11.2013.8.26.0100 (USUC-1299) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) titulares de domínio
herdeiros de Luiz Carlos Bortolo, a saber: Simone Juliane Bartolo Ferreira Tipett e s/m Virgilio Ramon Tipett Aquino; aos
cedentes Luiz Gonzaga Martins e s/m Inês da Conceição Loureiro Martins; aos confrontantes Péricles Ferraz Nogueira e
s/m Maria Dulce Junqueira Nogueira ou Maria Junqueira Nogueira, Waldemar Oliveira, herdeiros de Luiz Rebelato e Maria
Del Compare Rebelato, a saber: Maria Rebelato do Nascimento e s/m Lourival Jasmelino do Nascimento, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos José Martins
Cabral e s/m Cintia Regina Rodrigues Cabral ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Aperibe, nº 220, Jardim Brasil, Bairro do Jaçanã, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital,
com a área de 109,08m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 066.061.0084-4, matriculado no 15º CRI
sob o nº 71.704, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099487-
63.2013.8.26.0100 (USUC 1539) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Alexandre Pereira Kiss, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Vitorio Furegati  ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sararé, nº 96 - Pinheiros - 14º Subdistrito Lapa - São
Paulo - SP, com área de 192,00 m², contribuinte nº 081.038.0024-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
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revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
Processo nº 1035465-25.2015.8.26.0100 - PJV-07 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marli
Aparecida Romão Zanardo e seu cônjuge, se for casada, herdeiros ou sucessores, que Marcus Iram dos Santos Bastos e
s/m Vilma Aparecida Maturano Bastos, ajuizaram Pedido de Retificação de Registro de Imóvel, referente ao imóvel
localizado na Rua Belchior da Costa nº 60, Vila Manchester, nesta Capital, matriculado sob nº 138.990/9º Oficial de
Registro de Imóveis  da Capital,  com área de 219,94 m².  Estando em termos,  expede-se o presente edital  para
notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra,
impugnem o feito sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. NADA MAIS..

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião Extraordinária - Osamu Yamamoto
- - MARIA CAMPOS YAMAMOTO
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2017
Processo  0008532-71.2011.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Usucapião  Extraordinária  -  Osamu
Yamamoto - -  MARIA CAMPOS YAMAMOTO - 1 -  Às notificações e às cientificações necessárias.Int.  PJV 01 - ADV:
YAMAMOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB 3979/SP), ROBERTO MASSAO YAMAMOTO (OAB 125394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cesar Degreas e outro -
ROSA MARIA MAGGION VIEIRA e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 948

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2017
Processo 0141270-62.2007.8.26.0100 (100.07.141270-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Cesar Degreas e outro - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA e outro - O levantamento topográfico do laudo de fls. 287/310 foi
juntado aos autos às fls. 322, encontrando-se à disposição das partes para eventual manifestação. Prazo: 15 dias. PJV
52. - ADV: JONG KI LEE (OAB 130812/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ARTHUR ZE SANG LEE (OAB
243163/SP), ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO (OAB 15467/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo - Cohab /sp - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 948
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2017
Processo 0149667-13.2007.8.26.0100 (100.07.149667-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - Cohab /sp - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Diante do
esgotamento do prazo de sobrestamento do feito, manifestem-se os autores.2 - Prazo 10 dias.Nos termos do art. 10 do
CPC,  a  parte  fica  ciente  de  que,  decorrido  o  prazo  sem manifestação,  ou  não  sendo  acolhido  novo  pedido  de
prorrogação, poderá haver extinção do processo sem julgamento do mérito.Ressalta-se que eventuais pedidos de
prorrogação de prazo deverão ser devidamente fundamentados.Int. Pjv 55 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP), SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Maria Tomaz
de Lima Silva
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 949

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1007518-19.2017.8.26.0005 - Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Maria Tomaz
de Lima Silva - Vistos.Tendo em vista que a questão referente à retificação do nome da requerente, basta a interessada
dirigirse  à  Serventia  Extrajudicial  e  apresentar  a  documentação  indicada  pelo  registrador  às  fls.58/59,
consequentemente considero prejudicado tal pedido.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do
interesse em realizar a retificação da descrição da matrícula nº 9.101, nos termos informados pelo registrador às
fls.58/59, bem como se concorda com a produção de prova pericial  para deslinde da questão.Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS MARINHO DOS SANTOS (OAB 316845/SP), GILMAR XAVIER
ALVES (OAB 268937/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 950

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos.Verifico que a certidão de objeto e pé referente ao processo nº 0036068-57.2011.8.26.0100
que tramita perante o MMº Juízo da 4ª Vara da Família e Sucessões da Capital (fls.248/250), data de 17.02.2016.Assim,
junte o suscitado certidão de objeto e pé do mencionado feito atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se
ciência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/SP)



292

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.805, expeça-se e-mail ao perito
nomeado enviando-lhe a senha dos autos, para manifestação acerca da decisão de fl.802, no prazo de 15 (quinze) dias,
ou justifique a impossibilidade. Int. - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO
(OAB 182368/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1019530-71.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 16º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: CLAUDIO DAMIÃO GULLICH DE SANTANA (OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
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Processo 1022832-11.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
- Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, acerca de decisão de fl.117.Int. - ADV:
LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA (OAB 206970/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação dos Requerentes a respeito da
estimativa de honorários periciais em R$ 5.700,00, com o respectivo depósito. - ADV: RENATO VALVERDE UCHOA (OAB
147955/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.76.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  GIOVANNI DI
DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Salvador Julião Faletti
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1030211-03.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Salvador Julião Faletti - - a



294

partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: NELSON JOSÉ
CAHALI (OAB 287638/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1038364-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.71, ficando os mesmos
intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 04/08/2017. Decorrido este prazo,
os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao
feito. - ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Sete Quedas
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo  1044178-18.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Condomínio  Edifício  Sete  Quedas  -
Vistos.Manifestese o registrador, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das ponderações e documentos juntados pelo
suscitado (fls. 135/140), principalmente se estaria superado o primeiro óbice relativo à necessidade do quórum de
2/3.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ROBERSON CHRISPIM VALLE (OAB 31793/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo de
Investimento Em Participações Imobiliário Paraná I
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
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Processo 1049929-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo
de Investimento Em Participações Imobiliário Paraná I - Vistos.Manifeste-se o 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos
da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da interessada (fls.313/322). Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: VITOR ALVARO DE BIAGI
(OAB 345339/SP), MATHEUS CORREDATO ROSSI (OAB 165525/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1054385-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin - - a certidão de óbito, mencionada à fls. 39, não acompanhou a petição. Certifico mais, que os autos ainda
aguardam o  cumprimento  integral  do  despacho  de  fls.  37.  -  ADV:  MAURICIO  LUCIUS  MARTELLI  PIMENTA  (OAB
339485/SP), JORGE ROBERTO PIMENTA (OAB 77307/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: JOÃO ROBERTO FERREIRA
FRANCO (OAB 292237/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), EDSON DO ROSARIO RIUZO ONODERA
(OAB 75036/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER (OAB 257143/SP), DANIEL MONTEIRO GELCER (OAB 287435/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/ SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS (OAB 257423/SP), JOAO
BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP), AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), SHEILA CRISTINA DOS SANTOS
SENA PEREIRA (OAB 185715/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ana Maria Dominguez Bellizia
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1072344-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ana Maria Dominguez Bellizia -
Vistos.Abra-se  vista  ao  Ministério  Público,  inclusive  para  manifestação  da  notificação  do  srº  Alberto  Nicolau  por
edital.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CAROLINA RAFAELLA FERREIRA (OAB 198133/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eletrica Brasileira
Industria e Comercio Ltda
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1078768-21.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eletrica Brasileira
Industria e Comercio Ltda - Vistos.À Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS (OAB 237917/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos.Diante da certidão de fl.479, expeça-se reitere-se o e-mail enviado à fl.478,
com urgência.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/
SP), WILSON EVANGELISTA DE MENEZES (OAB 182226/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP), VIVIEN
SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
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Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 953

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2017
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15
(quinze)  dias,  acerca  das  ponderações  da  Municipalidade  de  São  Paulo  (fls.90/91),  encaminhando a  planta  com
levantamento da área, objeto da presente retificação, bem como memorial descritivo em uma via original ou em meio
digital, para os e-mails fornecidos à fl.91.Com o encaminhamento da documentação, comprovado nos autos, defiro
desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação do órgão municipal acerca da eventual interferência da área
retificanda.Int. - ADV: ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - ‘BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
Processo 0001990-03.2012.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  ‘BANCO BRADESCO S/A -
Vistos.1. Fls. 662/664: O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende completamente o disposto no artigo 524
do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intimem-se os
executados Rodrigo de Lima Dib e Lúcia Helena Portugal Dib, por publicação, para, no prazo de 15 dias, pagar o débito
indicado  (R$  3.346,57).2.  Transcorrido  o  prazo  acima  sem  o  pagamento  voluntário,  certifique  a  Serventia,
permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois
prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no
caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por
cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando,
de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no
prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da
execução, em dez dias.Oportunamente, conclusos com todos os volumes.Intimem-se. - ADV: ANDERSON LESSA MOYSÉS
(OAB 154041/SP), JOAO BRASIL VITA (OAB 5629/SP), ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)

↑ Voltar ao índice

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 135/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci, datado de 03 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz de
Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento designado para o dia 16 de
junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar Cláudia
Carrasco Martins de Oliveira, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 29.610.851-0 - SSP/SP, para exercer a função de
Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci, a fim de realizar o
casamento que foi celebrado no dia 16 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

 
↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito Santa
Efigênia
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 143/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 5º Subdistrito Santa Efigênia, datado de 24 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
o dia 22 de julho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar
Fabiana Souza Pereira,  brasileira,  portadora do RG nº 49.159.860-9 -  SSP/SP,  para exercer a função de Juíza de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito Santa Efigênia, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no dia 22 de julho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito
Brasilândia
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 154/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 03 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz
de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os dias
03, 10 e 24 de junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar Levi Rachid de Góes, brasileiro, casado, portador do RG nº 15.190.630 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 03, 10 e 24 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.
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↑ Voltar ao índice

 Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 155/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, datado de 05 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz de
Casamentos Titular, por motivo particulares, e da Suplente de Juiz de Casamentos, devido ao pedido de exoneração,
para celebrarem os casamentos designados para o dia 17 de junho de 2017; Considerando a indicação feita pelo Sr.
Oficial; RESOLVE: Designar João Dimas da Silveira, brasileiro, casado, portador do RG nº 52.113.614-3 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 17 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da
Mooca
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 156/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, datado de 05 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade do
Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os
dias 05, 16 e 17 de junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG nº 28.332.647-5 - SSP/SP, para
exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da
Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05, 16 e 17 de junho de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 157/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado de 23 de junho de 2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
os dias 02, 09, 10, 16 e 23 de junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;
RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 20.104.639 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 02, 09, 10, 16 e 23 de junho de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 158/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas  Naturais  do  48º  Subdistrito  Vila  Nova  Cachoeirinha,  datado  de  16  de  junho  de  2017,  noticiando  a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 05, 12, 13, 19, 26 e 27 de maio de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Claudinei Teixeira, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 16.426.153 - SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05, 12, 13, 19, 26 e 27 de maio de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 159/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 05 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade da
Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os
dias 02, 10 e 17 de junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE:
Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 - SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar
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os  casamentos  que  foram celebrados  nos  dias  02,  10  e  17  de  junho  de  2017.  Promovam-se  as  comunicações
necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 160/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 07 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
os dias 20 e 27 de junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, portador do RG nº 5.896.410 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, a fim de realizar os casamentos
que foram celebrados nos dias 20 e 27 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

 Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo
Amaro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 161/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado de 05 de julho de 2017, noticiando a impossibilidade da
Juíza de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para os dias 02, 10 e 30 de junho de 2017, por
motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Alam Moreira de Almeida,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 45.939.614-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil  das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro,  a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 02, 10 e 30 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

 Srª. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
PORTARIA Nº 162/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pela Srª. Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda, datados de 02 de setembro de 2016, 08 de junho e 08 de agosto
de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular, devido sua exoneração pelo Sr. Secretário da
Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo e do Suplente de Juiz de Casamentos, o qual formulou pedido
de exoneração, para celebrarem os casamentos designados para os dias 25, 26 e 27 de agosto de 2016, 02, 12, 16, 17,
23, 24 e 29 de setembro de 2016, 01, 06, 08, 11, 14, 15, 22, 23, 29 e 31 de outubro de 2016, 01, 05, 12, 14, 16, 18, 19,
21, 26 e 28 de novembro de 2016, 02, 03, 04, 10, 13, 16, 17, 21, 27 e 30 de dezembro de 2016, 07, 10, 14, 21, 28 e 31
de janeiro de 2017, 01, 03, 04, 11, 14, 15, 20, 22, 23, 24 e 25 de fevereiro de 2017, 04, 14, 18, 24, 25 e 27 de março de
2017, 04, 05, 07, 08, 10, 18, 20, 27 e 28 de abril de 2017, 03, 06, 08, 11, 13, 20 e 22 de maio de 2017 e 03, 09, 10, 14,
23 e 26 de junho de 2017; Considerando as indicações feitas pela Srª. Oficial;  RESOLVE: Designar Cleuson Peter
Renosto, brasileiro, casado, portador do RG nº 28.144.091 - SSP/ SP, Edileni Menezes Ribeiro dos Santos, brasileira,
casada, portadora do RG nº 45.233.565-6 - SSP/SP, Fabiana Souza Pereira, brasileira, solteira, portadora do RG nº
49.159.860-9 - SSP/SP e Guilherme Gabriel de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 36.978.140-5 - SSP/SP, para
exercerem a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra
Funda, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 25, 26 e 27 de agosto de 2016, 02, 12, 16, 17,
23, 24 e 29 de setembro de 2016, 01, 06, 08, 11, 14, 15, 22, 23, 29 e 31 de outubro de 2016, 01, 05, 12, 14, 16, 18, 19,
21, 26 e 28 de novembro de 2016, 02, 03, 04, 10, 13, 16, 17, 21, 27 e 30 de dezembro de 2016, 07, 10, 14, 21, 28 e 31
de janeiro de 2017, 01, 03, 04, 11, 14, 15, 20, 22, 23, 24 e 25 de fevereiro de 2017, 04, 14, 18, 24, 25 e 27 de março de
2017, 04, 05, 07, 08, 10, 18, 20, 27 e 28 de abril de 2017, 03, 06, 08, 11, 13, 20 e 22 de maio de 2017 e 03, 09, 10, 14,
23 e 26 de junho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
Edital nº 197/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Francisco Carlos Pedroso, que foram realizadas buscas dos
assentos de nascimento de Francisco Pedroso e de José Pedroso, no período de 1909 a 1928, bem como, dos assentos
de óbito de Francisco Pedroso e de José Pedroso, no período de 1968 a 1975, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: José Raul M. Vasconcellos OAB 77.704/SP
e Luciana Mota OAB 212.995/SP

↑ Voltar ao índice

Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
Edital nº 218/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Maria Lucia Pirajá de Vetto, que foram realizadas buscas no
período de 1965 a 1975, do assento de Óbito de Antonio Furquim de Campos Filho, sendo que nada foi encontrado nos
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Registros Civis das Pessoas Naturais desta Capital. Outrossim, informo, que foram localizados o assento de Óbito em
nome de Herculano Furquim de Campos, lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim
Paulista, no Livro C-06, fls 046, sob o nº 3765, falecido em 25/03/1947 e o assento de Óbito em nome de Epaminondas
Furquim de Campos, lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, no Livro C-03, fls
172, sob o nº 2279, falecido em 20/09/1964. Adv.: Maria Lucia Pirajá Vetto OAB 77.886/SP.

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
Edital nº 249/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Rubens Silveira, que foram realizadas buscas do assento de
casamento de José Marciano Filho e Orcelina Leonardo da Silva, no período de 1940 a 1957, e dos assentos de óbito de
José Marciano Filho e de Orcelina Leonardo da Silva, no período de 1970 a 1975, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Rubens Silveira OAB 44.958/SP.

↑ Voltar ao índice

Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2017
Edital nº 276/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Juliana Franco de Camargo, que foram realizadas buscas do
assento de casamento de Roberto Pinto Vaz e Thais Salvia Vaz, no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Juliana Franco de Camargo
OAB 159.561/SP.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0609430-94.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - Vistos.1. Nos termos do artigo 9º, I, da Resolução nº
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551/2011 é responsabilidade do advogado a correta formação do processo eletrônico, de modo a preencher os campos
obrigatórios do formulário eletrônico.A esse respeito,  verifico que o processo não está corretamente classificado,
porquanto trata-se de fase de cumprimento definitivo de sentença, e não provisório, como constou.Assim, no prazo de
dez dias, regularize a parte autora.2. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, a parte exequente deverá juntar aos autos os
acórdãos e certidão de trânsito em julgado, nos termos do recente Comunicado CG nº 1789/2017.Intimem-se. - ADV:
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.L.D.G.S. e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 0031083-35.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.L.D.G.S. e outro - Convoco
Fabio Luiz D’Urso Guimarães Silva e Therezinha de Jesus D’Urso Silva para prestarem depoimento em Juízo, designada
audiência para o próximo dia 05 de setembro de 2017, às 14:00 hrs.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público. - ADV:
THEREZINHA DE JESUS D URSO SILVA (OAB 11569/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carlos Alberto Bacci - -
Aparecida Maria Gobatto Bacci - - Rosana Nascimento Bacci - - José Rodrigues de
Lima - - Jorge Luis Bacci - - Vanderlei Bacci - - Maria Aparecida Gonçalves Bacci - -
Paulo Afonso Bacci - - Solange Aparecida Bacci de Lima - - Maria da Livração Bacci
- Espólio de Maria Reis Costa p/ inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Espólio de Humberto Reis Costa p/ inventariante Cassio Humberto Reis Costa - -
Zaira Reis Costa Frugoli
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 0046458-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0509431-71.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Carlos Alberto Bacci - - Aparecida Maria Gobatto Bacci - - Rosana Nascimento Bacci - - José
Rodrigues de Lima - - Jorge Luis Bacci - - Vanderlei Bacci - - Maria Aparecida Gonçalves Bacci - - Paulo Afonso Bacci - -
Solange Aparecida Bacci de Lima - - Maria da Livração Bacci - Espólio de Maria Reis Costa p/ inventariante Cassio
Humberto Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa p/ inventariante Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis
Costa Frugoli - Vistos.Trata-se de pedido de cumprimento definitivo de sentença.Nos termos do recente Comunicado CG
nº 1789/2017,  deverão ser  juntados aos autos petição,  mandando de citação,  procurações,  planilha de cálculos,
sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado. Assim, no prazo de dez dias, regularize a parte exequente,
providenciando  a  juntada  dos  documentos  faltantes.Intimem-se.  -  ADV:  MARIA  JOSEFA  SUAREZ  CANOSA  (OAB
87463/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1000823-49.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S. - Vistos.Fls. 63/64: Cumpra-se a r. Decisão, encaminhando-se os autos ao MMº Juízo da 2ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional de São Miguel Paulista, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: PAULO HENRIQUE DE
SOUZA (OAB 285856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloa Fagiani Lima
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - Vistos.Ante a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, aguarde-se o
pronunciamento definitivo. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA DEFAVARI (OAB 214192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ramiro Laura Prado
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1010752-09.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ramiro Laura Prado - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis do Foro
mencionado,  competente (pelo critério  funcional)  para apreciar  o pedido.Intimem-se.  -  ADV: PATRICIA VEGA DOS
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SANTOS (OAB 320332/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1019756-76.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro - Vistos.Marcos André da Silva Nogueira de Souza propõe
ação com pedido de retificação do assento de óbito de seu genitor para corrigir a informação do seu estado civil de
“solteiro” para “viúvo”, de “não deixou filhos” para “deixou o filho Marcos André, maior” e, por fim, de “não deixou
bens” para “deixou bens”. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 5/12.Emenda à inicial nas fls. 15/24 e
28/30. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido,  nas fls.38/39.É o relatório.FUNDAMENTO E
DECIDO.Os documentos  juntados demonstram que as  retificações pretendidas merecem ser  deferidas.  Informa o
requerente que a declarante do óbito, sua tia, irmã do falecido, declarou informações incorretas e que, por conta disso,
o autor tem tido diversas dificuldades para fazer prova em ação de inventário. Não há óbice legal à pretensão e a Lei
6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da cota ministerial de fls. 38/39..Esta sentença servirá como mandado,
desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Embora a Lei n. 1.060/50
presuma a existência do estado de pobreza, quando o requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é
certo que esta presunção não é absoluta.Desta feita, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, passou-se a
exigir a comprovação do referido estado de necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, de acordo com o artigo
99, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, traga a requerente aos autos cópia das três
últimas declarações de IRPF, de modo a comprovar a alegada insuficiência de recursos, ou, no mesmo prazo, recolha as
custas iniciais, sob pena de indeferimento.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB 335919/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1025924-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - José Renato
Fernandes da Silva - VISTOS,Cuida-se de pedido de providências instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo
Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, Capital, a fim de se
proceder ao registro tardio do Sr. Interessado J. R. F. S.Vieram aos autos os documentos de fls. 03/09. Após diligências,
instado a se manifestar, o Sr. Interessado quedou-se inerte.O Ministério Público manifestou-se às fls. 13, 50 e 65.A
Defensoria Pública ofereceu manifestação às fls. 46.É o breve relatório.DECIDO.Conforme se depreende dos autos,
houve  diversas  tentativas  de  localização  do  Sr.  InteressadoJ.  R.  F.  S.  ,  todas  infrutíferas,  a  fim  de  que  este
providenciasse o cumprimento dos comandos judiciais. Assim como, as diligências realizadas pela Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Corema, Paraíba, e da Secretaria de Estado da Saúde Hospital e Maternidade
Estevam Marinho, Coremas, Paraíba, com o fito de encontrar possíveis registros do referido nascimento em seus
arquivos, sendo todos os resultados das buscas negativos. Consigno ainda que o interessado não compareceu ao Fórum
para prestar as declarações requeridas, inclusive deixando de proceder à legitimação perante o IIRGD, permanecendo
inerte.Por conseguinte, à míngua de outra providência a ser adotada, e, nos termos da cota da representante do
Ministério Público de fls. 65, indefiro o pedido e determino o arquivamento dos autos.P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (OAB /DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Defiro o prazo de 15
(quinze) dias para a juntada da documentação pendente, pena de indeferimento do pedido.Com o cumprimento da
providência supra, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrick Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo Perucini - - Suelen Leite
Perucini
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1042120-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrick Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo Perucini - - Suelen Leite Perucini - Vistos.Redistribua-se a uma
das varas cíveis de São Miguel Paulista.Intime-se. - ADV: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO PERUCINI (OAB 229985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
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Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Vistos.Concedo prazo adicional de 15 dias. Intimem-se. - ADV:
JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Letícia Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1043375-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Letícia  Santos  Mendes  Soares  -  -  Kleber  Mendes  Soares  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo
recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: MARIA FRANCISCA MILAGRE (OAB 250829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla
Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte Mecca - -
Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1045325-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte
Mecca - - Caroline Duarte Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca - Vistos.Homologo a desistência ao prazo
recursal. Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Aparecida Bento dos Reis de Souza - - Roseleine
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Bento dos Reis
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1052405-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Aparecida Bento dos Reis de Souza - - Roseleine Bento dos Reis - Posto isso, julgo
PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e  emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARIA APARECIDA DOS SANTOS (OAB 362990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.R.S.Z. - Vistos.Defiro prazo suplementar de 20 dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO ABUCHALA SELMO (OAB
221759/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.A.S.T.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1052606-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.A.S.T. - Vistos.Providencie a parte autora a juntada do comprovante de residência no prazo de dez (10) dias,
sob pena de extinção do feito. Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Otavio Canato - - Inez Quinalha Canato - - Luiz Claudio André
Freitas da Corte - - Taisa Quinalha Canato da Corte - - Thiago Quinalha Canato
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1053094-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Otavio Canato - - Inez Quinalha Canato - - Luiz Claudio André Freitas da Corte - - Taisa Quinalha
Canato da Corte -  -  Thiago Quinalha Canato -  Vistos.Providencie a parte autora a emenda determinada na cota
ministerial de fls. 35/36 no prazo de 10 dias, em face dos argumentos dela constantes, sob pena de extinção do
feito.Intime-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Batagin e outros
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1057040-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Marlene  Batagin  e  outros  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo  recursal.Cumpra-se  a
sentença.Intimemse. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Batagin e outros
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1057040-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Marlene  Batagin  e  outros  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo  recursal.Cumpra-se  a
sentença.Intimemse. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucilene Pereira da Silva
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1059763-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucilene Pereira da Silva - Vistos.Defiro a gratuidade judicial. Oportunamente, arquivem-se os autos. Intimem-
se. - ADV: ROULF ELVIS DOS SANTOS SMALL (OAB 322234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1064899-59.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros - Vistos.A sentença de fls. 97/98 foi lançada
equivocadamente, razão pela qual a torno sem efeito.Cobre-se resposta ao ofício de fls. 95.Intime-se. - ADV: MIRIAN
REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Abinader Acquadro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1068439-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Abinader Acquadro - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial às fls. 41/42 no
prazo de dez (10) dias. Intimem-se. - ADV: VANESKA DONATO DE ARAUJO (OAB 220970/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nazareth da Conceição Costa - - Maria da Luz Costa
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1068762-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nazareth da Conceição Costa - - Maria da Luz Costa - Vistos.Providencie a parte autora nos
termos da cota ministerial às fls. 40 no prazo de dez (10) dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO VINÍCIUS DE CARVALHO
(OAB 395573/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Grace Ephrem Youssef Calil Luiz e outros
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1069127-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Grace Ephrem Youssef Calil Luiz e outros - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
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que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV: MARTA
INÊS DE MARIA MELO (OAB 275329/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Fls.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1073693-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Fls. 24/28: ciente dos
novos desligamentos.Cumpra a z. serventia a determinação contida na deliberação de fl. 23, encaminhando e-mail para
a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, inclusive com cópias das fls. 24/28 e da presente deliberação, que serve como
ofício. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, ao arquivo.Ciência à Sra. Tabeliã Designada. - ADV:
RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de citação das ações reais ou pessoais
reipersecutórias - R.A.C.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1076389-10.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de citação das ações reais ou pessoais
reipersecutórias - R.A.C. - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Int. -
ADV: BENEDITO APARECIDO SANTANA (OAB 101735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca de Lacerda Tetti Esteves
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1077547-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca de Lacerda Tetti Esteves - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Ipiranga, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: PAULA ARANTES OLIVEIRA (OAB 266313/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1078842-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese - A parte autora deve providenciar o recolhimento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. -
ADV: HUMBERTO CIRILLO MALTESE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi Coube - - Bruna Costa Lenko
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1078862-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi Coube - - Bruna Costa Lenko - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO
(OAB 26276/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Camalionte Santos e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1078940-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Camalionte Santos e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CÉLIA REGINA CIRILO (OAB 394760/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1079026-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: KAROLINE GONÇALVES DE SOUSA
(OAB 14887/RN)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.A.V.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1079216-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.A.V. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1099847-27.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro - Vistos.
Manifeste-se o Ministério Público. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1099847-27.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro - Vistos.
Ante os documentos juntados, bem como manifestação ministerial, concedo à guarda dos menores aos autores. Lavre-
se o respectivo termo. Oficie-se para nomeação de curador especial, na pessoa de quem os menores serão citados,
conforme requerido à fl. 34. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1099847-27.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Investigação de Paternidade -  M.S.C.A.  e outro -
Manifestem-se os requerentes sobre a contestação, abrindo-se vista à Defensoria Pública. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro -
M.A.M.C. e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1099847-27.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Investigação de Paternidade -  M.S.C.A.  e outro -
M.A.M.C. e outro - Melhor analisando os autos, verifica-se que o objeto principal não é a declaração de maternidade e/ou
paternidade e sim a obtenção de certidão de nascimento aos menores, o que torna este Juízo Incompetente para o
julgamento do objeto principal.Considerando-se a inexistência de provas nos autos acerca do cumprimento por parte
dos autores do disposto nos arts. 46, 47 e 50 da Lei de Registros Público, não havendo comprovante de que solicitaram
o registro ao Sr. Oficial e, por fim, ao Juízo Competente, Juiz dos Registros Públicos, nos termos inclusive das Normas de
Serviço da Corregedoria- Geral de Justiça, de rigor a declaração da incompetência deste Juízo e remessa dos presentes
a 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens.”Para que seja possível o registro de nascimento fora do
prazo, não basta que o interessado compareça à Serventia e ali  formule declaração de nascimento ou o próprio
registrando, se maior e capaz.É preciso que o Oficial entreviste o registrando e as testemunhas. Deverá verificar se o
registrando consegue se expressar em português (para evitar-se que o estrangeiro consiga a cidadania brasileira,
através do registro tardio), se conhece a localidade em que diz residir (para impedir-se que, por motivos vários, o
registrando procure uma Serventia de cidade ou região em que não reside).Procedidas as entrevistas, o Oficial, ao pé da
petição, lavrará certidão minuciosa a respeito das informações colhidas,Busca-se com tais providencias darse maior
credibilidade ao registro fora de prazo, evitando-se a prática de fraudes. É preciso que eventuais tentativas de fraudes
sejam detectadas antes de lavrado o assento de nascimento.” (Walter Cruz Swensson, Renato Swensson Neto, Afonso
Celso da Silva e Alessandra Seino Granja Swensso, in, Lei dos Registros Públicos Anotada, 2ª edição, ed. Juarez de
Oliveira, pag. 83). Providenciem-se o necessário.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Investigação de Paternidade - M.S.C.A. e outro -
M.A.M.C. e outro
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1099847-27.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Investigação de Paternidade -  M.S.C.A.  e outro -
M.A.M.C. e outro - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F. - S.M.A.F
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
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Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F. - S.M.A.F. - Ciência aos interessados quanto à fls. 338/342.Ao MP.Int. - ADV: HELIO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB
107957/SP), MARIA EMILIANA GARCEZ GHIRARDI (OAB 125648/SP), ROGÉRIO ANDRÉ DIAS CASTELANI (OAB 198856/ SP),
ANTONIO CARLOS MARCATO (OAB 33412/SP), ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.P.
Publicado em: 15/08/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2017
Processo 1135609-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.P. - Vistos.Oficie-se ao cartório competente para que informe se o equívoco quanto a alteração de sexo
ocorreu somente na certidão de nascimento retificada ou no assento da parte autora, já que a referia alteração não foi
objeto da presente demanda. Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Cobrança de processos em carga com advogados:
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1035

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Local destino : Sergio de Oliveira Passos (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0254626-35.2007.8.26.0100 Usucapião 21/07/2017

Local destino : Rogerio Queiroz Dos Santos (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0014478-58.201 0.8.26.0100 - Usucapião 13/07/2017

Local destino : Marcio Fernandes de Freitas (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0046178-97.1983.8.26.0100 Usucapião 11/07/2017

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (2)
Processo Classe Remessa
Recebimento  0176770-58.2008.8.26.0100  -  Usucapião  27/07/2017  0248248-63.200  7.8.26.0100  -  Usucapião
31/07/2017

Local destino : Luzia Mousinho de Pontes (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0024875-79.2010.8.26.0100 - Usucapião 03/07/2017
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Local destino : Jesuina Aparecida Coral A. Lins de Albuquerque (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0040645-44.2012.8.26.0100 - Usucapião 12/07/2017

Local destino : Isaias Lopes da Silva (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0023393-91.2013.8.26.0100 - Usucapião 28/07/2017

Local destino : Iracema Maria Cesar Consani (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0030502-59.2013.8.26.0100 - Usucapião 26/07/2017

Local destino : Fabio Cesar da Silva (1)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0010355-34.2012.8.26.0007 - Usucapião 07/07/2017

Local destino : Cynthia de Almeida Favero (2)
Processo Classe Remessa
Recebimento 0832864-45.2006.8.26.0100 - Agravo de Instrumento 20/072017 0118319-79.2004.8.26.0100 - Usucapião
20/07/2017

Local destino : Artur Fiedler (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0075338-54.2012.8.26.0100 - Usucapião 27/07/2017

CONCLUSÃO

Em 15 de agosto de 2017, faço conclusos este expediente à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra.
Tania Mara Ahualli. Eu, ____________Celina M.M. Delázari.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 15 de agosto 2017

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco de Oliveira Souza
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 0049221-60.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco de Oliveira Souza - Vistos.Fls. 77: Defiro a expedição de carta de sentença.Após, nada mais
sendo requerido, ao arquivo. (À parte autora para providenciar as cópias necessárias para expedição da Carta de
Setneça, prazo de 10 dias) - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Habilitação para Casamento - Registro Civil das Pessoas Naturais - H.S.D. e outro
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 0111459-86.2009.8.26.0100 (100.09.111459-0) - Habilitação para Casamento - Registro Civil  das Pessoas
Naturais - H.S.D. e outro - Vistos,Primeiramente, em relação à retificação do assento de nascimento do menor G. B. D.,
consigno que a questão demanda análise para além da efetuada nesta via administrativa e,  portanto,  deve ser
requerida  nos  termos  do  art.  109  da  Lei  de  Registros  Públicos.Eventual  inércia  do  Ministério  Público  quanto  à
propositura  da  referida  ação  pode ser  suprida  pela  própria  interessada e,  portanto,  mantenho o  decidido  na  r.
Sentença.Por fim, no que tange ao assento de casamento almejado, autorizo a emissão da certidão atualizada, da qual
deverá  constar  o  bloqueio  determinado.Por  fim,  não  havendo  outras  providências,  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: ADRIANE DOS REIS GUARNIERI (OAB 205174/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - T.N.C.
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 0004897-72.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - T.N.C. - Fls.
614/620: Ciente.Convoco Rachel Neves Godinho para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo
dia 21 de agosto de 2017, às 14:00 hrs.Ao Sr. Tabelião para juntar aos autos a ciência da preposta. - ADV: RUBENS
HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), ALEXANDRE BRÁS DOS SANTOS (OAB 375437/SP), ALESSANDRA MORATA MARTINS
(OAB 312733/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1005083-54.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni - Vistos.Atenda a parte autora a cota ministerial de fls. 39/40 em 10 dias.Intime-se. -
ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Avani Ribeiro Szenttamasy -  Avani Ribeiro Szenttamasy -  O senhor(a) advogado(a) deverá
providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)  as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s)
final(is). - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB 116252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wellyngta Nascimento Silva
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1013619-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wellyngta Nascimento Silva - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza,
quando  o  requerente  das  benesses  da  Justiça  Gratuita  assim  o  declare,  é  certo  que  esta  presunção  não  é
absoluta.Desta feita,  com a promulgação da Constituição Federal  de 1988, passou-se a exigir  a comprovação do
referido estado de necessidade, nos seguintes termos:”oEstado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (Art. 5º, inciso LXXIV). Assim, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento,
traga a requerente aos autos cópia dos três últimos holerites ou da última declaração de IRPF, de modo a comprovar a
alegada insuficiência de recursos, ou, alternativamente, recolha as custas devidas. Int. - ADV: AMAURY MAYLLER COSTA
LEITE DE OLIVEIRA (OAB 280880/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
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Processo 1019229-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH (OAB 252192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CINTHYA MACEDO PIMENTEL (OAB 172712/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Francisco Cleobio  Alves de Almeida -  Vistos.Fls.  52:  Oficie-se nos termos requeridos pelo
Ministério Público. Int. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1042
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1039578-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Eduardo  José  Cruz  de  Camargo  Aranha  -  Vistos.Fls.  57:  Homologo  a  desistência  ao  prazo
recursal.Cumprase a sentença.Intimem-se. - ADV: LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA (OAB 146196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Vistos.Fls. 38: Defiro o prazo
de 60 dias. Int. - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA (OAB 45666/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1049911-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li - Vistos.Manifeste-se a parte autora nos termos da cota do Ministério Público de fls. 33 e
petição de fls. 26/27, quanto à ordem dos nomes pretendida pelo genitor, em cinco dias.Após, abra-se vista dos autos
ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (OAB
58996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.J.V.
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1054535-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.J.V.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1055250-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 82 no
prazo de 10 dias. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1056704-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto - Vistos.Fls. 38: Oficie-se nos termos requeridos pelo Ministério Público. -
ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paolla Mendes Silva
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1057374-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paolla Mendes Silva - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza, quando o
requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é absoluta.Desta feita,
com a  promulgação da Constituição  Federal  de  1988,  passou-se  a  exigir  a  comprovação do referido  estado de
necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos” (Art.  5º,  inciso LXXIV).  Assim, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento, traga a
requerente aos autos cópia dos três últimos holerites ou da última declaração de IRPF, de modo a comprovar a alegada
insuficiência de recursos, ou, alternativamente, recolha as custas devidas. Int. - ADV: ANDREA ANICETO DA SILVA (OAB
176737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1058296-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro - Vistos.Junte a parte autora o documento mencionado à fl. 37 no prazo de
10 dias.Intimese. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.B.P.
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1058867-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.B.P. - Vistos.Ao MP. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Filipe Gabriel Santos
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1059584-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Filipe Gabriel Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ROBERTO BEZERRA DA COSTA (OAB 183744/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aude Angèle Françoise Koebelé
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1060125-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aude Angèle Françoise Koebelé - Vistos.1. Fls. 31: Razão assiste à representante do Ministério Público, eis que
este Juízo afigura-se absolutamente incompetente para julgar a pretendida retificação do prontuário administrativo
junto ao Departamento de Polícia Federal.Nestes termos, ciência à parte autora, em cinco dias.2. Após, tornem-me
conclusos para extinção do feito. Intimem-se. - ADV: ARYANNE MYTHELLY MONTEIRO DA PALMA (OAB 362035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Noeli Regina Monte - - Nilce Aparecida Monte - - Elder Tarcizo Monte
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1066137-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noeli Regina Monte - - Nilce Aparecida Monte - - Elder Tarcizo Monte - Vistos.Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 61/62 no prazo de 10 dias. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Giuliano Oliveira Lima GermanI
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1069608-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Giuliano Oliveira Lima Germani - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte
autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV: REGIANE DA SILVA NASCIMENTO BARBOSA (OAB 253730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aline Cristina dos Santos Satvanyi
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1069877-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Aline Cristina dos Santos Satvanyi  -  Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
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COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão
servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: THIAGO
NOGUEIRA DE LIMA (OAB 237407/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela Russo
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1071433-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Angela Russo -  Vistos.Embora a Lei  n.  1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza,  quando o
requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é absoluta.Desta feita,
com a  promulgação da Constituição  Federal  de  1988,  passou-se  a  exigir  a  comprovação do referido  estado de
necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos” (Art.  5º,  inciso LXXIV).Assim, no prazo de 5 dias,  sob pena de indeferimento,  traga a
requerente aos autos cópia dos três últimos holerites ou da última declaração de IRPF, de modo a comprovar a alegada
insuficiência de recursos, ou, alternativamente, recolha as custas devidas.Int. - ADV: SUELY VOLPI FURTADO (OAB
98883/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s).  -  ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB
94740A/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thereza Saiani
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1078183-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thereza Saiani - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO GALINSKAS SEGUNDO (OAB 240794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celeste Pereira da Silva - - Luis Aristides Saavedra Valladolid
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
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Processo 1078279-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celeste Pereira da Silva - - Luis Aristides Saavedra Valladolid - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50
presuma a existência do estado de pobreza, quando o requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é
certo que esta presunção não é absoluta.Desta feita, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, passou-se a
exigir a comprovação do referido estado de necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, no prazo de 5 dias, sob
pena de indeferimento, tragam os requerentes aos autos cópia dos últimos três holerites ou da última declaração de
IRPF, de modo a comprovar a alegada insuficiência de recursos.Int. - ADV: MARCUS VINICIUS MARQUES DOS SANTOS
(OAB 283285/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Daniel Alves da Silva
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1079044-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Daniel Alves da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SAMUEL SILVA FERNANDES (OAB 286764/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariangela Vieira Miguel
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1079392-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariangela Vieira Miguel - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSÉ CARLOS ANTUNES DA COSTA (OAB 309470/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Nagib Khouri
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1099480-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Nagib Khouri - Vistos.Por ora, aguarde-se a resposta ao ofício de fls. 248. Int. - ADV: MARCONI HOLANDA
MENDES (OAB 111301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1114511-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1134833-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Janete Sanvidoti  Cavallini  -  Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls.  69 e EXTINGO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,  do Código de Processo Civil.Defiros os
benefícios da Justiça Gratuita à autora. Trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I.São Paulo, 14 de
agosto de 2017 - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubenilsa Reis dos Santos
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1053

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0313/2017
Processo 1138072-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubenilsa Reis dos Santos - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se.
- ADV: SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI (OAB 64538/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 16/08/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do Pedido de Providências, PROCESSO Nº 1041400-
12.2016.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc

FAZ SABER a(o) MARCOS ADRIANO CORREIA e PAULA MOREIRA DE JESUS, que aos 23/02/2017 foi proferida Sentença
nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação do supra mencionado, para
que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo
que transcorrido o prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/n, 22º andar, sala 2203, Centro, São Paulo, SP, CEP
01501-000. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2017.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
11º Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 929

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0381/2017
Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
11º Oficial de Registro de Imóveis - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca das
ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.329/331). Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao órgão
municipal para análise dos esclarecimentos complementares, em 15 (quinze) dias.Por fim, remetam-se os autos ao
Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Mauro Del Ciello
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 932

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0381/2017
Processo 0049678-73.2003.8.26.0100 (000.03.049678-0) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Mauro Del Ciello - Vistos.Manifeste-se o interessado, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a cota ministerial
de fl.265, sob pena de extinção do feito, por ausência de interesse de agir. Int. - ADV: ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD
VEIGA (OAB 196179/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 941

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 0024525-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de
providências,  recebo o  recurso  interposto  pelo  requerente  às  fls.81/90 como recurso  administrativo.  Anote-se.Ao
Ministério Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,. Com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO (OAB 112208/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - BANCO DO BRASIL S/A -
Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 941

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 0034796-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - BANCO DO BRASIL S/A - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1-Diante da falta de impugnação à
penhora, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-
DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora.3-Transitado em julgado, arquivem-se os
autos.P.R.I.  -  ADV:  PEDRO  AUGUSTO  MACHADO  CORTEZ  (OAB  24432/SP),  JORGE  LUIZ  REIS  FERNANDES  (OAB
220917/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira Viscome
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 1040371-87.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira Viscome - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  7º  Oficial  de Registro de Imóveis  da Capital,  onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB
38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira Viscome
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 1040371-87.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira Viscome - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  7º  Oficial  de Registro de Imóveis  da Capital,  onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB
38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Paulo Roberto Fabiano Setti
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 1042601-05.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Paulo Roberto Fabiano Setti - Vistos.Tendo em vista a conversão da Medida Provisória nº 759/16 na Lei nº 13.465/17,
que passou a regular a usucapião no âmbito extrajudicial, manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da superação dos óbices.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: HENRIQUE THEODORE BLOCH (OAB 49459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 1042653-98.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Fabio Gonçalves
Português - Vistos.Tendo em vista a imprescindibilidade da realização da prova pericial, bem como concordância do
requerente, nomeio para perícia a Drª Sonia K. De Grandis, cujo laudo deverá ser entregue em 60 (sessenta) dias.Fixo o
prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus
pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial, independente de
compromisso e intimação pessoal,  providenciando os Drs.  Patronos.Após,  intime-se a Srª.  Perita  para apresentar
estimativa dos honorários periciais. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já deferido o levantamento do valor dos
honorários, bem como serão determinadas as notificações necessárias. QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1)
Apresente a Sra. Perita planta e memorial  descritivo, a partir  do levantamento topográfico do imóvel retificando,
indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos;-
medidas  perimetrais;-  área de superfície;-  ponto  de amarração com ponto de intersecção das  vias  oficiais  mais
próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem
como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a
retificação  é  intramuros;5)  Havendo  alteração  de  medidas  apresentar,  as  dimensões  do  imóvel  confrontante
potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o
alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos;7)
Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências.Por fim, abra-se vista ao Ministério
Público para apresentação de seus quesitos.Int. - ADV: NELSON TEIXEIRA JUNIOR (OAB 188137/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
Eduardo Atallah
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 945

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 1057218-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
Eduardo Atallah - Vistos.Como medida acautelatória do Juízo, antes de se concluir pelo esgotamento da localização da
empresa locatária, providencie a z. Serventia a pesquisa de endereços pelo sistema BACEN JUD.Tratando-se de mesmo
endereço daquele informado às fls.85/86, tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: MARCO TULLYO NONATO
RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 287581/SP), FABIO KADI (OAB 107953/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
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Vistos.Altere-se a z. Serventia a Classe - Assunto do presente procedimento para jurisdição voluntária.Após tornem
conclusos para sentença.Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 948

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0382/2017
Processo 1120470-78.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira - 1 - Fls. 42/43:
Reconsidero o penúltimo parágrafo da sentença de fl. 39/40 para que passe a consta a seguinte redação: “Custas e
despesas processuais pela parte autora, que fica SUSPENSA, em razão da gratuidade ora deferida. Anote-se.” 2 -
Mantida a sentença quanto ao restante.3 - Fls. 45/50: recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 4 - Às
contrarrazões, se houver.5 - Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA
(OAB 371248/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2017
Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos.Junte a z. Serventia informações do eventual julgamento do Agravo de
Instrumento interposto pela empresa Disfer Dist. De Ferragens LTDA.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP), ANTONIO VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2017
Processo  1025988-07.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
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Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias, sobre o pedido de desistência do presente feito, formulado à fl.336. Ressalto que o silêncio será interpretado como
concordância.Fl.347:  Verifico  que  a  procuração  de  fls.337/338  foi  outorgada  pelos  requerentes  ao  seu  filho,
exclusivamente para representá-los no presente procedimento, sendo certo que o único ato praticado por ele foi
formular  o  pedido de desistência  da ação,  logo,  entendo que não há qualquer  irregularidade.Com a juntada da
manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2017
Processo 1033676-98.2016.8.26.0053 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Prefeitura do Municipio de São Paulo -
Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Promotoria
das Fundações (fls.78/85).Após, abram-se nova vista ao Ministério Público das Fundações e de Registros Públicos e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ROBERTO LIMA CAMPELO (OAB 283642/SP), REGINALDO SOUZA GUIMARÃES (OAB
210677/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de
Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - - Tania Vicente Rodrigues
Coutinho
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2017
Processo 1076558-94.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues
Salomão - - Tania Vicente Rodrigues Coutinho - Vistos.Trata-se de representação administrativa formulada por Maria
Palmyra Rodrigues Silva Krystalas, Benedicta Concenição de Almeida Santos, Leonardo Rodrigues Salomão e Tania
Vicente Rodrigues Coutinho em face de eventual conduta irregular praticada pelo 6º Tabelião de Protestos de Títulos da
Capital , José Mário Bimbato.Relatam que foram demitidos sem justa causa, razão pela qual deveriam ser indenizados
de forma vinculada ao Provimento 14/91 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, todavia, optou por força-los a
ingressar com ações indenizatórias.Informam que durante o período do contrato de trabalho não foram pagos os
quinquênios, licenças premios, não foram recolhida a indenização prevista no item 49 do Cap.I do Provimento 14/91.
Afirmam que nos autos do processo administrativo nº 0019043-55.2016.8.26.0100, que tramitou perante este Juízo, foi
determinado que: “o Tabelião tem plena liberdade para contratar e realizar demissões desde que arque com os seus
deveres trabalhistas”.Por fim asseveram que houve o descumprimento da decisão e desobediência da norma do próprio
Tribunal  (Provimento  14/91).  Juntaram documentos  às  fls.11/462.É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.
Conforme  decisão  proferida  nos  autos  administrativo  nº  0019043-55.2016.8.26.0100:”...  Em  relação  às  verbas
demissionais,  deverão  ser  pleiteadas  em ação  trabalhista  própria,  consequentemente  não  constituem objeto  da
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presente apuração.Os notários e registradores recebem, pessoalmente, delegação para o exercício em caráter privado
da  atividade  extrajudicial,  e  na  sua  execução  promovem,  sob  sua  exclusiva  responsabilidade,  o  gerenciamento
administrativo e financeiro dos serviços (artigo 21 da Lei n° 8.395/94), podendo, para tanto, contratar escreventes e
auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho, e, dentre
esses escreventes, escolher os seus substitutos”...”Assim, o Oficial sendo responsável pelo gerenciamento da Serventia
tem plena liberdade para contratar e realizar as demissões, desde que arque com os seus deveres trabalhistas e tal
conduta não afete a prestação de serviços aos usuários”Daí que não há que se falar em descumprimento da decisão
proferida naquele feito, uma vez que as verbas relacionadas ao âmbito trabalhista devem ser objeto de ações próprias,
o que foi  feito  pelos interessados (fls.24/462).  Decerto que não houve a discriminação das verbas remunatórias
eventualmente  devidas,  sendo  este  Juízo  incompetente  para  a  análise.Outrossim,  não  há  que  se  falar  em
descumprimento dos encargos trabalhistas, já que tal questão está sub judice, e ninguém poderá ser considerado
culpado ou ter que cumprir uma obrigação senão em virtude de determinação judicial transitada em julgado. Pelos
documentos juntados aos autos verifico que as ações judiciais encontram-se em fase instrutória, não havendo qualquer
pronunciamento acerca da matéria abordada, razão pela qual não é possível esta Corregedoria Permanente determinar
a instauração de procedimento administrativo ou a imposição de qualquer medida censório administrativo disciplinar,
em virtude do princípio da inocência. Feitas estas considerações, determino a suspensão do presente feito por 90
(noventa) dias.Decorrido o prazo, informem os interessados sobre eventual julgamento das ações interpostas.Sem
prejuízo dê-se ciência do Tabelião desta decisão. Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de
Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues Salomão - - Tania Vicente Rodrigues
Coutinho
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2017
Processo 1076558-94.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Maria Palmyra Rodrigues Silva Kristalas - - Benedicta Conceição de Almeida Santos - - Leonardo Rodrigues
Salomão -  -  Tania  Vicente Rodrigues Coutinho -  Vistos.Fls.469/470:  Mantenho a decisão de fls.466/468 por  seus
fundamentos.Cumpra-se a decisão mencionada.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Charles Cruff Candido
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2017
Processo 1079976-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Charles Cruff Candido - Vistos.
Trata-se de pedido de cancelamento de averbações na matrícula nº 151.301, do 3º Registro de Imóveis da Capital,
cumulada com tutela antecipada, formulada por Charles Cruff Candido.Relata o requerente que detém a posse do
imóvel mencionado desde novembro de 2000, razão pela qual formulou pedido de usucapião (processo nº 1138079-
74.2016.8.26.0100), que se encontra em trâmite perante este Juízo.Informa que possui um termo de doação de 50% do
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imóvel efetuado por sua avó Maria Jaime de Costa Carvalho, todavia, tomou conhecimento de que a pedido de seus
genitores foi realizada averbação na matrícula de que o imóvel encontra-se em nome de sua tia falecida há 40 anos,
razão pela qual requer o cancelamento da averbações nº s 2, 5, 6, 7 8 e 9, e dos registros nºs 03 e 04. Juntou
documentos às fls.06/20.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Analisando os documentos juntados às fls.09/15,
verifico que se trata de vício intrínseco do título, consistente na falsificação em relação aos dados de Maria Candido
Costa, tia do autor, uma vez que consta seu falecimento em 19.10.1977, que deu origem aos registros nºs 03 e 04 na
matrícula nº 151.301 (fls.09/13). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente
lavrado perante o 19º Tabelião de Notas da Capital. Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas
por este Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são
apenas aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade
de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da
existência de indícios de falsificação para a lavratura da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento
contencioso cível,  com a participação da outra  parte  que participou da venda e  com ampla  dilação probatória.
Configurado o vício do contrato, o cancelamento dos registros e demais averbações deles decorrentes feito na matrícula
do imóvel ocorrerá como consequência,  conforme determina o artigo 216 da Lei  6.015/73.Logo, tendo este Juízo
competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico,
devendo o interessado valer-se das vias ordinárias, com a incidência do contraditório e ampla defesa.Todavia, a fim de
preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de
novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos
termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada, até decisão da
questão na esfera judicial.Dê-se ciência ao Registrador da presente decisão, para as providências cabíveis.Após, intime-
se os interessados para, querendo, buscarem as vias ordinárias para resguardo de seus direitos.Int. - ADV: AGUINALDO
FREITAS CORREIA (OAB 130510/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Urbani e Silvana Goulart
Urbani
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0315/2017
Processo 0023146-13.2013.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Marcelo  Urbani  e  Silvana
Goulart  Urbani  -  Manifestem-se  os  apelados,  apresentando  contrarrazões,  no  prazo  legal.  Após,  os  autos  serão
remetidos ao E. TJ. (Apelações a fls. 747/752 e 754/775). - ADV: ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO (OAB
162265/SP), ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO (OAB 147097/SP)

↑ Voltar ao índice

Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito
de Parelheiros
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0315/2017
PORTARIA Nº 163/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo Sr. Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, datados de 16 de junho de 2017 e 11 de agosto de
2017,  noticiando a  impossibilidade do Juiz  de Casamentos Titular  e  do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para
celebrarem os casamentos designados para o dia 17 de junho de 2017, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar Alexandre Peres de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
49.441.425-X - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 17 de junho
de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - J.G.M. e outro
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 0024905-70.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  C.G.J.  -  J.G.M.  e  outro -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia
Corregedoria Geral  da Justiças,  por  e-mail,  servindo a presente como ofício.  -  ADV: WALDEMAR BONACCIO (OAB
201520/SP), MILTON CAMILO ALVES (OAB 203246/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva - - Gabriela
Fonseca Silva
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1000279-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva - - Gabriela Fonseca Silva - Vistos.Fls. 77 e ss.: Defiro o
prazo suplementar de quinze dias.Intimem-se. - ADV: MARCIA CRISTINA TEIXEIRA (OAB 124796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joana Maria Pedro Sylvain
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1036574-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joana Maria Pedro Sylvain - A certidão retificada de Joana Maria Kamalandua está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS
(OAB 291785/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - Vistos.Fls. 58: Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE
(OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ivone Martins Carvalho
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1044294-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ivone Martins Carvalho - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ERIK MARTINS DE CARVALHO (OAB 295156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogério Augusto de Moraes e outro
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1045615-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Rogério  Augusto  de  Moraes  e  outro  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROBERTO FRANCISCO
LEITE (OAB 35333/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lucimar Pereira da Si;va Alabi
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1052319-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lucimar Pereira da Si;va Alabi - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA (OAB 138374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - L.M.O.
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1053348-14.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - L.M.O. - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência dentro de
uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos
referem-se  à  competência  territorial  -  a  competência  entre  os  foros  da  Comarca  de  São  Paulo  é,  segundo  a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
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autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: GABRIEL BORGES GONZALES
(OAB 337602/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.H.C.L. e outros
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1054077-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.H.C.L. e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P.
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1055183-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.D.I.
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 975
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1056009-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.D.I. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: MONICA PETRELLA
CANTO (OAB 95826/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sandra Maria Rabello Casolari Lopes
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1070345-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sandra Maria Rabello Casolari Lopes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: EDUARDO BACHIR ABDALLA (OAB 17751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Josefa Soares de Carvalho
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1070953-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Josefa Soares de Carvalho - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
EUFRASIA SOARES FERRAZ (OAB 217858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sebastião Marciano de Almeida
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1071296-66.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sebastião Marciano de Almeida - Vistos.Aceito a competência.Abra-se vista dos autos ao
Ministério Público. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lonardi Dona
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1078239-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lonardi Dona - Vistos.1. Fls. 33: Determino à parte autora que apresente comprovante de endereço, em seu
nome, com data recente. Alternativamente, providencie declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei,
no sentido de que reside no endereço informado.Prazo:  cinco dias,  sob pena de extinção.2.  Com a providencia,
certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: ROGER DE MOURA
SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Mendes e outros
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1078349-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Helena  Mendes  e  outros  -  Vistos.1.  Cuida-se  de  ação  de  retificação  de  registro  civil.Para  a  fixação  da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
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domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registrodas certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações  de praxe e  comunicações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:
JULIANA FONTES DOS SANTOS (OAB 261915/SP), MARCELO DE ANDRADE TAPAI (OAB 249859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jessica Domingues Nepomuceno e outro
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1078370-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jessica Domingues Nepomuceno e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso II,  alínea “J”,  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: OSVALDO JOSE LAZARO
(OAB 267242/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Eduardo de Souza
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079475-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Eduardo de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LAIS EUN JUNG KIM (OAB 146187/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Julião Amaral Bonchristiano
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079622-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Julião Amaral Bonchristiano - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. -  ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB
291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.G.S.
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079638-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.G.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ERNESTO REZENDE NETO (OAB 79263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patrcia de Oliveira Martins
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079669-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patrcia de Oliveira Martins - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
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Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: NILSON RIBEIRO NUNES (OAB 357394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joel Gaudencio de Souza
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079670-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joel Gaudencio de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ISRAEL MESSIAS MILAGRES (OAB 211280/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de
nascimento - Leticia Mayumi Ueno - - Gustavo Ryuzo Ueno - Claudia Imai
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079732-14.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -  Assento de
nascimento - Leticia Mayumi Ueno - - Gustavo Ryuzo Ueno - Claudia Imai - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ALESSANDRA ORTIZ PELLILLI (OAB 181972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Reginaldo Lourenço
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079797-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Reginaldo Lourenço - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RICARDO BORGES DE MATOS (OAB 316294/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denise Aparecida de Almeida Ribeiro - Denise Aparecida de Almeida Ribeiro
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079800-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denise Aparecida de Almeida Ribeiro - Denise Aparecida de Almeida Ribeiro - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DENISE APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO (OAB
398999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kaury de Oliveira Caires Afelis
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1079942-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kaury de Oliveira Caires Afelis - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CINTIA SCHERNER (OAB 32176/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nidia Cristina Crispim da Silva
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1080061-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nidia Cristina Crispim da Silva - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
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(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros
Públicos,posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.  Int.  -  ADV: LAINE CARAM
GIOVANI (OAB 355988/SP), LUCIANO DOMINGOS GOMES (OAB 316832/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.S.C.S.
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1080177-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.S.C.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.S.D.
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1107351-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.S.D. - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO TELES GONCALVES (OAB 113984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Colque Soria
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1122552-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Fabio Colque Soria - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do
Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA
(OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleber Wilian Vezone e outros
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1132407-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleber Wilian Vezone e outros - Vistos.Fls. 113: Defiro o prazo de vinte dias para comprovação do cumprimento
da sentença. Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO
(OAB 256254/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.D.B.F.
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1134170-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.D.B.F. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, no derradeiro prazo de
dez dias. Intimemse. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano
Augusto da Costa Porto - - Carlos José da Costa Porto
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1136532-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto - -
Carlos José da Costa Porto - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2017
Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido subsidiário, para deferir a
retificação do assento de nascimento do autor que passará a chamar-se “Luis Gustavo Laureano Pereira Trolezi”.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA
MANTOAN (OAB 292240/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 17/08/2017 - Página Nº 13

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

(17/08/2017)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080235-
74.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Benjamin Citron, rep. pelo inv., e
Lea Citron, Filip Citron, Ervin Citron, José Schechtman e Alice Citron Schechtman, Julio Goichberg e Eni Goichberg, Jacob
Lerner e Paulina Rosenblit Lerner, Edificio Centro Comercial Presidente, pelo sindico, Redentino Rafaele Minelli e s/m
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Maria Tereza Minelli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que SERGIO SALLES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel consistente da unidade
autônoma 10, 2º pavimento da Praça nível 24 de maio, do Edifício Centro Comercial Presidente, situado na Rua 24 de
maio, 122, e Rua Dom José de Barros, 270, nesta Capital. Contribuinte nº 006.017.0566-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1102611-
54.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Maria Pinto, Maria da Gloria
Moura, Espólios de Mario Seabra, Lilia Bindo Seabra, Estanislau Arthur Seabra, José Dias Pereira, Espólio de Dezso
Balassa, Maria de Lourdes Seabra, Gilberto Seabra Balassa, Jose de Oliveira Mendrot, Espolio de Manuel Pires, Paulo
Alcântara Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Joaquim Calvão, Maria Umbelina Lopes de Lemos, Maria Alice Calvão Duarte, Alcina da Conceição Lopes
Calvão de Moura, Maria da Gloria Lopes Calvão de Castro, Espólio de Antonio Lopes Victorino, Maria Catarina Victorino,
Solange da Gloria Victorino de Lima, Antonio Lopes Victorino Filho, Alcina Lopes Victorino, Joaquim Lopes Victorino
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado Rua Freguesia de São Romão, 525 - Vila
Seabra, Itaim Paulista, São Paulo/SP - Contribuinte nº 133.043.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1085191-
02.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lercit Imóveis S/C Ltda, Elio Fernandes,
Condomínio Centro Comercial Bom Retiro rep p/ Sindico, Dayse Maria Chedide, Ernestina Fernandes ou Anestina Espirito
Santo ou Anestina Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que OE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.ME ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o
domínio do imóvel situado à Rua José Paulino, 226, unidade autônoma nº 432, 4º andar, Bloco C - Centro Comercial Bom
Retiro, Bairro Bom Retiro, São Paulo/SP - Contribuinte nº 008.043.0575-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1091325-
79.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE JORGE CASSAB, APARECIDA
PITOMBO CASSAB, JORGE CASSAB JUNIOR, OURDES DE ALMEIDA TORRES CASSAB, DORA CASSAB, LUZIA DA SILVA e s/m
NATANAEL FEREIRA DA SILVA, Elizeu Benigno da Silva, MARIA CELINA SILVA DE SOUZA, ISMAEL SÃO PEDRO SOARES,
JORGE SALOMÃO ARAUJO E ALEXIA MANSILLA FERNANDES ARAUJO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Monica Ramos Eid ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando o domínio sobre o imóvel situado à Rua Capivari, 108 (antiga Rua P nº 08), Bairro Jardim das Orquideas, Campo
Limpo, São Paulo/SP - Contribuinte nº 169.055.0047-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1106109-
61.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Itaquera Arte Móveis Industria e Comércio
Ltda, Augusto Fernandes, Espólio de Waldemar Serber representado pela inventariante Eliza Serber e esta por si, João
Rosa, Julieta Rosa, Oswaldo Rosa, José Rosa e sua mulher Eurelia Lore Rosa, José Lopes Junior e sua mulher Maria
Tereza  Alves  Lopes,  José  Augusto  Vieira  e  sua  mulher  Cecilia  Veríssimo Vieira,  Giovanna  Uglieti  Soriano,  Valdir
Aparecido Campos e sua mulher Neusa Rodrigues de Almeida Campos, Maria de Fatima Ribeiro Lores e seu cônjuge,
Benedito Lopes Lores, BSP Empreendimentos Imobiliários R20 Ltda (antiga Tamisa Empreendimentos e Participações
Ltda), Sônia Maria Fonseca, Condomínio Edifício Calais e Dover representado por seu síndico, Célia Regina de Oliveira,
Alessandra Somogini, Banco Bradesco S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
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seus cônjuges e/ou sucessores, que W2Rom e Associados Participações Ltda. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre prédio e terreno situado à Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 1.730 e 1.746 (antiga
Estrada de São Miguel), Vila Esperança, 3º Subdistrito - Penha de França, São Paulo/SP Matrículas nºs 6.839 e 16.949 do
12º Oficial de Registros de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo Contribuinte Municipal nº 059.054.0086-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099725-
82.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Milton Pascowitch CPF. 085.355.828-00,
Garavelo e Cia Massa falida - ME, por seu representante legal CNPJ 51.655.371/0001-42, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que OLGA ZANSAVIO DA SILVA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Nova Brasília, 287, apartamento 505
no 5º andar do bloco 089 do Conjunto Residencial Jardim Centenário, Bairro das Cachoeiras, Rio das Pedras, Vila Nova
América 26º Subdistrito Vila Prudente Contribuinte nº 154.131.0623-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1096364-
57.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Helena Raposo de Barros, Pythagoras de
Barros, Cyra Raposo Chesto ou Cherto, Francisco Manoela Raposo de Almeida, Gilda Raposo Schneider, Jose Schneider,
Ivo Raposo de Almeida, Renata Raposo de Almeida, Maria Cecilia Raposo de Almeida, Luiz Fernando Ferreira, Antonio
Jose Raposo de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Luiz Felipe Proost de Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
denominado Loja nº 01, do andar térreo do Edifício Flávia, situado à Rua Augusta, nº 576, atual nº 580, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1104718-
71.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,  Dr(a).  Vivian  Labruna Catapani,  na  forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)  Marly  Sermuknis  Galhakas,  Roseli
Sermuknis e Algherdas Ermuknis, na pessoa da sucessora Neide Aparecida Sermuknis, Marcia Regina Sermuknis, Persio
Marques Ferreira da Silva e s/m Elda Marques da Silva, Maria Luiza Rineiro Faria, Horácio Ferreira da Silva e s/m Yvette
Villas Boas Ferreira, Hélio Ramos Ferreira, sucessores desconhecidos, Alberico Marques da Silva na pessoa da sucessora
Luiza Blasquez Polo, Rubens Marques Ferreira da Silva e s/m Odette Alayon Ferreira da Silva, na pessoa da sucessora
Anna Maria Alaoyon Ferre, Jomael Cavalcanti Macambyra e s/m Iracy Lima Macambyra, Teresa Ribeiro de Faria, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que TENDA
ESPIRITUAL DE UMBANDA CABLOCO FLEXA DOURADA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel
situado a Rua Carlos da Cunha Mattos, 514 e 514-A Pirituba, São Paulo/SP Cep.: 05140-040 31º Subdistrito Pirituba
Contribuinte nº 078.175.0046-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1033795-
83.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marina Rosa Gilardi Falaschi, Antonio do
Nascimento e s/m Cassia de Oliviera,  Severino Antero Crispim, José Pedro Teles dos Santos,  Mário Sergio Gilardi
Falaschi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que JOANA CAMILO BELO MOREIRA, JOSÉ MOREIRA FILHO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o
imóvel situado na Travessa Particular Canto da Noite nº 05, Cidade Júlia, São Paulo/SP Cep. 04424-080 Contribuinte nº
172.084.0197-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
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por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1091261-
69.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tibério Talarico, Celina Maria Corsi
Talarico, Marisete Pereira de Santiago, Dora, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que Marina de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de
domínio sobre imíovel situado à Rua Pedro Talarico, nº 1.129, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1102714-
61.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Henrique Pongiluppi Sobrinho e s/m
Ida Kocian Pongiluppi, rep. por Maria Angela Pongiluppi Sobrinh, Benedito Lucio Ferreira, Haroldo Oliveira da Silva, José
Vicente dos Santos, Antônio da Silva Bueno e s/m Maria de Fátima da Silva Bueno, Noel da Silva e Ivone da Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ARLINDA DE
CASTRO CERQUEIRA ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Inácio
Pais, 89, Jd. Novo Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1072267-
90.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,  Dr(a).  Vivian  Labruna  Catapani,  na  forma da  Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)  Ospam Imobiliaria  S/C  Ltda,  pelo
representante legal, João Batista Petrica e Tereza de Jesus Petrica, Getulio Kazuioshi Sakamoto 146.552.988-80 e s/m
Marcia Mitsue Sakamoto 143.713.738-52, Efigenia Maria da Silva e s/m Orlando Bispo da Silva 372.050.058-68, Manoel
Simões da Silva, Eduardo Wesley Candido de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rafael Martins Corrêa, Cleber Martins Corrêa e Rizoneide Rocha Martins
Corrêa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado a Rua Ilha de Guahibe (atual Rua
Copenhague)  nº  115,  lote 22B da quadra 29 Vila  Minerva,  Distrito  de Guaianazes,  São Paulo/SP Contribuinte nº
115.076.0043-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  4000461-
41.2013.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edson Salvador Petrucielli e s/m Vicentina
Angela da Silva Petruciello, Edneia Maria Petruciello Salgado da Silveira e s/m Jarbas Salgado da Silveira, Duzinda Vaz
Baptista, espolio de Genebra de Barros Fagundes, Santa Adelia de Incorporações Imobiliarias Ltda, Edificio Philadelphia,
na pessoa do sindico, Condominio Like Saúde na pessoa do sindico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sidney Haroldo Faria ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Território do Amapá, nº 09, antiga Travessa Elza, Vila Monte Alegre 42º
Subdistrito do Jabaquara - São Paulo/ SP Contribuinte nº 047.239.0018-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1089682-
86.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Pires Oliveira Dias e s/m Mariana
Pires Oliveira Dias, Hélio José Pires Oliveira e s/m Genoveva Cecília Pires Ollivera Dias, Marcelina Francisca Ferreira de
Deus e Josafa Sebastião da Silva, Gerci da Cruz Prates, Abilio Dias Damasceno e s/m Edna Moreira Damasceno, João
Fernandes da Silva e s/m Terezinha Lima da Silva, Antonio Jose dos Santos, Rosa Prisca de Aguiar (CPF 657.297.308) e
s/m Leopoldo Ribeiro de Aguiar,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
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cônjuges e/ou sucessores, que NELSON MAURICIO DA SILVA, Sueli de Toledo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Sebastião Teberatti, nº 257 Vila Progresso Zonal Sul, São Paulo/SP
Contribuinte nº 163.234.0032-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1048631-
27.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jorge Haiek, Maria Rita Moraes Haiek,
Roberto Haiek, Mirian Castro Andrade Haiek, Gráfica Editora Guteplan Ltda, Isabel Haiek Khawali, Zaki Khawali, na
pessoa  de  seu  inventariante  Maria  Aparecida  Haiek  Khawali,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Gráfica Editora Guteplan Ltda. ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a parte ideal correpondente a 50% do imóvel urbano localizado à
Rua Doutor Nicolau de Sousa Queiroz, 294 Vila Mariana São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015937-
90.2013.8.26.0100 - 185/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cecília Marsiko Nishida
Matsubayashi,  Lúcia  Mizue  Matsubayashi,  Mercedes  Harue  Matsubayashi,  Olga  Kazue  Matsubayashi,  Takashi
Matsubayashi, Yoshico Matsubayashi, Edvaldo Cordeiro dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia Aparecida Souza Xavier e outro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ioneji Matsubayshi, 62, Itaquera, São
Paulo-SP, Cep. 08260-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017745-
67.2012.8.26.0100 - 402/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPAN, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Weverton Barbosa, Marcos Roberto
da Anunciação e /m Ana Maria Pereira Leitão, Antonio Candido Rodrigues Ramalho e s/m Maria do Carmo Bonadio
Ramalho, Zenilda Felipe da Silveira e s/m Ozias Medeiros, Priscila Felipe da Silveira ; Dalila Felipe da Silveira; Camila
Felipe Vaz, Antonieta Dias Ramalho e s/m, se casada for, Odilon Dias Ramalho e s/m Maria Hessel Ramalho, Mauro Dias
Ramalho e s/m Alaide Casadedio Ramalho, Paulo Dias Ramalho e s/m Ivete Souza Ramalho, Maria Conceição Ramalho
Garcia e s/m José Carlos Garcia, Ruth Ramalho Cordorniz e s/m Adolfo Cortada Cordorniz, OCUPANTE da direita - A SER
QUALIFICADO PELO OJ, Rosemary Lopes Barbosa OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo o OJ qualificar, OCUPANTE dos
fundos - A SER QUALIFICADO PELO OJ, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Geneci Felipe Da Silveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Barroso do Amaral , 495, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028532-
58.2012.8.26.0100 - 665/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +1. Luiz Antonio Olim e Rosa Luzia
de Olim ou Rosa Luiza de Olim, Evandro Domingos da Silva e Maria Josefa da Conceição Silva, 2. Gabriele Canestreli e
Marta Szentgyorgyi Canestrelli, Adriano Teixeira Rodrigues, Vitor Martins dos Santos, Jair Zampieri Galoro, Mario Takashi
Nose, Antonio Yoshimitsu Nose, João Valentim de Gouveia Rodrigues, 3. . Antonio Silva de França e Marines Alves Dias
de França, Geraldo Magela Ferreira e MAria das Graças Moreira Ferreira, Leonardo de Freitas Olim e Thais Helena de
Freitas Olim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Thiago Souza Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Silas Pereira, 449, Jardim Sta. Lúcia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021334-
33.2013.8.26.0100 - 301/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Dorival Macedo Cardoso, Maria
Eglantina Sant”anna,. Esp. de Lauro Detilio, Anna Maria Detilio, por Marlene Gloria Dettilia Rampinelli e Sergio Roberto
Rampinelli, +Lucia Campos de Oliveira Zucchi, Alberto Luiz Zucchi, Guiomar Palomo Garcia, Edifício São Nicolau, rep.
pelo síndico, Condomínio Sem Denominação, Cláudio Joel Detílio, Ana Paula Detílio, Gilmar Detílio, Priscila Nunes Detílio,
Maria Luiza Fernando Pardo Detílio, se casada for, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Pinto Martins Júnior, Daniela Matiussi Martins ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Gabriel de Rezende 63, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016806-
87.2012.8.26.0100 - 386/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Norberto do Nascimento
eNeusa Fidelis do Nascimento, Deolindo Franciscato, Antonio Aureliano Carneiro, Maria José Licursi, Ari do Nascimento,
Cacilda Vicente, Roberto Nascimento Filho e Maria de Lourdes Aguiar Nascimento, Catarina Aparecida do Nascimento e
Antonio Messias da Silva, Abigail do Nascimento Oliveira e Sebastião de Oliveira, Maria Alice do Nascimento e José
Benvenuto da Silva, Odair do Nascimento e Rosa Maria Boaretto do Nascimento, Vera Lucia do Nascimento Rodrigues e
Abelardo Nascimento, Conceição Aparecida do NAscimento Pellegrino e Carmo Pellegrino Filho, Antonio Carlos do
Nascimento e Maria Regina Fortunato Nascimento, Maria Helena da Silva e Edvaldo José da Silva, Adelina Raymundo do
Nascimento, Ana Mercedes de Carvalho Grande, Maria de Lourdes Grande, Josephina Grande, Claudio Sisto e Isaura
Domingues Faria  Sisto,  Ivan Prado e  Marlene de Cassia  Garcia  Prado,  Espólio  de  Carmine Grande,  Armando do
Nascimento Filho,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Elyseu Franciscatto, Ana de Souza Franscicatto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Pdre, Estanislau de Campos, 25, Vl. Carolina, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022142-
09.2011.8.26.0100 - 481/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Samuel Gomes de Nazareth,
Joelma , Maria Aurea Lobato da Silva, Manoel Francisco dos Santos, espolio de Dato El Syed Ibrahim Bin Omar Alsagoff,
Maria Ghazel Syed Alsagoff, Ali Ibrahim Omar Alsagaff, Geni Nobue Suzuki, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nilton Almeida de Souza ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Fellipe Coelho, 29, Jd. Éster, Pq. São Rafael,
Itaquera, São Paulo - SP, Cep. 08331-320, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035295-
41.2013.8.26.0100 - 559/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Vidal e Luiza Cocozza
Vidal,  Alberto Vidal,  Victor  Vidal,  +Isaias Cavanha e Elisa de Lazari  Cavanha,  CONFINANTE À ESQUERDA -  a ser
qualificado, +Silvio Valdecir Biazola e Marli Aparecida Kralik Biazola, Maria Rosária Leandro Vidal, Lucélia Leandro Vidal
Saiki, Sandra Luiza de Vicenze, Solange Aparecida de Vicenze, João Roberto de Vicenze, Rosandrea Cristina de Vicenze,
Danilo Vidal Junior, Cristiani dos Santos Vidal, Ernesto Vidal, Marcia Vidal, Fabiana dos Santos Vidal, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edna Mehes de Sousa
Campestrin,  Marcelo  Campestrin  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a  titularidade de  domínio  do  imóvel
localizado na Pça. Dom Pedo Fulco Morvidi, 20, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0173256-
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63.2009.8.26.0100 - 646/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Formosa Agricultura S.  A
Agricultura Indústria e Comércio, Jose Bernardino Neto, Igreja Assembléia de Deus, na pessoa do rep. legal Samuel
Ferreira, Ana Maria da Silva Martinez, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Geraldo Martins, Dirce Scarpante Martins ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Inês Monteiro, 381, Pq. Artur Alvim, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043183-
61.2013.8.26.0100 - 748/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Associação Habitacional Morada do
Sol 03.877.608/0001-97, por seu repres., Luiz - a ser qualificado pelo OJ (ou quem possuir o imóvel), Sidnei Aparecido -
a ser qualificado pelo OJ (ou quem possuir o imóvel), Lucia - a ser qualificada pelo OJ (ou quem possuir o imóvel), Silvio -
a ser qualificado pelo OJ (ou quem possuir o imóvel), + (Credora Hipotecária) Aurea Silvia Guimarães de Alvares Otero,
+  (Antecessora)  CAABRAS  -  Comunidades  Associadas  Assistencial  Brasileira,  por  Maria  Angélica  Dias  de  Souza
289733628-52,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Domingos Silveiro Ribeiro, Josefa Ferreira Dos Anjos Ribeisro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua dos Falcões, 36, Morada do Sol, Distrito Perus, São Paulo SP, Cep.
05275-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0107451-
66.2009.8.26.0100 - 58/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José de Oliveira e sua mulher
Sonia Regina dos Santos Oliveira, Antonio Gonçalves Martins, Maria Conceição NUnes Martins, Maria de Fátima Oliveira,
Antonio Marini, Anesia Frederico Marini, Vilma Maximiliano Gomes Ribeiro, Gusta Lea Frocht, Helena Frocht Drezner,
Menachen Drezner, Rubens Frocht, José Onofre Messias, Marli Carmagnani Messias, Zenaide Maria de Oliveira Lima,
citados por edital, Antonio Sayans Lúcio, Cecilia Costa Fonseca Sayans, Claudinei Barreto de Miranda, Maria de Fatima
de Oliveira Miranda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Zenita  de  Oliveira  Coelho,  Wilson  Ribeiro  Campos  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Urland, 1365, Vl. Santa Virgínia, São Paulo - SP, Cep. 023283-000,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009294-
24.2010.8.26.0100 - 175/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1C. Vantuir Machado da Silva e
Maria Glória de Oliveira Silva, 2. Companhia City de Desenvolvimento, na pessoa do rep. legal, Jose Eugenio Neto,
Francsica Alves dos Santos, 3. Nelson Aparecido Bordin e José Zeno, 5. Expedito Rosendo da Silva, 4C. José Zeno,
Jaqueline, Terrenos do Anastacio S/C Ltda, na pessoa do rep. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mario Antonio de Oliveira, Laudocéia Santos de Oliveira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio de Cabezon,
61/C. 02, São Paulo - SP, Cep. 02996- 000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0127231-
94.2006.8.26.0100 238/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sebastiana Ferreira da Silva, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Elízia
Mendes de Freitas, Gregório de Freitas Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na RUA INDIA PIQUEROBI, 286, Vl. Medeiros, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
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legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341511-
81.2009.8.26.0100 - 1005/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Inaldo Ferreira Costa e Iraci de
Souza Costa, Carlos Alberto Buccini e Sandra Cristina Cunha Buccini, Eduardo de Oliveira Frade e Antonia Martins de
Oliveira  Frade,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que  Elias  Stoianov,  Sandra  Cristina  Stoianov  Martins  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Ângelo Pereira, 166, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016483-
82.2012.8.26.0100 - 391/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Julio Vicente Vieira e Rosa Ferreira
Vieira, Manoel Vieira de Jesus e Eunicy Monteiro Vieira, Antonio Vieira e Izabel Vicente Vieira, Paulo Cesar dos Santos e
Maria Lucia de Lunas Leme Gonçalves SAntos, Cezar Augusto Lomba e Neuza Moreschi Lomba, Leonete de Jesus, Neyde
Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Valter Braghin, Maria Braghin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Fernando Ribeiro Fernando Ribeiro Marques, 104, Chácara São João, São Paulo - SP, Cep. 05109-040, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013840-
54.2012.8.26.0100 - 312/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leon Vogel; OU SEU ESPÓLIO,
HERDEIROS E SUCESSORES, Neide Alves Novaes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Batista de Souza Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dom Joao Neri, 729, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011061-
29.2012.8.26.0100 - 234/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Izidoro Jacobsen, Flavio do
Nascimento e Solange Regina Pugliesi do Nascimento, Maria Thereza Nascimento, Roseli do Nascimento de Paula Costa
e Francisco Jose de Paula Costa, Djalmira de Freitas do Nascimento, Georios Kordoutis, Jose Politano, INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INSS SÃO PAULO/SP (Circunscrição SP), Gil das Neves e
s/m Palmira da Silva Neves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Pedro Nonato de Carvalho, João Alderi Vasconcelos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Senador Teotonio Vilela, 3730, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008554-
32.2011.8.26.0100 - 203/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Dalvo Batista de Barros e
Aparecida Batista de Barros, Aparecido Vanderson, Aparecida Batista de Barros, José de Monte Regis, e Elisabete
Aparecida do Monte Regis, Edmundo Neuman e Roberto Neumann, Manuel Correia Domingues, Leila Maria Domingues,
Mario Correia Domingues e Maria Lidia Marques Pires Domingues, C. José Augusto Correia Domingues, Aparecido Cicero
Santiago e Isabel de Brito Vieira Santiago, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
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seus cônjuges e/ou sucessores, que Meire Oyafuso Angelo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua José de Macedo, 815, Vl. Alpina, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008362-
65.2012.8.26.0100 - 188/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Manuel Ribeiro, +
Espólio  de  José  Fernandes  da  Rocha,  pela  representante  Maria  Ribeiro  da  Rocha  198.638.488-83,  Mário  Ribeiro
197.417.128-68, Atílio Zampol, Dorival Aparecido Caetano, Valdemir Laerço, Condomínio Residencial Jardins de Évora,
rep. por Paris Empreendimentos Imobiliários, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonia de Fátima Francisco da Silva, Arlindo Florentino da Silva ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Júlio Parigot, 458, Vl. Antonieta, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0331132-
81.2009.8.26.0100 - 847/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Oscar Americano de Caldas
Filho e Maria Luiza Ferraz Americano de Caldas, Alzira da Silva Rodrigues, Paulo Komatsu, Carrefour Comércio e
Industria  Ltda,  na  pessoa  do  rep.  legal,  2C.  Patricia  de  Mauro  e  Roque  de  Mauro  o,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Teresa  Maria  Domingues
Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Mariano
Cursino de Moura, 278, Pque Maria Luiza, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0206241-
22.2008.8.26.0100 - 534/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Manoel do Norte, Espólio de
Leozino Bernardes dos Santos, rep. por Leozy Bernardes, Espólio de Braz Salvador Curtu, rep. por Adalberto Salvador
Curtu, Aparecida Gaidos, C. Sergio Murilo Gaidos, Ana Maria Gaidos Canaver e José Carlos Canaver, Josefina dos Santos
Yosano e Noachi Yosano, João Batista de Souza, Alexandre Gaidos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Alexandre  Navarro  Nabeiro  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tripuí, 176, Vl. Alpina, São Paulo SP, Cep.
03147-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0179675-
36.2008.8.26.0100 - 680/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Luci de Lima, Pedrina Maria
de Lima, Cecilia Santana de Carvalho, Otavio Braz de Carvalho, Espólio, ANILDA JESUS GOES, Amilcar da Silva Vidal,
Vicente Duete de Sousa, José Luciano de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Mitra Arquidiocesana de São Paulo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Capitão Ulisses Soares Campo, 321, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000373-
42.2011.8.26.0100 - 14/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Esem Pereira de Cerqueira, Edemo
Pereira de Cerqueira, Nivalda Pereira de Cerqueira, Helena Pereira de Cerqueira, Antonio Tota Batista, Domingos de
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França Lemos e Doralice dos Santos, Antonio Gianetti  Netto e Rosa de Mello Nogueira, Paulo Gianetti  e Marilene
Aparecida Alvarez Gianetti, Jose Virgilio Nogueira Vessoni, Paulo de Tarso Moreno Vieira e Marina Tuna Vieira, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Flavio
Aparecido da Silva, Tatiane Martins Cavalcante ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem como objetivo os autores
a sentença declaratória de dominio do imovel usucapiendo situado à rua Jucuruçu, 409, SP., alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036744-
34.2013.8.26.0100 - 590/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Carvalho dos Santos e
Maria das Dores Santos, Maria Correa da Silva, Encarnação Correa da Silva e Jose Francisco da Silva, Jose Garcia Correa
e Maria Aparecida Pereira Correa, Vicente Hipolito e Ivani Burchert Vilas Boas, Jose Mazzeo e Marlene Fernandes
Mazzeo, Francisca Garcia de Canho e João Canho, Jose Antonio Pimpinato, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aderson Paulino dos Santos, Ladir Ribeiro dos
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Gomes,
250, Vl. Ema, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049431-
48.2010.8.26.0100 - 1080/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Geraldo Nunes Acacio e Maria
Aparecida Rodrigues Acacio, Marlene das Graças Rodrigues Silva e Gerson Albuquerque Silva, José Renato Crispin,
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro, pelo rep. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Irani Batista Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Objetivam os autores a sentença declaratóira do imóvel usucapiendo situado na Rua Shiono Katayama, nº 76,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0076277-
34.2012.8.26.0100 - 1576/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos Peixoto Rodrigues e
Maria Clemencia Costa Miranda Rodrigues, Julia Kluyber, Antonio Kluyber (Espólio), Maria Pereira Bittencourt; Uili Pereira
Bittencourt;  Uesien  Pereira  Bittencourt,  Edson  de  Baptisti,  Djalma  Medeiros  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson Roberto Valini, Regina de
Fatima Furriel Valini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Antonio de Couros, 156, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036953-
08.2010.8.26.0100 - 868/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Theodoro Dante Bonfa, Ildeci
Torturelo Bonfa, Maria de Lourdes Pinheiro, . Luis Carlos Aydar, Elizabete Gonçalves Aydar, Antoanete José Abichahin,
Sergio  Buffara  Gragnani,  Katia  Gonçalez  Gragnani,  Milton  Koji  Kawashima,  Suely  Sumire  Uemura  Kawashima,
COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO (BANCO SANTANDER), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Karla Puerta ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Luiz Delfino, 115, São Paulo, SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027182-



363

98.2013.8.26.0100 - 407/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edificio São Bento, rep. pelo
síndico, Sra. Adriana Rodrigues da Cunha, Isau Martins e Cecilia Agnello Martins, Esther Rolim de Camargo, Sebastiana
de Paula, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Miguel Mauricio Munhoz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua São Bento, 200, 4º andar ou 5º pavimento, sala 77, Sé, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0226894-
79.2007.8.26.0100 - 818/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luciano Rodrigues Nunes e Maria
do Carmo Motta Nunes, Forma Atual Administração de Bens e Participação Ltda, Márcio Palomares Salerno e Meire
Aparecida Camarini Salerno, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Milton Guimarães, Wilma Rodrigues Guimarães, DEISE RODRIGUES GUIMARÃES PAIVA, CARMEM
RODRIGUES GUIMARÃES LISBOA ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado na Av. Maria Amália Lopes de Azevedo, 831, Tremembé, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047480-
14.2013.8.26.0100 - 837/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Affonso de Oliveira Santos e
s/m Julieta Xavier de Oliveira Santos, Maria Aparecida Regis de Oliveira, Edvaldo Ribeiro de Moraes, Zulmira de Jesus
Vieira, Antonio Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Paulo Roberto Ramos de Oliveira, Robson Ramos de Oliveira, Benedita José de Oliveira, Paulo Sérguio
Ramos De Oliveira, Giane Gomes Ferreira, Nilza Ramos De Oliveira Weber, Milton Ramos de Oliveira, Cremilda de
Oliveira Rodrigues, Gelma Maria de Oliveira, Ana Maria Souza Oliveira, Manoel Pedro de Oliveira, Olipio De Souza
Oliveira, Shirlei  Do Prado OLiveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na, Travessa Casa Grande, 20, Americanópolis, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039446-
21.2011.8.26.0100 - 865/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Guilherme Tifa, rep.
pelo inv. Francisca Christiano Kalisto, Jaqueline Mendes de Jesus, 2. Julio Santori, Dalva, Colégio Penha de França, na
pessoa do rep. legal, 1. Adam Kler ou Adão Kler e Augusta Barbaresco Kler, 3. Percival Dal Chicco e Ines da Ressurreição
Lopes Dal Chicco OU Rubens Gualberto Sebalios Ticona (locatario), Francisco Aloise e Maria Rosa Frangella Aloise,
Colégio Martins Penna, na pessoa do rep. legal, Francisca Christiano Kalisto, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Milton  Estécio,  Maria  Aparecida  Estécio
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Bocarro, 38, Vl.
Lais, Penha de França, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0065253-
09.2012.8.26.0100 - 1466/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Aquarela, rep. pelo síndico,
Gilles  Fourmond e Esteva D’Aparecida Fourmond,  Roselis  Curtis  Andreucci  Stopa Cintra,  Magda Lopes Wukschitz
Zamalloa, Helder Luiz Bergamini,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Conrado Lucena da Silva, MARIA DE LOURDES NUNES CONRRADO ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Brig. Galvão, 555- 2º andar apto 24,
Edifício Aquarela, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
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presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047695-
24.2012.8.26.0100 - 1163/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólio de Benedita Santana
Fonn, rep. pela inv. Dinah Fomm Rodrigues, Valderez Pereira de Lima, Joel Gomes Moreira e Dulce Dalva Moreira, Dalva
Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
José Aparecido Ibra, Regiane França Ibra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Jacarandá do Campo, 516, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0080474-
32.2012.8.26.0100 - 1638/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).  VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ  SABER a(o)  +  Associação  Feminina
Beneficente e Instrutiva S/C, por seu repres. legal, Tancredo do Nascimento Mineiro e s/m Maria de Lourdes Machado,
Antonio Maida, Cyrineu do Amaral, Giovanni Spoladore, Antonio Gomes Nogueira Cobra e s/m Dinah Palmeira Teixeira
Cobra, Tancredo do Nascimento Mineiro e s/m Maria de Lourdes Machado, Rubens Varga 818.267.378-04 e s/m Maria
dos Santos Vargas 257.256.398-35, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que MARIA JOSE EMIDIO DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Santiago Rodrigues, 10/B, Vl. Formosa, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013280-
15.2012.8.26.0100 - 304/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Aparecida de
Andrade, rep. pelo inv., Renato Ferreira de Andrade, Rubens Ferreira de Andrade e Maria das Dores Andrade, Ina
Andrade dos Santos e Belmiro de Paula Santos, Darcy Domingues da Silva e Carlos Alberto de Andrade, José Bernardo
Moreira e Maria Candida Alves Moreia, Matilde Cintra Silveira, Anderson Roberto Silva e José Henrique Maciel, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edna dos
Santos Basto, Nelson Pereira Bastos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Tadão Yoshida, 103/105, Pq. Sta. Edwiges, São Paulo - SP, Cep. 04914-050, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051011-
11.2013.8.26.0100 - 928/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joaquim Oliveira Sales, José
Pereira dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Orlando Alves Pereira Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Bananais, Lote, 10, Jd. Elizabete, São Mateus, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030273-
36.2012.8.26.0100 - 710/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Falletti e Anna Falletti,
Suzana Aparecida dos Santos e Rodolfo dos Santos, Jose Aparecido Bueno e Elisa Bueno, Jorge Batista e Tania Aparecida
dos  Santos,  Durvalina  Balbina  os  Santos,  Ivanir  Vieira  da  Rocha,  Luiz  Canuto  Bezerra,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aperecida Pereira de
Souza, Josefa Pereira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Mario Angelo Capoche, 208, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
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prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044549-
09.2011.8.26.0100 - 985/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Raphael José da Silva,
Pedra da Silva, rep. pelo inv., Marcelo Almeida dos Santos e Fernanda Lopes de Almeida, José Ediberto de Freitas e Ana
Maria Silva de Freitas, Luzia Francisca Fredi, Manoel Ferreira da Silva e Sofia Martins Coutinho da Silva, Pedra da Silva
ou Pedra MAria da Silva ou ainda Pedra Maria das Dores e Penha da Silva, Maria da Silva, Marisa Castilho e Roberto
Castilho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Carlos Amarildo Ferrari, Flávia Taionato Ferrari ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Paulo Pontes, 364, Jd Amaro, São Paulo SP, Cep. 03271-000, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054292-
43.2011.8.26.0100 - 1244/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Vitantonio D’Abril e s/m
Manuela Domitila Fernandez D’Abril p/ inv. Maria Terezinha D’Abril Parente, Companhia Melhoramentos de Pirituba p/
representante legal, Alessandro Fantone e s/m Luiza Tosti Fantone, Izilda Belfiori, Claudio Aguiar Nascimento e s/m
Sonia  Cristina  Floriano da Silva  Nascimento,  Marly  Fernandes de Castro  e  s/m Athanasio  Brasil  de  Castro,  Ruth
Fernandes e s/m Elizeu de Araujo Guedes, Marcos Roberto Gonçalves e s/m Vivian Michele Zoccoler Gonçalves, Andrea
Cristina Gonçalves, Dennis Fernando Gonçalves e s/m Juliana Camargo Gonçalves, Leia Fernandes Gonçalves, Dorcelina
Chiareto Fernandes, Jairo Fernandes e s/m Elisabete Andrade Fernandes, Irineu Fernandes, Jair Fernandes e s/m Jacira
Carvalho Fernandes, possuidor de fato da esquerda a ser qualificado pelo oficial, possuidor de fato da direita a ser
qualificaod pelo oficial, possuidor de fato dos fundos a ser qualificado pelo oficial, Elio Alves, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wilson Fernandes, Gertrudes
dos Santos Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Antonio da Silva Guimarães, 150, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053301-
96.2013.8.26.0100 - 959/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) S/A Leonidas Moreira, COPACO
Cia. Imobiliária e Comecial, Iselcino Porto da Silva e Aparecida Fatima Alvez da Silva, +Manoel Santana da Silva e
Onecima  Brandão  da  Silva,  Ronaldo  Pereira  de  Oliveira,  Manoel  Pacifico  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Odete Fernandes da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Carlos Lacerda,1460,
Pirajussara, Jd, Rosana, Sto. Amaro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031467-
37.2013.8.26.0100 - 481/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Leonor ou Eleonora
Canero Caldeira, pelo inv. Caetano Augusto Caldeira, Espólio de Arnaldo Canero, pelo inv. Caio Bacurau Canero, Espólio
de Rosina Canero Lopes Moreira ou Rosina Canero Moreira, pelo inv. Caetano Augusto Caldeira, Abdallah Assad Azar e
Meire  Silva  Gomes,  GMR1  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA,  Taurino  Ricore,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Marco  Antonio  Crosato,
Rosemary Fatima Ferreira Lobo Crosato, VAGNER CROSATO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Domingos de Paiva, 122, e fundos para os armazéns de números 72 à 122 (72, 84,
96, 108 e mezanino, e 122 da mesma via pública), São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053437-
30.2012.8.26.0100 - 1291/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marcelo Benacchio, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Andrew Robotton por seu
inventariante e/ ou eventual Herdeiro, Odebrecht Realizações SP 04 Empreendimentos Imobiliários Ltda, Andrew Allen
Robotton, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Elisabeth Lopes Cardoso da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Correia de Lemos, 460, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053542-
70.2013.8.26.0100 - 966/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +C. Eleonora Vagnotti Dominguez
e Benedito ou Benito Urbano Dominguez, Edilson Soares dos Santos, Espolios de Jose Rodrigues de Godoi e de Piedade
da Cruz Godoi, +Geralda Mende Pardinho, Sonia Regina Pardinho Rosario, Sebastião de Sa Lima, Zilda Rodrigues de
Godoi, Jose Rodrigues de Godoi, Benedito Rodrigues de Godoi, Julio Rodrigues de Godoi ou Julio Guedes, Laurentino
Rodrigues de Godoi, Maria do Carmo Godoi (viuva de Argentino Jose Paiva), réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Godofredo Ribeiro Lobo ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dois, 17, Jd. Romano, Itaim Paulista, São
Paulo - SP, Cep. 08191- 330, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041421-
44.2012.8.26.0100 - 1001/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Jeovane Viana da Costa,
Iris Marcelino da Costa Rochael, Sebastião Albenes da Costa, Francisco Claudemir da Costa, Maria Irisnede Costa Souza
Duarte, Maria Itala da Costa, Ieda Aparecida Costa, Sandro Jose da Costa, Maria Isolda Lima, Jose Agesislau Lima, Maria
Ivone Lima, Antonio Benoni Lima, Jose Durval de Nobrega, Rosa Mussumeci de Nobrega, Maria Nazare da Silva, João
Antonio da Cruz, Olinda Ribeiro da Cruz, Antonio Arlindo de Souza e Maria Dalva de Souza, Agnaldo de Souza, Arnaldo
de Souza, Adilson de Souza, Romualdo Pessarello, Ivone Pinto Pessarello, Eunice de Souza Ramos, Antonio Carlos de
Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Lucia Simões Mota de Almeida, Marlos jose de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na à Travessa Severo Garcia, 51, jd. Nini, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050559-
98.2013.8.26.0100 - 900/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marly da Assunção Gomes, Jorge
Ayoub, Elias Georges Ayoub e Jamile Sakarie Ayoub, Maria da Assunção Gomes, Herminio Augusto Mora e Neusa
Domingues Mora,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Vicente Lorusso, Sisy Costa lorusso ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Francisco Polito, 995 e 995 fundos - São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013487-
82.2010.8.26.0100 - 264/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo Muffato e Maricelia Batista
Muffato, +Nelson Martins da Silva e Alzira Miranda de Lencina da Silva, Maria Antonieta Wassal Ricciarelli e Gilberto
Joaquim  Ricciarelli,  Jean  Paulo  Muffato  e  Ana  Paula  Nunes  Muffato,  Flavio  Muffato,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mamede Attala Baptista, Maria
Aparecida da Paz Baptista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Tomazzo Ferreira, 316, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de



367

20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013091-
37.2012.8.26.0100 - 296/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria do Prado Borba, Adão do Prado
Borba, Antonio Prado Borba, Zenilda Amaral Borba, Sebastião do Prado Borba, Lea Marulli Borba, Jose do Prado Borba e
s/m Clarice de Fátima Borba, Benedito do Prado Borba, Clarice de Fatima Borba, Neusa Aparecida de Matos Borba, Jose
Maria Zillig, Eva Borba Zilllig, Paulo do Prado Borba, Regina Gonçalves Borba, Francisca Maria da Paixão, Osvaldino
Lopes  de  Souza,  Maria  Helena  Lopes  de  Souza,  José  Fagundes  Jacome e  Inês  Jacome,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eugênia Teresinha Rocker Costa
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Rocha de Magalhães,
06, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038868-
87.2013.8.26.0100 - 648/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Odair de Almeida Salles e Nadir de
Paula Salles, Gildo Calegare de Souza e Maria Bernadete de Santana Calegari, Sociedade Agricola Cachoeira Ltda,
Domingos da Silva Malta, Maria de Fatima Bibiano, CONFINANTE AO FUNDO - a ser qualificado, Ademir Antonio de
Oliveira e Neide dos SAntos Araejo de Oliveira, + João de Barros de Souza e Domingas Santana de Souza, Dorival Cesar
de Araujo e Ozana Pereira dos Santos Araujo, + Valdemir Morais Melo e Neusa Postigo Melo, Aureliano Campos Braga e
Joana Alves de Deus Braga, + Milton Porto e Maria de Souza Porto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/  ou  sucessores,  que  Alonso  Pereira  Andrade,  Orlandina  Alves  Pereira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Curumatim, 127/C 02,
PQ. Boa Esperança, São Paulo SP, Cep. 08341-240, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0212361-
18.2007.8.26.0100 - 707/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Raimundo Ferreira da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jair
Miguel de Oliveira, Jesuina Cardoso de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av. Taquandava, 198, São Paulo - SP., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0235359-
14.2006.8.26.0100 - 1314/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  OSWALDO THOMAZ, ILSE
WHATELY SIMÕES, Helena Fonseca Whately, Vera Augusta Soulie Whately, Gabriel Penteado de Moraes, por seu invent.
Anna Maria Simoes de Moraes, Espólio de Antonio Alves Villares da Silva e Jandyra Galvão Villares da Silva, rep. p/
Marina Villares da Silva Moraes, Harway do Brasil Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Harway do Brasil Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Pompeia, 120, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041167-
71.2012.8.26.0100 - 996/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Mikail e Hermantina de
Oliveira Coutinho Mikail, *José Candido de Oliveira, Francisco Sergio Alves, Paulo Bastos Neves, Agnelo Ferreira da Silva,
Georges Najjar, Afif Moussa Najjar na pessoa da inventariante Rosemary Najjar Salloum, Nage Jucdar, Neusa Aparecida
da Cruz, Jonas Ferreira da Silva e Anatalia Maria da Silva, Espólio de Jonas Ferreira da Silva pel ainventariante Anna
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Aurea  Soares,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Manoel Inácio de Souza, Leolita Rosa de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Rio dos Cedros, 2297, São Paulo SP, Cep. 02679-060, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0349488-
27.2009.8.26.0100 - 1176/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sociedade Loteadora de Terrenos
São Paulo Ltda,, na pessoa do rep. legal, Paulo Batista da Silva, 1. Miguel Aulik Netto e Ignes Rigolo Aulik, Maurilio
Fagioli,  2. Bruno Buckus, Confrontante direito - a ser qualificado, pelo repres. Imobiliária Pedro de Lima Negócioa
Jurídicos,  Confrontante  esquerdo  -  a  ser  qualificado,  pelo  adm.  Alcides  Gasparindo,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Helena  de  Jesus  Paulino
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Valdomiro Machado,
56, VL. Sta. Tereza, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0155962-
95.2009.8.26.0100 - 512/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sophia Rosa Ignácio, Vicente de
Paula Soares, Silvia Maria Campolim de Almeida, José Anchieta Homem de Mello -  EXCLUÍDO DO POLO PASSIVO,
Simpatia Empreendimentos Ltda, João Cesar Rabaça, 2. Walter Pata Rabaça e s/m, 1CP. Eduardo Pata Rabaça e Thelma
Regina Pata Rabaça, João Alexandrino, Antonio Alexandrino, PMSP, 3. Helio Lima e s/m, 5. Estúdio Beth Lima, por seu
rep. legal, 4. Adelaide de Tal e s/m, João Alexandrino e s/m (se casado for); José Antônio Alexandrino e Marisa Catarino
Alexandrino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Benedito Santana, Maria Lucia Machado Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua, Simpatia,222, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028277-
03.2012.8.26.0100 - 654/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nelson Bolognani e Genny Xavier
Bolognani, João Avelino Pinho Mellão e Katucha Maria de Andrade Mellão, C. Empreendimentos Montemar S/C Ltda, pelo
rep. legal, Edifício São Francisco, rep. pelo síndico, João Mellão Neto, Katucha Maria Andrade Mellão Callas, Heloisa de
Andrade  Mellão,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que SAMUEL SCHNEIDER NETTO, Elza Hacad, Elias Hacad, BELLA BAK ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: Mauá, 738 - apto- 411, Edifício São Francisco, 4º
pavimento, 3º andar, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039474-
18.2013.8.26.0100 - 662/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Cassab Júnior e s/m Lourdes
de Lameida Torres Cassab, Jorge Cassab e s/m Aparecida Pitombo Cassab, Dora Cassab, espolio de Milton Surrera, na
pessoa da inventariante Maria de Moraes Miranda Surrera, Geraldo Moreira da Silva, Roberto Vitor Alves, Aparecido
Gomes, Aparecida Soares, Elizeu B. da Silva, Maria Celina Silva de Souza Ilda Maria Barbosa, Adilio Nunes, Cicero
Moraes  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Edson Rodrigues  da Silva,  Ana Amélia  Prado Silva  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Capanari,06, Jd. Maria Duarte, São Paulo SP, Cep. 05752-390,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
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afixado e publicado na forma da lei.
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.A.Q. - D.E. e
outro
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 0008703-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.A.Q. - D.E. e
outro - Fls. 117/127: providencie a interessada a juntada da notificação n. 1453/17 da Promotoria de São Paulo.Int. -
ADV: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (OAB 91263/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Herval de Linica dos Santos
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1000132-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Herval de Linica dos Santos - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias . - ADV: THOMAS FELIPE COSER (OAB 103180/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
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Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  ANDERSON  RIBEIRO  DA  FONSECA  (OAB
243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1003406-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass - Vistos.1. Fls. 46: Recebo os embargos de declaração lançados contra a
sentença de fls. 38/40 porque tempestivos e a eles dou provimento diante da omissão existente com relação ao pedido
de justiça gratuita. De fato, a parte autora faz jus aos benefícios.Ante o exposto, passará a constar o dispositivo da r.
Sentença com a seguinte redação: “Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para deferir o o pedido de
retificação do assento de óbito de Genival Lopes dos Santos, para constar que: “deixou três filhos: Silvia dos Santos
Mass, Simone Inácio dos Santos e Jefferson Lima dos Santos (incapaz-interditado)”.Defiro os benefícios da justiça
gratuita à parte autora. Anote-se. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.”2. No mais, mantenho a sentença
tal qual foi proferida.P.R.I. - ADV: MARY ANGELA CORREA LEITE (OAB 116754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.G.P.
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1007551-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.G.P. - Vistos.Fls. 111/113: Razão assiste à parte autora quanto ao erro de grafia no patronímico quando do
cumprimento do mandado. Assim, por economia processual, defiro nova retificação do assento, para passar a constar
corretamente o sobrenome como “GIANNOTTI” e não como constou.A presente decisão serve como mandado. Intimem-
se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto - Vistos
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1010309-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto - Vistos. Defiro o prazo de 20 dias. Int. - ADV: ALEXANDER SCHINEIDER
CALDERON (OAB 211994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1019127-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento
da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - - Joao Vitor Silva
Uras
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo  1020648-82.2017.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -
REGISTROS PÚBLICOS - Luciana Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - - Joao Vitor Silva Uras - A parte autora
deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ADILSON ASSIS DA SILVA (OAB
320506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Viviane Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud Filho
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1028898-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud Filho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA ANGELICA
MASS GONZALEZ (OAB 240859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida da Silva
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1030767-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva - A certidão retificada de Maria Aparecida da Silva está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Transação - Debora
Lemes Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1036497-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Transação -
Debora Lemes Ribeiro  Pellegrini  -  Ênio  Tadeu Pellegrini  -  Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
andamento ao feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Prazo: 10 (dez) dias. - ADV: ANA CLAUDIA
MANFREDINI CICIVIZZO (OAB 138061/ SP), ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR (OAB 114342/SP), FLÁVIA DE OLIVEIRA SANTOS
(OAB 157043/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Letícia Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1043375-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Letícia Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA FRANCISCA
MILAGRE (OAB 250829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla
Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte Mecca - -
Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1045325-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte
Mecca - - Caroline Duarte Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEANDRO
DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.I.S.G.
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Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1055507-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.I.S.G. - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza, quando o
requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é absoluta.Desta feita,
com a  promulgação da Constituição  Federal  de  1988,  passou-se  a  exigir  a  comprovação do referido  estado de
necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos” (Art.  5º,  inciso LXXIV).  Assim, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento, traga a
requerente aos autos cópia dos três últimos holerites ou da última declaração de IRPF, de modo a comprovar a alegada
insuficiência de recursos, ou, alternativamente, recolha as custas devidas. Int. - ADV: DANIELA NOGUEIRA ALMEIDA
COSTA GUILHERME (OAB 389549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1056577-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Pedro Orlando Piraino -  Pedro Orlando Piraino -  Fls.  39/40:  Defiro o prazo de 30 dias.  Anote-se.  Com o
cumprimento pela parte autora, abra-se nova vista ao MP. - ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO (OAB 26599/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1057408-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: HELENO MIRANDA DE OLIVEIRA (OAB 97023/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tiziu Langa
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1062315-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiziu Langa - Vistos. 1. Fls. 29: Desnecessária a redistribuição do feito, uma vez que este Juízo também é
competente para o julgamento da presente demanda.  Nesse sentido já  se manifestou o E.  Superior  Tribunal  de
Justiça:Conflito de Competência. Ação de Retificação de Registro Civil. Certidão de óbito. Foro Competente. Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio do Autor. Art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos. (STJ - Conflito de Competência
nº 96309/RJ - Rel. Ministro Fernando Gonçalves - J. 22/04/2009). 2. No mais, ao MP. Int. - ADV: PAULO SERGIO MARCOS
GARCIA (OAB 103128/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.R.P.O.
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1064588-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.R.P.O. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV,  do Novo Código de Processo Civil)  e  advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório
à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação para Casamento - Impugnação de casamento (causas suspensivas e
impedimentos) - R.J.P. - N.S.F. e outro
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Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1065469-74.2017.8.26.0100 - Habilitação para Casamento - Impugnação de casamento (causas suspensivas e
impedimentos) - R.J.P. - N.S.F. e outro - Vistos,Trata-se de pedido para adoção do regime da separação convencional de
bens em lugar do regime da separação legal de bens na assertiva daquele ser mais rígido que este, afastando-se o
disposto no artigo 1.641, inciso II, do Código Civil.Desnecessária a declaração de nulidade da decisão anterior, pois,
apesar de não intimados os Doutos Patronos dos nubentes, nessa oportunidade, apresentaram manifestação de forma
ampla; a qual será examinada infra. Da mesma forma, não houve irregularidade no procedimento da Sra. Oficial a
demandar providências desta Corregedoria Permanente.Ao conteúdo da decisão de fls. 21/22, da lavra da MM Juíza de
Direito em exercício nesta Corregedoria Permanente, ora mantida, acresço os fundamentos infra.Em situações como a
presente, havia precedentes desta Corregedoria Permanente afastando a imposição do regime da separação legal de
bens com a adoção do regime da separação convencional de bens. O entendimento administrativo acima referido era
fundado na permanência de forte compreensão doutrinária, jurisprudencial e decisões administrativas do Conselho
Superior da Magistratura acerca da incidência da Súmula 377 do Supremo Tribunal Federal no regime da separação
legal de bens; assim, o regime da Separação de Bens Convencional por ser mais rígido que o Regime da Separação
Legal de Bens tinha pertinência.O entendimento também era fundado na exclusão do cônjuge sobrevivente da condição
de herdeiro necessário no entendimento do regime de separação referido no art. 1.829, inciso I, do Código Civil ser
gênero das duas previsões contidas na lei legal ou convencional.Nesse sentido, confira-se o trecho do voto da Ministra
Nancy  Andrighi,  no  Recurso  Especial  nº  1.346.324  -  SP  (2011/0285110-6):Dessa  forma,  conforme  ressaltei  no
julgamento  do  REsp  992.749/MS,  a  ampla  liberdade  advinda  da  possibilidade  de  pactuação  quanto  ao  regime
matrimonial de bens, prevista pelo Direito Patrimonial de Família, não pode ser toldada pela imposição fleumática do
Direito das Sucessões, porque o fenômeno sucessório, nas palavras de MIGUEL REALE e JUDITH MARTINS COSTA “traduz
a  continuação  da  personalidade  do  morto  pela  projeção  jurídica  dos  arranjos  patrimoniais  feitos  em vida”.  (in
Casamento sob o regime da separação de bens, voluntariamente escolhido pelos nubentes. Compreensão do fenômeno
sucessório e seus critérios hermenêuticos. A força normativa do pacto antenupcial. Revista Trimestral de Direito Civil,
Ano 6, vol. 24, outubro a dezembro d 2005. Rio de Janeiro: Ed. Padma, 2005. p. 226). Trata-se, pois, de um ato de
liberdade conjuntamente exercido, ao qual o fenômeno sucessório não pode estabelecer limitações. Nesse contexto, o
entendimento desta Corte, ao interpretar sistematicamente o art. 1.829, I, do CC/02, vigente à época da abertura da
presente sucessão, é o de que o cônjuge sobrevivente, nas hipóteses de separação convencional de bens, não pode ser
admitido  como  herdeiro  necessário  (REsp  992.749/MS,  3ª  Turma,  de  minha  relatoria,  DJe  de  05.02.2010;  REsp
1.111.095/RJ,  4ª Turma, Rel.  Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal  convocado no TRF da 1ª Região, DJe de
11.02.2010). Conforme destaque no voto proferido em sede do REsp 992.749/MS, “se o casamento foi celebrado pelo
regime da separação convencional, significa que o casal escolheu conjuntamente a separação do patrimônio. Não há
como violentar a vontade do cônjuge o mais grave após sua morte, concedendo a herança ao sobrevivente com quem
ele nunca quis”. Por outro lado, os cônjuges casados sob esse regime da separação, não hesitarão em lançar mão de
testamento ou de doação em vida ao cônjuge,  para protegê-lo  financeiramente,  se assim o quiserem. Aliás,  foi
exatamente o que ocorreu na hipótese em que o de cujus havia feito a doação de ações da empresa à recorrida, sua
esposa. Partindo da premissa de que o cônjuge casado no regime da separação convencional de bens não é herdeiro
necessário, seja no regime do CC/16, seja no atual regime do CC/02, não há obrigatoriedade de trazer a colação o bem
recebido por ocasião da doação previamente efetivada, estando ausente, por conseguinte qualquer violação dos arts.
544; 2.002 e 2.005, parágrafo único, do CC/02. Não obstante a isso, a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de
Justiça se consolidou em sentido oposto, ou seja, admitindo ao cônjuge casado pelo regime da separação convencional
de  bens  a  condição  de  herdeiro  necessário.A  tanto,  as  seguintes  ementas:RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  DAS
SUCESSÕES.  INVENTÁRIO.  REGIME DE BENS.  SEPARAÇÃO TOTAL.  PACTO ANTENUPCIAL  POR ESCRITURA PÚBLICA.
CÔNJUGE  SOBREVIVENTE.  CONCORRÊNCIA  NA  SUCESSÃO  HEREDITÁRIA  COM  DESCENDENTES.  INEXISTÊNCIA.
CONDIÇÃO DE HERDEIRO NECESSÁRIO. RECONHECIMENTO. EXEGESE DOS ARTS. 1.829, III, 1.838 E 1.845 DO CC/02.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
282/STF. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 1. Cinge-se a controvérsia a saber se o
regime de separação total dos bens, estabelecido em pacto antenupcial, retira do cônjuge sobrevivente a condição de
herdeiro necessário, prevista nos arts. 1.829, III, 1.838 e 1.845 do Código Civil, ou seja, quando não há concorrência
com descendentes ou ascendentes do autor da herança. 2. Na hipótese do art. 1.829, III, do Código Civil de 2002, o
cônjuge sobrevivente é considerado herdeiro necessário independentemente do regime de bens de seu casamento com
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o falecido. 3. O cônjuge herdeiro necessário é aquele que, quando da morte do autor da herança, mantinha o vínculo de
casamento, não estava separado judicialmente ou não estava separado de fato há mais de 2 (dois) anos, salvo, nesta
última hipótese, se comprovar que a separação de fato se deu por impossibilidade de convivência, sem culpa do
cônjuge sobrevivente. 4. O pacto antenupcial que estabelece o regime de separação total somente dispõe acerca da
incomunicabilidade de bens e o seu modo de administração no curso do casamento, não produzindo efeitos após a
morte por inexistir no ordenamento pátrio previsão de ultratividade do regime patrimonial apta a emprestar eficácia
póstuma ao regime matrimonial. 5. O fato gerador no direito sucessório é a morte de um dos cônjuges e não, como
cediço  no  direito  de  família,  a  vida  em comum.  As  situações,  porquanto  distintas,  não  comportam tratamento
homogêneo, à luz do princípio da especificidade, motivo pelo qual a intransmissibilidade patrimonial não se perpetua
post mortem. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.” (REsp n. 1.294.404/RS, Terceira Turma,
relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 29.10.2015.)”AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PETIÇÃO DE HERANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ACOLHEU OS ACLARATÓRIOS,
COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA NEGAR SEGUIMENTO AO APELO EXTREMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA AUTORA. 1.
O artigo 1.829 do Código Civil, ao disciplinar a ordem de vocação hereditária, elege a pessoa do cônjuge sobrevivente
(CC, art. 1.829, III) em posição anterior aos colaterais (CC, art. 1.829, IV) para o recebimento de direitos sucessórios.
Assim, na ausência de descendentes e ascendentes, como é o caso dos autos, ao consorte sobrevivente cabe a
totalidade da  herança,  independentemente  do  regime de bens  adotado no  casamento.  Precedentes.  2.  In  casu,
considerando que a decisão impugnada está em consonância com o entendimento firmado por esta Corte, incide a
aplicação  da  Súmula  83  do  STJ.  Precedentes.  3.  Agravo  regimental  desprovido.”  (AgRg  nos  EDcl  no  REsp  n.
1.466.647/RS,  Quarta  Turma,  relator  Ministro  Marco  Buzzi,  DJe  de  21.10.2015.)Desse  modo  e  acompanhando  o
entendimento jurisprudencial acima referido e, considerando a modificação do regime legal quanto aos direitos dos
herdeiros  necessários,  sobretudo  em  consideração  às  novas  diretrizes  do  Código  de  Processo  Civil  acerca  dos
precedentes, ocorreu modificação do entendimento anterior desta Corregedoria Permanente para indeferir a realização
a substituição do regime da separação legal de bens pelo regime da separação convencional, no caso em exame.Ante
ao exposto, no que pese o respeito pela compreensão exposta, mantenho o indeferimento da modificação do regime
legal  da separação de bens para o regime da separação convencional  de bens.Ciência ao Ministério Púbico e a
Sra. Oficial.P.R.I. - ADV: BRUNO ARAUJO FRANÇA (OAB 353490/SP), BEATRIZ GANDARA SANTOS (OAB 358853/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maura Mendes Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa - - Clayton
Mendes Barbosa - - Carla Mendes Barbosa - - Renata Mendes Barbosa - Luiz
Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa - - Luiz
Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1070049-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maura Mendes Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa - - Clayton Mendes Barbosa - - Carla Mendes
Barbosa - - Renata Mendes Barbosa - Luiz Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa - -
Luiz Estanislau Barbosa - - Luiz Estanislau Barbosa - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar
o pedido.Int. - ADV: LUIZ ESTANISLAU BARBOSA (OAB 158372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario Gatti Filho - - Silvania
Maria Gatti Silva - - Silvia Regina Gatti - - Sueli de Fatima Gatti Xavier
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Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1072711-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario Gatti Filho - - Silvania Maria Gatti Silva - - Silvia Regina Gatti - -
Sueli de Fatima Gatti Xavier - Vistos.Junte a parte autora os comprovantes de residência no prazo de 5 dias. Intimem-se.
- ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Alves da Silva
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1074108-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Alves da Silva - Vistos.1. Fls. 98/103: Ciente.2. No mais, determino à parte autora que comprove o
cumprimento dos mandados faltantes, em dez dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabel Cristina Rodrigues Bertolasi - - Elaine Cristina Bertolasi - - Claudia
Cristina Bertolasi - - Caio Henrique Bertolasi
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1076946-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabel Cristina Rodrigues Bertolasi - - Elaine Cristina Bertolasi - - Claudia Cristina Bertolasi - - Caio Henrique
Bertolasi - Vistos. Aqui por engano.Redistribua-se a uma das Varas de Registros Públicos.Intime-se. - ADV: WANIA
REGINA MINAMOTO SGAI (OAB 100155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Isabel Cristina Rodrigues Bertolasi - - Elaine Cristina Bertolasi - - Claudia
Cristina Bertolasi - - Caio Henrique Bertolasi
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1076946-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabel Cristina Rodrigues Bertolasi - - Elaine Cristina Bertolasi - - Claudia Cristina Bertolasi - - Caio Henrique
Bertolasi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: WANIA
REGINA MINAMOTO SGAI (OAB 100155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thomas Neves Uehara Ribeiro
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1080616-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thomas Neves Uehara Ribeiro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DONATO BOUÇAS JUNIOR (OAB 73909/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1097472-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr - Vistos.1. Fls. 96: Ciente.2. No mais, ante o cumprimento
da sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -  ADV: BENEDICTO DE MATHEUS (OAB
21247/SP), ATILIO FRASSETTO GOMES (OAB 142485/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Therezinha Braz Rodrigues
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1100944-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Therezinha Braz Rodrigues - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MILTON SILVA (OAB
183178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos. Defiro o prazo de 90 dias. Int. - ADV: HEDY
LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Lacombe Sigrist
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1122385-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Lacombe Sigrist  -  Vistos.Fls.  81/82: Recebo a petição como Embargos de Declaração, e deles
conheço, porque são tempestivos.No mérito, verifico que razão assiste à parte embargante, porquanto a sentença de
fls.  74/75  padece  de  erro  material.Assim,  corrijo  o  erro  material  constante  do  primeiro  parágrafo  da  sentença,
relativamente ao nome que constou equivocadamente como Ana Maria Lacombre Sigrist, quando o correto é Ana Maria
Lacombe Sigrist.A presente decisão integra a sentença. No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. Intimem-se.
- ADV: MARCELO TADEU SALUM (OAB 97391/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Pirola de Oliveira e outros - Suely Pirola de Oliveira - - Suely Pirola de
Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1124500-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Pirola de Oliveira e outros - Suely Pirola de Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira -
Vistos. Em função de erro material identificado pelo Oficial de Registro, defiro a alteração na redação do item c.2 da
emenda à inicial, nos termos petição de fls. 73/74. Int. - ADV: SUELY PIROLA DE OLIVEIRA (OAB 268193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nilza Sirpa Choquehuanca
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1131456-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nilza Sirpa Choquehuanca - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV,
do Código de Processo Civil,  consagra o dever processual  das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: FREDDY JULIO MANDELBAUM (OAB 92690/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 18/08/2017 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2017
Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdemar Orlandini
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1001698-51.2016.8.26.0038 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdemar Orlandini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA (OAB 92447/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rui Ramos - - Raissa Silveira Assinato - - Ronei Assinato Júnior
- - Allana de Jesus Assinato - - Ronei Assinato - - Rogerio Assinato - - Helena
Regina Assinato - - Rene Ramos - - Rosario Assinato Filho - - Luiz Antonio
Assinato - - Neide Assinato Rodrigues - - Angela Regina Assinato - Rene Ramos - -
Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - -
Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - -
Rene Ramos
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
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Processo 1002265-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rui Ramos - - Raissa Silveira Assinato - - Ronei Assinato Júnior - - Allana de Jesus Assinato - - Ronei
Assinato - - Rogerio Assinato - - Helena Regina Assinato - - Rene Ramos - - Rosario Assinato Filho - - Luiz Antonio
Assinato - - Neide Assinato Rodrigues - - Angela Regina Assinato - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene
Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - - Rene Ramos - -
Rene Ramos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 164/168). Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, seaplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RENE RAMOS (OAB 129689/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1008437-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl - julgo IMPROCEDENTE o pedido, julgando o
processo extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Ante a natureza dos
fatos versados nos autos, relacionados ao direito de família e adoção, determino a anotação do segredo de justiça.
Anote-se.Oficie-se ao MMº Juiz Corregedor Permanente do Registro Civil de Santo Antônio, no Município de Recife,
Estado de Pernambuco, para as providencias cabíveis. Instrua-se o ofício com cópia integral deste feito.Custas à parte
autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSÉ LUIZ CARBONE JUNIOR
(OAB 305592/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1011541-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas (fls. 56/58).Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 eparágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1012233-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO
(OAB 243786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mauricio Engel Martins e outro
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1024956-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauricio Engel Martins e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls.
84/89).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FERNANDA SANTAMARIA
(OAB 315887/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1031316-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho - Vistos.1. Ante o teor da certidão retro,
vislumbro a competência desta Vara Especializada.2. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES (OAB 205740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edson Leonardo Mamani Navia
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1035373-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edson Leonardo Mamani Navia - Vistos.Pela derradeira oportunidade, providencie a parte autora nos termos da
cota ministerial de fls. 20 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA
(OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.L.N. e outros
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1038669-09.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.L.N. e outros - Diante
do teor das fls. 29/30, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público para manifestação.Após, voltem à
conclusão. - ADV: MAURICIO ROBERTO GIOSA (OAB 146969/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.L.N. e outros
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1038669-09.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.L.N. e outros - Equivocada
a deliberação anterior,  razão pela qual  rogo escusas.Assim, não havendo outras providências a serem adotadas,
certificado o trânsito em julgado, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao MP.Int. - ADV: MAURICIO ROBERTO
GIOSA (OAB 146969/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1039578-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIZ HENRIQUE CRUZ DE
CAMARGO ARANHA (OAB 146196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Magela
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1044956-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Carlos Roberto Magela - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sun Hsien Sheng e outro
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1057895-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sun Hsien Sheng e outro - Vistos.Pela derradeira oportunidade, providencie a parte autora nos
termos da cota ministerial de fls. 41 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: DENISE MARA MARQUES GAMELEIRA
CAVALCANTE (OAB 174856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ivone Nuzzi Pilon
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1058738-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ivone Nuzzi Pilon - Vistos.Diante da natureza do pedido veiculado na petição inicial, preliminarmente,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: GIULIANO BURATTI (OAB 211096/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Assento de nascimento - M.R.
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1061847-84.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Assento de nascimento - M.R. - Vistos.Fls. 16/21:
Com o reconhecimento da paternidade da criança, este feito alcançou a sua finalidade. Por conseguinte, retire-se a
audiência da pauta e, após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: PIA MARGARIDA RIVELLI
PACIELLO (OAB 54121/SP), FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE (OAB 126369/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nair Lopes de Rezende - - Clodoaldo Lopes de Rezende - -
Sonia Aparecida Alves de Rezende - - Clovis Lopes de Rezende
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1065980-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nair Lopes de Rezende - - Clodoaldo Lopes de Rezende - - Sonia Aparecida Alves de Rezende - -
Clovis Lopes de Rezende - Vistos.Tratando-se de ação contendo pedido de registro de óbito na modalidade tardia,
preliminarmente,  abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público.Após,  tornem-me  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel José da Silva
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1070821-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel José da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Franklin Batista dos Santos
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 968



389

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1070899-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  Franklin Batista dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALLAN STEPHAN VASCONCELOS
NOBRE (OAB 320765/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.A.
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1073285-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.E.A.  -  Vistos.Oficie-se ao cartório competente para que informe acerca do cumprimento dos mandados.
Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi Coube - - Bruna Costa Lenko
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1078862-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi Coube - - Bruna Costa Lenko - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora.Prazo: 5 dias. Após, conclusos.Intimem-se.
- ADV: TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO (OAB 26276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Camalionte Santos e outro
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1078940-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Mariana  Camalionte  Santos  e  outro  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CÉLIA REGINA CIRILO
(OAB 394760/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.A.V.
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1079216-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.A.V. - Vistos.Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariangela Vieira Miguel
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1079392-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariangela Vieira Miguel - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSÉ CARLOS ANTUNES DA COSTA (OAB
309470/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.O.
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1080909-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.O. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Cleide Fernandez Borghi
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1080922-12.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Cleide Fernandez Borghi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ADRIANA BACCHIN
SANTARÉM (OAB 393125/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liana Regina Gagliardi Ferreira - - Tania Mara Leite Gomes Salles - - Paulo
Sérgio Leite Gomes
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1080963-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liana Regina Gagliardi Ferreira - - Tania Mara Leite Gomes Salles - - Paulo Sérgio Leite Gomes - A parte autora
deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato
a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada
pela  Lei  nº.  216/1974),  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  1307/2007).  Observo  que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS GAGLIARDI PIMAZZONI (OAB 153161/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando
Fantucci da Silva - - Danillo Henrique Fantucci da Silva
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1081219-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome de todo o(s) requerente(s). - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Renato Mesquita de Freitas
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1081299-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Renato Mesquita de Freitas -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ANGELA APARECIDA CONSORTE (OAB 100845/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria José da Silva
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
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Processo 1081460-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria  José  da  Silva  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: CELIDE ALAIDE AMOROSO DONATI (OAB 23700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kauã Alves Sobrinho e outro
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1082689-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauã Alves Sobrinho e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIA IGNES DA SILVA (OAB 56792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia da Silva
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1134088-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Patricia da Silva -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JORGE ELMANO PINTINHA BARTOLO (OAB
31660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubenilsa Reis dos Santos
Publicado em: 21/08/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2017
Processo 1138072-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Rubenilsa Reis  dos Santos -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
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comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI
(OAB 64538/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2017
Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros - Vistos. Fls.1208/1218 e 1221/1229: Ao
Oficial  do 4º Registro de Imóveis da Capital,  para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. (CP 738) - ADV: RAFAEL BERTACHINI
MOREIRA JACINTO (OAB 235654/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB
218469/SP), RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP), MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), MIGUEL
PEREIRA NETO (OAB 105701/ SP), CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2017
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Diga o Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre as alegações da Municipalidade de São Paulo.Com a juntada da manifestação, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0387/2017
Processo 1054044-50.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia  de  São  Paulo  -  Vistos.Dê-se  ciência  à  requerente  das  informações  e  documentos  juntados  pelos
Registradores (fls.682/1253), para que pleiteie o que entender de direito. Int. - ADV: MAITÊ PENTEADO BARLEBEN (OAB
305847/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2017
Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos.Tendo em vista os documentos de fls.766/767, aguarde-se
por mais 30 (trinta) dias o julgamento dos novos Embargos de Declaração opostos da decisão que rejeitou os primeiros
embargos. Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Int. - ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB
285724/SP), PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1049

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2017
Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro - Vistos.Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 195/196, que julgou inadmissível o recurso especial
interposto pelos requerentes.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do
Registrador (fls.51/141) e da impugnação da instituição financeira (fls.146/166), especialmente sobre a duplicidade de
ações,  uma vez  que  o  objeto  do  presente  procedimento  já  foi  julgado  por  sentença,  corroborada  pela  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, nos autos nº 0006918-55.2016.8.26.0100.Atentem os requerentes que, nos termos do
artigo 77, II, do CPC: “Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes e de seus procuradores e de todos
aqueles que de qualquer forma participem do processo:...II - não formular pretensão ou apresentar defesa quando
cientes de que são destituídas de fundamento”.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO (OAB 12363/SP), EDUARDO PELLEGRINI
DE ARRUDA ALVIM (OAB 118685/SP), ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Vistos.Para melhor análise da questão, já que a reclamação formulada perante a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
denunciam fatos graves, que comprometem o bom andamento do serviço público, como diligência do Juízo, expeça-se
com brevidade ofício ao IMESC, para agendamento de perícia para atestar a higidez física e mental do Tabelião.Com a
resposta,  tornem  os  autos  conclusos.Sem  prejuízo,  expeça-se  ofício  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça
comunicando esta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.05/74.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Observo que os documentos mencionados no laudo pericial (fl.113) não acompanharam
o parecer técnico. Assim, expeça-se ofício ao IMESC para juntada das peças faltantes, bem como manifestação acerca
da impugnação apresentada pelo Tabelião às fls.119/127, e do diagnóstico e laudo ofertados pelo assistente técnico
(fls.137/176). Junte ao ofício cópia de fls.111/114 e 119/176.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, comunicando esta decisão. Junte-se ao ofício cópia de fls.119/176.Com a vinda da resposta, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais de fls. 810/811. Prazo: 20 dias. - ADV: VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO
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(OAB 182368/SP), ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 1073506-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço - Vistos.Recebo a petição e documentos de fls.21/25 como emenda à inicial. Anote-se.Ao
Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital para informações no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intime-se a
Municipalidade de São Paulo - Secretaria de Finanças, para manifestação acerca da existência de débito inscrito na
dívida ativa nº CDA- 546.763-2/00-0, referente ao imóvel cadastrado sob nº 152.123.0069-9, contribuinte Inocêncio
Lourenço.Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
JADYR CANUTO (OAB 328409/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - Liminar - Roberto Jardim Schulz
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 1078226-03.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Liminar - Roberto Jardim Schulz - Vistos.Tendo em vista
que a competência deste Juízo é censória administrativa disciplinar, ou seja, para realizar análise envolvendo eventuais
condutas irregulares dos registradores, delimito o objeto do presente feito ao eventual equívoco praticado pelo Oficial
do 14º Registro de Imóveis da Capital que averbou o cancelamento da alienação fiduciária incidente sobre o bem,
consolidando  a  propriedade  plena  a  Daniella  Rodrigues  Schulz.Ressalto  que  a  questão  relativa  a  averbação  de
indisponibilidade o  bem,  deverá  ser  discutida  nas  vias  ordinárias,  onde incidirá  o  contraditório  e  ampla  defesa,
porquanto não compete ao oficial registrador a decretação de indisponibilidade de bens, através de documento diverso
de sentença judicial.Feitas estas considerações, remetam-se os autos ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: BEATRIZ JARDIM SCHULZ (OAB 357827/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Msm Construções e
Empreendimentos Imobiliários Ltda - - Sergio Faour Auad
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo  1080143-57.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Msm  Construções  e
Empreendimentos Imobiliários Ltda - - Sergio Faour Auad - Vistos.Trata-se de pedido de bloqueio da matrícula nº
249.938 do 15º Registro de Imóveis da Capital,  formulada por MSM Construções e Empreendimentos Imobiliários
LTDA.Relata  a  requerente  que  requereram junto  à  Serventia  Extrajudicial  o  sobrestamento  do  procedimento  de
alienação fiduciária instituído sobre a mencionada matrícula, sob o argumento de que o contrato, é objeto de pedido de
anulação nos autos da “ação de rescisão contratual, cumulada com anulação de instrumento particular de alienação
fiduciária de imóvel e indenização, com pedido de tutela provisória de urgência”, em tramite perante o MMº Juízo da 14ª
Vara  Cível  da  Capital  (processo  nº  1133414-15.2016.8.26.0100).Esclarece  que  a  ação  visa  demonstrar  que  o
instrumento particular datado de 01.04.2014, que originou o processo de intimação da Serventia, possui diversas
ilegalidades  e  irregularidades,  logo,  enquanto  não  obtiver  sentença  judicial  transitada  em  julgado,  impõe-se  o
sobrestamento  do  procedimento  de  alienação  fiduciária.Segundo  informações  do  registrador,  é  necessário
determinação judicial, não havendo motivo para o sobrestamento do referido processo de intimação. Requer que o
processo de intimação seja sobrestado até o transito em julgado da ação em tramite nas vias ordinárias, bem como o
bloqueio da matrícula. Juntou documentos às fls.08/48.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Recebo o presente
procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.Em relação  ao  pedido  de  sobrestamento  do  processo  de
intimação de alienação fiduciária feito pela Serventia Extrajudicial, deverá ser formulado nos próprios autos da ação
ordinária que tramita perante o MMº Juízo da 14ª Vara Cível da Capital.Decerto, que para apuração das eventuais
ilegalidades e irregularidades no instrumento particular datado de 01.04.2014, há necessidade de dilação probatória, o
que  é  incompatível  com este  procedimento  administrativo,  haja  vista  que  tal  questão  está  sendo  discutida  na
competente ação anulatória em tramite nas vias judiciais. Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica,
já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil
reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75,
recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada.Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 249.938 do 15º
Registro de Imóveis da Capital , até solução final da questão.Dê-se ciência ao registrador, com urgência, para as
providências cabíveis, comunicando-se nestes autos.Sem prejuízo, dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público.Por
fim, intime-se os interessados acerca do bloqueio determinado, para querendo, tomarem as providências necessárias
para resguardarem seus direitos.Int. - ADV: MARCIA BUENO (OAB 53673/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 1080296-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Euza Maria Barbosa da Silva de
Faria - Vistos.Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a
juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LUIZ ANTONIO
BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004511-31 2016 - 1ª VARA CÍVEL) - Maria
Merinalva Osorio
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1050
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 1080427-65.2017.8.26.0100 -  Carta Precatória Cível  -  Citação (nº 1004511-31 2016 -  1ª VARA CÍVEL) -
Maria  Merinalva  Osorio  -  Vistos.Tendo  em vista  a  existência  de  setor  específico  para  cumprimento  das  cartas
precatórias, remetam-se os autos ao distribuidor, para as providências cabíveis. Int. - ADV: GENI TEREZA LISCIA LEONEL
(OAB 219710/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Sindicato dos
Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo - Sifuspesp
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 1080548-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil  de Pessoas Jurídicas - Sindicato dos
Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo - Sifuspesp - Vistos.Ao Oficial do 1º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ASCINDINO ANTONIO DE JESUS
(OAB 101116/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria do Socorro Jesus Silva - - Maria de Lourdes
Jesus Silva - - Maria Lúcia Jesus Silva - - Ana Lúcia Jesus Silva - - Antonia Jesus
Silva da Cruz - - Maria Helena Jesus Silva - - Fernando Jesus Silva Torres - -
Lidiane Maria de Jesus Mores Oliveira
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 1080622-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria do Socorro Jesus Silva - - Maria de Lourdes
Jesus Silva - - Maria Lúcia Jesus Silva - - Ana Lúcia Jesus Silva - - Antonia Jesus Silva da Cruz - - Maria Helena Jesus Silva -
- Fernando Jesus Silva Torres - - Lidiane Maria de Jesus Mores Oliveira - Vistos.Comprove o Oficial do 9º Registro de
Imóveis  da  Capital,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  efetiva  intimação  dos  suscitantes  acerca  do  presente
procedimento.Após, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação no prazo legal.Int. -
ADV: EDUARDO FAUSTO GUIMARÃES (OAB 316126/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.P.O.
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 0013530-48.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.P.O. - Os autos
encontram-se desarquivados.Conforme bem ressaltado pela nobre representante do Ministério Público na cota retro, o
requerimento de fls. 215/216, conforme já analisado anteriormente à fl. 185, refoge do limitado campo de atuação
desta  Corregedoria  Permanente  que desempenha,  dentre  outras  atividades,  a  verificação dos  cumprimentos  dos
deveres e obrigações dos titulares de delegações afeta à Corregedoria Permanente desta 2ª Vara de Registros Públicos
da Capital, certo que questões atinentes a regularização do CPF do interessado não é de competência deste Juízo de
caráter administrativo.Portanto, a pretensão almejada deverá ser dirimida/postulada na esfera cível por meio de ação
própria.Ciência ao MP, arquivando-se oportunamente.Int. - ADV: LUIZ FERNANDO NICOLELIS (OAB 176940/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.V.S.
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1054

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 0111133-68.2005.8.26.0100 (000.05.111133-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.V.S. - Vistos.Fls. 182: Cumpra a Serventia o solicitado na cota Ministerial de fls.
182. Após, ao arquivo. - ADV: JOÃO TADEU VASCONCELOS SILVA (OAB 182457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.B.S. e outro
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1054

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0389/2017
Processo 0132166-22.2002.8.26.0100 (000.02.132166-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais -  A.B.S. e outro -  Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para
regularizar sua representação processual, bem como, requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo
requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: RICARDO RUBIM DE TOLEDO (OAB 138998/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - L.M.S. e outro
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 0029850-03.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - L.M.S. e outro -
Vistos,Fls. 1597, defiro, anote-se para as intimações na pessoa do Dr. Advogado.Conforme já explicitado por este Juízo
às fls. 1581/1582 e bem indicado pela n. Representante do Ministério Público, o recurso foi apenas recebido em seu
efeito devolutivo; assim, determino que o ex-interino recolha, no prazo de 5 (cinco) dias, a diferença salarial das
serventuárias F. E L., depositando os valores em conta específica em nome da unidade extrajudicial; aguardando-se o
julgamento  do  recurso  administrativo  em curso  para  o  recolhimento  em favor  do  Estado.  No  mais,  o  presente
expediente segue seus estritos termos, ou seja, apurar gastos realizados pelo antigo Interino sem autorização desta
Corregedoria Permanente, bem como a razão do aumento dos gastos da unidade.O deferimento do requerido pelo
Ministério Público não envolveu quebra de sigilo bancário, apenas conferência de notas fiscais emitidas.A finalidade
deste processo administrativo não é a imposição de sanção disciplinar; apenas apurar os gastos e sua pertinência; tudo
com participação e auxílio do Sr. Antigo Interino e com observação da garantia constitucional do devido processo
legal.Desse modo, não se está a ultrapassar os limites legais, pelo contrário.Fls. 1651 - Desnecessário apurar o valor
dos serviços, assim, reconsidero o anteriormente determinado. Todavia, deverá a Sra, Interina informar o número de
cópias mensais desde os seis meses anteriores ao falecimento do Titular.Sem prejuízo, esclareça o Sr. Antigo Interino
quais os serviços de digitalização realizados e a pertinência com os valores de mercado, quanto aos montantes
pagos.Ciência a Sra. Tabelião Interina.Encaminhe-se cópia de fls. 1592/1596, 1651 e 1652/1653 e desta decisão a
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente decisão como ofício.Int. - ADV: RODRIGO DE
CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iza Camila Ferreira Noronha - Iza Camila Ferreira Noronha
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1001787-27.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iza Camila Ferreira Noronha - Iza Camila Ferreira Noronha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: IZA CAMILA FERREIRA NORONHA (OAB 357628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1021918-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega - Vistos.1. Fls. 62 e ss: Defiro o prazo de dez dias à parte para informar sobre o
encerramento das pesquisas.Esta subscritora compreende que, em alguns casos, as pesquisas atinentes ao Provimento
46 do CNJ abarcam peculiaridades que justificam a concessão de prazo suplementar. 2. Verifico que o Ministério Público
já ofertou parecer. Assim, com o cumprimento da decisão de fls. 60, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: SIRLEI
NOBREGA (OAB 133861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sou Jamen
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1025864-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sou Jamen - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL DE AVILA MARINGOLO (OAB 271598/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane
Landini
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1027259-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane Landini - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JAIR DE ANDRADE (OAB 118738/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T.
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1027423-16.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T. - Manifeste-se o
Sr. Ex-Interino acerca da cota de fls. 636, esclarecendo a ciência do atual Titular, acerca dos fatos aqui tratados;
comprovando, se o caso.Ciência ao MP.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão
Faria Guedea - - João Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1027998-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João Pedro Faria
Guedea - - Matheus Faria Guedea - Vistos.Ao MP. Após, ao Tribunal, com as formalidades de estima. Intimem-se. - ADV:
SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1032384-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luiz  Sguissardi  do  Carmo -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1032605-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JONATHAN PAZ COSTA
TURETTA (OAB 304903/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.F.N.
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1043534-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.F.N. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: TATIANA LESSA BRIGANTI (OAB 208291/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ingrid Darakdjian Medeiros
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1044299-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ingrid  Darakdjian Medeiros -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: ANTONIO DIRAMAR MESSIAS (OAB
189401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Bellato Padovani
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1045074-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Bellato Padovani - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV,
do Código de Processo Civil,  consagra o dever processual  das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: INAE LOBO (OAB 71016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gustavo Borrman Braga - - Alice Borrman
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1046284-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gustavo Borrman Braga - - Alice Borrman - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s)  certidão(ões)  e comunicar  o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV: ALEXANDRE
QUINTANILHA COELHO DE PAULA (OAB 194915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1062



406

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1046485-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros - Vistos.Intime-se o Oficial de RCPN do 1º Subdistrito - Sé para que
providencie nos termos da cota ministerial de fls. 23. Intimem-se. - ADV: DAY NEVES BEZERRA NETO (OAB 303483/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1047983-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSE HELIO ALVES (OAB 65561/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Rogerio de França Pinheiro
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1048029-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Rogerio de França Pinheiro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
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Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB
333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edna Maria Miguel Vitullo
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1049009-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edna Maria Miguel Vitullo - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para determinar a retificação dos assentos de
nascimento e de casamento da autora (fls. 07 e 23), para passar a constar o nome correto de sua genitora como “Rosa
Inocente Miguel Rodrigues”. Custas à parte autora.Oficie-se ao RCPN do 14º Subdistrito - Lapa, para providenciar a
necessária  comunicação  para  anotação  do  casamento  e  do  óbito  do  cônjuge,  no  assento  de  nascimento  da
requerente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA DOS SANTOS (OAB 98181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1057955-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Delfina Rodrigues - - Rosmarli Correia Pereira
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1058068-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delfina Rodrigues - - Rosmarli Correia Pereira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA ALYNE FUNCHAL DA
SILVA (OAB 339911/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ericarlos Pinto de Aguiar
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1059787-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ericarlos Pinto de Aguiar - Vistos.Ericarlos Pinto de Aguiar propõe ação com pedido de retificação do seu assento
de nascimento, objetivando alterar o prenome “Ericarlos” por “Eric”, uma vez que assim é conhecido socialmente. Com
a inicial foram juntados os documentos das fls. 17/42.O Ministério Público ofertou parecer, opinando pelo deferimento
do pedido (fls.  75).É o relatório.  FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que a retificação
pretendida merece ser deferida.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca a retificação pleiteada.
Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.O autor comprovou ser conhecido como Eric, e não
como Ericarlos, conforme as declarações por ele acostadas aos autos. Ademais, as certidões juntadas não demonstram
risco de prejuízo a terceiros.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Edson da Silva Pereira
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1064
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1064023-36.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Edson da Silva Pereira - e com a concordância da representante do Ministério Público, determino o
cancelamento do assento de nascimento de José Edson da Silva Pereira, lavrado em 04 de maio de 1.979, sob o nº
32.070, fls. 33, do livro A-28, pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Distrito de Casa Amarela, Município de
Recife, Pernambuco (fls. 13). Determino, ainda, a retificação do assento de nascimento de José Edson da Silva Pereira,
lavrado em 20 de outubro de 1.977, sob o nº 17.615, pelo Registro Civil das Pessoas Natiurais do 13º Distrito de Casa
Amarela, Município de Recife, Pernambuco (fls. 16), para passar a constar o nome correto da mãe do registrado, qual
seja, “Dalci Maria da Silva”, conforme fls. 35, acolhida, na íntegra, a manifestação da representante do Ministério
Público (fls. 39).Indefiro o pedido de tutela de urgência, porquanto a provisoriedade da medida é incompatível com os
princípios que regem os registros públicos.Oportunamente, oficie-se ao IIRGD, comunicando o teor da sentença.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  JOÃO  FERREIRA
NASCIMENTO (OAB 227242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias
- - Regina Maria Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani - - Nilda Sophia - -
Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - - Isabella Sophia Hossni - -
Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - - Alessandro Sophia - -
Alberto Nunes Junior
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1068704-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias - - Regina Maria Bussolan
Sophia - - Regina Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - - Isabella
Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - - Alessandro Sophia - - Alberto Nunes Junior -
Vistos.Ante o teor da certidão retro, em cinco dias, regularize a parte autora o recolhimento das custas processuais, sob
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pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. - ADV: CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gisele Garcia Gatti Álvares
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1070509-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gisele Garcia Gatti Álvares - Vistos.Gisele Garcia Gatti Álvares propõe ação com pedido de retificação do
assento nascimento e de casamento, objetivando a exclusão do sobrenome ex-marido (“Álvares”), passando a se
chamar Gisele Garcia Gatti. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 8/29.O Ministério Público manifestou-se
pelo deferimento do pedido nas fls. 39.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que
a retificação pretendida merece ser deferida. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca a retificação
pleiteada. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial.Custas pela parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: OTAVIO
CESAR FARIA (OAB 208910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Aricó
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1070884-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Aricó - Vistos.Fernanda Aricó propõe ação com pedido de retificação do assento de óbito de
seu avô, Natale Aricó, para que seja corrigida sua nacionalidade. Com a inicial foram juntados os documentos das fls.
6/13.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 31.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os
documentos juntados demonstram que a retificação pretendida merece ser deferida.Não há óbice legal à pretensão e a
Lei  6.015  de  1973  abarca  a  retificação  pleiteada.  Ademais,  o  Ministério  Público  opina  pela  procedência  do
pedido.Conforme se extrai dos documentos de fls. 11 e 12, o falecido era natural da Itália, não tendo se naturalizado
brasileiro, razão pela qual sua certidão de óbito contém informação equivocada.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
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nos termos da inicial.Custas pela parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça doEstado de São Paulo.Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CAROLINA DE
CARVALHO GUERRA (OAB 174272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonathas da Silva Marinho Neto
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1071288-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonathas da Silva Marinho Neto - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito, sob
pena de extinção. Prazo: 10 dias. - ADV: TARCILA FALLEIROS (OAB 217278/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - -
Fernando Augusto Abrão - - Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão -
- Vanessa Cristina Solé Abrão
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1098083-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto Abrão - -
Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.L.O.
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Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1099458-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.L.O. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1115516-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR CUNHA (OAB
371242/SP), FRANCISCO PILADE BOLOGNINI E SILVA (OAB 384897/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ester Losardo Zibellini e outros
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1116614-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ester Losardo Zibellini e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: KATHERINE LOUISE FERREIRA MILERIS (OAB 335840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1067
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1117023-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RICARDO BIZAN (OAB 198850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: LUIS HENRIQUE FAVRET (OAB 196503/SP), PAOLA NEVES DOS SANTOS BERGARA (OAB
329385/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1124242-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus - Vistos.Mary Fernanda Ramos da Silva de Jesus propõe ação com
pedido de retificação do assento de nascimento, objetivando a exclusão do prenome “Mary”, passando a se chamar
Fernanda Ramos da Silva de Jesus. Com a inicial foram juntados os documentos das fls.9/47 .O Ministério Público
manifestou-se pelo deferimento do pedido, nas fls. 86/88.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados
demonstram que a retificação pretendida merece ser deferida. A autora alega que o prenome “Mary” lhe rendeu
diversas provocações associadas a música infantil dos anos 80, principalmente durante a infância. Em decorrência
disso,  a  autora  não  carrega  associação  com  o  nome  que  deseja  retirar,  identificando-se  socialmente  como
“Fernanda”.Afirma a autora que, ainda que, atualmente, as menções à referida canção tenham cessado ou tenham se
tornado menos frequentes, deve-se prezar pela verdade registral - isto é, os registros devem espelhar a verdade fática.
O prenome “Mary” não espelha a personalidade da autora - tanto é que não o utiliza no contexto social -, além de
transporta-la para um tempo de angústia e sofrimento. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca a
retificação pleiteada. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o



414

pedido  nos  termos  da  inicial.  Esta  sentença  servirá  como mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza, quando o requerente
das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é absoluta. Desta feita, com a
promulgação da Constituição Federal de 1988, passou-se a exigir a comprovação do referido estado de necessidade,
nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos” (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, de acordo com o artigo 99, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil, no
prazo de 5 dias, traga a requerente aos autos cópia de seu último holerite ou de sua última declaração de IRPF, de
modo a comprovar a alegada insuficiência de recursos, ou, no mesmo prazo, recolha as custas devidas, sob pena de
indeferimento.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: IVELSON SALOTTO
(OAB 180458/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Antonia Alves Barbosa
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1124580-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Antonia Alves Barbosa - Vistos.Fls. 38: Defiro o prazo suplementar de vinte dias para que a parte
autora  atenda  à  solicitação  do  Ministério  Público  de  fls.  35,  sob  pena  de  extinção.Intimem-se.  -  ADV:  TATIANE
APARECIDA RATINE FRIGO VENTURINI (OAB 201633/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Maximo Ferrari
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1125353-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Maximo Ferrari - Vistos.A parte autora deve emendar a inicial consoante com a cota ministerial de fls.
68/70. Prazo: 10 dias. Intimem-se. - ADV: RAPHAELA SADEK KOURY DE GODOY (OAB 302162/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Graziano Russo
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1131789-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Graziano Russo - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 72, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.
-  ADV:  MARINA  MONTEIRO  CHIERIGHINI  LACAZ  (OAB  286669/SP),  JOAQUIM  DONALISIO  PERES  NOGUEIRA  (OAB
329572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin
Publicado em: 22/08/2017 - Página Nº 1071

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2017
Processo 1135736-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Manoela Maria Doblas de Castro Figueiredo Vicentin - A parte autora deverá comprovar o integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 0015492-38.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro -
Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.283, aguarde-se por 20 (vinte) dias o julgamento pela Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, do Agravo de Instrumento da decisão que manteve o bloqueio da matrícula.Decorrido o prazo, tornem os
autos conclusos com novas informações.Int. - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos.Tendo em vista a pendencia do julgamento de Agravo Regimental,
conforme documentos juntados às fls.541/542 e 545/546, aguarde-se por 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, tornem os
autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP), ANTONIO VIEIRA CAMPOS
(OAB 86848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Maria Tomaz
de Lima Silva
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1007518-19.2017.8.26.0005 - Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Maria Tomaz
de Lima Silva - Vistos.Conforme depreende-se da manifestação da requerente (fls.66/67), pretende a requerente a
retificação do termos de acordo firmado e homologado nos autos da ação de divórcio consensual que tramitou perante
o MMº Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional V - São Miguel Paulista (Processo nº 1705), para constar
que a parte cabível à requerente é 181,01 m², sem prejuízo de eventual cessão de direitos que tenha ocorrido após o
desquite.Logo, entendo desnecessária a realização da prova pericial, uma vez que a retificação não é da área da
matrícula.Abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS MARINHO DOS
SANTOS (OAB 316845/SP), GILMAR XAVIER ALVES (OAB 268937/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Salvador Julião Faletti
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1030211-03.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Salvador Julião Faletti - Vistos.
Dê-se ciência ao requerente acerca da informação do registrador (fl.96).Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
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sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. - ADV: NELSON JOSÉ CAHALI (OAB 287638/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1065733-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.65.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ILSON JUNIOR
CANTARELLA CHERUBIM (OAB 17100/MS), WELLINGTON NEGRI DA SILVA (OAB 237006/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
concordância na produção da prova pericial.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS TELO DE
MENEZES (OAB 90742/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0022746-67.2011.8.26.0100 - 1ª Vara de
Registro Público) - Maria da Conceição de Oliveira Almeida
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1078971-80.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 0022746-67.2011.8.26.0100 - 1ª Vara de
Registro Público) - Maria da Conceição de Oliveira Almeida - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para
o cumprimento das cartas precatórias, remetam-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis.Int. - ADV:
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IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO (OAB 276196/SP)
↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida
Biude
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1080388-68.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida
Biude - Vistos.Emende a requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para: a) incluir no pólo passivo o Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital; b) juntar a representação processual, sob pena de extinção do feito, sem apreciação do
feito,  por  ausência  de capacidade postulatória.Com a juntada da manifestação,  tornem os  autos  conclusos  para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: DOUGLAS GONCALVES REAL (OAB 114640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Vanusa Aparecida
Silva
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1081277-22.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Por Terceiro Prejudicado - Vanusa Aparecida
Silva - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Retifique-se o pólo passivo para
constar o Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital. Após, remetam-se os autos ao Oficial para informações, no prazo
de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intime-se o locador José Tango, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca  da  pretensão.Com a  juntada  das  manifestações,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos
conclusos.Int. - ADV: VICTORIO VIEIRA (OAB 32892/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - Trides Companhia Imobiliária Administradora
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
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Processo 1081792-57.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel  -  Trides  Companhia  Imobiliária  Administradora  -  Vistos.Recebo o  presente  procedimento  como pedido de
providências. Anotese.Ao Oficial  do 5º Registro de Imóveis da Capital  para informações, no prazo de 15 (quinze)
dias.Sem prejuízo intime-se o locatário Grupo Internacional Cinematográfico S/A, para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da pretensão. Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: ANTONIO SERGIO RICCIARDI (OAB 82232/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais.
Prazo: 15 dias -  ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP),  ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB
161807/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias
S/A e outros
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos.Fl.357: Tendo em
vista as razões expostas, defiro ao perito nomeado o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para apresentação dos
esclarecimentos complementares.Com a juntada da manifestação, cumpra-se a decisão de fl.347.Int. - ADV: LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP), RICARDO LUÍS DA SILVA
(OAB 198851/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros -  Municipalidade de São Paulo e outro -  -  os autos aguardam manifestação da
Municipalidade de São Paulo, como determinado à fls. 184. Prazo: 60 dias - ADV: FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB
257359/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - U.R.P.V.L. - G.P.V.L.
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 0032878-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - U.R.P.V.L. - G.P.V.L. - Vistos.Cuida-se de ação rotulada de “anulatória de registro público” ajuizada
por  Uriel  Rigueira  Pequena  Viegas  Lobo,  menor  impúbere,  representado  por  sua  mãe  Sarah  Rigueira  Santana,
pretendendo a exclusão do nome de Gustavo Pequeno Viegas Lobo como seu genitor, em seu assento de nascimento.
Justifica o pedido.O Ministério Público ofertou parecer, opinando pela declaração de incompetência deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido (fls. 124/125). É o breve relato. Decido.Em verdade, a apreciação da presente ação de
natureza jurisdicional, que visa a declaração de nulidade de filiação paterna, no assento de nascimento do autor, refoge
do âmbito de atribuições que se desenvolve na esfera desta 2ª Vara de Registros Públicos, em virtude das profundas
consequências relacionadas à filiação.A questão posta em controvérsia reclama a aplicação do disposto no artigo 113
da Lei de Registros Públicos, impondo-se a adoção de procedimento contencioso para a modificação da qualificação
paterna do assento, caracterizando ação de estado, cujo palco para dirimi-las é a Vara da Família e das Sucessões.Com
efeito, a invalidação do ato registrário, aperfeiçoado, não poderá ser proclamada nesta Vara, demandando ajuizamento
de ação própria de cunho jurisdicional.Por conseguinte, em razão da natureza do pedido, que diz respeito à negatória de
paternidade, redistribua-se o presente feito, por prevenção, à 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da
Capital,  observadas  as  formalidades  necessárias.Intimem-se.  -  ADV:  GUILHERME  PEQUENO  VIEGAS  LOBO  (OAB
217030/SP), JULIA GRUPPIONI PASSOS (OAB 158415/MG), BRUNO GRUPPIONI PASSOS (OAB 148563/MG)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - S.C.V.N.
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1001708-48.2017.8.26.0495 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - S.C.V.N. - Diligencie-se
nos termos da cota ministerial  retro,  que acolho.Com a vinda da documentação,  abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: TAMARA HELENA RODRIGUES CESTARI (OAB
323610/SP)
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↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Alves da Silva e outros
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1006014-81.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Alves da Silva e outros - Vistos.Torno
sem efeito a decisão de fl. 233.Certifique a serventia acerca do trânsito em julgado e do correto recolhimento das
custas,Se em termos, arquivem-se.Intime-se. - ADV: ADILSON PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 334324/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisama Gomes da Silva
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1013238-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisama Gomes da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lucia Barbin
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1023317-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lucia Barbin - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO (OAB 257137/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Roseli Aparecida Cezar
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1026265-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Aparecida Cezar - Vistos.Fls. 40: Defiro o prazo suplementar de quinze dias.Intimem-se. - ADV: ANSELMO
ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 879

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1028408-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais - O patrono da parte deverá imprimir o ofício referente ao Instituto de Identificação
Ricardo Gumbleton Daunt, devendo a mesma dirigir-se ao IIRGD para realização da identificação dactiloscópica. - ADV:
RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.S.J.
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1038615-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  W.S.J.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão
Fernando Silveira Silva
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Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1039896-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Giovanni  Hideo  Beltran  de  Sordi  -  -  Maria  José  Beltran  Silveira  -  -  Salomão  Fernando  Silveira  Silva  -
Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista
ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: ANGELA CRISTINA CLEMENTE (OAB 350048/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outro
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1045213-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla
Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte Mecca - -
Carlos Eduardo Mecca
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1045325-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte
Mecca - - Caroline Duarte Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca - Despacho - Genérico - ADV: LEANDRO
DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Marcelo Augusto Sant’ana
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1046388-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Augusto Sant’ana - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de
pobreza, quando o requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é
absoluta.Desta feita,  com a promulgação da Constituição Federal  de 1988, passou-se a exigir  a comprovação do
referido estado de necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento,
traga a requerente aos autos cópia dos três últimos holerites ou da última declaração de IRPF, de modo a comprovar a
alegada insuficiência de recursos, ou, alternativamente, recolha as custas devidas.Int. - ADV: JACI FURUIAMA (OAB
64741/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - - Raisa Cruz Lima - - Ana Maria
da Cruz Gaspar - - Guilherme Luis Cruz Gaspar - - Eliza Semprebone da Cruz
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1047985-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - - Raisa Cruz Lima - - Ana Maria da Cruz Gaspar - - Guilherme Luis Cruz
Gaspar - - Eliza Semprebone da Cruz - Vistos.Fls. 90: Defiro o prazo de 15 dias. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
(OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.E.I.
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1048537-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.E.I. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
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extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1048886-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa - Vistos.Ante o cumprimento da sentença, remetam-se os
autos o arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.P.  -  Vistos.Ao MP. Int.  -  ADV: RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E NISHIMURA (OAB 286742/SP),
MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.F.M.S.
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1055532-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  F.F.M.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Luis Sperandio - - Maria Elaine Pereira Nery
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1055792-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Luis Sperandio - - Maria Elaine Pereira Nery - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SIMONE
APARECIDA DE FIGUEIREDO (OAB 269435/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque
Rodrigues
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque Rodrigues - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE RODRIGUES
(OAB 125914/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rellison Ricardo Guedes de Souza
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1059998-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Rellison Ricardo Guedes de Souza - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
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não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º,
do Código de Processo Civil.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV:
LUIZ CARLOS CARRARA FILHO (OAB 115887/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Magalhaes Aguiar
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1060491-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Magalhaes Aguiar - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DANIEL SANTOS DA SILVA (OAB 305984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Bemvenuto Fernandes
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1071518-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Bemvenuto Fernandes - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Ipiranga, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: RUSLAN STUCHI
(OAB 256767/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanni Garotti - - Luigi Garotti - - Jether Benevides Garotti
Junior - - Ariadne Junqueira Monteiro Garotti
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1071846-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanni Garotti - - Luigi Garotti - - Jether Benevides Garotti Junior - - Ariadne Junqueira Monteiro
Garotti - 1. Determino aos autores a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da
Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores.2. Após, tornem
conclusosInt. - ADV: PAULA VÉSPOLI GODOY (OAB 168432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Manoel  Barato  -  Vistos.Em cinco dias,  providencie  a  parte  autora  o  recolhimento das  custas
processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.Intimem-se. - ADV: FERNANDA PIRES GARCIA BALOTIN (OAB
62316/PR)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - N.P.G. - - N.B.P.
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1073975-39.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - N.P.G. - - N.B.P. - Providenciem as
interessadas a juntada da certidão de óbito atualizada de E.B.P., esclarecendo, ainda, haja vista tratar-se de morte
violenta, acerca da existência de Boletim de Ocorrência, providenciando a juntada, se o caso; indicando, inclusive,
eventual distribuição de inquérito policial.Esclareçam, ainda, se o cônjuge da falecida é vivo, diligenciando acerca de
sua localização, existência de declaração de ausente e/ou eventual óbito, acostando a documentação pertinente.No
mais, providencie a interessada N.B.P. a regularização de sua representação processual, porquanto a acostada à fl. 05,
não contém sua assinatura.Ciência ao MP.Int. - ADV: LUCIMEIRE FAÇANHA FRANÇA (OAB 163113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.S.C.S.
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Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1080177-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.S.C.S. - Vistos.1. Fls. 44: Ciente.2. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ELIZABETH
DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JANA KHODR
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1098427-21.2014.8.26.0100 (apensado ao processo 1098423-81.2014.8.26.0100) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - JANA KHODR - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora
para comprovar o cumprimento do mandado, nos termos da decisão de fls. 119. - ADV: VIVIANE PAULA FERNANDES
TIBALLI (OAB 344873/SP), FADI HASSAN FAYAD KHODR (OAB 344210/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 884
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1111593-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL SAMPAIO BORIN (OAB 262286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 23/08/2017 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2017
Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos.1. Fls. 147 e ss.: Defiro a gratuidade processual à parte
autora. Anote-se.2. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: JESSICA SILVESTRE MARTINS DA
VEIGA (OAB 41937DF)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de Camargo
Bayeux e outro
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1012

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0390/2017
Processo 0029153-89.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de Camargo
Bayeux e outro - Vistos. Primeiramente manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de sua
habilitação  nos  autos  do  inventário  ou  eventual  ação  de  cobrança  em face  dos  herdeiros,  nos  limites  de  seus
respectivos quinhões. Após, tornem os autos conclusos. Int. CP 220. - ADV: WALTER MOREIRA DO O. C. DA SILVEIRA
CARNEIRO (OAB 199132/SP), JOSE ANTONIO DE CAMPOS (OAB 56933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Mario
Aparecido Zanardo e outros
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1021
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0393/2017
Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Mario Aparecido Zanardo e outros - - os autos
aguardam comprovação de publicação do edital de fls.262 em jornal de grande circulação, por dois dias consecutivos.
Prazo: 15 dias - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), IRINEU DE DEUS GAMARRA JUNIOR (OAB
108630/SP), AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0393/2017
Processo 1044392-09.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa - Vistos.Manifeste-se o
suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da ARISP (fl.111), apresentando a forma de cálculo
que entende aplicável na presente hipótese.Após, abra-se vista ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para
que diga sobre os cálculos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, remetam-se os autos novamente à
ARISP, a fim de dirimir a controvérsia. Prazo: 20 (vinte) dias. Int. - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), RICARDO JULIO
(OAB 167246/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Neide Maria Santana da
Silva
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1023

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0393/2017
Processo 1079815-30.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Neide Maria Santana
da Silva - Vistos.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança
jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema,
incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Em relação à justiça gratuita,
ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, salvo em
caso de necessidade de produção de prova pericial, o que será apreciado em momento oportuno.Inclua a z. Serventia
no pólo ativo da demanda o srº José Sérvulo da Silva. Anote-se.Juntem os requerente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia
integral da r sentença preferida pelo MMº Juízo da 5ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional I - Santana, nos
autos da ação de reconhecimento e de dissolução de união estável com partilha de bens formulada por Mariu Casselli e
João Amaral das Neves.Após, remetam-se os autos ao Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital para informações,
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no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: JOÃO ALFREDO BORNSTEIN GIL (OAB 228089/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1025

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0394/2017
Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 -Fl. 735: Defiro o requerido pelo Parquet,
abra-se vista ao Sr. Perito.2 - Prazo 15 dias.Int. PJV 13 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), HILDA
ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), ADRIANO DE ÁVILA
FURIATI (OAB 371287/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP),
MITSUE KAMIA UEHARA (OAB 303368/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1026

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - 1 - Fl. 103: Diante da certidão negativa do Oficial de
Justiça, requeira a parte o que de direito.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR
(OAB 111247/SP), ADRIANA VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1026

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - 1-Diante do certificado pela I.
Serventia,  resta  precluso  o  prazo  para  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença.2-Dê-se  vista  ao  credor,  para
requerimentos, em 10 dias.3-Para a penhora via Bacen Jud, é preciso indicação expressa no nome completo e CPF da(s)
pessoa(s) que sofrerá a constrição (ainda que tal informação já esteja nos autos), já que o pedido de penhora deve ser
certo e determinado, além do valor atualizado do débito relativo a cada um dos devedores (se houver mais de um).4-
Ademais, necessário o recolhimento das despesas de bacen jud, se não beneficiário da justiça gratuita, caso ainda não
recolhidas.I. - ADV: SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP), FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR
(OAB 111508/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1026

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - 1- Tendo em vista que o pedido de
fl. atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o
recolhimento das despesas da(s)  penhora(s)  eletrônica(s),  intime-se a WANDERLEY DE OLIVEIRA FERNANDES, por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I.  -  ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), LORIVAL PACHECO (OAB 56819/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1036

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 1054044-50.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo - Vistos.Juntem os Oficiais do 4º, 6º, 7º, 15º, 16º e 18º Registros de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze)  dias,  as  certidões  de transcrições  dos  imóveis  em nome da requerente.Int.  -  ADV:  MAITÊ
PENTEADO BARLEBEN (OAB 305847/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Benedita de Faria - Caixa Econômica Federal
- CEF e outro - Maria Benedita de Faria
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1037

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 1061979-44.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Benedita de Faria - Caixa Econômica
Federal - CEF e outro - Maria Benedita de Faria - Vistos.Tendo em vista o documento de fl.06, defiro à requerente
prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias,
da contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal (fls.70/71), bem como junte a certidão de objeto e pé da
ação nº 00192.66.53.2003.868.006, em trâmite perante o MMº Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de
França.Por fim, cumpra-se a parte final da decisão de fls.59/60.Int. - ADV: CAMILA GRAVATO IGUTI (OAB 267078/SP),
MARIA BENEDITA DE FARIA (OAB 80008/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1037

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo, juntando o documento solicitado
à fl.268. Após, abra-se nova vista ao órgão municipal para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.  -  ADV:
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1038

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 1073506-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
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Oliveira de Andrade Lorenço - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Secretaria de
Finanças. - ADV: JADYR CANUTO (OAB 328409/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1039

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Ante à renúncia do perito, nomeio em substituição REJANE SALETTE
FIORITO. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente, os valores
pagos pelo Estado de São Paulo.2 - Desde já adianto que, caso seja possível, e desde que não haja comprometimento
aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo simplificado, ou seja, com apresentação de
memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena, amarração do vértice inicial de descrição com a
esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão em graus, desenho e cálculo de áreas com
auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e reposta direta aos quesitos apresentados.3
Prazo 10 dias.Int. - ADV: CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP), LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB
73645/SP), MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1040

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini - Vistos.
Tendo em vista a certidão de fl.84, intime-se pessoalmente a requerente para manifestação acerca da decisão de fl.68,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA (OAB
77310/SP)

↑ Voltar ao índice

- Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Irene Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Maria Arcenia de Goes de Carvalho - -
Carlos Martins de Carvalho - - Maria das Graças Silva - - Cintia Martins de
Carvalho Benatti - - André Eduardo Napoleão Benatti - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - -
Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho
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Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1043

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2017
Processo 1133828-13.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Irene Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Maria Arcenia de Goes de Carvalho - - Carlos Martins de Carvalho - - Maria
das Graças Silva - - Cintia Martins de Carvalho Benatti - - André Eduardo Napoleão Benatti - Claudio Martins de Carvalho
- - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - Vistos.Trata-se de ação proposta por IRENE
MARTINS DE CARVALHO, CLÁUDIO MARTINS DE CARVALHO, CARLOS MARTINS DE CARVALHO e CINTIA MARTINS DE
CARVALHO BENATTI, para retificar o registro dos imóveís localizados à Rua Marechal Vieira Peixoto, nº 64 e 66, antiga
Rua E-6, Jardim Climax São Paulo-SP, objetos de matrículas nºs 213.626 e 84.167. Alega, em síntese, que o lote onde se
encontram as atuais edificações foi dividido em dois, e no momento da escrita, e consequentemente no registro, foi
feita a inversão do que de fato cabe a cada comprador. Foram juntados os documentos pertinentes.Há manifestação do
Oficial de Registro de Imóveis (fls. 128/140), no sentido de que o registro seguiu fielmente o descrito na escritura, e
manifestação do Ministério Público (144/145).É o relatório do essencial.O presente caso não comporta deferimento. Não
se trata de readequar o registro realizado, porque este foi regularmente feito. O registro, anote-se, seguiu exatamente a
escritura  que  plasmou  o  negócio  jurídico.  Assim,  não  tem erro  a  ser  corrigido.  Aparentemente,  pretendem os
requerentes que o registro se adeque à sua realidade factual, o que não se permite. Se erro há - de acordo com os
argumentos dos autores - ele se encontra na escritura, e não no fólio.A princípio, somente outro negócio jurídico, como
uma permuta, poderia solucionar o impasse colocado. Não uma retificação.Nestes termos, deixo de acolher o pedido
inicial, porque descabida a medida postulada no presente procedimento.Custas pelos requerentes.Int. - ADV: CLAUDIO
MARTINS DE CARVALHO (OAB 96702/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.C.
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2017
Processo 0031114-26.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.C. - Os autos
encontram-se desarquivados.Fls. 89/97: defiro a vista dos autos porquanto se trata de parte interessada, prazo de 05
(cinco) dias. Anote-se a fl. 91.Fls. 99/103: ciente.Dê-se ciência ao MP.Após, não havendo outras providências a serem
adotadas, ao arquivo.Com cópias das fls. 89/103, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo
a presente como ofício.Int. - ADV: ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO (OAB 96945/SP), TANIA MARIA MUNERATTI
ORTEGA (OAB 116763/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.F.F.
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1048
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2017
Processo 0039214-67.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.F.F. - Bem
assim, diante dos fatos narrados, com especial atenção aos elementos probatórios coligidos nos autos, destacando-se a
não localização do termo de nascimento escriturado, malgrado as diversas diligências ordenadas, autorizo a lavratura
do assento de nascimento de L. F. L. de F., filho de B. de L. O. (qualificação materna às fls. 82). Ao Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais do 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó, Capital, para lavratura do ato.Ainda, consigno ao Sr.
Oficial que a filiação paterna restou incomprovada, haja vista a denegatória do Sr. Requerente J. A. de F. F. em realizar o
exame de DNA. Assim, atente-se que o registro conterá somente a filiação materna.Outrossim, diante da natureza do
caso, que se reveste de colorido penal, tendo em vista especialmente o afirmado nos autos, os depoimentos prestados
por familiares de criação (fls. 59, 60/61, 67/69, 82/84 e 236), bem como o uso de documento falso em atos da vida civil
(fls. 186/188), reputo conveniente a extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à Central de
Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal.Ciência ao Ministério Público,
arquivando-se oportunamente.P.R.I.C. - ADV: CARLOS GUAITA GARNICA (OAB 194726/SP), KATHIA SOLANGE CANGUEIRO
GARNICA (OAB 189825/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanutto
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2017
Processo 0056852-84.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Sebastião  Renato  Stefanutto  -  Vistos.Fls.  171  e  ss.:  Defiro  o  prazo  suplementar  de  cinco
dias.Intimem-se.  -  ADV:  JEFERSON  NARDI  NUNES  DIAS  (OAB  186177/SP),  FERNANDA  CAETANO  RIBEIRO  (OAB
289530/SP), LEANDRO SANTOS TÉU (OAB 385762/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1052
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1005057-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira - Vistos. Defiro a gratuidade processual. Homologo a desistência da
demanda, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC.. Arquivem-se os autos. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Leonor Ramos
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1008000-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Leonor Ramos - Vistos.Fls. 102/104: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, tornem-me conclusos
para sentença. Intimem-se. - ADV: JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ (OAB 175234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1053
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1022491-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1053
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1027032-61.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi - Vistos. 1. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora a juntada das certidões dos Registros Civis das Pessoas Naturais da Comarca de Guarujá, em dez dias. 2.
Com o cumprimento do item 1 e com a vinda das respostas dos ofícios e da legitimação perante o IIRGD, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: LUCIANO EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB 351604/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Calixto Simão
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1054
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1029131-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Calixto Simão - Vistos.Fls. 56 e ss.: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilos.Intimem-se. - ADV: JOSE AUGUSTO
DE SOUZA (OAB 346517/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adelina Desiderio Monte
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1059
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1042454-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adelina Desiderio Monte - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, autorizando a averbação do
assento de casamento da autora, para incluir a informação de que, aos 02 de fevereiro de 1.990, a requerente obteve a
naturalização brasileira.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ROBERTA APARECIDA
QUAIO (OAB 138725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos



441

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - Vistos.Tratando-se de autor menor impúbere, a par da notícia de que não
foi  possível  regularizar a representação diante da recusa do genitor (fls.  65),  reputo imprescindível  a citação do
mesmo.Para tal, determino ao requerente que providencie sua qualificação, em cinco dias.Intimem-se. - ADV: ANTONIO
RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.J.S.
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1060
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1045405-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  E.J.S.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1057300-98.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen - Vistos.Providencie a parte autora nos
termos da cota  ministerial  de  fls.  46 no prazo de 10 (dez)  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  RICARDO PONZETTO (OAB
126245/SP), RAFAEL MARTINS (OAB 256761/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.N.S.P.
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1061
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1058841-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.N.S.P.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti
Filho - - Palmira Lilli Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria
Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1061
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1059990-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli Manzotti - -
Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimemse. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210SC)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.T. -
A.P.N.G.S.
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1061
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1060182-33.2017.8.26.0100 -  Averiguação de Paternidade -  Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  G.T.  -
A.P.N.G.S. - Vistos.Em face da manifestação de fls. 10/11, cancelo a audiência anteriormente designada, retirando-a de
pauta.No mais, ao arquivo. - ADV: WAGNER JENNY (OAB 307456/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Octavio Elias Casciello
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1061
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1060280-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Octavio Elias Casciello - Vistos.Conclusão desnecessária. Aguarde-se o trânsito em julgado.Intimem-
se. - ADV: SIMONE MARLENE DA CONCEIÇÃO VIANA (OAB 179588/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdelice Fernandes Ghandour
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1061
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1061466-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdelice Fernandes Ghandour - Vistos.1) Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza,
quando  o  requerente  das  benesses  da  Justiça  Gratuita  assim  o  declare,  é  certo  que  esta  presunção  não  é
absoluta.Desta feita,  com a promulgação da Constituição Federal  de 1988, passou-se a exigir  a comprovação do
referido estado de necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento,
traga a requerente aos autos cópia dos três últimos holerites ou da última declaração de IRPF, de modo a comprovar a
alegada insuficiência de recursos, ou, alternativamente, recolha as custas devidas.2) No mesmo prazo, manifeste-se
sobre a cota ministerial de fls. 23/24.Intimem-se. - ADV: RODRIGO SCHUMANN RACANICCHI (OAB 286751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edimilson Piologo e outros
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1061



444

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1061861-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edimilson Piologo e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar
o pedido.Int. - ADV: SERGIO DEL PIO LUOGO (OAB 281937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Destro
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1062691-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Destro - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls. 22 no prazo
de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: CHRISTIE MARA TAMBELLI FERREIRA ALVES (OAB 114354/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosane Mingues Reinert e outros
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1071581-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosane Mingues Reinert e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luisa Gomes Santos
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1072070-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luisa Gomes Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARYLENY CRISTIANE DOS SANTOS
PAULA (OAB 296313/SP), MACIEL JOSE DE PAULA (OAB 143459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Murilo Maciel Leite
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1072680-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Murilo Maciel Leite - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WILBER TAVARES DE FARIAS (OAB 243329/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Paiva Genovesi
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1072818-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Paiva Genovesi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Riverton Marcone Ferreira dos Santos
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1073497-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Riverton Marcone Ferreira dos Santos - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls.
31/32 no prazo de 10 dias. Intimem-se. - ADV: LENNON DO NASCIMENTO SAAD (OAB 386676/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ester Malka Broner Giannella
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1082507-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ester Malka Broner Giannella - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ARIEL DE CASTRO ALVES (OAB 177955/SP), FRANCISCO LUCIO FRANCA (OAB
103660/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1089453-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - DEUSDIT DE OLIVEIRA - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls. 156/158. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
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criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  ADRIANO  ELIAS
OLIVEIRA (OAB 222779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna Grinkraut e outro
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1092625-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna Grinkraut e outro - julgo IMPROCEDENTE o pedido de retificação de nome.Custas à parte
autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ÉRICA PAIVA REIS STABELITO
(OAB 164444/ SP), DANIELA ARICÓ HAUSCH (OAB 234350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls.
53 no prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dilma dos Santos Vilani
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1119217-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dilma dos Santos Vilani - Vistos.A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se manifestou.Sem a
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iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos.Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.Custas ex
lege.Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei.P.I. - ADV: RODRIGO AUGUSTO MALONE ORTEGA
(OAB 380720/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Leite de Souza
Publicado em: 24/08/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2017
Processo 1121001-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Leite de Souza - Vistos.Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: MURILO ALMEIDA SABINO (OAB
318061/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y.
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2017
Processo 0068283-52.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y. -
Vistos.Tendo em vista o cumprimento da decisão de fl.103, conforme informação de fl.107, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (CP - 418) - ADV: GUSTAVO KIY (OAB 211104/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo
- Fazenda do Estado de São Paulo - MAURO NARDINO FRANCESCO SCACCHETTI
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2017
Processo  0111854-54.2004.8.26.0100 (000.04.111854-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  DIREITO CIVIL  -  A
Municipalidade de São Paulo - Fazenda do Estado de São Paulo - MAURO NARDINO FRANCESCO SCACCHETTI - Vistos.
Fls. 617/619: A fim de se evitar eventual alegação de prejuízo pelos confrontantes, bem como a incidência de nulidade,
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determino que se proceda à notificação da CETESB e SABESP.Recolha a Municipalidade de São Paulo a taxa de
diligência do Oficial de Justiça ou, alternativamente, apresente cartas de anuência. Prazo: 20 (vinte) dias.Int. (CP - 940) -
ADV: ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), BEATRIZ
ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB 90463/SP), OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO (OAB 58558/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho -
Banco do Brasil S/A
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 0006388-17.2017.8.26.0100 (processo principal 0012603-53.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco do Brasil S/A - Certifico e dou fé que emiti o mandado de
levantamento judicial nº 264/2017 em favor do Exequente, relativo ao depósito de fls.  35 e 49, que encontra-se
disponível para retirada em pasta própria nesta Serventia Judicial. Certifico ainda que, em relação ao depósito de fls.
28/29, já foi expedido o mandado nº 204/2017, como certificado nos autos a fls. 30. - ADV: MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS (OAB 303021/SP), TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 996

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 1019649-66.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria - Certifico e dou fé que emiti o mandado de levantamento nº 262/2017, em favor do Perito Nelson
José Cahali, referente ao depósito de fls. 128, bem como o mandado nº 263/2017, em favor da Requerente, referente
aos depósitos de fls. 129, 134 e 135, conforme a r. sentença de fls. 157/158. Certifico também que referidos mandados
encontramse disponíveis para retirada em pasta própria na Serventia Judicial. - ADV: NORBERTO LOMONTE MINOZZI
(OAB 25242/SP), ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO (OAB 155944/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 1030892-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho -
Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.54.Após, tornem os
autos conclusos para decisão.Int. - ADV: THEREZA CHRISTINA VICENTE DE AZEVEDO FONTES GARCIA (OAB 42758/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Luiza Tieko Endo
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 897

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 1050672-93.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Luiza Tieko Endo - Vistos.Trata-
se de dúvida inversa suscitada por Luiza Tieko Endo em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, após
negativa de registro de Carta de Adjudicação emitida em ação de arrolamento de bens, cujo objeto são os lotes 8 e 9 da
Quadra 3  do Jardim Maringá,  da área maior  inscrita  na Transcrição 58.046.Aduz a  suscitante que apresentou o
documento perante o 16º RI, que aduziu ser o imóvel objeto do arrolamento parte de loteamento inscrito no 9º RI.
Reapresentado o título perante esta serventia, recebeu nota devolutiva na qual consta o óbice do inventariado não ser
titular de nenhum direito sobre o loteamento. Pede a suscitante, assim, que seja feito o registro como pretendido, por
ser medida de direito.O Oficial do 9º RI manifestou-se às fls. 15/24, alegando que Taiya Yokota teria adquirido direitos
sobre o imóvel por meio de promessa de cessão de compromisso de compra e venda, título este que não foi registrado
ou averbado perante a serventia. Sendo estes os direitos objeto da carta de adjudicação, não poderia ter ingresso no
fólio real, em vista do princípio da continuidade.Informações complementares pele Oficial do 16º RI às fls. 26/28.O
Ministério Público opinou pela procedência da dúvida, sendo mantido o óbice.É o relatório. Decido.Com razão o Oficial e
o D. Promotor.Inicialmente, o fato de ser o título judicial não o exime de qualificação pelo Oficial, porquanto é pacífico o
entendimento jurisprudencial  de  que a  ele  cabe a  análise  formal,  das  peculiaridades extrínsecas  do título,  para
verificação do cumprimento dos princípios registrais. Nesse sentido:”Apesar de se tratar de título judicial, está ele
sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação
registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal. O exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da
decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a
sua formalização instrumental “ (Ap. Cível nº 31881-0/1)Portanto, a Carta de Adjudicação, ainda que de origem judicial,
deve ser qualificada para verificarse se está de acordo com a legislação pertinente. Neste ponto, o título apresentado,
mesmo que formalmente em ordem, deve seguir o princípio da continuidade, previsto nos arts. 195 e 237, da Lei nº
6.015/73:”Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia
matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.; eArt.
237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de título anterior, a fim
de que se preserve a continuidade do registro”.Assim, por tal princípio, deve haver um encadeamento entre os registros
na matrícula ou transcrição do imóvel, de modo que determinado direito só pode ser alienado ou transferido caso seu
titular dele tenha disponibilidade, assim constatado no fólio registral.Se os atuais proprietários tabulares dos lotes 8 e 9
da Quadra 3 do Jardim Maringá são Hugo Nanni e sua mulher, havendo direito de compromissário comprador em favor
de Maria Emília Barros, sendo que, por outro lado, o título apresentado dá conta de ser Taiya Yokota titular de direitos
sobre o bem, resta claro que para o perfeito encadeamento é necessária documentação que comprove a transferência
de direito em favor desta última pessoa, já falecida e cujos direitos foram transferidos à ora suscitante, pois da
transcrição do imóvel não consta ser Taiya titular de qualquer direito.Em outras palavras, inviável o registro do título da
forma como pretendida, uma vez que os direitos de promissário cessionário não constam do fólio registral, não tendo
Taiya Yokoya qualquer disponibilidade sobre o bem que possa ser transferida a suscitante por meio da carta de
adjudicação.Conforme bem salientado pelo Oficial, a apresentação do compromisso de promessa de cessão poderá
gerar novo registro, que permitiria o encadeamento perfeito dos atos registrais. Não sendo apresentado tal título,
inviável o registro, nos termos da nota devolutiva. Do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Luiza
Tieko Endo em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, mantendo o óbice registral.Não há custas, despesas
processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.Oportunamente,  arquivem-se  os
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autos.P.R.I.C.  -  ADV:  MINMOLLA  VIEIRA  BORGO  ENDO  (OAB  339490/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Jorge Margarida
Berangere de Bonneval
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 898

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo  1082106-03.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Maria  Jorge  Margarida
Berangere de Bonneval - Vistos.Tendo em vista que os objeto do presente feito difere do procedimento de dúvida nº
1039472-89.2017.8.26.0100, a qual foi julgada prejudicada, com observação, entendo que não se trata de distribuição
por dependência. Logo, pretendendo a interessada a adjudicação compulsória referente à parte ideal de 10% do imóvel,
com o consequente suprimento da declaração de vontade da ré, tem-se que este Juízo, sendo administrativo, não tem
competência para análise da questão.Redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: RONALDO LERNER VINOCUR (OAB 23284/SP), JOAO CARLOS DE FREITAS
(OAB 82239/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.B. - - M.A. - - W.B.A. - Marcio
Andreoni - - Marcio Andreoni - - Marcio Andreoni e outros
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 1082817-08.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.B. - - M.A. - - W.B.A. - Marcio
Andreoni - - Marcio Andreoni - - Marcio Andreoni e outros - Vistos.Recebo o presente procedimento como dúvida inversa.
Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1 “Caso o
requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido
em  diligência,  para  juntada  do  original,  no  prazo  de  dez  dias,  sob  pena  de  arquivamento”,  imprescindível  a
apresentação junto à Serventia Extrajudicial do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os
interessados apresentem, junto ao 1º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretendem registrar,
sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde  da  demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e  conclusos.Int.  -  ADV:  MARCIO ANDREONI  (OAB 107326/SP),
HENRIQUE DE SOUZA MACHADO (OAB 113685/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Joao Pereira de
Souza
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 899
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 1083082-10.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Joao Pereira de
Souza - Vistos.Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório formulada por João Pereira de Souza em face
do Órgão Independente de Umbanda Caboclo Pele Vermelha e Pai Vermelha.Conforme parecer deste Juízo, em decisão
proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo
parecer coaduno:”... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições
durante vários  anos,  como sucede in  casu),  o  remédio legal  é  solicitação,  na via  contenciosa,  de administrador
provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de
pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a
continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos,
ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores”...Para a eleição de um
administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a
situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses.
Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o
administrador  provisório  ter  poderes  específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.  Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que:
“Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á
administrador provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é
indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o
princípio da continuidade registrária. Feitas estas considerações, em consonância com o princípio da celeridade que
norteia os autos processuais, determino a redistribuição do presente feito a uma das Varas Cíveis da capital, com
nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: IANAINA GALVÃO (OAB 264309/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro - Regina Celia Spicciatipacheco e
outros
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 899

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro - Regina Celia Spicciatipacheco e outros - Vistos.Ciente da declaração de
anuência juntada às fls.226/227.Ante as razões expostas, defiro ao requerente, o prazo suplementar de 15 (quinze)
dias, para apresentação da carta de anuência dos confrontantes do lado esquerdo do imóvel retificando.Após, certifique
a z. Serventia o término do ciclo notificatório e abra-se vista ao Ministério Público.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP), MONICA MOYA MARTINS WOLFF
(OAB 195096/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
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Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 900

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo, encaminhando o levantamento planimétrico
e memorial descritivo ao e-mail indicado à fl.133, com a devida comprovação nos autos.Defiro desde já à Prefeitura de
São Paulo o prazo suplementar de 30 (trinta dias), para exame dos documentos encaminhados, contados a partir da
data do recebimento.Int. - ADV: KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/SP), ERIC MINORU NAKUMO (OAB 272280/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.I. e outro
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 0001631-77.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.I. e outro
- VISTOS,Trata-se de expediente instaurado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, encaminhando representação
do Sr. Edenilson Galvani em face da Sra. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 18º Subdistrito Ipiranga,
Capital, noticiando supostas falhas atribuídas à Serventia. Os autos foram instruídos com os documentos de fls. 28/30 e
38/57.A Sra. Oficial manifestou-se às fls. 5/8, 27, 31/35, e 63/67.Este Juízo determinou a expedição de mandado de
constatação, que foi devidamente cumprido e juntado aos autos às fls. 24. É o breve relatório. DECIDO. Insurge-se o Sr.
Representante contra a demora havida no atendimento recebido pelo Registro Civil  das Pessoas Naturais do 18º
Subdistrito Ipiranga, Capital, alegando que retirou senha preferencial, aguardando por volta de uma hora e quarenta e
cinco minutos para realizar reconhecimento de firma. Asseverou, também, que outra usuária do Serviço Público, que
não é beneficiária do atendimento prioritário, chegou na Serventia posteriormente a ele, obtendo assistência dos
prepostos de maneira antecedente ao Sr. Representante.Em consonância ao excesso de tempo necessário para o
procedimento e o desrespeito alegado quanto ao serviço preferencial oferecido na Unidade, o Sr. Representante alega
morosidade no tocante ao atendimento prestado pelos funcionários da Serventia, informando que ao transmitir sua
indignação ao Oficial Substituto, este, supostamente, o ignorou, faltando com a cordialidade.A Sra. Oficial manifestou-se
às  fls.  05/08  aduzindo,  primeiramente,  que  a  representação  apresenta  um  conteúdo  resumido  sem  respaldo
documental, não sendo fornecida a identificação do Oficial Substituto, impossibilitando uma futura responsabilização.
Esclareceu que a Serventia possui distribuição de senhas de forma eletrônica, o que permite controlar a duração para a
realização  dos  procedimentos  e  fornecer  atendimento  prioritário  aos  usuários.Diante  dos  fatos  narrados  pelo
Sr.Interessado, esta Corregedoria Permanente determinou a expedição de mandado de constatação, para verificação da
qualidade do serviço prestado pela Unidade Extrajudicial.Posteriormente, foi constatado pelo Oficial de Justiça o tempo
médio de espera de 41 minutos ao usuário de senha geral e de 23 minutos para o atendimento preferencial. Outrossim,
verificou-se que a fila destinada ao setor de reconhecimento de firma e autenticações era formada por 29 pessoas,
oferecendo, a Unidade, 08 atendentes e 04 caixas para realizar os procedimentos. Informou, também, a não existência
de avisos visíveis do contato desta Corregedoria Permanente, para a encaminhamento de eventuais reclamações.A Sra.
Titular manifestou-se às fls. 31/35, expondo que, a partir das informações colhidas pelo Oficial de Justiça, as alegações
do Sr. Representante foram contrariadas, visto que o atendimento prioritário é concluído na metade do tempo em
comparação ao atendimento comum.Ademais, a Sra. Oficial esclarece que há, na Serventia, um preposto destinado a
atender 3 ou 4 usuários em horário de pico, o que é razoável, ao ver da Sra. Registradora, para a realização dos
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procedimentos corretamente. Esclareceu que, além disso, desde a outorga da delegação, implantou na Serventia vários
melhoramentos com o fito de atender melhor os usuários, inclusive, efetuou a mudança do endereço da Unidade e está
providenciando um aviso aos usuários com o contato deste Juízo, bem como, um módulo de serviços extra no sistema
do painel  eletrônico permitindo uma melhor gestão do fluxo de pessoas.Nesta senda,  ainda,  a Sra.  Registradora
informou que abrirá novos postos de trabalho para atendimento ao público, de maneira que haverá 1 funcionário para
cada 2 ou 3 usuários do serviço delegado. No mais, além dos cursos regulares destinados aos prepostos, com o fito de
aprimorar o atendimento, a Sra. Titular indicou que prestará orientações aos colaboradores com vistas a aumentar a
agilidade no atendimento ao público. Por fim, a Sra. Delegatária operará modificações no indicador eletrônico de
senhas,  que  permitirá  apurada  gestão  do  fluxo  de  clientes  (fls.  63/67).Instado  a  se  manifestar  acerca  dos
esclarecimentos prestados pela Sra. Oficial, o Sr. Edenilson Galvani quedou-se inerte (fls. 14).À vista dos fatos narrados
e dos esclarecimentos apresentados pela Sra. Delegatária, com especial menção às melhorias que prontamente serão
introduzidas na Unidade, a matéria em questão, por ora, não é apta a gerar consequência censório-disciplinar. No
entanto, consigno à Sra. Titular para que trabalhe com afinco na introdução das melhorias indicadas, objetivando a
diminuição do tempo de atendimento, bem como a forma de tratamento dos usuários do serviço público delgado, com
vistas a oferecer agilidade e qualidade do serviço.Destarte, à míngua de responsabilidade funcional apta a ensejar a
instauração de procedimento administrativo,  determino o arquivamento dos autos.Ciência  à  Sra.  Oficial  e  ao Sr.
Representante, este por e-mail. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente sentença como ofício. R.I.C. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Poliana Almeida dos Santos
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 0014011-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Poliana Almeida dos Santos - Vistos.Fls. 58/59: ao MP.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C.
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 0030946-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  J.D.V.R.P.  -
R.V.N.C. - Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se nova
vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Com cópias das fls. 3983/3999, oficie-se
à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: CARLOS EDUARDO
FERRARI (OAB 98598/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A. - Fls.
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo  0047578-91.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  J.A.A.  -  Fls.  165/168:
manifestese  o  Sr.  Representante  ante  a  impugnação  apresentada,  bem como acerca  da  eventual  conclusão  do
procedimento de retificação e/ou prazo a tanto.Int. - ADV: FELIPE ARARIPE GONÇALVES TORRES (OAB 261902/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro - Fls.
53/55:  Defiro  o prazo de 10 (dez)  dias para o cumprimento do outrora determinado,  pena de indeferimento do
pedido.Após, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da
Motta - - Antonio Mauricio Amorim da Motta
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1007410-69.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jorge Amorim da Motta - - Antonio Eduardo Amorim da Motta - - Antonio Mauricio Amorim da
Motta - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA
LUIZA PATRIZI COBRA MAGALHAES (OAB 110961/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 907
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1008347-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Vistos.Vera Denise Gorenstein Aricha propõe ação com pedido de
retificação de seu assento de nascimento e do de seu irmão - Eduardo Rafael Gorentein -, bem como dos assentos
óbitos de sua genitora, Helle Nice Pereira, e de seu irmão Eduardo, e do seu assento de casamento. Pretende a autora
que, na certidão de óbito de sua genitora, seja corrigido o nome dela e conste que ela era desquitada (e não viúva) e
que também teve o filho Eduardo, já falecido. Ainda, requer que o nome de sua mãe seja corrigido nos seus assentos de
nascimento e de casamento, e nos assento de nascimento e óbito de seu irmão Eduardo. Com a inicial foram juntados
os documentos das fls. 5/11.Emenda à inicial nas fls. 35/37 e 52. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do
pedido, nas fls. 57.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. Os documentos juntados demonstram que as retificações
pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações
pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos das emendas de fls. 35/37 e 52, e da cota ministerial de fl. 57.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,  desde que assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.A  parte  autora  fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP), LETICIA
OKURA (OAB 352772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 908
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar
andamento ao feito, sob pena de extinção. Prazo: 5 dias. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP)

↑ Voltar ao índice
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Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 908
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1014981-37.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Maria de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio Ferreira Esteves - Vistos.Fls. 97 e ss: Manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA JANEIDE DE MELO (OAB 264560/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 909
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1023402-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 49/53).
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  MARIA  BENEDITA
ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice
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Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 909
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1028512-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Andres de Garcia Morejon - Vistos.Trata-se de ação de retificação proposta por Olga Andrés Garcia
Morejon, devidamente qualificada nos autos, em que objetiva a retificação de seu assento de casamento, fazendo
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constar a grafia correta do nome de seu já falecido marido. Com a inicial foram apresentados os documentos de fls.
7/61. O Ministério Público manifestouse pela improcedência do pedido (fl. 90). É o relatório. Fundamento e decido. O
casamento da requerente e seu marido foi celebrado no exterior (Espanha), tal como comprova o documento de fls.
84/85, ensejando a aplicação do disposto no artigo 32 da Lei 6.015/73, que estabelece: “os assentos de nascimento,
óbito e de casamento de brasileiros em país estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em
que foram feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou quando por estes tomados, nos termos do regulamento
consular”.De acordo com o mencionado dispositivo, ao ato de casamento realizado no estrangeiro aplica-se o princípio
do locus regit actum, significando que, no caso dos autos, é a lei da Espanha que regula os efeitos e os elementos do
ato. Daí emerge que não há espaço para o exame material do registro por esta Vara, tal como pretendido. Segundo o
jurista Walter Cenaviva: “...a lei do lugar em que foram feitos os assentos regula os elementos formais, não cabendo
exame intrínseco do ato...”. E continua “... a trasladação como é do sentido gramatical da palavra, se fará nos mesmos
termos em que lançou o assentamento original, ainda quando diverso do exigido pela lei brasileira”. (In Lei de Registros
Públicos Comentada, Ed. Saraiva, 13ª Ed., p. 84/84). Observe-se que na certidão literal de casamento de fls. 84/85,
consta o nome do nubente como sendo “Júlio García Morejon”, o que indica que o erro no nome ocorreu no próprio
assento de casamento formalizado no exterior. A certidão de fls. 13/14, referente à transcrição do casamento no Brasil,
tão somente reproduz os elementos constante de fls. 84/85, mantendo o nome do nubente nos mesmos termos. Ou
seja, não há erro na transcrição do registro no Brasil (fls. 13/14), sendo incabível a alteração de quaisquer de seus
termos, em especial sobre elemento de identificação dos titulares do assento, porquanto tal provimento violaria o
princípio da veracidade que rege o direito registral e ensejaria modificação dos efeitos da norma estrangeira que regula
a situação jurídica tratada.As retificações nos documentos brasileiros pressupõem, antes, retificação dos documentos
estrangeiros. Assim, seria necessário que, anteriormente, o assento de casamento fosse retificado na Espanha. A
jurisdição brasileira não é apta realizar retificações em assentos do exterior. Como falta competência, vê-se aqui a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Destarte, a retificação do
nome do marido da autora deverá ser requerida no país onde o casamento foi realizado, sendo que, após obter certidão
atualizada (devidamente retificada e traduzida), poderá a autora pleitear diretamente ao 1º RCPN a retificação da
transcrição do casamento.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo
485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PAULO
ROBERTO PRATA (OAB 320895/SP)
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1039789-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Carlos Jorge Patricio - - Carlos Alberto Jorge Patricio - - Dalva Ana Foleto Jorge Patricio -
Vistos. Antonio Carlos Jorge Patrício e outros propõem ação com pedido de retificação dos assentos de nascimento,
casamento  e  óbito  de  seus  ascendentes  e  deles  próprios,  a  fim  de  obter  cidadania  italiana.  Informam  serem
descendentes de Giuseppe Cristofoletto. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 13/33.Emenda à inicial nas
fls. 44/45 e 52. O Ministério Público manifestouse pelo deferimento do pedido nas fls. 89.É o relatório.FUNDAMENTO E
DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice
legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela
procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas de fls. 44/45 e 52. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
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competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP) 
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- Lidice Meyer Ribeiro Miranda
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 912
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1050354-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lidice Meyer Ribeiro Miranda - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ÍSIS TEIXEIRA LOPES
LEÃO (OAB 325860/SP)
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1051196-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Willames Ponciano da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao
feito. Prazo: 5 dias. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB
99035/ SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 912
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1051251-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Gruetzmacher Recoder - - R.S.R. - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias,
das certidões da Justiça Eleitoral e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido
das certidões o número do RG e do CPF da autora.2. Após, tornem conclusos.Int. - ADV: MARIA GABRIELA MEIRELLES
SOUSA PINTO (OAB 251744/SP), FABIO SIMOES ABRAO (OAB 126251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  Vesna Vajman de Mendonça - Vistos.Vesna Vajman de Mendonça propõe ação com pedido de
retificação do assento de óbito de seu cônjuge já falecido, Waldir Ferreira de Mendonça, para fazer constar ele não era
casado  com  Terezinha  Galvani,  mas  sim  com  a  autora.  Com  a  inicial  foram  juntados  os  documentos  das  fls.
7/13.Terezinha Galvani ofertou contestação às fls. 129/137, na qual alegou que a autora era separada de fato do de
cujus, tendo este mantido união estável com a contestante desde o ano de 1979. Requer a condenação da autora por
litigância de má-fé, bem como a improcedência do pedido inicial, constando que a contestante era companheira do
falecido.Réplica às fls. 177/178.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido, nas fls. 244/245.É O
RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que a retificação pretendida merece ser
deferida. De fato, o assento de óbito do marido da requerente (fl. 12) deve ser retificado já que há evidente erro no que
diz respeito ao nome da cônjuge do falecido. Note-se que no assento de óbito consta que o de cujus era casado com
Terezinha Galvani (fl. 12).Entretanto, nos termos da certidão de nascimento do de cujus (fl. 108-verso), consta que este
era casado com Vesna Vajman de Mendonça.O de cujus nunca contraiu matrimônio com Terezinha Galvani, conforme se
extrai da certidão de nascimento de fl. 108-verso e da pesquisa de fls. 104/105.Dessa forma, em prol do princípio da
veracidade dos registros públicos, a certidão de óbito do de cujus deverá ser retificada para constar que ele era casado
com Vesna Vajman de Mendonça, e não com Terezinha Galvani.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973
abarca a retificação pleiteada. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Neste juízo, não serão
discutidas questões sobre o reconhecimento de suposta união estável do de cujus com Terezinha Galvani, já que não há
competência desta Vara para a apreciação de tal matéria. Para tanto, a contestante deverá ingressar com ação própria
em uma das varas de família.Por fim, é inviável o acolhimento do pedido da contestante para que, na certidão de óbito,
conste que ela vivia em união estável com o falecido, já que ausentes escritura pública ou sentença judicial nesse
sentido.Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido  nos  termos da  inicial.  Após  o  trânsito  em julgado,  expeça-se  o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
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ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1060566-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  V.H.A.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1061888-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Jesus da Silva - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
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Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA
(OAB 119157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.S.R.
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1062638-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.S.R.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.I.A.D. - - G.P.G.
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1062715-62.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.I.A.D. - - G.P.G. - VISTOS,Não
é o caso do sobrestamento deste processo administrativo por possível recusa.Dessa maneira, e tendo em vista a
manifestação do Sr. Oficial, deverão as Sras. Interessadas solicitarem a providência ao Registro Civil  competente,
munidas dos documentos relevantes.Se o caso, a recusa deverá ser objeto de pedido de providências específico perante
a serventia extrajudicial com posterior remessa a esta Corregedoria Permanente.Ante ao exposto, ausente recusa
formal, determino o arquivamento deste processo administrativo.Ciência ao Ministério Público e ao Sr. Oficial.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: MARIO SOLIMENE FILHO (OAB 136987/SP), ERNESTO REZENDE
NETO (OAB 79263/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Alberto Alves Mesquita
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1063454-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Alberto Alves Mesquita - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIANA MARQUES
MESQUITA (OAB 261399/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Esther Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo Nunes
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1066022-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Esther Assumpção de Souza Nunes - - Celso Paulo Nunes - Vistos.Esther Assumpção de Souza Nunes e Celso
Paulo Nunes propõem ação com pedido de retificação dos assentos de nascimento,  casamento e óbito  de seus
ascendentes e deles próprios, objetivando cidadania portuguesa. Com a inicial foram juntados os documentos das fls.
9/59.Emenda à inicial nas fls. 72/80. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido, nas fls. 72 e 85.É O
RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO. Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem
ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o
Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda de
fls. 72/80. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROSEMARY
SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O.
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 915
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1067843-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O. - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério  Público.Após,  voltem à conclusão.  -  ADV:  GERSON BELLANI  (OAB
102202/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando
Gomes de Paiva Filho - - Rosana Gomes de Paiva Mota Garcia
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1071755-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristina Gomes de Paiva - - Rosemeire Gomes de Paiva Lara Garcia - - Armando Gomes de Paiva Filho - - Rosana
Gomes de Paiva Mota Garcia - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 149/155.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: BRYANN WINGESTER
ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Batistela Blumenthal de Moraes
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1072949-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Batistela Blumenthal de Moraes - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls.
73/75 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: FRANCIELLE LIMA CHAGAS (OAB 53895/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - -
Maria Luiza Leite - - George Domingos Sanches de Oliveira
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1072964-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite - - George Domingos
Sanches de Oliveira - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls. 253/255 no prazo de 10
(dez) dias. Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Darcio Pasini de Oliveira
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1073408-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Darcio Pasini de Oliveira - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas “ex
lege”. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: ROBERTO SCARANO (OAB
47239/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Célia Paliato dos Santos - - Vitor Pagliato Visconti dos Santos - - Vanessa
Paliato Visconti dos Santos
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1073489-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Célia Paliato dos Santos - - Vitor Pagliato Visconti dos Santos - - Vanessa Paliato Visconti dos Santos -
Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar
o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: VALERIA REGINA DEL NERO REGATTIERI (OAB 146248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi Coube - - Bruna Costa Lenko
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1078862-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jerônimo de Oliveira Bertazzi Coube - - Bruna Costa Lenko - Vistos.Considerando que o endereço
da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional  de Santo Amaro,  remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente para apreciar o pedido.Int.  -  ADV: TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO (OAB
26276/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Cleide Fernandez Borghi
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1080922-12.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Cleide Fernandez Borghi - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Ipiranga, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: ADRIANA BACCHIN SANTARÉM (OAB 393125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Aparecida Martins de Melo Lourenço
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1081624-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Aparecida Martins de Melo Lourenço - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THIAGO
MOURA LEMOS (OAB 361934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pâmila Roberta Vitor dos Santos Amorim
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1081697-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pâmila Roberta Vitor dos Santos Amorim - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RICARDO LOURENÇO
DA SILVA BARRETO (OAB 385271/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1082216-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifestese a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
(OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1082223-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo - Vistos.1. Tratando-se de ação com pedido de registro de nascimento tardio, a
competência para o julgamento pertence a esta Vara Especializada.2. Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CELSO
MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1082350-29.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares - Vistos.Traga o requerente aos autos a cópia da última
declaração de IRPF, de modo a comprovar a alegada insuficiência de recursos, ou, no mesmo prazo, recolha as custas
iniciais, sob pena de indeferimento. Prazo: 15 dias. Intimem-se. - ADV: MARILENE MENDES DA SILVA BARROS (OAB
326746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Nunes Scarpa
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1082389-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Nunes Scarpa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1082492-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: GEORGE LISANTI (OAB 105904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosa Cristina de Almeida Pastore
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1082566-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosa Cristina de Almeida Pastore - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, elegendo uma das Comarcas competentes para redistribuição do
feito.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WAGNER PASTORE (OAB 358614/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Everson Pedroso Marques -
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1082705-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Everson Pedroso Marques - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.076,20,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
VERIDIANA FERNANDES PETRI (OAB 348682/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 918
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1083062-19.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  Thais  Brascher  -  A  parte  autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIEL FERREIRA (OAB 317072/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Batista Oliveira -
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1083132-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Batista Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUIZ PAULO GARCIA PEREIRA (OAB 317987/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amaro Rodrigues dos Santos
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1083248-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Amaro Rodrigues dos Santos -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALVADIR FACHIN (OAB
75680/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1083284-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais
e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: NANCI DI FRANCESCO (OAB 114260/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Renata Hitomi Shimada
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1083320-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - Renata Hitomi Shimada - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SANDRA CONCEIÇÃO MUCEDOLA (OAB 35471/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.A.B.
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1083596-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.A.B. - julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 115/121; 124/126; 130/134 e
143/153).  Custas à parte autora.Esta sentença servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SÓCRATES SPYROS
PATSEAS (OAB 160237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariza Daniel Velasques
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1097676-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariza Daniel Velasques - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 5
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III,  do Código de Processo Civil.Intime-se. -  ADV: BRYANN
WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas
- - Jean Carlo Moreira e outro
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro -
Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: MARIA JOSE DINARDI BACHIEGA (OAB 43748/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas
- - Jean Carlo Moreira e outro
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro - julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para deferir o o pedido de retificação do assento de óbito de José Moreira, para
acrescentar, no rol dos filhos deixados, o nome do filho pré-morto Manoel Moreira. Após o trânsito em julgado, expeça-
se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que
deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARIA JOSE DINARDI BACHIEGA (OAB 43748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1102273-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia - Vistos. Fls. 85: Defiro o prazo de 60 dias. Int. - ADV: NEUSA MARIA
CARVALHO DE MATTIA (OAB 85553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliene Guarezi Salvan Dias
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1118455-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliene Guarezi  Salvan Dias -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUTINETE BATISTA DE NOVAIS (OAB
143276/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1126751-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcia Aparecida Yarmohammadi - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para que de cumprimento à
decisão de fls.269. Prazo: 5 dias. - ADV: TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA (OAB 65746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 25/08/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar cumprimento à decisão de
fls. 81. Prazo: 5 dias. - ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB 201817/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 816

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro -
Vistos.Manifeste-se a registradora acerca das informações e documentos dos requerentes (fls.101/104), especialmente
sobre a superação do óbice.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MAURO HANNUD
(OAB 96425/SP), MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA (OAB 117536/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 816

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2017
Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações de fls.331/332.Após,
abra-se nova vista ao confrontante Luiz Carlos Magalhães para nova manifestação, no prazo acima mencionado.Por fim,
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: BRUNO CHECHETTI (OAB 256840/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), FABIO ABOIM GUEDES (OAB 211599/SP), FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Sanseverino Advogados Associados
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2017
Processo 1071137-26.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sanseverino Advogados Associados - Vistos.
Manifeste-se o suscitado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fls.63/66.Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: ADAILTON CARLOS RODRIGUES (OAB 121533/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - Vanusa Aparecida Silva
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2017
Processo 1081277-22.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Por Terceiro Prejudicado - Vanusa Aparecida Silva - - os
autos aguardam o depósito de uma diligência para o Oficial de Justiça, para intimação do locador. - ADV: VICTORIO
VIEIRA (OAB 32892/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
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imóvel - Trides Companhia Imobiliária Administradora
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2017
Processo 1081792-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - Trides Companhia Imobiliária Administradora - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para o Oficial
de Justiça, para intimação do locatário. - ADV: ANTONIO SERGIO RICCIARDI (OAB 82232/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2017
Processo 1102776-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme  Abrantes  da  Fonseca  -  Telefônica  do  Brasil  S/A  e  outros  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outro  -
Vistos.Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade
registrária da retificação, tendo por base o laudo pericial de fls.294/321.Com a juntada da manifestação, abra-se nova
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
ANA LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 136964/SP), GABRIEL BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 258142/SP), CARLOS
ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA (OAB 288595/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2017
Processo  0143766-64.2007.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0213948-51.2002.8.26.0100)  (100.07.143766-2)  -
Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld - Vistos.Informe a parte autora acerca do julgamento do
recurso. Int. - ADV: CELSO RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP), JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP)

↑ Voltar ao índice



477

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iza Camila Ferreira Noronha - Iza Camila Ferreira Noronha
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1001787-27.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iza Camila Ferreira Noronha - Iza Camila Ferreira Noronha - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IZA
CAMILA FERREIRA NORONHA (OAB 357628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos.Fls. 129: Defiro o prazo de quinze
dias.Intimemse. -  ADV: FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP), THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB
324230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1013602-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimemse. - ADV: JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO SILVA (OAB 1595B/RJ)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1016045-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Não havendo outras
providências a serem adotadas, se em termos, determino o arquivamento dos autos. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO
(OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caique Llaguno
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1017616-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caique Llaguno - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVIO RAMON LLAGUNO (OAB 382898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Democracia Ortega Dantas
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1034598-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Democracia Ortega Dantas - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
FRANCISCO HENRIQUE SEGURA (OAB 195020/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Carlos Batista Waughan
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 833
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1040452-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Carlos Batista Waughan - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1042006-83.2016.8.26.0506 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
 Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB 216271/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - H.S.O.
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1054107-12.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - H.S.O. -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1056352-93.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: OZÉIAS LUIZ PARRA PEREIRA (OAB 274373/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ericarlos Pinto de Aguiar
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1059787-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ericarlos  Pinto  de  Aguiar  -  Vistos.Homologo a  desistência  do  prazo  recursal.Ciência  ao  MP da sentença
prolatada.Após,  certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o
cumprimento em 15 dias.Int. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1062645-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes - Vistos.A resposta do ofício comprova o cumprimento da sentença.Assim,
arquivemse os autos,  com as cautelas de praxe.Intimem-se.  -  ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI  (OAB
140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel José da Silva
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1070821-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel José da Silva - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. -
ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernanda Aricó
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1070884-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Fernanda Aricó -  Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Ciência ao MP da sentença
prolatada.  Após,  certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: CAROLINA DE CARVALHO GUERRA (OAB 174272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonathas da Silva Marinho Neto
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1071288-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonathas da Silva Marinho Neto - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de Jonathas da Silva Marinho
Neto.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art.
42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
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realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: TARCILA FALLEIROS
(OAB 217278/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Verislandes Gonçalves de Oliveira
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1072954-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Verislandes Gonçalves de Oliveira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: KARINA VITORIANO (OAB 350141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanderley Correia
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1073511-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanderley Correia - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Milce Aparecida Trentin Crespo e outro
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1075333-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Milce Aparecida Trentin Crespo e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE
OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1083360-11.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ALEXANDRE DE JESUS ALMEIDA (OAB 380738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Henrique D’amico - - Antonio D’amico
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



484

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1083541-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Henrique D’amico - - Antonio D’amico - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: MARIAM DE CASSIA
DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arlindo de Almeida
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1083615-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arlindo de Almeida - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PATRÍCIA FORTE NARDI (OAB 213469/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wilson Aparecido Guedes
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2017
Processo 1094131-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wilson Aparecido Guedes - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisão precedente, preliminarmente, oficie-
se  ao  RCPNs competentes,  solicitando informes  sobre  o  protocolo  dos  mandados  pela  parte  e  cumprimento  da
sentença.Intimem-se. - ADV: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 211430/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registro de Imóveis
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos 



485

EDITAL BEM DE FAMÍLIA 

FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil.

Faz saber a todos quanto ao presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, nos termos do artigo 262 da
Lei 6015/73, torna público que, de conformidade com a escritura lavrada no dia 26 de julho de 2017, pelo Tabelião de
Notas do Distrito de Itaquera, desta Capital, Livro 1768, Páginas 333-335, APARECIDO GARCIA, RG nº 12.618.827-
SSP/SP, CPF/MF nº 077413.488-76, e sua mulher CLEIDE VITORINO DA SILVA GARCIA, RG nº 17.715.234-5-SSP/SP,
CPF/MF nº 065.291.078- 51, brasileiros, empresários, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Piranguinho, 212, na Cidade IV Centenário; por serem
titulares de domínio do imóvel residencial situado na Rua Piranguinho, 212 Cidade IV Centenário, no 27º Subdistrito -
TATUAPÉ, nesta Capital, tributado pela Prefeitura do Município de São Paulo, através do Contribuinte nº 149.048.0016-7
(valor venal: R$545.114,00), perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 238.887, deste 9º Registro de
Imóveis, livre e desembaraçado de quaisquer dúvidas, dívidas, litígios, ônus reais, impostos e taxas em atraso, mesmo
por hipotecas legais ou convencionais, e, por terem destinado este imóvel para domicílio de sua família, resolveram
institui-lo em BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os artigos 1711 à 1722, do Código Civil Brasileiro, tornando o
imóvel inalienável e isento de execuções por dívidas posteriores à instituição, exceto as decorrentes de tributos sobre o
próprio imóvel.  Ficam avisados os que se julgarem prejudicados que,  no prazo de 30 dias contados da data da
publicação, deverão reclamar contra a instituição, por escrito, perante este Oficial, situado na Rua Augusta, nº 1058.
São Paulo, 24 de agosto de 2017.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 28/08/2017 - Página Nº 11

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS (24/08/17)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014121-
10.2012.8.26.0100 - 323/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arlindo Pedroso e s/m Nair Zabeu
Pedroso, Silvio Pedroso e s/m Victoria Zabeu Pedroso, Artemis Zabeu e s/m Maria Coimbra, Rubens Zabeu e s/m Zeide
Therezinha Penavel Zabeu, Antonio Rodrigues Dias e s/m Eulalia Vitoria Camargo, Antonio Fregonesi e s/m Benedita do
Prado Fregonesi, Joana Margarida Fregonesi de Souza e s/m Ubirajara de Souza, Geralda Carolina Fregonesi Correia e
s/m Samoel Soares Correia, Olivio Aparecido Fregonesi e s/m Maria Wanda Fregonesi e Otavio Fregonesi e s/m Ivete
Aparecida Baldenebro Fregonesi,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores,  que Angelo Romero, Mercedes Calegari  Romero, Carlos Rogerio Romero, Cassia Cilene
Romero e Katia Aparecida Romero de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Sebastião Samento Mena, 54, Sacomã, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053310-
92.2012.8.26.0100 -1307/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Hessel Sobrinha (ou seu
espólio), Antonio Bernanrdo Maria, Sidicato dos Trabalhadores nas Industrias Metalúrgicas-ME, Edson Nilo Pinheiro,
Carmen Hernandes  Pinheiro,  Gianfranco  Marini,  Renata  Guazzelli  Marinho,réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  MILTON  HELFENSTEIN,  Aurora  Ferreira
Helfenstein ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Tenente
Coronel Carlos da Silva Araujo, 361 - Santo Amaro, São paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0075430-
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32.2012.8.26.0100 - 1565/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Bernardo Antonio de Moraes,
Guilherme de Moraes e s/m Maria Emilia Rocha de Moraes, Ister Cardoso e Maria Jose de Freitas Rubio, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jorge José Teotônio
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Evolução, 1366, Vl.
Brasilina, São Paulo - SP, Cep. 04163-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0068831-
77.2012.8.26.0100 - 1516/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ALFREDO FREITAS e ANA RAMOS
DE FREITAS,  Renato  Pacheco  Mendonça  e  Josefina  Rosa  Mendonça,  ANDERSON GERALDO,  rep.  pelo  engenheiro
responsavel pela obra, RONALDO S. YAMADA e ADILSON ROCHA BALDAIA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Diná de Jesus Machado ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manhumirim, 55, Jd. Imperador, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055451-
84.2012.8.26.0100 - 1348/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valmique Alves Rodrigues ou quem o
imóvel possuir, Isaias Soares ou quem o imóvel possuir, Marcolino Soares de Souza ou quem o imóvel possuir e +
Kstsuboro  Ido,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Osvaldo Rodrigues dos Santos e Eliene Rodrigues dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Indio Goias, 50, Vl. Cosmopolita, Guaianáses, São Paulo - SP, Cep.
038421-120, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0200814-
49.2005.8.26.0100 - 1104/05.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Florinda Alves de Siqueira,
Antonio da Graça, Ignez de Siqueira, Francisco Ferreira, José Alves de Siqueira e Ana Avelina Alves, Espólio de Benedicto
Bento de Siqueira Alves, Esrael, Israel Alves de Siqueira, Adão dos Santos Marcelino, Roberto Kirst, Adelaide de Oliveira
Peccicacco , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Paulo do Carmo Monteiro, Dulce de Siqueira Barnabé Monteiro, Valdecir Brunetto, Ana Maria Escautaborgo Brunetto
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ana Maria Franco
Laranjeira antiga rua Cleonice Kammer Di Sandro, que também teve o nome de estrada pública número 41, Bairro de
Areião , Distrito de Perus, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047141-
60.2010.8.26.0100 - 1026/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aracides Vieira Marques e Rufino
José Barboza, Joana Darcc Gonçalves Pereira de Paula, Cícera Maria Vitalino, Felipe Brito da Cruz e s/m Joana Lessa
Santana da Cruz, Joana Lessa Santana da Cruz, Espólio de Antonio de Paula Simões e Clara Catharina Greathead Knox
Simões, representante Ruy de Paula Simões, Benedicto Marciano Gritti e Felipe Brito da Cruz, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que NORMELIA PEREIRA DA SILVA,
Nilma Pereira de Macedo, Noelia Pereira de Macedo e NÚBIA PEREIRA DE MACEDO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cordão de São Francisco, 1419, Vl. Aimoré, São Paulo -
SP, Cep. 08190-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
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por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0113712-
18.2007.8.26.0100 - 100/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Juarez Rodrigues dos Santos, Joefa
Maria de Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Inajá -
Guacú 1068, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044541-
66.2010.8.26.0100 - 976/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eronides dos Santos e s/m Maria
Vaudete dos Santos, Waldemar Beraldi e s/m Ignácia Tomé Beraldi, Sandra Regina Diniz Alves da Silva e Espólio de
Maria de Lourdes Ricardo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Maria Lourdes Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Astolfo Vieira de Rezende, 402, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081414-
94.2012.8.26.0100 - 1616/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manoel Carvalho Damasio, Antonio
Julião  Bezerra  Damasio,  Ricardo  Bezerra  Damasio,  Julia  Bezerra  Damasio,  Paula  Bezerra  Damasio  de  Almeida  e
Clodoaldo de Almeida Junior, Olinda Taira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Walter Pedon, Espólio, Benedita Aparecida Pedon, Espólio, Carlos Eduardo Pedon,
Sueli Pedon de Oliveira, Luiz Antonio Pedon, Roberto Pedon, Roseli Pedon, Eliana Pedon de Paula, Maria Aparecida
Pedon de Paula ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Francisco Barbosa de Lima, 134, Jd. Ernestina, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0141866-
46.2007.8.26.0100 - 298/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oswaldo de Brito, representado
pelo seus Herdeiros, Herdeiro de Oswaldo Brito, Cecilia Brito Salles Cunha, Helena Lopes de Brito Montanari, Maria do
Carmo Lopes Brito, Maria do Carmo de Brito, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ ou sucessores, que Eva Hessel Rodrigues, Jose Carlos Rodrigues, Henrique Rodrigues, João Rodrigues
Filho,  Maria  Aparecida  Rodrigues  e  Pedro  Rodrigues  de  Melo  Neto  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na objetivam os autores o imovel situado na rua Xerimbabo nº 11c.,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011191-
53.2011.8.26.0100 - 245/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eissako Kawamura e Maria Oller
Serrano Kawamura, Gabriel Gyaraki Filho e Editt Landayi Gyaraki, Agnaldo Henrique Heibb de Almeida, Renato, Antonio
Marques / Thereza Carvalho de Azambuja, Santo Leocata e Sonia Maria Schier Leocata, Renato de Jesus e Elaine Ribeiro
de Brito de Jesus, Edna Vaz de Brito; Eleni Ribeiro de Brito; Lilian de Arruda Brito, Maria Thereza Carvalho de Azambuja,
Diniz  Raphael  Carvalho  de  Azambuja,  Theophilo  Manoel  Carvalho  de  Azambuja,  Maria  de  Lourdes  de  Carvalho
Azambuja, Izabel Gyaraki (herdeira de Editt Gyaraki e Gabriel Gyaraki Filho), Antonio Gyaraki (herdeiro de Editt Gyaraki
e Gabriel Gyaraki Filho), Sergio Gyaraki (herdeiro de Editt Gyaraki e Gabriel Gyaraki Filho), réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Espidito Ruiz e Iraci Bernardes
Ruiz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Maçarandiba, 74,
Jaraguá, Vl. Nossa Senhora da Conceição, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
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termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0189097-
35.2008.8.26.0100 - 766/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulino Fernandes de Almeida,
Guanelci Hernandez Severino, Renata da Silva Ribeiro, João Gomes Andreu, Ignes Aparecida Andreu Gomes, Brasilina
Fiori, Ernesto Fiori, Edison Fernandes de Araújo e s/m Dirce Rosa de Araújo, Altamir Fernandes de Araújo, Geraldina
Alcantara Cintas de Araújo, Elsio Fernandes de Araújo,Maria Cristina Paneque de Araújo, Maria Cristina Paneque de
Araújo, Iara Fernandes de Araújo, Rafael Gomes Andreu, Maria Elza Aliotto Gomes, Antonio Gomes Andreu, Marilena
Moreira Gomes, Maria Antonia Gomes Della Torre, Alcides Della Torre, Rosaria Gomes Greco, Francisco Greco, Lurdes
Gomes Andreu, Pedro Rosa Andreu, Vera de Oliveira Ross, João Gomes Sanches, Maria Antonia Andreu Gimenes,
Rosalina Viana Martins, Aparecida Viana Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edvaldo José da Silva, Izilda Marta Tolini da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores o imóvel situado na rua Demini n°451, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0129132-
92.2009.8.26.0100 - 954/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) espólio de Leonardo Cerveira
Varandas, Preciosa Queiros Rosmaninho Varandas, Daria Nascimento da Silva, Aglaé Nascimento da Silva, Antonio
Secco de Almeida, Benedito Gaino, Innocencia Barranqueiro Votto, Sonia Aparecida Nicolau, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Erivelto Joaquim Correia, Maria
Lourdes  Correia  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na  a
titularidade de domínio do imóvel localizado no SITIO PIAUI, 43º SUBDISTRITO VILA JARAGUA, SAO PAULO, CAPITAL.
CONTRIBUINTE Nº 078.085.0259-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061334-
75.2013.8.26.0100 - 1138/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benedito Pozelli, Ana Assunta
Antonieta Pozelli, Jesuino Antonio Pozelli, Diniz Aparecida Silva, Alberto Alves, Edson Porto Pereira, Thomas Antônio
Raso, Vicencia Martins, Sonia Maria Alves, Alberto Augusto Alves e s/m Fátima Vitorina Rodrigues Alves, Sueli Aparecida
Alves  Marandola  e  s/m  Cláudio  Marandola  e  Almir  Alves,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aparecido Tiburcio dos Santos e Maria Rodrigues da Silva
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Dr. Felipe Pinel,
83, Vl. Ines, São Paulo SP, Cep. 02939-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003767-
57.2011.8.26.0100 - 87/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arthur Junqueira Penteado, Ricardo
Costa Bueno, Albertina Junqueira Penteado Bueno, Maria Antonieta Penteado, Eduardo Reis Saldanha, Vanda Bruno da
Silveira Saldanha, Benedito Sales, Pinheiro Administração de Bens Ltda, Wilson Venancio Vilela, Marina Tricarico Alvin,
Alexandre Simões Alvim, Adolfo Sebastião Bossa, Vitoria Benturelli Bossa, Doralice Candida de Jesus, Núcleo Rotary de
Aprendizagem Profissional, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que PORFIRIO CAMPOS RIBEIRO, Olivia Portela Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Coronel Luiz Barroso, 459, no 29º, subdistrito, Santo Amaro, 11ª
circunscrição, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013292-
29.2012.8.26.0100 - 318/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Juvenal Penteado Filho, pelo inv.
Reinaldo Du Voisin Penteado, Luis Antônio Benites (ou quem possuir o imóvel), Arceu Ferreira Lima, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria das Merces
Nonato, Nelson Nonato e Nanci Nonato da Câmara ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Guanabi, 04, Vl. Buenos Aires, São Paulo - SP, Cep. 03621-150, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021486-
81.2013.8.26.0100 - 306/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adelina de Lima Soares, ERNESTO
GIRO LLAVANERA, NEIDE ZANASI BERNINI e ARAMIS CARLOS BERNINI, DARCY ROQUE DE ARRUDA e SUELY SOLA DE
ARRUDA, ALMIR CAMARGO PAGLIARI e s/m ROSEMEIRE FERNANDES PAGLIARI, RILDO CAMARGO GAVIÃO, SOLANGE
CAMARGO PAGLIARI e s/m ROBERTO AUGUSTO, SUELI CAMARGO PAGLIARI, Condomínio dos Edifícios Dover e Calais na
pessoa do síndico, Atual morador do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Of de Justiça e Atual morador do imóvel,
que deverá ser qualificado pelo Of de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Sebastiao Bueno Filho e MARIA LUCIANA DE SOUZA BUENO ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Maria Carlota, 131, Vl. Esperança,
Penha de França, São Paulo - SP, Cep. 03647-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011483-
38.2011.8.26.0100 - 272/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Espólio de Angelo Spacassassi,
rep. pela viúva Elza Spacassassi, Roque Bianchi e e Maria Pazzeli Bianchi, Anna Maria Giaquinto, Maria Angelica Botelho
Previatti e Nelson Previatti, Helena Assumpção Bertolucci, 1. Odette Teixeira, 2. Gildati Traversin Figueira e Adriano
Figueira, Wanda Maria Bertolucci Ferreira e Helena Assumpção Bertolucci, 5. José Carlos Giaquinto e Neide Maringeli
Giaquinto, 4. Marilu Aparecida Godoy e Nelson da Silva, Fazenda Municipal, Helena Maria Bertollucci, Lidia, Daniela Lipp,
Inês, Odila Castilho da Costa, Regina Célia Paes da Costa e s/m Wilson Alves de Assis, Luis Claudio Paes da Costa, Luiza
Maria da Conceição Costa, Ana Lucia Traversin Figueira Micheline e Carlos Eduardo Paes da Costa, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alberto José Rosa
Spacassassi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Abraham
Bertie Levi, 151, Vl. Sônia, São Paulo - SP, Cep. 05625-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014021-
21.2013.8.26.0100 - 153/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emilio Meucci Filho, Valdomiro
Mauro Meucci, Rosalia Dirce Meucci, Dalva Myrian Meucci de Almeida e Plinio de Almeida Soares, Edson Rufino da Silva,
Joaquim Guadalupi Ribeiro e Ruth Ribeiro, +Silvio Severino do Nascimento e Ronaldo Sergio dos Santos e Euny Belizaria
Pereira dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Aurea Primitiva Adriano Fortunato, Valdir Fortunato, Cilene Fortunato Albuquerque, Fabiana Gonçalves
Fortunato, Maria Natalia Pereira de Moraes Fortunato, José Sergio Ferreira Braga de Albuquerque e Marcelo Leal de
Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Camuruji,
22,Vl.Mazzei, Tucuruvi, São Paulo - SP, Cep. 02313-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011616-
12.2013.8.26.0100 - 131/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Hans Bergwerk e Freida
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Bergwerk, na pesso do inv William Alvaro Bergwerk, +João Picazio, Arlindo Moura Santos, Confrontante 1 - a ser
qualificado, Confrontante 2 - a ser qualificado e Beatriz Bergwerk, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joao batista Barreto e Joana Matos Barreto ajuizou(ram)
ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na  Rua  Cunha  Seixas,  63,  Pq.
Independência, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004471-
70.2011.8.26.0100 - 104/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oswaldo Fernandes, Dora Gomes
Fernandes, Maria de Lourdes Fernandes, Edson Fernandes e Marlene Mascarenhas Andrade Fernandes, Helena Zacatei
Fernandes, Marcia Fernandes, Pedro Geraldo de Carvalho; Mara Sueli de Carvalho; Meire Izilda de Carvalho, Marta
Fernandes, Fabricio Comelli, Marta Gudaitis Leite, Mauro Leite de Oliveira, Selma Novaes Casella, Sylvio Casella, Lenir
Novaes Olynto; Sylvia Cristina Novaes Olyntho; Karen Regina Novaes Olyntho, Selene Novaes,TAnia Maria Novaes, Egno
Tarabori, Lucia Giampauli Tarabori, Alfredo Iatauro, Clotilde Iatauro, Claudio Iatauro, karen Regina Novaes Olyntho, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto
Fernandes, Aparecida Iwanaga Fernandes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Dr. Fabio Montenegro, 248/246, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071735-
70.2012.8.26.0100 - 1570/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rita Ribas da Silva, Comercio e
Industria de Vidros Liberdade Ltda, pelo rep. legal, Fabio Oliveira de Barros, Marieta Egydio de Carvalho Sa, Maria de
Lourdes Egydio de Carvalho, Fabio Egydio de Oliveira Carvalho e Dora Campos de Carvalho, Lucia Garcia Galvão de
França e Jose Galvão de França, Benedita Cecilia Maia e Gastão Maia, Cecilia Dulce Bittencourt e Edgard de Moura
Bittencourt, Maria Nazareth Carvalho Pinto e Jose Engler Pinto, Elza Egydio Mendes e Orlando Batista Mendes, Cecilia
Garcia Ripoli e Libero Ripoli, Zaira Egydio de Sa e Salvio Egydio de Sa, Eliza Egydio Antunes e Alfeu Antunes, Otavio
Egydio de Oliveira Carvalho Sobrinho, Espólio de Caio Jose Oliveira de Barros, rep. pelo inv., Rubens Oliveira de Barros,
Yolanda Egydio de Oliveira Carvalho,  Leilah Egydio de Carvalho e Plinio de Carvalho,  Noemia Egydio de Oliveira
Carvalho, Mario Egydio de Oliveira Carvalho Filho, Carlos Alberto Egydio de Oliveira Carvalho e Maria Mello de Oliveira
Carvalho, Gilberto Egydio de Oliveira Carvalho, Alcanto Suga e Toyoko Suga, Restaurante Katsuzen Katian, pelos reps.
legais Eliza Sakura Ijiri Tada e Noboru Tada, Bar e restaurante Liberdade e Comercio de aviamentos em geral, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Tetsuya
Yoshizumi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Liberdade,
607/611, São Paulo - SP, Cep. 01503-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
Prazo do Edital \<\< Informação indisponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0119925-
69.2009.8.26.0100 - 137/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo Cezar Lazarini ou Paulo
Lazarini, Antonio Carlos Lazarini, Telma Ligia Lazarini, Arnaldo Luiz Martins e s/m Maria Anita Viviani Martins, Fatima
Martins  Domingues,  Paulo  Cezar  Lazarini  ou  Paulo  Lazarini,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tereza Keiko Kimura Hirata, Rafael Hirata, Lidia Yamamoto
Nakata, Paulo Koji Nakata ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Bertioga, 320/326, lOTE 18 A, Quadra A, Bosque da Saúde, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051098-
98.2012.8.26.0100 - 1218/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Carmen Fidelis, pelo
sucessor Francisco Lima Borges, Jose de Melo Neves, Valmir de Souza Almeida, Genesio Alves Nunes, C. Rafael Nunes
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de Oliveira e Orelina Gomes de Oliveira, Farid Raydan da Silva, Ana Maria de Almeida Lima, Marcio Leme do Amaral, +
Michel Lucas Lima Ferraz do Amaral, Espólio de Francisco Torquato Avolio, na pessoa da inventariante Maria Luiza
Giaretta Avolio de Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Jose Adelio de Moraes, Maria da Guia Melo Moraes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Elias Casseb, 187, Jardim Santa Mônica, Pirituba, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002383-
25.2012.8.26.0100 - 72/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Horacio Augusto Figueira, Mario
Pereira Augusto, Francisco Augusto Brandão, Alexandra Mauri, Suzana Aparecida de Oliveira, Abelardo de Oliveira,
Danilo da Rocha Bim, Ana Joaquina de Oliveira Lebre, Francisco Lopes, Rosalina Molinari Lopes, Antonio Lopes Lebre
Filho, Silvino Lopes, Irma Lopes, Candida Lopes Fernandes, Carlos Manoel Fernandes, espolio de Manoel Lebre, Alice
Lopes Rezende, Jose Mauricio de Rezende, Cremilde dos Anjos Brandão, Luiz Antonio Fernandes, Adozinda Amelia
Amaral, Alipio Antonio Amaral, Maria Amelia Brandão Tavares, Moises da Silva Tavares, Diamantino dos Anjos Brandão,
Wilma Tezinho Brandão, Antonio Jose Augusto, Nanci Lucas Ferreira Augusto, Carlos Alberto Augusto, Marcia Pereira
Augusto Rocha, Antonio Augusto, Wilson Roberto Augusto, Eunice de Oliveira Hirai Augusto, Ana Lucia Pereira Augusto,
Eunice Pereira Augusto, Debora Torbitoni Agostinho, Simone Aparecida Lima Bim, Shirley Guedes de Oliveira, Maria
Silveira Pietscher Mauri, Claudemir Bertoldo da Silva, Laudelino Rodrigues Leite, Rosangela Brandão de Melo, Luiz
Miguel da Silva Filho, Sueli Fernandes Augusto, Fernando Augusto Agostinho, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eliza Lopes Magalhães, Oswaldo Magalhães,
Espólio, Ana Maria de Magalhães Leite Penteado ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av. Dr. Luiz da Rocha Miranda, 287/ Ap. 42, Pq. Jabaquara, São Paulo - SP, Cep. 04344-010,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101952-
38.2008.8.26.0100 - 01/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manoel Joaquim Esteves e Maria da
Conceição Esteves, Antonio Franco Coelho, Maria Vera Alves Franco Coelho Wildmann, José Andrade de Torres, Espólio
de Raphael Parisi, Thealia Trevisioli Parisi, inv Patricia de Siqueira Parisi, Elisangela Marques Rodrigues, Mario Andreassa
e Celia Aparecida Spina Andreassa, Raquel Tocila Ramos, Antonio Pereira dos Santos e Maria da Ascensão Cardoso dos
Santos, José Torrente Carneiro, Lazara Serafina Sejura, pelo herdeiro José Roberto Sejura, Daniel Amorim Filho, Daniel
Ulrich e Maria Rosalina de Freitas Ulrich, Aldo Natale, Katsume Tambara, Carlota Schroder Hager, Joaquim Almeida Lima,
Maria Nazare Lazaro, Alberto Pupeto, Ednaldo Ribeiro da Silva, Maria Edivoneti Coelho da Silva, Luis Rubenildo Vieira de
Lima, Telma Evangelista Ferreira, Aldeci Rosa de Lima, Maria Ferreira Cardoso, Valmir Araujo e José Roberto Sejuro,
Fatima Regina de Oliveira, Ricardo - a ser qualificado, Maria Cecilia Alves, Manuel de Oliveira Rodrigues Mota, inv e
testamenteiro de Maria da Conceiçao Esteves, Delminda Gomes Esteves, Luis Mauricio Gomes Esteves, Marcelo Gomes
Esteves e Marco Antonio Gomes Esteves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Associaçao Nova Esperança de Amadeu ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na André Francisco Xavier, Vl. Amadeu, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0100311-
78.2009.8.26.0100 - 03/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mario Billo e Maria Magdalena
Testa, José Vicente Bueno e Matilde do Prado Bueno, Joana Parada Ceschin ou Joana Parada Sesquim ou Joana Parada
Seschim, Waldomiro Cesquin e Noemia Cesquin, Elenir Ceschin, Ines Ceschin, Rogerio Ceschin e Maria Aparecida Otero
Ceschin, Antonio Parada Sesquin e Neusa Simões Sesquin, Maria Aparecida Cesquin Antão e Jose Antão, José Primo
Ceschin e Rose Cleib Moreira Ceschin, Dirce Ireno Billo dos Santos e José dos Santos, C. Nersio Billo e Iraci Marcon Billo;
José Roberto Billo e Luzia de Pauli Billo, Espólio de Alzira Missura Billo, rep. pelo inv., Pedro Billo, Isguardo Mantovani,
Valdir de Moraes Pinto, Fernando Avelino Correia e Apparecida Darcy Barbosa da Fobseca Correa, Jose Lourenço da
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Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Marcondes Velozo Braga ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Erva Imperial, 612, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002003-
02.2012.8.26.0100 - 58/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Jacob Sobrinho e Amelia
Pedroso Jacob, Maria de Lourdes de Oliveira, Rita Felix Ferreira, Tiberio Luiz de Lima, Carlos Gomes de Moraes, Fazenda
Municipal, + Benedicto Jacob e s/m, + Clarindo Jacob e s/m, João Geraldo Jacob e s/m, Heitor Jacob, Anna Jacob,
Victorino Pedroso, Leopoldo Pedroso, + José Pedroso Sobrinho, + João Barbon e s/m e Eugenia Barbon Ramos e s/m,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ademir
Chaves e Edite Viana Chaves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visandoa titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Moura e costa, 62, Sapobemba, Vl. Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014563-
73.2012.8.26.0100 - 331/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) HENRIQUE SIMONELLI, MARIA
AMÉLIA  SIMONELLI,  WANDA  SIMONELLI,  GUMERCINDO  MIRANDA,  NELSON  SIMONELLI,  MARIA  NEUSA  SIMONELLI,
ROBERTO SIMONELLI, LUÍSA SIMONELLI, JOÃO BATISTA FARO, CELSON GOMES CORREA JÚNIOR, ANTONIO RUIZ GARCIA,
VALKIRIA FARO MOURÃO, ROBERTO MOURÃO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Martino Malandrino, NIOLICE ANNA CORCELLI MALANDRINO ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Major Maragliano, 423, antigo nº 89, Vl.
Mariana, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001947-
37.2010.8.26.0100 - 32/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joaquim Ruivo e s/m Idalina Ruivo,
Jose Schmidt Roschel, Avelina S. Roschel, Aparecida Roschel da Silva, José dos Santos Foroni, Cristina Shunck Criste,
Helena Maria do Espirito Santo, Mohamed Hassan Fares, Toshihiko Okahayashi, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JORGE YUKIO OKAHAYASHI e Luzia Regina Lopes
Klein Okahayashi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória de domínio
do imóvel usucpiendo situado na rua, Ítalo Brasileiro Piva, nº 150, apto 22-A., alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010290-
51.2012.8.26.0100 - 259/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Osvaldo André e Helena Mometto
André, *Fugyo Yokomizo e Shizuki Yokomizo, Lair Antonio da Silva e Sebastiana Napoleão da Silva; José Napoleão,
Espólios de Empedocles de Ferrante Alves e Celia Faria Cotrim, rep. pelo inv. Liliane Cotrim Alves, Fazenda do Estado de
São Paulo,  Espólios de Lineu Albuquerque de Barros e Helena Yarid Albuquerque de Barros,  rep.  pelo inv.  Lucia
Albuquerque Barros,  Antonio Tucunduva, *Espólios de Florindo Campanella e Iole Toni  Campanella,  rep.  pelo inv.
Florindo Camilo Campanella, Antonio Moraes da Silva e Maria Waquil da Silva, Arnaldo Pereira dos Santos, *Raimundo
Pereira de Lima Filho, Aladim José da Rocha, Pedro Santana de Lima, Flavio Aparecido Gon e Maria Aparecida Cavassana
Gon, Apparecida Vassoler Gon, Roseli Antonia da Silva (filha de Lair Antonio da Silva e Sebastiana Napoleão da Silva),
João Napoleão e Sueli Antonia da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marco Antonio da Silva e Luci Mary Umbelina da Fonseca da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RuaTuparendi, 76, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
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ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006382-
83.2012.8.26.0100 - 148/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Isaias Luiz Gonçalves e
Analia Augusta Guimarães Gonçalves, rep. pela herdeira Ruth Gonçalves de Toro, Maria do Socorro de Santana, Nestor
Senczuck e Lilia Schlittler Senczuck, +Sidnei dos Santos Duarte e Maria Teresa Hagenschimidt Gimenes, +Marcelo
Pasquareli Machado, Marcio Pasquareli Machado, Marcos Roberto Pasquareli Machado e CONFINANTE AO FUNDO - a ser
qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que MARIA JOSÉ CAMARA DE ARAÚJO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Carolos Adalberto Ilha Macedo, 166, Vl. Mazzei, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052000-
17.2013.8.26.0100 - 944/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Assumpta Martini Viviani, Ines
Martini; José Martini; Oswaldo Martini, Laura Martini Ribeiro de Freitas, Manoel Ribeiro de Freitas, Albertina Teixeira,
Manoel Teixeira Sobrinho, Brasilina Palermo, Waldomiro Palermo, Espólios de Rosina Martini Fortini Del Giglio, Heitor
Fortini Del Giglio, por sua inven. Maria Helena Tedeso Agresta, Guerino Martíni, Ignes Martini, Romeu Martíni, Luiza
Martini Minervino, Homero Minervino, Maria Martini Boccomino, Gismundo Boccomino, Margarida Martini Monetti Nunes
Ferreira e Joaquim Nunes Ferreira, Celso Tedesco, Aristeo Tedesco e Terezinha da Silva Tedesco, Maria Helena Tedesco
Agresta, Nicola Agresta, Rodolpho Martini, Zilda Martini Lei, Jose Lei, Espólios de Thereza Martini e Levy Rodrigues, por
seu inv. José Ricardo Martini Lei, Cleide Martini Gonçalves e Airton Machado Gonçalves, Cleuza Martini Del Picchia, Luiz
Reinaldo Del Picchia, Vanda Lenci Donato e Antonio Donato, Neusa Martini Aldi, Jose Aldi, Ivone Martini de Morais, Eliane
Martini, Elenice Sanches Martini, Adelia Lenci Ribeiro de Freitas, Waldemar Ribeiro de Freitas, +Mario Centin Basso,
Ettore Basso e Wilma Maria Centin Basso, Marine Yurie Iada, Dario Iada, Cleide Shizuko Hirata Fukui, Francisco Issao
Fukui, Thiago Ryuichi Hirata, Quiyomi Mukai Hirata ou Quiyomi Mukai,Paulo Singi Hirata, Quarto Crescente Participações
e Empreendimentos Ltda, pelo rep. legal, Edifício Cabo Verde, rep. pelo síndico, Celine Martini Rodrigues Formentini,
Silvia Martini Rodrigues, Sandra Martini Rodrigues, Thereza Martini Rodrigues, Irene Martini Rabello, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nancy Cortez, Alberto
Bagdade ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Domingos de
Moraes, 1.789/1791/1793/1797, objeto de matrícula nº 98.051 do 14º Oficio de Registro de Imóveis da Capital, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0133563-
48.2004.8.26.0100 - 1014/04.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Celso Alexandre Lamunier, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Iria Schuster
Lemesin, Jose Lemesin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado RUA
TENENTE SOTOMANO, 1412, JARDIM BRASIL, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017895-
14.2013.8.26.0100 - 214/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Annibal Francisco Ribeiro,
rep. pela inv. Cynira Azevedo Ribeiro, Leonidio Francisco Ribeiro e Vilma de Souza Ribeiro, C. Espólio de Annita Petrucci
Ribeiro, rep. pelo inv. Cesar Francisco Ribeiro e este por si, Espólio de Elvira Ribeiro Laurino, rep. pelo inv. Leonidio
Francisco Ribeiro Filho, Eliana de Falco Ribeiro, +Eleonora Ribeiro de Moraes Brunoro e Urbano de Moraes Brunoro,
Edifício Dona Clara, rep. pelo síndico, +Nelson Mandelbaum - procurador comum de todos, Aline Malet de Biasi, Eliane
Marques da Silva e Carlos Henrique Galho, Annibal Francisco Ribeiro, Maria Luiza Ribeiro Rodrigues, Cesar Francisco
Ribeiro Filho, Leonidio Francisco Ribeiro Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Walter Simoes de Campos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
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titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Junior, 507 - apto. 32, EDIFÍCIO DNA.
CLARA, 3º ANDAR, 28º SUBDISTRITO, JD. PAULISTA, SÃO PAULO - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021959-
72.2010.8.26.0100 - 464/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valdomiro Alexandre Dias ou
Waldomiro Alexandre Dias, Henrique de Marques Garcia, Espólio de João Baptista Dellaquilla e Maria Santorio Dellaquilla
p/  inv.  Ignez Santoro Lapietro,  Antonia de Matos,  Conceição Aparecida Gomes, Toninho Fusimoto,  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria de Lurdes de
Marco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cembira, 133,
Vl. Curuçá, São Miguel Paulista, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006641-
78.2012.8.26.0100 - 146/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Everaldo harbs, ROGERIO DOS
SANTOS FERREIRA, NEIDE APARECIDA DA SILVA FERREIRA, EDMILSON AFFONSO BRANCO, MARIA APARECIDA BRANCO,
ADMINISTRADORA E IMOBILIÁRIA IMPÉRIO LTDA, JULIO RIBEIRO DOS REMÉDIOS, MARIA CONCEIÇÃO CRISTINA DOS
REMÉDIOS, MARIA ALICE RIBEIRO REMÉDIOS DE CARVALHO, ACACIO RIBEIRO LEAL, MARIA VITORIA DO FETAL NETO e
LUCIA NETO LEAL, OSVALDO NETO LEAL, MARIA CRISTINA SIMÕES RABELLO LEAL, SUPERMERCADO TODO DIA, ELTON
BRUNO ARAUJO  DO NASCIMENTO,  PAULINA  PIRES  DE  MORAES,  JOSÉ  ADRIANO DE  MORAES,  MARIA  DE  MORAES
MIRANDOLA, ALBINO GERONIMO MIRANDOLA, ESPÓLIO DE BENTO ANTONIO DE OLIVEIRA, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Adriana Galikoski,  Andrea
Galikoski, Maria Simões Galikoski, Ana Cristina de Azevedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na RUA Felix Fagundes, 360, VL. NOVA GERMÃNIA, SÃO PAULO - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0077836-
26.2012.8.26.0100 - 1586/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)Arthur Luiz de Toledo Piza,
Almeida, Clelia Dente de Toledo Piza, Almeida, Maria Antonieta Bennini Dente, Maximino de Jesus Rodrigues Morais,
Isaura Augusta de Carvalho, Espólio de Jose Candido da Silva Sonrinho, Alice Martinez da Silva, Renato de Sant’Ana
Franco,  Carmela  Arnoni  de  Sant’Ana  Franco,  Sra.  Cida,  ou  atual  morador  do  imóvel,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que PAULO EDUARDO DENTE DE
MELLO VIANNA, MYRIAM DENTE DE MELLO VIANNA MESERANI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Olivio Uzeda Moreira, 34/46, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021479-
60.2011.8.26.0100 - 465/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Companhia Comercial Pastoril e
Agricola S/A, Renato Pires Imobiliária e Construtora Ltda, Jairo Medeiros da Silva, Edval de Oliveira, Pedro Gomes
Guimarães, José Francisco da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores,  que Abinoan Correia,  Jacira Bispo Correia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Noite Verde, 130, Lote 14, Quadra A, Vl. Santista, Itaquera, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0346697-
85.2009.8.26.0100 - 1086/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Otaviano Barros, Yoko Ohara,
Humberto Fernandes Vieira, Carlos Bastos Andrade, Domingos Valdocir Toffoli, Pedro Luiz de Lima, Francisco de Jesus
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Usifuso Metalúrgica Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua, Windsor, 04, Jd. Mália, Sto. Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026506-
58.2010.8.26.0100 - 613/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Jose de Souza Filho
e  Maria  Vaccari  de  Souza,  +Espolio  de  Sergio  de  Souza  Rodrigues,  Aristeu  de  Marki,  +Publisport  Publicidade e
Promoções  Ltda,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Jean Paul Cutrona, Priscilla Mara Battiston Seferian Cutrona ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Casta Carvalho, 61, apto. 101, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015254-
53.2013.8.26.0100 - 178/13.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jorge do Rosario Caldas, Espólios
de Humberto Luiz Reis Costa 001.054.818-18 e s/m Maria Reis Costa 001.054.818-18, Cassio Humberto Reis Costa
011.034.408- 10 e s/m Maria de Lourdes Bacchi  Reis Costa 011.034.408-10,  (Anuiu) Ocupante (esquerda) -  Davi
Rodrigues, Ocupante (direita) - a ser qualificado pelo OJ, (Anuiu) Ocupante (fundos) - Diolinda Ferreira, Maria Aparecida
Guerra Rodrigues 192.403.668-14, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que João Francisco dos Santos Neto, Maria Julia de Martino Santos ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Ministro José Américo de Almeida, 289, Jd.
Sapopemba, São Paulo - SP, Cep. 03929-230, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053587-
45.2011.8.26.0100 - 1225/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Aron Tandeitnik e Lucia
Koiller Tandeitnik, na pessoa do proc. Laercio Gonçalves dos Santos, Clayton dos Santos Pimentel, Confrontante - a ser
qualificado, Aparecida Gouveia Teixeira, Nilson Pereira da Silva e Romilda Lucia Zeferina dos Santos, José Rodrigues
Filho e Iranilda Silvestre da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Jose Pereira de Abreu, Maria Moreira de Abreu ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nanterre, 209 Lote 4B - Quadra C, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021599-
40.2010.8.26.0100 - 458/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Oswaldo Calbo Garcia e Rosa
Maria Scagliusi Calbo, Jose Maria Rodrigues e Marina Rodrigues de Almeida, Tereza Flores Bonita, Iberalli Sperandio,
Thereza Sperandio Barbosa e Taciano Garcia Barbosa, Helena D’Onofre e João D’Onofre, Jenoveva Sperandio da Silva e
Edgard Pereira da Silva, +Willians Welby Pressi e Leslie Mendes Meneses Pressi, Maria Flores Bonito e CONFINANTE AO
FUNDO - aser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Espólio de Paulo Roberto Stefani, representado pelo seu inventariante Fernanda Aparecida Firmino
Stefani e Fernanda Aparecida Firmino Stefani ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua João Cordeiro, 450, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
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em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054902-
11.2011.8.26.0100 - 1258/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Espólio de Raphael Parisi, Patricia
de Siqueira Parii, Espólio de Theália Trevisioli Parisi, Luciana de Siqueira Parisi, Rubin Aron Fraksbaum, Sara Lola Freier,
Tais Anunciada da Silva, Maria Margarida Anunciada da Silva, Josenildo Marques Silva , Raimundo de Souza, Neusa
Bitencourt Souza, Irene Aparecida Bitencourt de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Cícera Margarida Anunciada Luiz, Maria Sidneide Anunciada Luiz e Taís
Anunciada da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio sobre o
imovel localizado na Rua João Rios, nº 496 - Jardim Daisy, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0346474-
35.2009.8.26.0100 - 1091/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eduardo Cesar da Silva, Benedito
Araujo  dos  Santos,  Jair  Shido Nakagawa,  Dioripedes  Libarino  Dias,  Charlotte  Dobberke ou Martha Anna Charlote
Dobberke, Charlotte Dobberke Luchiara ou Charlotte Else Dobberke ou Charlotte Dobberks e José Luchiari, Vera Maria
Dobberke ou Vera Dobberke ou Vera Ehlers e Helmut Ehlers, Anis Abou Assali e Lilly David Assali, Evaldy Franks e Sonia
Maria Amaral Franks, José Barbosa Irmão e Tereza Maria de Jesus BArbosa na pessoa da herdeira Edite, Evaldy Franks e
Sonia Maria Amaral Franks2, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Jose Delfino, Iraci Marinho Ribeiro Delfino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua, Antonio de Jesus, 04, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041833-
43.2010.8.26.0100 - 903/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marcelo Souza de Aragão e Ana
Claudia  Monteiro  de  Araujo,  Guiomar  Cairole  de  Oliveira,  Valdelice  da  Silva  Santos,  CAERP  Empreendimentos  e
Construções Ltda, pelo rep. legal Carlos Ernesto Pasinato, Espolio de Diana Clorinda Pasinato e Carlos Ernesto Pasinato
p/ inventariante Carlos Ernesto Pasinato Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedito de Almeida Souza, Maria Jose Tavares Souza ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Bruno Kiefer, 34, Vl. Diana, São Miguel
Paulista, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0322523-
12.2009.8.26.0100 - 699/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Paschoal Castello,
Espólio, Maria do Carmo Castello, (representandos por sua inventariante, Maria Castello Latorre) Lauro Jardim, Jecy
Fontes Jardim, Viginia de Júlio, Verônica de Júlio, João Orlando Lotto, Izaura Henriques Júlio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Companhia  Brasileira  de
Distribuição ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória de dominio do
imovel uscapiendo situado na Rua Ribeiro Vale, 703, antigo 910, subdistrito Brooklin, Bairro Brooklin, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057110-
94.2013.8.26.0100 - 1037/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ana Pereira do Nascimento



497

(RG. 24.468.115-6-SSP/SP e CPF/ME: 266.543.338-96) e á Marajoára Indústria e Comércio de Produtos Eletro Domésticos
Ltda (anteriormente denominada Contact S/A Produtos Eletro Domésticos Ltda), inscrita no CNPJ: 60.892.346/001-73,
por seus sócios Jacobino Fernandes Alves (RG. 7.651.528 SSP/SP e CPF/MF: 812.586.078-91), Elizabete Marano Barbosa,
(RG: 10.709.689- SSP e CPF/MF: 010.280.238-63),Nelson de Oliveira Candelaria, DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo,  Renato Finelli  e  Maria  Cortez Finelli,  por  Elizabete Marano Barbosa,  Jacobino
Fernandes Alves e s/m Elizabete Marano Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que DBT GESTÃO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA, (CNPJ: 12.740.872/001-
75), matrícula, 111.123 do 15º oficial de Registros de Imóveis de São Paulo, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Godói Colaço, 620, Brooklin, São Paulo SP, Cep. 04582-030, , alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047968-
66.2013.8.26.0100 - 847/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eugenio Nunes de Brito, Maria de
Paula Brito, Aloisio Silva de Azevedo, Janizete Maria Ribeiro Azevedo, Genivaldo Ruiz Silva e s/m Aparecida Doná Ruiz
Silva, Aurelia Maria Dona, Aparecido Carlos Roberto Dona, Marilucia Correia dos Santos Dona, Antonio Angelo Dona,
Virginia Menegon, Roberto Vinograd, Elina Sepliaesky de Vinograd, Francisco Wellington da Silva Otaviano ou quem o
imóvel possuir, Wilson Roque de Passos ou quem o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Everaldo Balbino, Darci Batista Balbino ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Francisco da Costa Machado, 350, Jd.
Paraguassú, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055335-
15.2011.8.26.0100 - 1267/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiz Carlos dos Santos e Silva
(ou quem estiver ocupando o imóvel) 127.373.208-10, Nivaldo Inacio Bezerra (ou quem estiver ocupando o imóvel)
844.776.108-82, Maria do Socorro Martias de Souza (ou quem estiver ocupando o imóvel) 075.896.438-23, + Alcides
Chaves da Silveira 936.994.098- 72 e s/m Maria Silveira 936.994.178-91 e Valto Correia Lima 425.17.948-49, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Everson
Barbosa Daniel e Ana Paula Viana de Oliveira Daniel ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Elisabete Bardon n°25, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071125-
05.2012.8.26.0100 - 1540/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Heráclites Batalha de Camargo
Filho, Orlando Cavalieri e s/m Deli Delgado Cavalieri, César de Simone e s/m Alice Ferreira Simone, Fidélis José Leme,
José Lúcio Arrais e s/m Maria José dos Passos Arrais, Francisca Lúcio Califani e seu marido, a ser qualificado pelo Oficial
de Justiça, Francisca Lúcia Arrais, Maria Meirelles da Silva e seu marido, a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Antonio
Arrais de Meirelles e s/m Maria Natália de Meirelles, Maria Nadir Bresqui e s/m Álvaro Bresqui, Maria Lúcia de Alencar,
Maria Castilina dos Santos, Osmar Lúcio de Alencar Filho e s/m Amália Ferreira Alencar, Celina Alencar Dalaqua e s/m
Luiz Antonio Dalaqua, Vera Lúcia de Alencar, Luiz da Silva Alencar e s/m Sonia de Oliveira Nery de Alencar, Isaac
Mendes de Alencar e Lucilia Mendes de Alencar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Osmarina  Lucia  Mendes  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Osmar Lucio de Alencar, 79, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039173-
71.2013.8.26.0100 - 657/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Dutra de Oliveira, Alcina
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Meirelles de Oliveira, Nelson Dutra de Oliveira, Yvone Aparecida Dutra de Oliveira, Francisco Nyvan Dutra de Oliveira e
Jacira Barbosa Dutra de Oliveira, Nair Ernestina Oliveira de Carvalho e Geraldo Correa de Carvalho, Nilza Oliveira
Mazzetto, Virgilio Mazzetto, Neide Maria de Oliveira Carneiro, Neusa de Oliveira Camargo, Jose de Paula Leite Camargo,
C. Nylton Dutra de Oliveira e Annita Bocchi Dutra de Oliveira, Vanisa Angelica Pereira de Souza e Camilo Penna Braz de
Souza, Mariza Lauand, Sergio Lourenço Duarte e Lilian Maria Ricardo Duarte, Valfrido Antonio Pereira e Carmen Elena
Afonso  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Nilson Dutra de Oliveira, Maria do Carmo Dutra de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ministro Godoy, 428, Perdizes São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030204-
67.2013.8.26.0100 - 461/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) APrigio de Camargo, Manoel de
Camargo, Espólio de Antonio de Castro, pelo invent. Maria Celeste Nevres, Antonio dos Santos, Barbara de Jesus, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Neusa
Lupianhes Pacheco, Manuel Goncalves Pacheco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Emanuele Sapori, 184 e 184 frente, Vl. Maria, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016338-
26.2012.8.26.0100 - 385/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espolio de Henrique Santana
Sayago, rep. pela inv. Laura Estella Mello Sayago, Antonio Fernandes, Batista Hacer, Mansur & Medeiros Participações
Ltda ou Medeiros Participações Ltda, Maria Lucia Rocha e Silva, Horacio Firmino da Silva, Gilmar Guariento e Gerson
Guariento  Júnior,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que INACIO AUGUSTO CAMILO e MARIA BENEDITA DOS SANTOS e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Henrique Sayago Soares, lOTE, 07, VL. Rosária, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053294-
41.2012.8.26.0100 - 1279/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nivaldo Marinheiro e s/m, a ser
qualificada pelo Sr. Oficial de Justiça, Manoel Lucio Macario, Maria de Lourdes Maciel, Lirio Pirozzelli e s/m Aspasia de
Souza Pirozzelli (334.133.848-99), Isabel OU atual possuidor, a ser devidamente qualificado pelo Sr. Oficial de Justiça,
Dalva ou atual possuidor, a serem devidamente qualificado pelo Sr. Oficial de Justiça e Manoel Lucio Macario OU atual
possuidor a ser devidamente qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Osvaldo de Jesus Amirate e Maria Apolinaria de Paula
Amirati ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Patrícia,
12/50/52 - Vila Belo Horizonte, Penha, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041691-
39.2010.8.26.0100 - 901/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Reinaldo Bini e Ana Bini, Carlos
Bini e Maria Alixandrina Bini, Gilberto Bini e Abigail Bini, Maria Thereza Bini e João Bini, Edifíicio Macau, na pessoa do
síndico, Maria Rita Bini, Maria de Lourdes Bini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Elza Spinelli Tassoni, Luciana Spinelli Tassoni Correa, Leandro Pereira Correa,
Patrícia Spinelli Tassoni Francisco, Carlos Alberto Francisco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Faustolo, 1861, Apto. 74, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
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dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023018-
95.2010.8.26.0100 - 511/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) . Carlos Humberto de Lucca,
OCUPANTE ATUAL do imóvel sito à Rua Ministro Anibal Freire, 67, Vila Inês, Distrito de Jaraguá, São Paulo-SP, CEP
05181-100,  confrontante  dos  fundos  do  imóvel  usucapiendo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dely Joaquim de Sá, Maria Inez Ribeiro de Souza Sá
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Maestro Tavares de
Lima, 4-A, Vl. Inês, Distrito de Jaraguá, São Paulo - SP, Cep. 05181-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alfrida Leal Cardoso e outros
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2017
Processo 0040191-64.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alfrida Leal Cardoso e outros -
Manifestem-se os apelados, apresentando contrarrazões, no prazo legal. Após, os autos serão remetidos ao E. TJ. - ADV:
ANA MARIA TORRES (OAB 232747/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.S.
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2017
Processo 0092009-02.2005.8.26.0100 (000.05.092009-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.M.S. - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer o que de
direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido retornaram ao arquivo. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB
267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 920
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2017
Processo 0129575-77.2008.8.26.0100 (100.08.129575-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin - Os autos foram desarquivados, ao interessado
para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido retornaram ao arquivo . - ADV: EDUARDO
MOREIRA LEITE FRANZOLIN (OAB 262993/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Roberto Mauro
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1007535-61.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Roberto Mauro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls. 71/76,
deferindo, outrossim, a lavratura do assento de nascimento de Alberto Mauro, na modalidade tardia, com base nas
informações constantes na alínea “A” da petição de fls.  71/72.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Vistos.Fls. 62/64: Ao Ministério Público.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. -
ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimemse. - ADV: PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.V.H.
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1027976-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  G.V.H.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB
176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1032369-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome  -  Tatiana  Izilda  Marchesin  Galletti  Martins  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAURO CRAVANZOLA
FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raffaella Almeida Bucci
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1035889-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raffaella Almeida Bucci - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA LIMA (OAB
308305/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefany dos Santos Silva
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1037664-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefany dos Santos Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUÍSA HAMUD MORATO
DE ANDRADE (OAB 179296/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1039568-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros - Vistos.Fls. 92/116: À parte autora. Prazo: 15 dias. Após, ao Ministério
Público. Intimem-se. - ADV: ANDRE ZALCMAN (OAB 254698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - Vistos.Fls. 76: Cite-se o genitor, no endereço indicado.Intimem-se. - ADV:
ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla
Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte Mecca - - Caroline Duarte Mecca - -
Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1045325-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Mecca Neto - - Maria Verissima Duarte Mecca - - Carla Bruneza Duarte Mecca - - Camila Duarte
Mecca - - Caroline Duarte Mecca - - Carlos Eduardo Mecca - - Fabio Mecca - Vistos.Tendo em vista que a petição inicial
não consta como assinada, ocasionando o não cumprimento do mandado pelo cartório competente, bem como diante
da indisponibilidade de meios da Serventia para corrigir eventual equívoco sistêmico, deverá a parte autora encartar
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aos autos novamente a inicial (em petição simples) devidamente assinada.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R.
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1052937-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R. - Vistos,Defiro o prazo
requerido.Após, com a vinda da documentação, ou certificado o transcurso do prazo, voltem-me conclusos. - ADV:
DAISY JUSTA FERNANDES FURMAN (OAB 35354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Abdias Almedras Cruz
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1056407-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdias Almedras Cruz - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 25. Após
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do
artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Octavio Elias Casciello
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Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1060280-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Octavio Elias Casciello - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SIMONE MARLENE DA CONCEIÇÃO VIANA
(OAB 179588/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefanni Marion Cechini
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1061009-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefanni Marion Cechini - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RAPHAEL NUTI PONTES JORGE (OAB 274716/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anelize Florencio Dall Oppio e outro
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1062626-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anelize Florencio Dall Oppio e outro - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor



506

estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional da Vila Prudente, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º,
do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
VILMA PASTRO (OAB 59102/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nivaldo Moraes - - Wendy Nunes Moraes
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1064318-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nivaldo Moraes - - Wendy Nunes Moraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RODRIGO VINÍCIUS DE
CARVALHO (OAB 395573/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucila Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari Coin de Carvalho
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1065433-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucila Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari Coin de Carvalho - Vistos.Providencie a parte autora nos
termos da cota ministerial de fls. 40/41 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: MARCUS VINICIUS ALVES MENDES
(OAB 113870/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lygia Navarro dos Santos
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1066218-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lygia Navarro dos Santos - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fl. 26 no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: LEILA MARIA SOARES PANDOLPHO (OAB 142978/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mercia Simões Lourenço Godinho
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1066307-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mercia Simões Lourenço Godinho - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LUIZ FERNANDO LOURENÇO GODINHO (OAB 272945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizeht Marisol Gutierrez Mamani
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



508

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1069622-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizeht Marisol Gutierrez Mamani - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Após
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do
artigo 12 da Lei 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.C.
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1071064-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.C. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Murilo Maciel Leite
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1072680-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Murilo Maciel Leite - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional da Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: WILBER TAVARES DE FARIAS (OAB 243329/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Katlem Cordeiro Antas
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1073788-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Katlem Cordeiro Antas - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WALTER ROBERTO TRUJILLO (OAB
153622/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1073840-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 31, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.I. - ADV: LUCIANA COUTINHO DE SOUSA REGES (OAB 160542/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur Proença Colmenero Franco
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1073878-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur Proença Colmenero Franco - Vistos.Providencie a parte autora nos
termos da cota ministerial de fls. 53/54 no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
(OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adilson D’angelo
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos



510

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1075342-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adilson D’angelo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: OSCAR MORAES E SILVA FILHO (OAB 51408/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Allan Vinicius Severino
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1076512-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Vinicius Severino - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Osti Neto
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1082432-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Artur Osti Neto - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, elegendo uma dentre as Comarcas competentes (Potirendaba ou São
José do Rio Preto) para redistribuição dos autos.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SYLMARA OSTI (OAB 137251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfredo Aicardi Junior - - Vanderlei Aicardi
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1084049-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfredo Aicardi Junior - - Vanderlei Aicardi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANA CAROLINA
MATSUNAGA (OAB 240462/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Laura Porfirio de Lima Marques
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1084156-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Laura Porfirio de Lima Marques - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: TANIA ELISA MUNHOZ ROMAO (OAB 84032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.T.S.
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1084174-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.T.S. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis da Comarca de Diadema, uma vez que o domicílio da
autora, bem como o cartório em que foi registrado a certidão que se pretende retificar localizam-se na respectiva
comarca.Intimem-se. - ADV: ARIANE CRISTINA ANTUNES DE OLIVEIRA (OAB 104730/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Ceron
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 929
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1084295-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Ceron - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FABIANA DE ALMEIDA PRETTO (OAB
182781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cauê Rochinha Duarte
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1084365-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cauê Rochinha Duarte -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PAULO SERGIO CAROTTA JUNIOR (OAB 365805/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.C.P.N.D.J.C.S. - N.G. e outros
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1127263-33.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.C.P.N.D.J.C.S. - N.G. e
outros - Em que pese o teor da certidão retro dando conta da não regularização da representação processual de N.G.,
considerando  que  os  autos  já  se  encontram  sentenciados,  bem  como  ante  a  inexistência  de  prejuízos,  ao
arquivo.Entretanto, consigno à z. serventia atente-se para que o patrono somente tenha eventual acesso aos autos
após o cumprimento da determinação.Ciência ao MP. - ADV: ANDRÉ RIVAIL MEDRADO (OAB 171608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 29/08/2017 - Página Nº 930
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade doServiço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião Extraordinária - Osamu Yamamoto
- - MARIA CAMPOS YAMAMOTO
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 937

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2017
Processo  0008532-71.2011.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Usucapião  Extraordinária  -  Osamu
Yamamoto - - MARIA CAMPOS YAMAMOTO - Certifico e dou fé que os autos aguardam o depósito de 04 (quatro)
despesas postais no valor de R$ 9,40 cada uma, e de uma diligência para o oficial de justiça, para as notificações
determinadas. - PJV-01 - ADV: YAMAMOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB 3979/SP), ROBERTO MASSAO YAMAMOTO
(OAB 125394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 942

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI



514

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2017
Processo 0051058-87.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus -  Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador -  Vistos.Fls.  600/649:  Manifeste-se a parte
autora.Intime-se.PJV-64 - ADV: PAULO AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE
LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - José dos Santos e outro -
DROGA EX LTDA - - Citados por edital e outros
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0334/2017
Processo 0036727-03.2010.8.26.0100 (100.10.036727-4) - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - José dos
Santos e outro - DROGA EX LTDA - - Citados por edital e outros - Ao Cartório de Registro de Imóveis competente para
informar sobre a possibilidade de ingresso registrário. - ADV: ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB 153883/SP), JORGE
BERDASCO MARTINEZ (OAB 187583/SP), GERALDO VALENTIM NETO (OAB 196258/SP), VICTOR MADEIRA FILHO (OAB
196979/SP),  PETRONILIA APARECIDA GUIMARÃES (OAB 221729/SP),  DANILO GALLARDO CORREIA (OAB 247066/SP),
ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA (OAB 271194/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1000800-65.2015.8.26.0299 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro - Vistos.Ao MP. Int. - ADV: ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB
129302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Joice Freire - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração
de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que
a parte  autora  considere  relevantes  para  comprovar  a  insuficiência  de recursos  alegada,  como comprovante de
rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.No mais, atenda a
parte autora à cota ministerial de fls. 115/116.Prazo: 15 dias.Int. - ADV: RODRIGO FERLIN SACCOMANI DOS REIS (OAB
322891/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 960

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1016045-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Fl. 218: Autorizo o
fornecimento da certidão requerida,  devendo constar  que referido ato notarial  encontra-se bloqueado por ordem
judicial.Após, não havendo outras providências a serem adotadas, se em termos, ao arquivo.Ciência à Sra. Tabeliã.Int. -
ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 156/157. - ADV:
ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1020880-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s)
em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: ROSANGELA
SANCHEZ DE FRANCESCHI (OAB 60860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - Vistos.Fls. 67/68: Primeiramente, oficie-se ao Cartório de Registro Civil de
Pessoas Naturais competente para que esclareça o ocorrido. - ADV: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Martins
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1028067-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.P.S.
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo  1032920-11.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  E.P.S.  -
Vistos,Recebo  o  recurso  interposto  em  seu  regular  efeito.Mantenho  a  decisão  recorrida,  não  convencido  pelos
argumentos invocados nas razões recursais, ressaltando, no mais, que a partir deste decisum alterei meu entendimento
acerca da mudança do prenome pelo rito do art. 56 da Lei de Registros Públicos, indicando que tal modificação, por sua
dimensão e  efeitos,  deve  ser  perseguida  pela  via  judicial,  conforme explicitado  na  r.  sentença.Por  conseguinte,
remetam-se os autos à D. Representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
observadas as formalidades necessárias.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO
(OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1040628-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a
Sentença, comprovando nos autos. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do
Nascimento
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do Nascimento - Vistos.Atenda a parte autora à
cota ministerial de fls. 48/49 no prazo de 10 dias. - ADV: JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR (OAB 258500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos



518

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1055049-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 21 no prazo de 10
dias. Int. - ADV: ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 126753/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Paulo Di Iorio
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1056009-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Paulo Di Iorio - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MONICA PETRELLA CANTO (OAB 95826/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - C.R.N.
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1056172-43.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - C.R.N. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: CAIO
SASAKI GODEGUEZ COELHO (OAB 318391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Figueira
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1063199-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Figueira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ÂNGELA SAÚDE PINTO FIGUEIRA (OAB 192235/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luisa Gomes Santos
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1072070-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria Luisa Gomes Santos -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional  de Itaquera,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARYLENY CRISTIANE DOS SANTOS PAULA (OAB 296313/SP), MACIEL JOSE DE PAULA (OAB
143459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Célia Paliato dos Santos - - Vitor Pagliato Visconti dos Santos - - Vanessa
Paliato Visconti dos Santos
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1073489-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Célia Paliato dos Santos - - Vitor Pagliato Visconti dos Santos - - Vanessa Paliato Visconti dos Santos -
Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se
aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência
territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois,
absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n°
3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal
que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência
dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I -
processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
qualquer valor.Portanto,  compete às Varas Cíveis  dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro
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civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de
registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do
C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura
da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o
domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se
na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente  para  apreciar  o  pedido,  com fundamento  no  artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.
Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: VALERIA REGINA DEL NERO
REGATTIERI (OAB 146248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geyson Araujo da Silva
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1073710-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geyson Araujo da Silva - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 21 no prazo de 15 dias. - ADV:
VAGNER APARECIDO LINS (OAB 257178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvania da Rocha Granero
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1074347-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvania da Rocha Granero - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
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41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: LUCIA DA CORTE DE
MACEDO (OAB 89513/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdir Moreira
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1075376-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdir Moreira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: SANDRA MARA TAVARES E SANTOS (OAB 149234/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Genaro Pascale Neto
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1075614-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Genaro Pascale Neto - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARCELO ALEXANDRE KATZ (OAB 228135/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.G.
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.G. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de citação das ações reais ou pessoais
reipersecutórias - R.A.C.
Publicado em: 30/08/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1076389-10.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de citação das ações reais ou pessoais
reipersecutórias  -  R.A.C.  -  VISTOS,Trata-se  de  pedido  de  providências  ajuizado  pelo  Sr.  R.  A.  C.,  solicitando
reconhecimento  de  filiação  socioafetiva  em  relação  à  C.  V.  M..O  representante  do  Ministério  Público  ofereceu
manifestação às fls. 109/113, opinando pelo indeferimento do pedido.É o breve relatório.DECIDO.Constam dos autos
que, aos 05 de setembro de 2000, foi lavrado assento de nascimento de C. V. M., no Registro Civil das Pessoas Naturais
do Distrito de São Mateus, Capital (fls. 12). Informa o Sr. R. A. C. que pleiteou o reconhecimento de filiação socioafetiva
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em relação à registrada, a fim de incluir seu nome como genitor da menor. Alega o Sr. Requerente que participa de toda
a vida de C., lhe oferecendo todos os cuidados paternos durante toda a sua criação. Não obstante, a absoluta igualdade
jurídica entre as filiações, a filiação socioafetiva exige a análise de pressupostos somente passíveis de exame na esfera
jurisdicional. Porquanto, em regra, inviável decisão a respeito por esta Corregedoria Permanente, ante a natureza
administrativa de sua atuação, como bem ressaltado pelo i. Promotor de Justiça (fls. 109/113).A Lei nº 8.560/92 e
tampouco o Provimento 16 do Conselho Nacional de Justiça são expressos a respeito da filiação socioafetiva.De outra
parte, salvo melhor juízo, o disposto no artigo 4º, inciso I, do Provimento CG nº 36/2014, somente tem aplicação no
âmbito da Vara da Infância e da Juventude como tratado expressamente no provimento em questão.Em suma, forçoso
convir que a matéria posta em controvérsia não comporta acolhimento, ao menos no limitado campo registrário, na
esfera de atuação administrativa desta Corregedoria Permanente. Compete ainda salientar a existência do instituto da
adoção, a qual somente comporta a via judicial.Ante ao exposto, indefiro o reconhecimento da filiação socioafetiva
pretendida neste âmbito administrativo.Ciência aos Srs. Interessados e ao Ministério Público.Após o trânsito em julgado,
determino o arquivamento dos autos.P.R.I.C. - ADV: BENEDITO APARECIDO SANTANA (OAB 101735/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1076532-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudinez Guimarães Teixeira - Vistos.Ao MP. Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)
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Processo 1076602-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 25 no prazo de
10 dias. - ADV: LUCIANA MARA DUARTE DE SOUZA SANTOS (OAB 314840/SP)

↑ Voltar ao índice
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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Processo 1077111-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Bertolini Valerio - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 45 no prazo de 10 dias. Int. -
ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP), MARIAROSA
COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1080653-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvio Pucci - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento.Para a fixação da competência dentro de uma
Comarca nãose aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se
à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo
e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar
Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a
lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da
competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais
compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização
Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as
conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a
registro  civil.Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:”CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  Ação  de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
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autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias
Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se  trata  de  Foros  diversos  dentro  da  mesma Comarca  da  Capital.Neste  exato  sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, competente para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão
servirá como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int.  -  ADV: PAULO
AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP)
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1081624-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Aparecida Martins de Melo Lourenço - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.
Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
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assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,  competente para apreciar  o  pedido,  com
fundamento  no  artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: THIAGO MOURA LEMOS (OAB 361934/SP)
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1082566-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosa Cristina de Almeida Pastore - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição  da  Comarca  de  São  Bernardo  do  Campo,  remetam-se  os  autos  a  uma das  Varas  Cíveis  da  Comarca
mencionada, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: WAGNER PASTORE (OAB 358614/SP)
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1083132-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Giovanna Batista Oliveira -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ PAULO GARCIA PEREIRA (OAB
317987/SP)
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 Habilitação para Casamento - Casamento - F.L.N.R. e outro
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1084749-31.2017.8.26.0100 - Habilitação para Casamento - Casamento - F.L.N.R. e outro - VISTOS,Cuida-se de
Pedido de Dispensa de Edital de Proclamas em Habilitação de Casamento, em curso perante o Registro Civil  das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, Capital, de interesse de F. L. N. R. e T. S. S.,
que objetivam a dispensa dos proclamas.O procedimento, autuado em 25 de agosto de 2017, busca a dispensa do
prazo dos proclamas, com vistas a viabilizar a realização do casamento previsto para o próximo dia 03 de setembro de
2017.  A  representante  do  Ministério  Público  opinou  pelo  indeferimento  do  pedido  (cf.  fls.  38/39).  É  o
relatório.DECIDO.Sem embargo das razões expendidas pelos requerentes, verifica-se que a hipótese não reclama o
abrandamento do rigor formal, em relação à dispensa parcial dos proclamas.”O proclama (nome clássico do edital
anunciando a intenção dos nubentes) é forma de publicidade ativa, destinada a, transitoriamente, dar ciência a todos
do povo que duas pessoas querem casar-se, propiciando ensejo de serem denunciados os impedimentos. O proclama
deve referir, pelo menos: nome, data e local de nascimento, estado civil e domicílio dos pretendentes, nome de seus
pais. O registro de proclama é escriturado cronologicamente, com resumo do que constar dos editais expedidos pelo
registrador ou recebidos de outros (arts. 43 e 44).” (in Lei de Registros Públicos Comentado, Walter Ceneviva, 2006, 17ª
ed., p. 172/173). No caso em exame, os requerentes ultimaram os detalhes envolvendo o lado social da celebração
(expediram convites, contrataram serviços de buffet para celebração do casamento, etc), todavia, não observaram o
planejamento dos aspectos formais e legais.Não se deve perder de vista, ainda, que a simples alegação de ignorância
de ambos os contraentes acerca dos trâmites legais, bem como a de urgência ante a documentação acostada e o
alegado impedimento da realização da cerimônia religiosa sem o prévio  casamento civil  por  critérios  da crença
religiosa, não constituem hipóteses aptas a autorizar a concessão da dispensa, em quadro onde a solenidade e o
formalismo  deverão  prevalecer  sobre  os  interesses  e  as  conveniências  pessoais  dos  nubentes.A  celebração  do
casamento  é  precedida  de  formalismo  e  solenidade,  no  intento  de  melhor  aquilatar  a  aptidão  jurídica  dos
nubentes.Ademais,  não há referência a situações com gravidade bastante, segundo o ordenamento jurídico, para
abrandar o rigor do formalismo legal.Em suma, a matéria posta em controvérsia não autoriza a concessão da dispensa,
visto que não configurada as hipóteses previstas no artigo 69 da Lei de Registros Públicos, tampouco a regra de
exceção disposta no artigo 1527, parágrafo único do Código Civil.Assim, em face da impugnação ministerial (fls. 38/39),
ausentes  os  pressupostos  legais,  rejeito  o  pedido  de  dispensa  formulado  pelos  contraentes  e  determino  o
prosseguimento do procedimento de habilitação de casamento até seus ulteriores termos, observadas as formalidades
legais, notadamente quanto às publicações dos proclamas. Dê-se ciência aos Srs. Interessados, ao MP e à Sra. Oficial e
Tabeliã.P.R.I.C. - ADV: MARCO AURELIO SILVA (OAB 308244/SP)
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1088419-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1105042-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NATAN MANDELLI PAGLIOCHI - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
DENILSON MANUSSADJIAN PEREIRA (OAB 283505/SP)
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RELAÇÃO Nº 0336/2017
Processo 1130604-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Coimbra de Toledo Lara - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA CORTESI (OAB 198946/SP)
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